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MAT� SERVI-
DOR HORAS REF�

284
Paulo 
Cezar 
Brito

Deferir 76 horas pelo requerimento prot� nº 
152/2013� Sendo que foram aproveitadas 40 
horas em 2013, restando 36 horas para 2014�
Curso para condutores de veículos de Transpor-
te Coletivo de Passageiro, carga horária de 50 
horas� Sendo aproveitadas 44 horas, restando 
6 horas para 2015�
Curso para condutores de Veículos de Trans-
portes Escolar, carga horária de 50 horas� 
Sendo aproveitadas para 2015�
Curso para Condutores de Veículos de Trans-
porte de Produtos Perigosos, com carga horária 
de 50 horas� Sendo aproveitadas 24 horas para 
2015 e o restante para 2016�
Curso para condutores de Veículos de Emer-
gência, carga horária de 50 horas� Sendo 
aproveitadas 16 horas para 2016 e 34 horas 
para anos posteriores�

01

Art� 2º Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) ho-
ras, segundo o dispositivo dos parágrafos 5º e 6º do Art�14 da Lei 
Complementar nº� 012, de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas 
excedentes serão aproveitadas para fins da referida progressão 
em anos posteriores�
Art� 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Alto Bela Vista em 30 de Dezembro de 2014�
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra�

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações

Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº122 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALI-
FICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, TITULAR DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CATIA TESSSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do Capítulo VI, Artigos 14 e 15 da 
Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro de 2005, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais;

RESOLVE
Art� 1º Conceder ao servidor, ANDERSON GRIEBLER, matricula nº 
478 lotado no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE BAL-
SA, desta Municipalidade, adicional por interesse de qualificação 
estabelecido na alínea “b” do Inciso I do artigo 15 da Lei Comple-
mentar nº 012, de 10 de janeiro de 2005, com a progressão de 5 
(cinco) referências, tendo em vista a conclusão do Ensino Médio 
pela Escola do Centro de Educação de Jovens e Adultos em Con-
córdia, deferido pelo requerimento 278/2014�

Art� 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município�

Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário�

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, 30 de de-
zembro de 2014�
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra�

Fátima Lorete Clein da Silva
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº123 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALI-
FICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS�

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do Capítulo V, § 5º e § 6º do Art� 
14 da Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro de 2005, que 
“Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Ser-
vidores Públicos Municipais”;

RESOLVE
Art� 1º Conceder aos servidores Públicos Municipais abaixo identi-
ficados, progressão por interesse de qualificação.
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3 Rua Orlando Zardo 01/01 100-D 19 11,48
3 Rua Orlando Zardo 01/01 100-E 12 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 200-X 13 e 19 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 300-X 13 e 20 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 400-X 13 e 20 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 550-X  14 e 21 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 600-X  15 e 21 14,42
3 Rua Orlando Zardo 01/01 700-E  15 11,48
3 Rua Orlando Zardo 01/01 700-D 30 8,63
3 Rua Orlando Zardo 01/01 800-D 30 8,63

4 Rua Otilia B� Zardo 01/01 150-X 12, 18, 19 
e 26 14,42

5 Rua Galdino Nesi 01/01 200-X 18 e 25 11,48

6 Rua Delvinio Manenti 01/01 150-X 39 e 40 11,48
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 300-X 40 e 42 11,48
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 400-X 40 e 42 11,48
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 500-X 43 7,18
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 550-X 43 7,18
6 Rua Delvinio Manenti 01/01 650-X 47 e 49 7,18

7 Rua Pasqual Nava 01/01 100-X 9 e 12 11,48
7 Rua Pasqual Nava 01/01 150-X 10 e 12 11,48
7 Rua Pasqual Nava 01/01 200-X 10 e 11 11,48

8 Rua Padre Augustinho 01/01 50-E 1 8,63
8 Rua Padre Augustinho 01/01 50-D 10 10,07
8 Rua Padre Augustinho 01/01 120-E 1 8,63
8 Rua Padre Augustinho 01/01 120-D 4 10,07
8 Rua Padre Augustinho 01/01 200-X 1 e 4 10,07
8 Rua Padre Augustinho 01/01 250-X 4 10,07
8 Rua Padre Augustinho 01/01 300-X 3 e 5 8,63
8 Rua Padre Augustinho 01/01 400-X 5 e 57 8,63

9 Rua Fidelix Magro 01/01 100-X 1 e 3 8,63
9 Rua Fidelix Magro 01/01 200-X 1 e 54 8,63

10 Rua Virgilio Biava 01/01 100-X 4 e 10 10,07
10 Rua Virgilio Biava 01/01 200-X 4 e 10 8,63
10 Rua Virgilio Biava 01/01 300-E 5 8,63
10 Rua Virgilio Biava 01/01 300-D 11 7,18
10 Rua Virgilio Biava 01/01 450-X 6 e 57 7,18
10 Rua Virgilio Biava 01/01 600-X 7 e 58 8,63

11 Rua João Casaletti 01/01 80-X 4 e 5 8,63

12 Rua Treze Tílias 01/01 200-X 11 e 12 5,77
12 Rua Treze Tílias 01/01 300-X 11 e 13 8,63
12 Rua Treze Tílias 01/01 450-X 6 e 13 8,63
12 Rua Treze Tílias 01/01 600-X 7 e 14 11,48

Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1672
DECRETO N° 1672, de 30 de dezembro de 2014�
Altera Valor de Referência Fiscal - VRF da Lei Complementar n° 
1�077/2004 de 08/12/2004 - Código Tributário Municipal, e dá ou-
tras providências�

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art� 1º - Fica alterado, para o ano de 2015, o Valor de Referência 
Fiscal - VRF, para R$ 36,24 (trinta e seis reais e vinte e quatro cen-
tavos), sendo aplicado o índice do INPC o acumulado de dezem-
bro/2013 a novembro/2014 o percentual de reajuste de 6,33% 
(seis vírgula trinta e três por cento)�

Art� 2º - Ficam também alterados os valores da tabela I e tabela 
IV, da Lei Complementar N° 1�077/2004 e suas alterações poste-
riores - Código Tributário Municipal, que passam a vigorar, com 
acréscimo de 6,33% (seis vírgula trinta e três por cento), valores 
constantes na tabela anexo I, do presente Decreto�

Art� 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2015�

Art� 4º - Revogam-se as disposições em contrário�

Arroio Trinta - SC, 30 de dezembro de 2014�
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
30 de dezembro de 2014�

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

tABELA I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES (NOMES DAS RUAS)

MAPA GENÉRICO DE VALORES – IPTU/ITBI
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS
VALORES UNITÁRIOS DE METROS QUADRADOS DE TERRENOS
CÓDI-
GO LOGRADOURO DIST/SE-

TOR SEÇÃO Nº QUA-
DRAS

VALOR 
m2

1 Rua XV de Novembro 01/01 150-X 26 e 40 14,42
1 Rua XV de Novembro 01/01 300-X 40 e 41 14,42

1 Rua XV de Novembro 01/01 450-X  40, 41 
e 44 14,42

1 Rua XV de Novembro 01/01 600-X 43 e 44 14,42
1 Rua XV de Novembro 01/01 700-X 46 e 47 14,42
1 Rua XV de Novembro 01/01 750-X  46 e 48 14,42
1 Rua XV de Novembro 01/01 800-X 46 14,42
1 Rua XV de Novembro 01/01 1000-X  46 e 48 10,07

2 Rua do Comércio 01/01 50-X 8, 16 e 17 14,42

2 Rua do Comércio 01/01 350-X 9, 12, 17 
e 18 14,42
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26 Rua José Baldo 01/01 100-X 8 e 61 10,07

27 Rua Vanderlei José 
Rotta 01/01 100-X 3 e 57 7,18

27 Rua Vanderlei José 
Rotta 01/01 150-X 55 e 56 7,18

27 Rua Vanderlei José 
Rotta 01/01 200-X 55 e 56 7,18

28 Rua Orestes Cons-
tantini 01/01 80-X 13 e 14 11,48

28 Rua Orestes Cons-
tantini 01/01 150-X 6 e 7 7,18

29 Rua José Cividini 
Primo 01/01 80-X 14 e 15 10,07

29 Rua José Cividini 
Primo 01/01 150-X 7 e 15 7,18

30 Rua Madalena M� 
Nordio 01/01 70-X 17 e 23 11,48

30 Rua Madalena M� 
Nordio 01/01 150-X 16 e 23 5,77

31 Travassa Vitório 
Manenti 01/01 80-X 41 e 44 11,48

32 Rua Ivo Possato 01/01 80-X 44 e 46 10,07
32 Rua Ivo Possato 01/01 150-X 43 e 47 10,07

33 Rua João Ruzza 01/01 100-X 28 e 34 7,18

34 Rua Vitório da Soler 01/01 60-X 31 e 32 8,63

35 Rua Albano Gemeli 01/01 60-X 31 e 33 8,63
35 Rua Albano Gemeli 01/01 150-X 32 e 33 8,63

36 Rua Fiorelo Magro 01/01 60-X 24 e 36 5,77
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 100-D 35 5,77
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 100-E 33 8,63
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 150-E 33 8,63
36 Rua Fiorelo Magro 01/01 150-D 35 5,77

37 Rua Belvedere 01/01 60-X 36 e 38 5,77
37 Rua Belvedere 01/01 120-X 35 e 37 5,77

38 Rua Aníbal Manenti 01/01 70-X 19 e 26 10,07
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 150-X 27 e 28 10,07

38 Rua Aníbal Manenti 01/01 300-X 29, 31 e 
34 8,63

38 Rua Aníbal Manenti 01/01 360-X 33 e 34 8,63
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 400-X 35 e 36 5,77
38 Rua Aníbal Manenti 01/01 450-X 37 e 38 5,77

39 Rua Maria S� Biava 01/01 80-X 3 e 55 7,18
39 Rua Maria S� Biava 01/01 150-X 3 e 54 7,18

13 Travessa Santo Abati 01/01 100-X 9 e 10 10,07
13 Travessa Santo Abati 01/01 250-X 1 e 9 10,07

14 Travessa Pasqual 
Abati 01/01 70-X 12 e 13 11,48

14 Travessa Pasqual 
Abati 01/01 100-X 12 e 13 8,63

15 Rua Florianópolis 01/01 70-X 19 e 27 10,07
15 Rua Florianópolis 01/01 120-X 20 e 29 8,63
15 Rua Florianópolis 01/01 350-X 20 e 29 8,63

16 Rua Alexandre Lidani 01/01 50-X 27 e 29 10,07
16 Rua Alexandre Lidani 01/01 100-X 19 e 20 8,63
16 Rua Alexandre Lidani 01/01 200-X 19 e 20 5,77

17 Rua Joinville 01/01 80-X 8 e 9 11,48
17 Rua Joinville 01/01 150-X 8 e 1 11,48
17 Rua Joinville 01/01 200-X 1 e 61 11,48
17 Rua Joinville 01/01 250-X 2 e 61 11,48

18 Rua Francisco Nava 01/01 80-X 8 e 16 14,42
18 Rua Francisco Nava 01/01 130-D 8 e 16 14,42
18 Rua Francisco Nava 01/01 130-E 16 8,63
18 Rua Francisco Nava 01/01 180-E 16 8,63
18 Rua Francisco Nava 01/01 180-D 8 11,48
18 Rua Francisco Nava 01/01 350-X 16 e 60 10,07
18 Rua Francisco Nava 01/01 580-X 16 e 60 10,07

19 Travessa José Mas-
saroli 01/01 100-X 22 e 23 5,77

20 Rua Feliz Antonio 
Spricigo 01/01 100-X 23 e 24 11,48

20 Rua Feliz Antonio 
Spricigo 01/01 200-X 23 e 24 8,63

20 Rua Feliz Antonio 
Spricigo 01/01 330-X 22 e 24 8,63

20 Rua Feliz Antonio 
Spricigo 01/01 500-X 22 e 24 7,18

21 Rua Treviso 01/01 100-X 17 e 18 11,48
21 Rua Treviso 01/01 150-X 23 e 24 11,48

22 Rua Ângelo Rovaris 01/01 100-X 25 e 39 11,48

23 Rua Zibio Maroli 01/01 100-X 25 e 40 11,48

24 Rua Videira 01/01 200-X 26 e 28 5,77
24 Rua Videira 01/01 400-X 41 e 45 10,07
24 Rua Videira 01/01 600-X 44 e 45 10,07
24 Rua Videira 01/01 700-X 45 e 46 10,07

25 Rua Otavio Carvalho 01/01 100-X 40 e 43 11,48
25 Rua Otavio Carvalho 01/01 200-X 42 e 49 10,07
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I – Imóvel Rural 3�907,87

TABELA IV
PLANTA GERAL DE VALORES DE EDIFICAÇÕES

VALORES DE EDIFICAÇÕES POR M2
CONSTRUÇÃO VALOR  R$
Casa 168,24
Apartamento 168,24
Sala Comercial 132,19
Loja 132,19
Especial 96,12
Industria 96,12
Galpão 84,12
Telheiro 36,04

40 Rua Albino Possenti 01/01 200-X 56 e 57 7,18
40 Rua Albino Possenti 01/01 400-X 59 e 58 7,18

41 Rua Irmã Paganini 
Cividini 01/01 80-E 15 7,18

41 Rua Irmã Paganini 
Cividini 01/01 100-E 59 7,18

42 Rua Jacob Casaletti 01/01 50-X 21 e 30 11,48
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 150-E 30 8,63
42 Rua Jacob Casaletti 01/01 150-D 21 11,48

42 Rua Jacob Casaletti 01/01 250-X 52, 21 e 
30 8,63

42 Rua Jacob Casaletti 01/01 450-X 21 e 52 7,18

43 Rua Ludia Crescente 
Lazare 01/01 50-X 21 8,63

44 Praça dos Motoristas 01/01 100-X 16 e 17 11,48

45 Rua Otacilio Nesi 01/01 200-X 29 e 32 8,63

46 Rua Antonio M� 
Gemeli 01/01 100-X 39 e 42 11,48

46 Rua Antonio M� 
Gemeli 01/01 150-X 50 e 51 7,18

47 Rua Joaquim Locatelli 01/01 100-X 42 e 51 7,18

48 Rua Luiz Nesi 01/01 150-X 51 e 53 7,18

49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-E 54 e 55 7,18
49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-E 67 7,18
49 Rua Emilio Cividini 01/01 80-D 65 7,18

50 Rua Professora Tereza 
Rovaris 01/01 100-X 54 e 55 7,18

51 Rua Agostinho Spri-
cigo 01/01 180-X 1 e 2 5,77

52 Rua David de Bortoli 01/01 100-X 8 8,63

53 Rua Pedro Baldo 01/01 50-D 62 7,18
53 Rua Pedro Baldo 01/01 100-D 62 7,18

54 Rua Nilde Mazzuco 
Serighelli 01/01 100-X 11 e 13 8,63

55 Rua Germano Paga-
nini 01/01 800-X 47 e 48 14,42

56 Rua Rosalino Zapelini 01/01 150-X 22 e 23 11,48

TABELA DE VALOR VENAL DE IMÓVEIS RURAIS POR HECTARES (ha) 
IMPOSTO SOBRE VALOR POR (ha)
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 100/PMBR/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº� 100/PMBR/2014�
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM�
Data e horário da sessão de abertura: 20/01/2015 às 10h00min�
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC�
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para aqui-
sição de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, pinturas, 
ferramentas e equipamentos para uso das diversas Secretarias na 
manutenção e reparos dos Prédios Públicos do Município de Bal-
neário Rincão - SC�, durante o ano de 2015�
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao�rincao@hotmail�com

Balneário Rincão - SC, 31 de Dezembro de 2014�
Pregoeira
Gisele Ferreira�

DL 099/PMBR/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº� 099/PMBR/2014
OBJETIVO: O Município de Balneario Rincão torna público que 
procedeu, na forma do artigo 24, inciso V, c/c o art� 26, da Lei 
8�666/93, mediante processo administrativo de Dispensa de Li-
citação a contratação da Assistente Social a Srª� MILENA CORAL 
DUTRA, para a execução do Projeto Técnico Social (PTTS) a ser 
realizado com as famílias beneficiadas no Programa Minha Casa 
Minha Vida (Condomínio Residencial Deobaldo Donato Pacheco), 
no Município de Balneário Rincão/SC�, durante o ano de 2015�
FUNDAMENTO LEGAL: Art� 24, inciso V, c/c o art� 26, da Lei N°� 
8�666/93�
RECONHECIDO: em 31/12/2014, por Aníbal Valdomiro Patrício - 
Secretário de Administração e Finanças Interino�

Balneário Rincão, 31 de Dezembro de 2014�
Renato da Silva Vitche
Presidente Substituto da Comissão de Licitações
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 42/1957 DE 09 DE OUTUBRO DE 
1957 
 DECRETO Nº 42-1957
CONCEDE EXONERAÇÃO A DIRCÉIA DUARTE, PROFESSORA MU-
NICIPAL DA LOCALIDADE DE LAGEADO NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 09 de Outubro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 09 de Outubro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 43/1957 DE 16 DE OUTUBRO DE 1957
DECRETO Nº 43-1957
NOMEAR MARIA DRANKA CUBAS, PARA EXERCER O CARGO DE 
PROFESSOR MUNICIPAL, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MU-
NICIPAL DE LAGEADO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 16 de Outubro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 16 de Outubro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 44/1957 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1957
 DECRETO Nº 44-1957

A COBRANÇA DE RENDAS CONSTANTES NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
´PARA O EXERCÍCIO DE 1958, FAR-SE-Á NAS ÉPOCAS ESTABELE-
CIDAS EM LEI E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EM VIGÔR�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 24 de Dezembro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 24 de Dezembro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Brusque

Prefeitura

PORTARIA Nº 9.461, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9�461, DE 05 DE JANEIRO DE 2015�

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art� 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 143/2009 e Anexo I - E;

RESOLVE:
Art� 1º Nomear Claudemir Vaz dos Santos para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador, Padrão CC-V, lotado, na Secretaria de 
Obras, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos no Ane-
xo I - E, da Lei Complementar nº 143/2009, reajustados pelas Leis 
nºs 3�317/10, 3�377/11, 3�458/12, 3�586/13 e 3�703/14�

Art� 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário�

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de janeiro de 2015�
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC�

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Março de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 49/1958 DE 02 DE MAIO DE 1958
 DECRETO Nº 49-1958
NOMEAR ZENAIDE MUNHOZ PARA EXERCER O CARGO DE PROFE-
SOR MUNICIPAL, PADRÃO “D”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE RODEIO DE SANTA CRUZ, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Maio de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Maio de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 50/1958 DE 16 DE MAIO DE 1958
 DECRETO Nº 50-1958
CONCEDER EXONERAÇÃO A MARIA DE LOURDES MULIKI, PROFE-
SOR MUNICIPAL, PADRÃO “D”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE CUBA-
TÃO, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 16 de Maio de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 16 de Maio de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 51/1958 DE 01 DE JUNHO DE 1958
 DECRETO Nº 51-1958
NOMEAR TEREZINHA MUNHOZ DA ROZÁRIO, PARA EXERCER O 
CARGO DE PROFESOR MUNICIPAL, PADRÃO “D”, PARA TER EXER-
CÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE CUBATÃO, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Junho de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Junho de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 52/1958 DE 30 DE JUNHO DE 1958
 DECRETO Nº 52-1958
CONCEDER A ALDONIRO EBERT, TRATORISTA DESTA PREFEITU-
RA, 06 MESES DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES�

DECRETO OBSOLETO�

DECRETO Nº 45/1958 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1958
 DECRETO Nº 45-1958
CONCEDER EXONERAÇÃO A JURACY FERNANDES VIEIRA, DO 
CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, DA ESCOLA DE CUBATÃO, 
NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 10 de Fevereiro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 10 de Fevereiro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 46/1958 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1958
 DECRETO Nº 46-1958
NOMEAR OSVALDO EDMUNDO SCHÜTZLER, PARA EXERCER 
O CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “F”, PARA TER 
EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO, NESTE MUNI-
CÍPIO, A CONTAR DE 03 DE MARÇO DE 1958�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 47/1958 DE 01 DE MARÇO DE 1958
 DECRETO Nº 47-1958
NOMEAR SEBASTIANA VAZ BUENO, PARA EXERCER O CARGO DE 
PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “D”, PARA TER EXERCÍCIO NA 
ESCOLA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DE PEDRA, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 01 de Março de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Março de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 48/1958 DE 02 DE MARÇO DE 1958
 DECRETO Nº 48-1958
CONCEDER LICENÇA A ANTONIO GOMES DA ROCHA, PROFESOR 
MUNICIPAL, PADRÃO “D”, 06 MESES DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Março de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 56/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 56-1958
FICAM ANULADOS NO ORÇAMENTO VIGENTE OS SALDOS REMA-
NESCENTES DAS SEGUINTES DOTAÇÕES, AFIM DE SUPLEMEN-
TAR AS SEGUINTES DO ORÇAMENTO VIGENTE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 57/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 57-1958

APROVA O ORÇAMENTO DA RECEITA E DESPEZA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE, PARA O EXERCÍCIO DE 1959, A MESMA LEI 
ORÇAMENTÁRIA EM VIGÔR NO EXERCÍCIO DE 1958�|

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 58/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 58-1958
CONCEDER EXONERAÇÃO A ALDOMIRO EBERT, DAS FUNÇÕES DE 
TRATORISTA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 59/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 59-1958
NOMEAR JOSÉ ODAIR MUNHOZ, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
TRATORISTA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Campo Alegre, 30 de Junho de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Junho de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 53/1958 DE 31 DE JULHO DE 1958 
 DECRETO Nº 53-1958
CONCEDER EXONERAÇÃO A ANDRÉ FERREIRA DE PAULA, DO 
CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, PADRÃO “d”, DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE AVENCA, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Julho de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Julho de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 54/1958 DE 21 DE AGOSTO DE 1958
 DECRETO Nº 54-1958
CONCEDER A ALDAYR EBERT, TESOUREIRA, PADRÃO “M”, 10 
DIAS DE LICENÇA EM PRORROGAÇÃO, PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 21 de Agosto de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 21 de Agosto de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 55/1958 DE 31 DE AGOSTO DE 1958
 DECRETO Nº 55-1958
CONCEDER A ALDAYR EBERT, TESOUREIRA, PADRÃO “M”, 60 
DIAS DE LICENÇA EM PRORROGAÇÃO, PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Agosto de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Agosto de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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DECRETO Nº 64/1959 DE 10 DE ABRIL DE 1959
 DECRETO Nº 64-1959
COLOCAR EM DISPONIBILIDADE, JOÃO SCHUCHOVSKY, MOTO-
RISTA DESTA PRFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 15 de Abril de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de abril de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 65/1959 DE 31 DE MAIO DE 1959
 DECRETO Nº 65-1959
CONCEDER EXONERAÇÃO A ALDAYR EBERT, DO CARGO DE TE-
SOUREIRA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Maio de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Maio de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 66/1959 DE 31 DE JULHO DE 1959
 DECRETO Nº 66-1959
CONCEDER EXONERAÇÃO A MARIA DRANKA CUBAS, DO CARGO 
DE PROFESSORA MUNICIPAL DE LAGEADO, NESTE MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Julho de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Julho de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 67/1959 DE 15 DE AGOSTO DE 1959
 DECRETO Nº 67-1959
NOMEAR MATILDE NARLOCH, PARA EXERCER O CARGO DE TE-
SOUREIRA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 15 de Agosto de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de Agosto de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 60/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 60-1958
CONCEDER EXONERAÇÃO A NORMA HERBST, DO CARGO DE FIS-
CAL LANÇADOR, PADRÃO “B3”�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 61/1958 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1958
 DECRETO Nº 61-1958
DESIGNAR THEREZA ZILAH MUNHOZ, PARA ENQUANTO NÃO FOR 
PREENCHIDO O CARGO, EXERCER AS FUNÇÕES DE FISCAL LAN-
ÇADOR�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Dezembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 62/1959 DE 10 DE ABRIL DE 1959
 DECRETO Nº 62-1959
CONCEDER EXONERAÇÃO A JOSÉ ODAIR MUNHOZ, DO CARGO 
DE TRATORISTA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 10 de Abril de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 10 de abril de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 63/1959 DE 10 DE ABRIL DE 1959
 DECRETO Nº 63-1959
NOMEAR WALMIR DUARTE SILVA MACHADO SCHRODER, PARA 
EXERCER O CARGO DE TRATORISTA DESTA PREFEITURA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 10 de Abril de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 10 de abril de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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DECRETO Nº 72/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
DECRETO Nº 72-1959
NOMEAR ANA MARIA CORDEIRO, NO CARGO DE PROFESSOR MU-
NICIPAL PADRÃO “B5”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE RIBEIRÃO DE PEDRA�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 73/1960 DE 21 DE MARÇO DE 1960
 DECRETO Nº 73-1960
É CONSIDERADO LUTO OFICIAL POR TRÊS (03) DIAS, A CONTAR 
DE ONTEM, POR MOTIVO DO FALECIMENTO DO SENHOR CAR-
LOS BRANDES, EX-PREFEITO MUNICIPAL E VEREADOR À ATUAL 
LEGISLATURA - CÂMARA MUNICIPAL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 21 de Março de 1960�

JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 21 de Março de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 74/1960 DE 27 DE MARÇO DE 1960
 DECRETO Nº 74-1960
CONCEDER A URSULA SCHMALZ, PROFESOR PADRÃO “D”, 60 
DIAS DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A CONTAR DE 
1º DE MARÇO FINDO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 27 de Março de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 27 de Março de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 75/1960 DE 27 DE MARÇO DE 1960
 DECRETO Nº 75-1960
NOMEAR RAQUEL BENTA PEREIRA, PARA EXERCER O CARGO DE 
PROFESSOR PADRÃO “F”, COM EXERCÍCIO NA ESCOLA DE SÃO 
MIGUEL, A CONTAR DE 1º DE MARÇO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 27 de Março de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 68/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
 DECRETO Nº 68-1959
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 69/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
 DECRETO Nº 69-1959
CONCEDER EXONERAÇÃO A TEREZINHA MUNHOZ DO ROZÁRIO, 
DO CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL PADRÃO “B5”�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 70/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
 DECRETO Nº 70-1959
NOMEAR MARIA DIVANIR ROZÁRIO, NO CARGO DE PROFESSOR 
MUNICIPAL PADRÃO “B5”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MU-
NICIPAL DE CUBATÃO I�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 71/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
 DECRETO Nº 71-1959
CONCEDER EXONERAÇÃO A SEBASTIANA VAZ BUENO, NO CAR-
GO DE PROFESSOR MUNICIPAL PADRÃO “B5”�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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Campo Alegre, 20 de Abril de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Abril de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 80/1960 DE 20 DE ABRIL DE 1960
 DECRETO Nº 80-1960
NOMEAR MARIA IVANILDES MUNHOZ, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR PADRÃO “D”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICI-
PAL DE CAMPINAS�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 20 de Abril de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Abril de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 81/1960 DE 02 DE MAIO DE 1960
 DECRETO Nº 81-1960
NOMEAR ROSA KOLBECK, PARA O CARGO DE PROFESSOR PA-
DRÃO “D”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE RO-
DEIO GRANDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 82/1960 DE 02 DE MAIO DE 1960
 DECRETO Nº 82-1960
CONCEDER A ZENAIDE MUNHOZ, PROFESSOR PADRÃO “D”, 90 
DIAS DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 27 de Março de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 76/1960 DE 27 DE MARÇO DE 1960
 DECRETO Nº 76-1960
CONCEDER EXONERAÇÃO A ANA GOMES DA ROCHA, PROFESSOR 
MUNICIPAL PADRÃO “D”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE RODEIO 
GRANDE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 31 de Março de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 31 de Março de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 77/1960 DE 05 DE ABRIL DE 1960
 DECRETO Nº 77-1960
CONCEDER EXONERAÇÃO A RAQUEL BENTA PEREIRA, DO CARGO 
DE PROFESSOR PADRÃO “F”, COM EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE SÃO MIGUEL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 05 de Abril de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 05 de Abril de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 78/1960 DE 17 DE ABRIL DE 1960
 DECRETO Nº 78-1960
CONCEDER A URSULA SCHMALZ, PROFESSOR PADRÃO “D”, 90 
DIAS DE LICENÇA EM PRORROGAÇÃO PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, A CONTAR DE 1º DE MARÇO FINDO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 17 de Abril de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 17 de Abril de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 79/1960 DE 20 DE ABRIL DE 1960
 DECRETO Nº 79-1960
CONCEDER EXONERAÇÃO A MARIA SELMA ROCHA, DO CARGO 
DE PROFESSOR PADRÃO “D”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE CAM-
PINAS�

DECRETO OBSOLETO�
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DECRETO Nº 87/1960 DE 30 DE JUNHO DE 1960
 DECRETO Nº 87-1960
NOMEAR DIRCÉIA DUARTE MUNHOZ, PARA EXERCER O CARGO 
DE ESCRITURÁRIO, PADRÃO “F”, A CONTAR DE 6 DO CORRENTE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 88/1960 DE 23 DE AGOSTO DE 1960
 DECRETO Nº 88-1960
FICA ABERTO POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO, O CRÉDITO ESPECIAL, PARA 
ATENDER AO PAGAMENTO DO ABONO PROVISÓRIO CONCEDIDO 
AOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 89/1960 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1960
 DECRETO Nº 89-1960
A COBRANÇA DAS RENDAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 1961, FAR-SE-Á NAS ÉPOCAS ESTQBELE-
CIDAS EM LEI E DE ACÔRDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
EM VIGÔR�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 90/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
 DECRETO Nº 90-1961
CONCEDER EXONERAÇÃO A DIRCÉIA DUARTE MUNHOZ, DO CAR-
GO DE ESCRITURÁRIO, QUE VINHA EXERCENDO EM SUBSTITUI-
ÇÃO, A CONTAR DE 8 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 83/1960 DE 02 DE MAIO DE 1960
 DECRETO Nº 83-1960
NOMEAR ZELMY MARCILIA MUNHOZ, PARA EXERCER O CARGO 
DE PROFESSOR PADRÃO “D”, PARA EXERCÍCIO NA ESCOLA MU-
NICIPAL DE SÃO MIGUEL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 84/1960 DE 30 DE JUNHO DE 1960
 DECRETO Nº 84-1960
CONCEDER EXONERAÇÃO A ZELMY MARCILIA MUNHOZ, DO CAR-
GO DE PROFESSOR PADRÃO “D”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE LA-
GEADO�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 02 de Maio de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 85/1960 DE 30 DE JUNHO DE 1960
 DECRETO Nº 85-1960
NOMEAR RENATA JOHANSON, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
PADRÃO “D”, PARA TER EXERCÍCIO NA ESCOLA MUNICIPAL DE 
SÃO MIGUEL, A CONTAR DE 1º DO CORRENTE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 86/1960 DE 30 DE JUNHO DE 1960
 DECRETO Nº 86-1960
CONCEDER A THEREZA ZILAH MUNHOZ, ESCRITURÁRIO, PA-
DRÃO “F”, 6 MESES DE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, A CONTAR DE 6 DO CORRENTE�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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Campo Alegre, 23 de Dezembro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Dezembro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 125/1957 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1957
LEI Nº 125/1957
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Dezembro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Dezembro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 126/1957 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1957
LEI Nº 126/1957
ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE, PARA O EXERCÍCIO DE 1958�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 24 de Dezembro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 24 de Dezembro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 127/1958 DE 08 DE SETEMBRO DE 1958
LEI Nº 128/1958
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A RECE-
BER POR DOAÇÃO DE ANTONIO FUCKNER FILHO E SUA MULHER, 
UMA ÁREA DE TERRAS ONDE SE ACHA LOCALIZADA A ESCOLA 
MUNICIPAL DE SALTINHO, NESTE MUNICÍPIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 08 de Setembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 08 de Setembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 128/1958 DE 08 DE SETEMBRO DE 1958
LEI Nº 128/1958
FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A RECE-
BER POR DOAÇÃO DE ANTONIO FUCKNER FILHO E SUA MULHER, 
UMA ÁREA DE TERRAS ONDE SE ACHA LOCALIZADA A ESCOLA 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 91/1961 DE 03 DE ABRIL DE 1961
 DECRETO Nº 91-1961
AOS CONTRIBUINTES EM ATRAZO É CONCEDIDO O PRAZO ATÉ 
30 DE ABRIL DO CORRENTE ANO PARA QUE SATISFAÇAM SEM 
MULTA, O PAGAMENTO DOS SEUS DÉBITOS PARA COM A FAZEN-
DA MUNICIPAL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 03 de Abril de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 03 de Abril de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

DECRETO Nº 92/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
 DECRETO Nº 91-1961
AOS CONTRIBUINTES EM ATRAZO É CONCEDIDO O PRAZO ATÉ 
30 DE ABRIL DO CORRENTE ANO PARA QUE SATISFAÇAM SEM 
MULTA, O PAGAMENTO DOS SEUS DÉBITOS PARA COM A FAZEN-
DA MUNICIPAL�

DECRETO OBSOLETO�

Campo Alegre, 03 de Abril de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 03 de Abril de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 123/1957 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1957
LEI Nº 123/1957
CONCEDE AUXÍLIO PARA ESCOLA MUNICIPAL DE CUBATÃO I�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 21 de Dezembro de 1957�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 21 de Dezembro de 1957�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 124/1957 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1957
LEI Nº 124/1957
ABRE CRÉDITO AFIM DE SUPLEMENTAR NO CORRENTE EXERCÍ-
CIO AS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE�

LEI OBSOLETA�
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LEI Nº 132/1959 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1959
LEI Nº 132/1959
ELEVA O SUBSÍDIO E REPRESENTAÇÃO DO PREFEITO MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 13 de Fevereiro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 13 de Fevereiro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 133/1959 DE 18 DE FEVEREIRO DE 1959
LEI Nº 133/1959
FICA INCLUIDA NA TABELA “F”, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO A SEGUINTE RÚBRICA�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 18 de Fevereiro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 18 de Fevereiro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 134/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
LEI Nº 134/1959
FICA ABERTO CRÉDITO SUPLEMENTAR NO CORRENTE EXERCÍ-
CIO AS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE, POR 
CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍ-
CIO E SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 135/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
LEI Nº 135/1959
FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PAGAR À COMPANHIA 
DE SEGUROS ATALAIA, CORRESPONDENTE AO SEGURO DE ACI-
DENTE DA PREFEITURA, CONFORME APÓLICE Nº 71�746�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

MUNICIPAL DE SALTINHO, NESTE MUNICÍPIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 08 de Setembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 08 de Setembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 129/1958 DE 22 DE SETEMBRO DE 1958
LEI Nº 129/1958
AUTORIZA O PAGAMENTO DE Cr$ 100�000,00 À EMPRESA SUL 
BRASILEIRA DE ELETRICIDADE S�A�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 22 de Setembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 22 de Setembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 130/1958 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1958
LEI Nº 130/1958
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SALDO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR, AFIM DE SUPLEMENTAR PELA FORMA ABAIXO 
AS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 04 de Novembro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 04 de Novembro de 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 131/1959 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1959
LEI Nº 131/1959
ALTER OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS E SALÁRIOS DOS 
EXTRANUMERÁRIOS MENSALISTAS DO MUNICÍPIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 12 de Fevereiro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 12 de Fevereiro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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LEI Nº 140/1960 DE 11 DE JULHO DE 1960
LEI Nº 140/1960
APROVA CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA E O MINIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 11 de Julho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 11 de Julho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 141/1960 DE 23 DE AGOSTO DE 1960
LEI Nº 141/1960
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SALDO DO EXER-
CÍCIO ANTERIOR, AFIM DE SUPLEMENTAR AS SEGUINTES DOTA-
ÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 142/1960 DE 23 DE AGOSTO DE 1960
LEI Nº 142/1960
FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PAGAR 
MENSALMENTE A EMPRESA SUL BRASILEIRA DE ELETRICIDADE 
S�A� O SEU FORNECIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA LOCA-
LIDADE DE FRAGOSOS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 143/1960 DE 23 DE AGOSTO DE 1960
LEI Nº 143/1960
FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A RECEBER 
POR DOAÇÃO DE MARCILIA GOMES MUNHOZ, UMA ÁREA DE 
TERRAS NA LOCALIDADE DE SÃO MIGUEL, NESTE MUNICÍPIO, 
PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA PRIMÁRIA�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

LEI Nº 136/1959 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1959
LEI Nº 136/1959
CRIA A TAXA DE SEGURO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Novembro de 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 137/1960 DE 04 DE JULHO DE 1960
LEI Nº 137/1960
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR, AFIM DE ATENDER AO PAGAMENTO DE DIVIDAS DE EXER-
CÍCIOS FINDOS, ABAIXO DISCRIMINADOS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 04 de Julho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 04 de Julho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 138/1960 DE 04 DE JULHO DE 1960
LEI Nº 138/1960
FICA CONCEDIDO, ATÉ QUE SEJA FEITO UM REGULAMENTO DE 
VENCIMENTOS, UM ABONO PROVISÓRIO AOS FUNCIONÁRIOS 
INTERNOS DESTA PREFEITURA E PROFESSORES MUNICIPAIS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 04 de Julho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 04 de Julho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 139/1960 DE 11 DE JULHO DE 1960
LEI Nº 139/1960
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR UM 
TRATOR RODOVIÁRIO PARA OS SERVIÇOS DA COMUNA�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 11 de Julho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 11 de Julho de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 148/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
LEI Nº 148/1961
INSTITUI DIÁRIAS DE SERVIÇO, A SER PAGA AOS SERVIDORES 
APARTIR DE 1º DE ABRIL DO CORRENTE ANO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 149/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
LEI Nº 149/1961
OS VENCIMENTOS DOS PROFESSORES MUNICIPAIS, FICAM ELE-
VADOS NOS TÊRMOS DESTA LEI, A PARTIR DE 1º DE ABRIL DO 
CORRENTE ANO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 150/1961 DE 08 DE MAIO DE 1961
LEI Nº 150/1961
FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A VENDER EM CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA, POR INSERVIVEL UM TRATOR MARCA “ALLIS 
CHALMERS HD5, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 08 de Maio de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 08 de Maio de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Agosto de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 144/1960 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1960
LEI Nº 144/1960
DÁ NOME Á DIVERSAS RUAS, INCLUINDO NO PLANO DA CIDADE 
O LOTEAMENTO DO Sr� MIGUEL KOTOVICZ E AUTORIZA O MU-
NICÍPIO A RECEBER POR DOAÇÃO AS TERRAS QUE FORMAM AS 
RUAS DO LOTEAMENTO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 145/1960 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1960
LEI Nº 145/1960
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE, PARA O EXERCÍCIO DE 1961�
LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 146/1960 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1960
LEI Nº 146/1960
DISPÕE SOBRE ANÁLISE DOS SERVIÇOS POR ELEMENTOS PARA 
O EXERCÍCIO DE 1961�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Novembro de 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 147/1960 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1960
LEI Nº 147/1960
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO, AFIM DE SUPLEMENTAR 
PELA FORMA ABAIXO, AS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE�

LEI OBSOLETA�
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Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 155/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 155/1961
INCORPORA RENDAS CONSTITUCIONAIS AO QUADRO TRIBUTÁ-
RIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 156/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 156/1961
OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO, FICAM 
ELEVADOS NOS TÊRMOS DESTA LEI, A PARTIR DE 1º DE JANEI-
RO DE 1962�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 157/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 157/1961
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 1962�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 60/1958 DE 20 DE JANEIRO DE 1958
 PORTARIA Nº 60-1958
CONCEDER A ALDAYR EBERT, TESOUREIRO, PADRÃO M, SEIS ME-
SES DE LICENÇA PRÊMIO, CORRESPONDENTE AO PERÍODO 02 
DE JANEIRO DE 1945 A 02 DE JANEIRO DE 1955�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Janeiro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

LEI Nº 151/1961 DE 04 DE SETEMBRO DE 1961
LEI Nº 151/1961
FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A MANDAR CANCELAR 
A IMPORTÂNCIA DE Cr$ 100�000,00 INSCRITA EM RESTOS A PA-
GAR DE 1957, ORIUNDA DA LEI Nº 120 DE 21 DE AGOSTO DE 
1957, EM VIRTUDE DE JÁ SE ACHAREM PAGAS TODAS AS DEPE-
SAS PREVISTAS NA REFERIDA LEI�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 04 de Setembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 04 de Setembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 152/1961 DE 23 DE SETEMBRO DE 1961
LEI Nº 152/1961
PARA EFEITO DE COBRANÇA DE IMPOSTOS E TAXAS, FICAM AL-
TERADAS AS TABELAS A-C-D-E-H-J-L, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Setembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Setembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 153/1961 DE 23 DE SETEMBRO DE 1961
LEI Nº 153/1961
É INSTITUIDO EM CARATER OBRIGATÓRIO, A PARTIR DA VIGÊN-
CIA DESTA LEI, A CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO DOS MEIOS-
FIOS E O ENSAIBRAMENTO DOS PASSEIOS DENTRO DO PERÍME-
TRO URBANO DA CIDADE�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 23 de Setembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 23 de Setembro de 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

LEI Nº 154/1961 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961
LEI Nº 154/1961
FICA EXTINTA A TABELA “A” DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MU-
NICÍPIO, O IMPOSTO DE LICENÇA SOBRE BICICLETAS, FICANDO 
CANCELADA A DÍVIDA ATIVA PROVINIENTE DESTE IMPOSTO�

LEI OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Dezembro de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal
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Campo Alegre, 01 de Março de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Março 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 65-A/1959 DE 07 DE JULHO DE 1959
 PORTARIA Nº 65-A-1959
CONSTITUIR COMISSÃO CONSULTIVA PARA FINS CENSITÁRIOS, 
DOS CIDADÃOS ABAIXO MENCIONADOS SOB SUA PRESIDÊNCIA�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Julho de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Julho 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 65/1959 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
1959
 PORTARIA Nº 65-1959
DISPENSAR MARIA DORINHA D’ AMORIM, DAS FUNÇÕES DE BI-
BLIOTECÁRIO, REF� I�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 18 de Fevereiro de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 18 de Fevereiro 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 66/1959 DE 15 DE AGOSTO DE 1959
 PORTARIA Nº 66-1959
DISPENSAR HERCÍLIO BUENO FRANCO, DO CARGO DE TESOU-
REIRO, QUE VINHA EXERCENDO EM SUBSTITUIÇÃO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 15 de Agosto de 1959�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 15 de Agosto 1959�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 67/1960 DE 30 DE JUNHO DE 1960
 PORTARIA Nº 67-1960
DESIGNAR DIRCÉIA DUARTE MUNHOZ, PARA ENQUANTO NÃO 
FOR PREENCHIDO O CARGO, EXERCER AS FUNÇÕES DE FISCAL
-LANÇADOR, A CONTAR DE 6 DO CORRENTE�

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Janeiro 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 61/1958 DE 20 DE JANEIRO DE 1958
 PORTARIA Nº 61-1958
DESIGNAR HERCÍLIO BUENO FRANCO, SECRETÁRIO PADRÃO O, 
PARA ENQUANTO DURAR O IMPEDIMENTO DO RESPECTIVO TI-
TULAR, RESPONDER PELO EXPEDIENTE DA TESOUREIRA�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 20 de Janeiro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 20 de Janeiro 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 62/1958 DE 20 DE JANEIRO DE 1958
 PORTARIA Nº 62-1958
REMOVER EX-OFÍCIO MARIA DE LOURDES MULIKI, PROFESSORA 
MUNICIPAL, PADRÃO “F”, DA ESCOLA MUNICIPAL DE SALTINHO 
PARA A DE CUBATÃO, NESTE MUNICÍPIO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 28 de Fevereiro de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Fevereiro 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 63/1958 DE 01 DE MARÇO DE 1958
 PORTARIA Nº 63-1958
DISPENSAR PAULINA HEINZEN, DA FUNÇÃO DE PROFESSORA DO 
JARDIM DE INFÂNCIA DESTA CIDADE�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 01 de Março de 1958�
EUGÊNIO JOÃO HERBST
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 01 de Março 1958�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 64/1958 DE 01 DE MARÇO DE 1958
 PORTARIA Nº 64-1958
NOMEAR CLOTILDE DOS SANTOS “IRMÃ MARIA LEONARDA” 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE PROFESSORA DO JARDIM DE IN-
FÂNCIA DESTA CIDADE�

PORTARIA OBSOLETA�
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PORTARIA Nº 71/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
 PORTARIA Nº 71-1961
CONSIDERAR DISPENSADA DIRCÉIA DUARTE MUNHOZ, DA FUN-
ÇÃO DE FISCAL LANÇADOR, A CONTAR DE 08 DE FEVEREIRO DO 
CORRENTE ANO�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 72/1961 DE 05 DE JULHO DE 1961
 PORTARIA Nº 72-1961
CONCEDER DISPENSA A JOSÉ BACHAL DA FUNÇÃO DE ZELADOR 
- COVEIRO DO CEMITÉRIO DA CIDADE�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 05 de Julho de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 05 de Julho 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 30 de Junho de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 30 de Junho 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 68/1960 DE 28 DE SETEMBRO DE 
1960
 PORTARIA Nº 68-1960
DESIGNAR DIRCÉIA DUARTE MUNHOZ, PARA ENQUANTO NÃO 
FOR PREENCHIDO O CARGO, EXERCER AS FUNÇÕES DE FISCAL
-LANÇADOR, A CONTAR DE 6 DO CORRENTE�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 28 de Setembro de 1960�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 28 de Setembro 1960�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 69/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
 PORTARIA Nº 69-1961
CONSIDERAR DISPENSADA CLOTILDE DOS SANTOS (IRMÃ M� 
LEONARDA), DA FUNÇÃO DE PROFESSORA DO JARDIM DE IN-
FÂNCIA DESTA CIDADE A PARTIR DE 30 DE NOVEMBRO DE 1960�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
JOSÉ GOMES MUNHOZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário

PORTARIA Nº 70/1961 DE 07 DE MARÇO DE 1961
 PORTARIA Nº 70-1961
CONSIDERAR ADMITIDA IRMÃ MARIA HILDEGARDES HÜBLER, 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSORA DO JARDIM DE INFÂNCIA DES-
TA CIDADE A CONTAR DE 1º DE DEZEMBRO DE 1960�

PORTARIA OBSOLETA�

Campo Alegre, 07 de Março de 1961�
MIGUEL KOTOVICZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Alegre, 07 de Março 1961�
HERCÍLIO BUENO FRANCO
Secretário
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Art� 2o Ficam nomeados para compor Equipe de Apoio ao Prego-
eiro, os Servidores Públicos:
I - Membros efetivos:
a) Ademir José Toigo;
b) Adilson de Souza Duarte�

II - Membros Suplentes:
a) Celestina Alves Ramos Azevedo;
b) Divair Dias de Vargas�

Art� 3o Os pregoeiros solicitarão aos órgãos do Município ava-
liações ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos 
processos licitatórios na modalidade de pregão, sempre que se 
fizerem necessários.

Art� 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Capinzal, em 5 de janeiro de 2015�
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito de Capinzal, em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIAS DEZEMBRO/2014 II
PORTARIA Nº 807, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014
Concede Licença Maternidade à servidora, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art� 1º Fica concedida Licença Maternidade, pelo período de 26 de 
dezembro de 2014 a 24 de abril de 2015, conforme atestado médi-
co, à servidora Scheyla Cristina Alves Schmidt de Vargas, matricula 
nº 325163/06, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
Nível 393, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor em 26 de dezembro de 2014

Capinzal, SC, em 26 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 810, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2�178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art� 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:
Art� 1º Fica prorrogado o contrato, pelo período de 13 de dezem-
bro até que a servidora encerre a Licença Maternidade, da ser-
vidora Elisangela de Fatima Rodrigues, matrícula nº 328154/04�

Art� 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei 

Capinzal

Prefeitura

Decreto 001/2015
DECRETO No 001, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Designa Comissão Permanente de Licitações�

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei no 8�666/93, que 
institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pú-
blica,

DECRETA:
Art�1o Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem até o dia 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2015, Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Capinzal:

I - Membros efetivos:
a) Elisângela Bagnolin;
b) Naiara Maria Faccin;
c) Carla Dambrós Viccari�

II - Membros Suplentes:
a) Celestina Alves Ramos Azevedo;
b) Josi Mary Coas;
c) Divair Dias de Vargas�

Art� 2o A Comissão Permanente de licitações reunir-se-á sempre 
que houver procedimentos relativos a licitações e deverá proce-
der em conformidade com a regulamentação exigida na Lei, salvo 
quando designada Comissão Especial�

Art� 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Capinzal, em 5 de janeiro de 2015�
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito de Capinzal, em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 002/2015
DECRETO No 002, DE 5 DE JANEIRO DE 2015�
Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para realização de licitação 
na modalidade pregão, para todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Capinzal�

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal no 10�520, 
de 17 de julho de 2002, Decretos Federais no 5�450, de 31 de 
maio de 2005 e no 5�504, de 05 de agosto de 2005 e Decreto 
Municipal no 004 de 06 de janeiro de 2006;

DECRETA:
Art� 1o Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais Elisân-
gela Bagnolin e Kaue Vetorazi, para exercerem a função de pre-
goeiros até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2015, na reali-
zação de pregões de todos os órgãos da Administração Direta do 
Município de Capinzal, para aquisição de bens e serviços comuns 
no Município de Capinzal�
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ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 813, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2�178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art� 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:
Art� 1º Fica prorrogado o contrato e a alteração de carga horária, 
pelo período de 13 de dezembro de 2014 até que a servidora en-
cerre a Licença Maternidade, da servidora Beloni dos Prazeres da 
Silva, matrícula nº 321842/09�

Art� 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2014�

Capinzal - SC, em 30 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 814, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2�178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art� 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:
Art� 1º Fica prorrogado o contrato, pelo período de 13 de dezem-
bro de 2014 até que a servidora encerre a Licença Maternidade, da 
servidora Jaciara Faller Melloto, matrícula nº 407464/01�

Art� 2º A servidora exerce as funções do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte 
(20) horas semanais�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2014�

Capinzal - SC, em 30 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor em 13 de dezembro de 2014�

Capinzal - SC, em 30 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 811, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2�178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art� 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:
Art� 1º Fica prorrogado o contrato, pelo período de 20 de dezem-
bro até que a servidora encerre a Licença Maternidade, da servi-
dora Loreane Carine de Oliveira, matrícula nº 407504/01�

Art� 2º A servidora exerce as funções do cargo de Auxiliar de Pro-
fessor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor em 20 de dezembro de 2014�

Capinzal - SC, em 30 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 812, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2�178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art� 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:
Art� 1º Fica prorrogado o contrato, pelo período de 01 de de-
zembro até que a servidora encerre a Licença Maternidade, da 
servidora Scheyla Cristina Alves Schimdt de Vargas, matrícula nº 
325163/06�

Art� 2º A servidora exerce as funções do cargo de Técnico em 
Enfermagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de quarenta (40) horas semanais�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 2014�

Capinzal - SC, em 30 de dezembro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 001/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com o inciso II do Art� 27 
da Lei Municipal nº 0568 de 01�03�2013 e Ata nº 88 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE:
Art�1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 05�11�2013 à 04�11�2014, a EDELVIRA FREITAS ANACLE-
TO, matriculada sob o n° 2436/03, ocupante da Função Pública de 
Conselheira Tutelar�

Art� 2° Autorizar a conselheira a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 01�01�2015 a 30�01�2015, acrescidas de 1/3 do abo-
no constitucional, conforme art� 27,II da Lei Municipal 0568 de 
01�03�2013�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01�01�15�

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2015�
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 002/2015

CONSIDERANDO a Portaria nº 001 de 05�01�2015, que concede 
férias a membro do Conselho Tutelar�

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 
70, II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
as Leis Municipais nº 0013 de 23�01�97 e nº 0568 de 01�03�2013 
e Ata nº 88 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,

RESOLVE:
Art� 1° Nomear ALLAN JUNIOR FERREIRA, para exercer a Função 
Pública de Conselheiro Tutelar do Município de Chapadão do Lage-
ado - SC, pelo período de 01/01/2015 a 30/01/2015, em substitui-
ção a Conselheira Edelvira Freitas Anacleto�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01�01�15�

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2015�
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL 030/2014
AUMENTO DE CARGA HORÁRIA E REMOÇÃO
EDITAL Nº 030/2014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, Sr� Ande-
vir Isgazella homologa o resultado final do Processo de Alteração 
de Carga Horária e Remoção Temporários, originado pelo Edital nº 
030/2014, para preenchimento de vagas do quadro do Magistério 
Municipal, no exercício de 2015�

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente�

Capinzal - SC, em 15 de dezembro de 2014�
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada�

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
ATA DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA TER-
CEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA�Aos 02 
(dois) dias do mês de janeiro do ano de 2015, ás 20h:18min na 
sala das sessões da Câmara Municipal nesta, realizou-se a presen-
te reunião sob a presidência do Vereador Sr� Nibar da Silva que 
após ter recebido através de documento os nomes dos respectivos 
Lideres e Vice Lideres das Bancadas Partidárias constando-se a 
presença da Edilidade completa passou a Compor as Comissões 
Permanentes de acordo com o Art� 50�º do Regimento Interno�
Na seqüência a presidência pediu aos Lideres a indicação dos 
Membros das Comissões Permanentes e tendo recebida ás indica-
ções de comum acordo dos Líderes, o Presidência homologou as 
referidas indicações, empossando automaticamente os membros 
indicados, conforme o artigo 51�º do Regimento Interno�As Comis-
sões ficaram constituídas pelos seguintes membros:Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação:André Sebold, Alcides Francisco 
Montibeller e Valcenir José de Oliveira;Comissão de Finanças e 
Orçamento:Amilton Carlos Westphal, Ivan Carlos Pereira e André 
Sebold;Comissão de Educação, Cultura e Desporto:Cleusa Francis-
co Schneider, Marcos Aurélio Jasper e Amilton Carlos Westphal;Co-
missão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas:Alcides 
Francisco Montibeller, Cleusa Francisco Schneider e Valcenir José 
de Oliveira;Comissão de Saúde, Assistência Social e Meio Ambien-
te:Mauricio de Andrade, Marcos Aurélio Jasper e Ivan Carlos Pe-
reira�Nada mais havendo a tratar, a presidência com a proteção 
divina declarou encerrados os trabalhos da presente reunião, con-
vocando os membros das comissões para eleição do Presidente de 
cada Comissão Permanente, de acordo com o artigo 58�º do Regi-
mento Interno, para a contar dentro de dez minutos�Do que para 
constar, é lavrada a presente ata após lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada:

ESCOLHA DOS PRESIDENTES DAS COMISSÕES 
PERMANENTES
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA QUINTA LEGISLATURA�Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro 
do ano de 2015, às 20h:30min, na sala das Comissões da câmara 
municipal, realizou-se a escolha do presidente da Comissão, que 
por aclamação, restou eleito o Vereador Sr� André Sebold�Nada 
mais havendo a tratar, o presidente com a proteção divina de-
clarou encerrados os trabalhos da presente reunião�Do que para 
constar, é lavrada a presente ata após lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada:

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA QUINTA LE-
GISLATURA�Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2015, 
às 20h:32min, na sala das Comissões da câmara municipal, reali-
zou-se a escolha do presidente da Comissão, que por aclamação, 
restou eleito o Vereador Sr� Amilton Carlos Westphal�Nada mais 
havendo a tratar, o presidente com a proteção divina declarou 
encerrados os trabalhos da presente reunião�Do que para constar, 
é lavrada a presente ata após lida e achada conforme, vai devida-
mente assinada:
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E DESPORTO DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
QUINTA LEGISLATURA� Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do 
ano de 2015, às 20h:33min, na sala das Comissões da câmara mu-
nicipal, realizou-se a escolha do Presidente da Comissão, que por 
aclamação, restou eleita a Vereadora Sra� Cleusa Francisco Sch-
neider� Nada mais havendo a tratar, o presidente com a proteção 

PORTARIA Nº 003.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 003/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art�78, caput, da 
Lei Complementar nº� 008/99,

RESOLVE:
Art�1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 04/05/2013 à 03/05/2014, a AVANESA KERSCHBAUM 
WILL, Matricula n° 229//02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Planejamento�

Art� 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 30 (trinta) dias 
de ferias no período de 05�01�2015 à 03�02�2015, acrescidas de 
1/3 do abono constitucional, conforme art� 46 da LC n° 008, de 
23�12�99�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de janeiro 
de 2015�
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 007/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art� 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art�78, caput, da 
Lei Complementar nº� 008/99,

RESOLVE:
Art�1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 01�02�2013 à 31�01�2014, a ELIANE DO CARMO MEDEI-
ROS DA SILVEIRA, matriculada sob o n° 1650/09, ocupante do 
cargo em Comissão de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento�

Art� 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 07�01�2015 à 26�01�2015, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
Arts� 46 e 78, § 3º, da LC nº� 008 de 23/12/99�

Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de janeiro 
de 2015�
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 28/2014 -FMS
Contrato Nº : 28/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : REUMATO CLÍNICA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 4/2014
Objeto : Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde 
para consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas�
Vigência : Início: 22/12/2014 Término: 31/12/2014
Assinatura : 22/12/2014
Valor R$ : 307,80 (Trezentos e Sete Reais e Oitenta Centavos)

Dotação : 215 - 13�001�2103�333903950000000�01020000

Dotação : 217 - 13�001�2103�333903950000000�01650000

Dotação : 369 - 13�001�2103�333903950000000�03020000

Dotação : 393 - 13�001�2103�333903950000000�03650000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 4/2014 -FMS
Contrato Nº : 4/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : RODRIGUES E CASALETTI LTDA
Licitação : Pregão Presencial 28/2013
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, quando em viagem 
para transporte de pacientes que realizam tratamento médico nas 
cidades de Chapecó e Joaçaba, conforme especificações constan-
tes nos anexos A e B deste edital�
Vigência : Início: 03/01/2015 Término: 02/01/2016
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 5�947,20 (Cinco Mil, Novecentos e Quarenta e Sete 
Reais e Vinte Centavos)

Dotação : 215 - 13�001�2103�333903941000000�01020000

Dotação : 369 - 13�001�2103�333903941000000�03020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 57/2014 -FMS
Contrato Nº : 57/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 13/2014
Objeto : Credenciamento de empresa/farmácia de manipulação, 
para fornecimento de medicamentos e/ou produtos MANIPULA-
DOS, que não possuam equivalentes no mercado farmacêutico, 

divina declarou encerrados os trabalhos da presente reunião�Do 
que para constar, é lavrada a presente ata após lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada:
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SER-
VIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS DA TERCEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA� Aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro do ano de 2015, às 20h:34min, na sala das Co-
missões da câmara municipal, realizou-se a escolha do presidente 
da Comissão, que por aclamação, restou eleito o Vereador Sr� Alci-
des Francisco Montibeller�Nada mais havendo a tratar, o presidente 
com a proteção divina declarou encerrados os trabalhos da pre-
sente reunião�Do que para constar, é lavrada a presente ata após 
lida e achada conforme, vai devidamente assinada:
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE DA TERCEIRA SESSÃO LE-
GISLATIVA DA QUINTA LEGISLATURA� Aos 02 (dois) dias do mês 
de janeiro do ano de 2015, às 20h:35min, na sala das Comissões 
da câmara municipal, realizou-se a escolha do presidente da Co-
missão, que por aclamação, restou eleito o Vereador Sr�Maurício 
de Andrade�Nada mais havendo a tratar, o presidente com a prote-
ção divina declarou encerrados os trabalhos da presente reunião�
Do que para constar, é lavrada a presente ata após lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada:

PORTARIA N.º01/2015 DE 02/01/2015
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado

PORTARIA Nº01/2015 de 02/01/2015�

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo Artigo 78, § 3º da Lei Complementar 
N°008, de 23�12�99:

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS

A SERVIDORA Lenir Ramos da Cruz Michels de TRINTA DIAS, re-
ferente ao período aquisitivo de 2013/2014, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, sendo que serão gozadas no período 
de 12�01�2015 a 10�02�2015�

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produ-
zindo seus efeitos a partir do dia 12 (dose) de janeiro de 2015�

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 02 de janeiro de 
2015�
NIBAR DA SILVA
Presidente



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

Licitação : Inexigibilidade 13/2014
Objeto : Credenciamento de empresa/farmácia de manipulação, 
para fornecimento de medicamentos e/ou produtos MANIPULA-
DOS, que não possuam equivalentes no mercado farmacêutico, 
regulamentados conforme as normas Legais da ANVISA, para 
atendimento de determinações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conse-
lho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalida-
des, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde�
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 15�000,00 (Quinze Mil Reais)

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 61/2014 -FMS
Contrato Nº : 61/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : EXCELSA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 13/2014
Objeto : Credenciamento de empresa/farmácia de manipulação, 
para fornecimento de medicamentos e/ou produtos MANIPULA-
DOS, que não possuam equivalentes no mercado farmacêutico, 
regulamentados conforme as normas Legais da ANVISA, para 
atendimento de determinações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conse-
lho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalida-
des, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde�
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 15�000,00 (Quinze Mil Reais)

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 24/2014 -FMS
Contrato Nº : 24/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : PET LIFE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 26/2013
Objeto : Contratação de empresa especializada para realização de 
procedimentos de esterilização de cães e gatos, em atendimento 
do Programa de Prevenção e Controle de Zoonoses do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, em atendimento da Lei nº 4�373 de 14/12/2011 
e Decreto nº 5�682 de 14/02/2012�
Vigência : Início: 07/01/2015 Término: 06/01/2016
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 93�745,15 (Noventa e Três Mil, Setecentos e Quarenta 
e Cinco Reais e Dezesseis Centavos)

Dotação : 221 - 13�001�2104�333903999000000�02000000

regulamentados conforme as normas Legais da ANVISA, para 
atendimento de determinações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conse-
lho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalida-
des, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde�
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 15�000,00 (Quinze Mil Reais)

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 58/2014 -FMS
Contrato Nº : 58/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FARMACIA FARMAGOSS LTDA EPP
Licitação : Inexigibilidade 13/2014
Objeto : Credenciamento de empresa/farmácia de manipulação, 
para fornecimento de medicamentos e/ou produtos MANIPULA-
DOS, que não possuam equivalentes no mercado farmacêutico, 
regulamentados conforme as normas Legais da ANVISA, para 
atendimento de determinações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conse-
lho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalida-
des, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde�
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 15�000,00 (Quinze Mil Reais)

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 59/2014 -FMS
Contrato Nº : 59/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FARMACIA SANDRA LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 13/2014
Objeto : Credenciamento de empresa/farmácia de manipulação, 
para fornecimento de medicamentos e/ou produtos MANIPULA-
DOS, que não possuam equivalentes no mercado farmacêutico, 
regulamentados conforme as normas Legais da ANVISA, para 
atendimento de determinações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conse-
lho Tutelar, Recanto do Idoso, Presídio Regional e excepcionalida-
des, mediante necessidade do Fundo Municipal de Saúde�
Vigência : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 15�000,00 (Quinze Mil Reais)

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 60/2014 -FMS
Contrato Nº : 60/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FARMA E FORMULAS LTDA EPP
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asfáltica de diversas ruas deste município�
Vigência : Início: 22/12/2014 Término: 05/02/2015
Assinatura : 22/12/2014
Valor Suprimido R$ : 416�148,05 (Quatrocentos e dezesseis mil 
cento e quarenta reais e cinco centavos)
Valor acrescido R$ :178�457,80 (Cento e setenta e Oito mil quatro-
centos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
Dotação : 103 - 08�001�1009�344905198000000�01000001

Dotação : 108 - 08�001�1009�344905198000000�01450000

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 42/2014 -FMS
Contrato Nº : 42/2014
Aditivo Nº : 3 TA/2014
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ITACON ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2013
Objeto : Contratação de serviços de empresa do ramo da constru-
ção civil, em regime de empreitada global (material e mão-de-o-
bra), para construção de edificação destinada a abrigar a Unidade 
de Pronto Atendimento ? UPA 24h, localizada na Rua Alexandre 
Lorenzet, Loteamento Jardim Europa, Bairro Parque de Exposi-
ções, neste município, a serem executados com recursos oriundos 
do convênio com Governo Federal ? PAC 2 e contrapartida muni-
cipal, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes 
no Anexo ?D? do Edital�
Vigência : Início: 19/04/2015 Término: 19/05/2015
Assinatura : 22/12/2014
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 219 - 13�001�2103�344905198000000�01650000

Dotação : 218 - 13�001�2103�344905198000000�01020000

EXTRATO 9° TA CONTRATO N° 2/2013 -FMC
Contrato Nº : 2/2013
Aditivo Nº : 9 TA/2014
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2012
Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), para execução de obra de 
reforma e ampliação do antigo prédio do fórum da Comarca de 
Concórdia, visando à instalação do Centro Cultural de Concórdia, 
neste Município�
Vigência : Início: 24/12/2014 Término: 05/05/2015
Assinatura : 24/12/2014
Valor R$ : 91�460,98 (Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Sessenta 
Reais e Noventa e Oito Centavos)

Dotação : 269 - 16�001�2403�344905198000000�01000001

Dotação : 320 - 16�001�2403�344905198000000�03000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 3/2014 -FMS
Contrato Nº : 3/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Licitação : Pregão Presencial 29/2013
Objeto : Aquisição de medicamentos em farmácia, regulamenta-
dos conforme normas da ANVISA, para atendimento de determi-
nações judiciais, Lar Anjo Gabriel, Conselho Tutelar, Recanto do 
Idoso, Presídio Regional e excepcionalidades, mediante necessi-
dade do Fundo Municipal de Saúde, descritos nos anexos ?A? e 
?B? deste edital�
Vigência : Início: 03/01/2015 Término: 03/01/2016
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 900�000,00 (Novecentos Mil Reais)

Dotação : 223 - 13�001�2105�333903009000000�01020000

Dotação : 363 - 13�001�2105�333903009000000�03020000

Dotação : 225 - 13�001�2105�333903009000000�01670000

Dotação : 390 - 13�001�2102�333903009000000�03640000

Dotação : 224 - 13�001�2105�333903009000000�01640000

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 5/2014 -FMS
Contrato Nº : 5/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : PADARIA E CONFEITARIA MCECILIA LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 28/2013
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 
aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, quando em viagem 
para transporte de pacientes que realizam tratamento médico nas 
cidades de Chapecó e Joaçaba, conforme especificações constan-
tes nos anexos A e B deste edital�
Vigência : Início: 03/01/2015 Término: 02/01/2016
Assinatura : 29/12/2014
Valor R$ : 11�903,35 (Onze Mil, Novecentos e Três Reais e Trinta 
e Cinco Centavos)

Dotação : 215 - 13�001�2103�333903941000000�01020000

Dotação : 369 - 13�001�2103�333903941000000�03020000

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 225/2014 -PMC
Contrato Nº : 225/2014
Aditivo Nº : 3 TA/2014
Tipo Aditivo : Supressão/Acréscimo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
3/2014
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra, em regime de emprei-
tada por preço unitário (material e mão de obra), pavimentação 
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO Nº 154, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 154, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014�
NOMEIA, POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA�

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art� 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das 
vagas para a Secretaria de Assistência Social, Agente de Serviços 
Gerais - Merenda e Limpeza, Orientador Social, Assistente Social, 
Auxiliar Administrativo, Motorista, Psicóloga;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classifica-
dos no Concurso Público, Edital n� 001/2014 e 002/2014, ambos 
de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 
2014,

DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada, por concurso, GABRIELA DA SILVA GENUI-
DO para exercer o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - ME-
RENDA E LIMPEZA, classificada em 25º lugar no Concurso Público, 
Edital n� 001/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 
de dezembro de 2014�

Art� 2º Fica nomeado, por concurso, JEFFERSON FERNANDES 
para exercer o cargo de MOTORISTA, classificado em 5º lugar no 
Concurso Público, Edital n� 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014�

Art� 3º Ficam nomeados, por concurso, os abaixo relacionados, 
para exercerem o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, classifica-
dos(as), respectivamente, em 1º a 2º lugar no Concurso Público, 
Edital n� 001/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 
de dezembro de 2014:
a) LILIANA DUTRA WANDERLIND;
b) MARGARETE RICKEN ARIMA�

Art� 4º Fica nomeada, por concurso, THAIS BEZ MEDEIROS para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, classificada em 
3º lugar no Concurso Público, Edital n� 001/2014, de 08 de agosto 
de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014�

Art� 5º Fica nomeada, por concurso, os abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, classificados(as), res-
pectivamente, em 2º a 3º lugar no Concurso Público, Edital n� 
002/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de de-
zembro de 2014, para 30 horas semanais�
a) MICHELINE COSTA ALVES DA SILVA;
b) JULIANA MALGARISI AGUIAR�

Art� 6º Fica nomeada, por concurso, os abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de PSICOLOGO, classificados(as), respectiva-
mente, em 2º a 3º lugar no Concurso Público, Edital n� 002/2014, 
de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 
2014, para 30 horas semanais�
a) CRISTIANE CROCETTA FELTRIN;
b) CARINI CESA DE SOUZA�

Art� 7º Os nomeados deverão apresentar a documentação neces-
sária para posse no prazo de 30 (trinta)�
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 44/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
 LICITAÇÃO Nº 44/2014

A Gestora, em exercício, do Serviço Municipal de Assistência ao 
Servidor torna público que ratificou o ato da Senhora Tania Maria 
Turcatel, Encarregada do SEMAS, que Dispensou a Licitação, nos 
termos do Inciso IV, do Artigo 24 da Lei Federal n° 8�666/93 e 
posteriores alterações, homologada em 31 de dezembro de 2014, 
para a prestação de serviços de saúde, por parte da Contratada, na 
especialidade de INTERNAÇÕES E SERVIÇOS HOSPITALARES, UTI 
ADULTO, INFANTIL E NEONATAL, SADT AMBULATORIAL, RAIO X, 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, 
MAMOGRAFIA, ULTRA-SONOGRAFIA, ECO-DOPPLER, DENSITO-
METRIA ÓSSEA, ANÁLISES CLÍNICAS, FISIOTERAPIA, ANATOMIA 
PATOLOGIA E CITOPATOLOGIA, SERVIÇO DE EMERGÊNCIA E HE-
MODIÁLISE, sem qualquer condição de exclusividade para os ser-
vidores do Município de Concórdia e seus dependentes que sejam 
abrangidos pelas disposições da Lei Complementar Municipal nº 
163, de 26 de julho de 1999, e, Decreto Municipal nº 4�155, de 16 
de setembro de 1999, que, entre outras providências, instituiu o 
Serviço Municipal de Assistência aos Servidores municipais e criou 
o Fundo Municipal de Assistência ao Servidor, em favor da BENE-
FICIENCIA CAMILIANA DO SUL, no valor total estimado de R$ 
400�000,00 (quatrocentos mil reais)�

MARCELAS KUHN DOS SANTOS BIGATON
Gestora do SEMAS, em exercício

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2014 -FMC
Contrato Nº : 18/2014
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 7/2014
Objeto : Aquisição, Fabricação, instalação e (montagem no local, 
conforme layout fornecido) de mobiliário em geral a serem insta-
lados no Centro Cultural Concórdia, neste município com recursos 
oriundos do Convênio Repasse MINC/PRONAC nº 145465, patro-
cinadas pela empresa Tractebel, conforme descrições constantes 
nos anexos A e B do edital�
Vigência : Início: 24/12/2014 Término: 24/03/2015
Assinatura : 24/12/2014
Valor R$ : 209�093,00 (Duzentos e Nove Mil e Noventa e Três 
Reais)

Dotação : 381 - 16�001�2403�333903099000000�01240000

Dotação : 382 - 16�001�2403�344905242000000�01240000

Dotação : 382 - 16�001�2403�344905251000000�01240000
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 23/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 23/2014

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 073/2010

LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

LOCADOR - ANTONIO HORR

DO OBJETO - Locação de imóvel com área de 1�360,17 m², com 
área construída de 200,75 m², localizada na Avenida 25 de julho, 
3�130, Centro, Forquilhinha/SC, para atendimento ao CAPS (Cen-
tro de Apoio Psico-social) da Secretaria Municipal de Saúde de 
Forquilhinha durante o exercício de 2013;

DO PRAZO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 073/FMS/2010 de 31/12/2014 para 
31/12/2015�

DO VALOR - O valor mensal terá um reajuste com base na varia-
ção do IGPM, passando de R$ 1�418,00 (hum mil quatrocentos e 
dezoito reais) para R$ 1�469,80 (hum mil quatrocentos e sessenta 
e nove reais e oitenta centavos)� O valor total do contrato é de R$ 
17�637,60 (dezessete mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta 
centavos) para o ano de 2015�

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art� 57 e 65 da Lei nº 8�666/93�

DATA DA ASSINATURA - 09/12/2014�

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 121/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 121/2014

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº� 130/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CONFER - CONSTRUTORA FERNANDES LTDA

DO OBJETO - Execução dos serviços de pavimentação asfáltica da 
Rod� dos Imigrantes Italianos Sanga do Café - Sanga do Engenho, 
extensão 1,39km no Município de Forquilhinha/SC conforme Pro-
posta nº� 12339, Programa nº� 2014002580 da Secretaria do Esta-
do de Desenvolvimento Regional/Criciúma e Convênio nº 2014 TR
0002454 junto a Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, compre-
endendo ainda o fornecimento dos materiais, mão-de-obra, má-
quinas, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessá-
rias, obedecendo integralmente às especificações, determinações 
previstas no projeto básico e projeto executivo e de acordo com 
a proposta da contratada, que independentemente de transcrição 
fazem parte integrante deste instrumento contratual;

DO PRAZO - Fica acrescido 180 (cento e oitenta) dias no pra-
zo de execução do contrato 130/PMF/2014 de 24/12/2014 para 
22/06/2015�

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art� 57 da Lei nº 8�666/93�

DATA DA ASSINATURA - 16 de dezembro de 2014�

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av� 25 de 
Julho, n� 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art� 8º A posse e o início do exercício dos nomeados se dará no 
dia 02/02/2015�

Art� 9º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal�

Art� 10� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 11� Revogam-se as disposições em contrário�

Forquilhinha/SC, 24 de dezembro de 2014�
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 24 de dezembro de 2014�

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMA Nº 07/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMA Nº 07/2014

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMA Nº 20/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADA - EPAGRI - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL�

DO OBJETO - a prestação de serviço de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural pela CONTRATADA, para o Fundo Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente do Município de Forquilhinha, durante o 
exercício de 2015;

DO PRAZO: O contrato FMA 20/2010 terá sua vigência prorrogada 
de 31/12/2014 para 31/12/2015�

DO VALOR: O valor mensal sofrerá um reajuste conforme INPC 
passando de R$ 2�401,16 (dois mil quatrocentos e um reais e 
dezesseis centavos) para 12 parcelas de R$ 2�559,35 (dois mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos) 
totalizando R$ 30�712,20 (trinta mil setecentos e doze reais e vinte 
centavos) para o ano de 2015�

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art�57 e 65 da Lei nº 8�666/93�

DATA DA ASSINATURA - 17 de novembro de 2014�

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 36

1�2� O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha�
1�3� O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato�
1�4� O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 
no máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das 
mesmas�
1�5� Os proponentes deverão apresentar prazo de garantia de 01 
(um) ano sob os produtos ofertados, contado a partir do recebi-
mento dos produtos�

2� O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha�

3� O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3�1� Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para re-
posição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas�

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções�

5� Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade�

6� O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços�

7� A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados�

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1� A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº� 8�666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013�

2� O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores�

3� O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município�

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2014 - PMF - ATA DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 22/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº� 22/PMF/2014
(Referente Pregão Presencial nº� 129/PMF/2014)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No� 
81�531�162/0001-58, neste ato representado pelo Sr� VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2�570�672-1 e inscrito no CPF sob o nº 705�686�189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1� ORLEANS INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ/MF n�º 
02�315�593/0001-00, estabelecida na Rodovia SC 446, em Orle-
ans, neste ato representado pelo Sr� Vaguinho Rosseti, represen-
tante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº 2�740�828-0 
e inscrito no CPF sob o nº 016�099�089-02;

2� GOLD COMPUTADORES LTDA, CNPJ/MF n�º 02�537�692/0001-
37, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, em Araranguá, neste ato 
representado pelo Sr� Sandro Pietsch, brasileiro, CI 2�390�820, CPF 
675�131�079-04;

3� DAT INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida Chi-
le, 47, Cidade de Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº� 
04�572�854/0001-01, neste ato representado pelo Sr� Vilmar Anto-
nio Innocenti, portador da CI nº� 6/R-2� 361�026 e inscrito no CPF 
nº� 674�970�639-87;

4� LJ INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Joaquim Nabu-
co, 226, Cidade de Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01�171�707/0001-23, neste ato representado pelo Sr� Lucas Ca-
milo Barros, portador da CI 4�224�629-6 e inscrito no CPF nº 
052�122�849-29;

Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8�666/93, Lei Federal 10�520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº� 129/PMF/2014, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a se-
guir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1� A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais 
de informática, através de empresas do ramo pertinente, para uso 
das diversas secretarias da Administração Municipal de Forquilhi-
nha/SC�, para futuras aquisições�

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1� Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO�

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1� A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1�1� Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas�
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2�3� Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2�4� Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2�5� Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos�

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1� A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais�

2� Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento�
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência�
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada�

4� No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação�

5� No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais�

6� O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente�

7� Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8�666/93 e 
alterações subsequentes�

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1� O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE�
1�1� A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores�
1�2� Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento�
1�3� O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil�

3� O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações�

4� O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato�

5� A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art� 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8�666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subsequentes�

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1� A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições�
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto�
1�2� A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art� 62 da Lei nº� 8�666/93�

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1� Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1�2� Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1�3� Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1�4� Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção�

2� Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2�2� Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos�
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GOLD COMPUTADORES LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Sandro Pietsch
CPF: 675�131�079-04;

DAT INFORMÁTICA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Vilmar Antonio Innocenti
CPF: 674�970�639-87;

LJ INFORMÁTICA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lucas Camilo Barros
CPF: 052�122�849-29;

ORLEANS INFORMÁTICA LTDA-ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Vaguinho Rosseti
CPF: 016�099�089-02;

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1� A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1�1� A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1�2� A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1�3� A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1�4� Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2� O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município�

3� A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços� No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação�

4� Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art� 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8�666/93 e Alterações�

5� A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido�

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1� As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes�

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1� Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº� 129/PMF/2014, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata�

2� Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8�666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10�520/2002 e pelo Decreto Municipal nº� 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis� Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito�

Cláusula Vigésima
Do Foro
1� Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

2� E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes�

Forquilhinha/SC, 25 de junho de 2014�
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 76/2014� Processo nº 201/2014; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA� CONTRATADO: POLIA-
NA VICENTIN; CPF: 079�826�579-58; Objeto: Locação de sala 
situada na Rodovia SC 434, nº 10�758, no Bairro Campo Duna, 
Garopaba SC, para serviço do Correios� Valor: R$ 9�000,00(Nove 
mil reais)� Data da Assinatura: 31/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 05 AO CONTRATO 
Nº 45/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo; Contrato nº 45/2012; Processo n°� 104/2012; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
M & L Empreiteira de Mão de Obra Ltda�; CNPJ: 10�789�611/0001-
14; Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de execução da obra objeto do Contrato nº 45/2012 por 6 
(Seis) meses, a partir do dia 31/12/2014, conforme oficio encami-
nhado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura anexo a este 
termo; Data da Assinatura: 16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
Nº 30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 30/2014; Processo n°� 41/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contra-
tado: BRAZIMP COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA; CNPJ: 05�881�055/0001-71; Objeto: O presente aditivo tem 
por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 30/2014 
por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da Assinatura: 
04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
Nº 55/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 55/2014; Processo n°� 140/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP; CNPJ sob o 
nº� 13�565�760/0001-98� Objeto O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 55/2014 por 
mais 90 (noventa) dias, conforme oficio encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a 
este termo�
Data da Assinatura: 30/12/2014�

Garopaba

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através do da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº� 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com artigo 
24, inciso X da Lei nº� 8�666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº� 201/2014; DL n°� 30/2014; Contratada: POLIANA 
VICENTIN; CPF: 079�826�579-58; Objeto: Locação de sala situada 
no Rodovia SC 434, nº 10�758, no Bairro Campo Duna, Garopaba 
SC, para serviço do Correios�Valor: R$ 9�000,00 (Nove mil reais)� 
Data da Assinatura: 31/12/2014�

EXTARTO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 31/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 31/2014; Processo n°� 68/2014; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: NELCI 
SOUZA CONTREIRAS; CPF: 256�446�610-91; Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do referido Contrato que vigerá a partir de 
01/01/2015 à 20/01/2015; Data da Assinatura: 29/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO 
Nº 19/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo; ao Contrato nº 19/2011; Processo n°� 51/2011; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Marilane Pereira Pacheco Lentz, CPF sob o nº� 004�134�079-
50� Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato 
por 12 meses, que vigerá a partir de 01/01/2015 até 31/12/2015; 
Data da Assinatura: 09/12/2014�

EXTRATO D ETERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 33/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 33/2013; Processo n°� 78/2013; Con-
tratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: ROTA AUTO 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME; CNPJ: 11�809�575/0001-76; 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº� 33/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2015; Data da Assinatura: 04/12/2014�
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 41/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 41/2014; Processo n°� 
109/2014; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
Contratado: ANTONIO SERGIO FERNANDES EPP; CNPJ sob o nº� 
80�429�160/0001-90� Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto acrescentar o valor de R$ 5�466,15 (cinco mil quatrocentos 
e sessenta e seis reais e quinze centavos) ao contrato nº 41/2014, 
referente ao aumento quantitativo de seu objeto; Data da Assina-
tura:18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 48/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 48/2014; Processo n°� 94/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP; CNPJ sob o 
nº� 13�565�760/0001-98� Objeto O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 48/2014 por 
mais 90 (noventa)dias, conforme oficio encaminhado pela Secre-
taria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este 
termo; Data da Assinatura:16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 49/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 49/2014; Processo n°� 118/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP; CNPJ sob o 
nº� 13�565�760/0001-98� Objeto O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 49/2014 por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, conforme oficio encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo 
a este termo; Data da Assinatura: 16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 51/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 51/2014; Processo n°� 131/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GAROPABA - IPREGOBA; Contratado: BRA-
SIL ASSESSORIA CONTABIL GOVERNAMENTAL LTDA ME, CNPJ 
n° 10�653�587/0001-91� Objeto: O presente aditivo tem por ob-
jeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 51/2014 por 
12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da Assinatura: 
10/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
Nº 68/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 68/2014; Processo n°� 178/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contra-
tado: JOSÉ ADILSON MARTINS; CPF sob o nº� 521�058�309-00� 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá a partir de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data 
da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 32/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº 32/2014; Processo n°� 65/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: CASTELO ENGENHARIA LTDA; CNPJ: 07�185�611/0001-09; 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o pra-
zo de vigência do Contrato nº 32/2014 por mais 6 (seis) meses, 
conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da Assi-
natura: 16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 35/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 35/2014; Processo n°� 75/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: JL CONSTRUTORA LTDA EPP; CNPJ sob o nº� 12�587�530/0001-
67� Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato nº 35/2014 por 120 (cento e vinte) 
dias, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da 
Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 40/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 40/2014; Processo n°� 113/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: MARCIO JOSÉ BENTO; CPF sob o nº� 946�990�709-49 Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, 
que vigerá a partir de 01/01/2015 até 31/12/205�; Data da Assi-
natura:09/12/2014�
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 003/2014; Processo n°� 001/2014; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: AGOS-
TINHO ABREU; CPF: 344�917759-15; Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução do contrato 
por 02 (dois) meses, passando o mesmo a ter vigência até 01 de 
fevereiro de 2015; Data da Assinatura: 01/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 004/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 004/2013; Processo n°� 005/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: POUSA-
DA BASFAK PRAIA LTDA - ME; CNPJ: 04�202�472/0001-88; Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 60 dias, 
que vigerá de 01/01/2015 até 01/03/2015; Data da Assinatura: 
18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 12/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 12/2013; Processo n°� 39/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contra-
tado: Timóteo Manoel Pacheco; CPF sob o nº� 179�104�129-91� 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 
12 meses, que vigerá de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da 
Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 13/2013; Processo n°� 22/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contra-
tado: Ronaldo da Rosa Pires - ME; CNPJ: 11�282�824/0001-18; 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº� 13/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2015; Data da Assinatura: 04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 58/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 58/2014; Processo n°� 
133/2014; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
Contratado: DALMIR RIBEIRO & CIA LTDA ME; CNPJ sob o nº� 
07�721�006/0001-05� Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 58/2014 por 
180 (cento e oitenta) dias, conforme oficio encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a 
este termo; Data da Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 64/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; ao Contrato nº 64/2014; Processo n°� 153/2014; 
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GAROPABA - IPREGOBA; 
Contratado: KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA, 
CNPJ n° 03�448�633/0001-55� Objeto: O presente aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 64/2014 por 
12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da Assinatura: 
10/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
N° 54/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 54/2013; Processo n°� 159/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Florentino Manoel Pereira; CPF/MF sob o nº� 179�835�419-53� 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da Assi-
natura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 003/2013; Processo n°� 004/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Patricia Helena Hilgemann e Sidnei Maffei; CPF: 914�381�790-
49 e 486�222�950-34; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato por 12 meses, que vigerá de 01/01/2015 até 
31/12/2015; Data da Assinatura: 18/12/2014�
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Multiban Locações de Bens 
Móveis Ltda; CNPJ: 08�158�865/0001-92; Objeto: O presente adi-
tivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 
27/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da 
Assinatura: 04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 29/2013; Processo n°� 41/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Lourival 
Estácio Severino; CPF sob o nº� 480�388�659-87; Objeto: Prorrogar 
o prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá 
de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 34/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 34/2014; Processo n°� 66/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Vogelsanger Pavimentações Ltda; CNPJ: 05�498�419/0001-39; 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 34/2014, de 01/01/2015 à 01/02/2015, 
conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da Assi-
natura: 16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 49/2013; Processo n°� 136/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: FZF CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA - ASESV, CNPJ sob 
o nº� 17�903�131/0001-81� Objeto: O presente aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 49/2013 por 
12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da Assinatura: 
09/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 58/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 58/2013; Processo n°� 173/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: LENOAR 
GENUINO DE ABREU� Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato por 12 meses, que vigerá 
de 02/01/2015 à 31/12/2015� ; Data da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 19/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 19/2013; Processo n°� 43/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Florentino Manoel Pereira; CPF/MF sob o nº� 179�835�419-53� 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 12 
meses, que vigerá de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da Assi-
natura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 20/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 20/2013; Processo n°� 32/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Empresa Catarinense de Tec-
nologia em Telecomunicações Ltda; CNPJ: 08�519�692/0001-90; 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº� 20/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2015; Data da Assinatura: 04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 23/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; ao Contrato nº 23/2013; Processo n°� 50/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Issa El-
Zarzour; CIC/MF sob o nº� 010�793�939-86� Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá 
de 01/01/2015 até 31/12/2015 ; Data da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 25/2013; Processo n°� 66/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Narbal Alves; CPF: 113�214�070-68; Objeto: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato por 02 meses, que vigerá de 
01/01/2015 até 28/02/2015; Data da Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 27/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 27/2013; Processo n°� 59/2013; 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Resamb Reciclagem e Limpeza Ambiental Ltda� - EPP; CNPJ: 
07�349�957/0001-97; Objeto: O presente aditivo tem por ob-
jeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 23/2010 de 
01/01/2015 à 03/05/2015; Data da Assinatura: 04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 
Nº 27/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo; Contrato nº 27/2009; Processo n°� 49/2009; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Ilton da Silva Lobo; CPF: 305�680�729-87; Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá 
de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 
Nº 54/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo; Contrato nº 54/2012; Processo n°� 126/2012; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
M & L Empreiteira de Mão de Obra Ltda; CNPJ: 10�789�611/0001-
14; Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar 
o prazo de execução da obra objeto do Contrato nº 54/2012 por 
6 (Seis) meses, a partir de 31/12/2014, conforme oficio encami-
nhado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura anexo a este 
termo; Data da Assinatura: 16/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 
Nº 003/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo; ao Contrato nº 003/2011; Processo n°� 
007/2011; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
Contratado: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL A SERVIÇO DA VIDA - 
ASESV, CNPJ sob o nº� 07�420�381/0001-07� Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 03 meses, que vigerá 
de 01/01/2015 até 31/03/2015; Data da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 
Nº 20/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo; Contrato nº 20/2010; Processo n°� 29/2010; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Josimar Santino de Assis; CPF: 462�162�279-04; Objeto: Pror-
rogar o prazo de vigência do referido Contrato por 1 (um) mês’, 
que vigerá de 01/01/2015 até 31/01/2015; Data da Assinatura: 
23/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 
Nº 66/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo; Contrato nº 66/2013; Processo n°� 192/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: TELEFONICA BRASIL SA; CNPJ: 02�558�157/0001-62; Objeto: 
O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigên-
cia do Contrato nº� 66/2013 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2015; Data da Assinatura: 04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 36/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo; ao Contrato nº 36/2012; Processo n°� 67/2012; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Anic Vescovi Vieira - ME, CNPJ sob o nº� 12�161�601/0001-65� 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº� 36/2012 , de 01/01/2015 à 31/12/2015; 
Data da Assinatura: 09/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 60/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo; Contrato nº 60/2012; Processo n°� 146/2012; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Ana 
Paula Rossi Mendonça; CPF: 588�252�740-68; Objeto: O presente 
aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº� 60/2012 por 12 (Doze) meses, a partir 01/01/2015; Data da 
Assinatura: 08/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 67/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo; ao Contrato nº 67/2012; Processo n°� 170/2012; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - CIEE, CNPJ sob o nº� 04�310�564/0001-81� 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº� 67/2012 por 12 (doze) meses, à partir de 
01/01/2015; Data da Assinatura: 09/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO 
Nº 23/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo; Contrato nº 23/2010; Processo n°� 25/2010; 
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REPUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO 
DO PROCESSO SELETIVO Nº 021/2014
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 021/2014

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n�º 021/2014, para os seguintes cargos:

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Lucia E� Madalosso
002 Rosangela Lemos Delamuta
003 Naira Salete B� Fernandes Thomaz  
004 Iara dos S� Martins Westrup
005 Maria Goreth de Matos 
006 Tânia Mª Vieira
007 Rosinei  R� Pereira Lopes
008 Alcina Mª de Souza
009 Mirian Moraes E� da Silveira
010 Gisele Cristine F� Thomaz Voss
011 Juliana de Abreu
012 Sandra Izabel Inácio Pedro
013 Tatiane Agostinho
014 Fernanda Alves Candido
015 Marilene dos Santos
016 Kacilda de Souza
017 Ana Paula Raupp
018 Greicy Pacheco Cardoso
019 Márcia Silvania Jardim Duarte
020 Ondina Marinet da Silva
021 Josiane Faraco da Luz
022 Andresa de O� Fernandes
023 Jessica Helena Coelho dos Santos
024 Cristiane Abreu dos Santos
025 Querlen B� C� de Oliveira
026 Vera Monteiro
027 Adriana Ilda Torquato
028 Lilian Bortolatto Nunes
029 Amanda Cristina N� Gerchevski
030 Gislaine Kelli João
031 Fabiana Custódio
032 Kirley Lisboa
033 Simone Rogalski
034 Liliane Gomez Wasem
035 Itamara Meneghel Demetrio
036 Marilete Pinto de Oliveira
037 Silvia Aparecida de S� Soares
038 Luana de Lima Araujo
039 Etielle Pacheco de Sousa
040 Chirlem Pacheco Cardoso
041 Joelma de Bona
042 Verônica Bilhalva da Silva
043 Fernanda Benta da Silveira
044 Verônica Marques de Souza
045 Adriana dos S� Oliveira

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO 
Nº 60/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo; ao Contrato nº 60/2009; Processo n°� 103/2009; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: Marilane Pereira Pacheco Lentz; CPF sob o nº� 004�134�079-
50� Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato 
por 12 meses, que vigerá a partir de 01/01/2015 até 31/12/2015; 
Data da Assinatura: 05/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO 
Nº 001/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

7º Termo Aditivo; Contrato nº 001/2009; Processo n°� 005/2009; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Maria 
aparecida de Souza; CPF: 789�921�929-91; Objeto: Prorrogar o 
prazo de vigência do referido Contrato por 12 meses, que vigerá 
de 01/01/2015 até 31/12/2015; Data da Assinatura: 18/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO 
Nº 22/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8º Termo Aditivo; Contrato nº 22/2012; Processo n°� 007/2012; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Betha Sistemas Ltda; CNPJ: 
00�456�865/0001-67; Objeto: O presente aditivo tem por obje-
to prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº� 22/2012 por 
12 (doze) meses, à partir de 01/01/2015; Data da Assinatura: 
04/12/2014�

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO 
Nº 42/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8º Termo Aditivo; Contrato nº 42/2011; Processo n°� 119/2011; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: IZALDO SILVA E Carlos José da Silva Alves; CPF: CPF/MF sob o 
nº� 030�168�469-34 e 625�719�319-20; Objeto: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato por 3 meses, que vigerá a partir 
de 01/01/2015 até 31/03/2015; Data da Assinatura: 23/12/2014�
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007 Mariane Furtado Nascimento
008 Glauce de Cássia Tacques Fogaça
009 Gabriela de Amorim Crispim
010 Vivian de Abreu
011 Mª Inês Ferreira Martins
012 Conceição da S� Pacheco Pereira
013 Mônica Cardoso Ribeiro
014 Noemi A� da Silva Machado
015 Josiane Terezinha G� de Souza
016 Emerenciana Maciel 
017 Katia de S� Gonçalves
018 Jussara Machado da Rosa Duarte
019 Angela Mª Zanelato
020 Edinete Lemos
021 Lays Alves dos Anjos
022 Valdirene R� Estevão Silveira
023 Carmem da Motta Nunes
024 Vanessa da S� João Gonçalves
025 Jaqueline Benta S� da Silveira
026 Rozane Fátima Torres Koch
027 Joyce Ferreira Rosa
028 Rosimere da Silveira
029 Mª Cristina de Abreu
030 Tatiane P� Texeira da Rosa
031 Osana Vieira
032 Amanda Martins Lourenço
033 Clarissa Rodrigues Veronese
034 Santa Laura Martins
035 Charlene Pacheco de Lima
036 Elizandra Celina da Silva
037 Georgina Dornelles Saraiva
038 Renata Raimundo de S� Soares
039 Ana Alice da Silva Freitas
040 Marilisa Menezes
041 Bruna Soares de Jesus

SEM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA - 20 HORAS
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Carulina Medeiros Duarte
002 Simoni de Sousa Crescêncio
003 Raiana Kosarevitz
004 Eliana de Castro Silva
005 Jucimere Terezinha Lopes 

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ CONTAÇÃO DE HISTÓRIA - 
40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Josiane Faraco da Luz
002 Simone Rogalski
003 Mª Madalena Ponciano Torres

046 Francisca Floriano Pereira
047 Cristina Farias
048 Fernanda Aline Martins
049 Rosimari  Maria da Silva
050 Janaina Elenir Marcelino
051 Érica Amboni Rocha
052 Priscila Cunha Maria
053 Juliana Guimarães de Souza
054 Lucilene Maciel Alexandre
055 Daiany Tolentino da Rosa
056 Renata Vieira Marcelino
057 Mª Madalena Ponciano Torres
058 Daniela Porch Casagrande
059 Simoni Barbosa de Andrade
060 Darlene Pires Custódio
061 Tais Minae Gomes Massuda
062 Chirley Coutinho Domingos
063 Carine Piccinin de Araujo
064 Fábio Assis Darski
065 Jéssica Deitos
066 Damaris Maiochi
067 Meire Ellen Zulmira Martins
068 Amabile da Silva Oliveira
069 Mercedes A� de Aguiar
070 Marcia Motta Costa dos Santos

SEM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Adirléia Sousa da Silva
002 Jussandra Lopes
003 Bruna Joana David 
004 Otilia D� Rodrigues Stefen
005 Eva Antoria Almeida
006 Rafaela Vieira Adriano
007 Tatiana Inácio Martins
008 Vanessa Ojeda Rocha
009 Joise Luiz Bento
010 Luci Lelia de Oliveira Azambuja 
011 Daiane Cleide M� Martins
012 Aline Denise Ferreira 
013 Vanessa Souza
014 Sheila Ruschel
015 Débora Pires Custódio
016 Maria Hermínia Brito Gomes

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA - 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Luciane Adelino Monteiro
002 Indiamara Joice de Araujo
003 Cristiani P� Freitas Souza
004 Roberta N� Pacheco Furtado 
005 Claudia Marques
006 Denize Pacheco de Abreu
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CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Leonardo M� S� de Castro
002 Mirele Monguilhott
003 Rangel Ricardo Garcia Maciel
004 Mariana Barbosa Drago
005 Bruna de Souza
006 Marcio Vilela de Oliveira
007 Ana Maria Von Hoonholtz
008 Patricia de Toledo Ramos
009 Adriane de Oliveira Ehlers
010 Muriel de O� Overbeck Quoos
011 Mª Cristina Cândido da Silva
012 Daniela A� Goulart Andreotti 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Monique de Souza Santos
 002 Daniela A� Goulart Andreotti 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA P/ EXPRESSÃO CORPO-
RAL - 20HORAS Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR DE ARTES - 30 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Nidia Di Paula Batalha
002 Claudia P� Bento Lobo
003 Thiago Antunes      

SEM HABILITAÇÃO EM ARTES – 30 HORAS
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Silvia Regina de Aguiar     

CARGO: PROFESSOR DE ARTES - 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Joseane A� do Nascimento    
002 Gislaine Nair Vieira
003 Celso José Barbosa de Souza
002 Mª de Fátima D� Pacheco 
003 Eduardo Licks Pereira

SEM HABILITAÇÃO EM ARTES - 20 HORAS
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Isabel Cristina Santos 
002 Heloiza F� de Oliveira

CARGO: PROFESSOR C/ LICENCIATURA EM ARTES - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Nidia Di Paula Batalha
002 Claudia P� Bento Lobo

SEM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Jussandra Lopes

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ CONTAÇÃO DE HISTÓRIA - 
20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Joseane A� do Nascimento    
002 Isabel Cristina Santos 
003 Heloiza F� de Oliveira

SEM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA– 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Joyce Graziele Kwiatkowski
002 Nathália de Oliveira Santos

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ MUSICALIZAÇÃO - 40 HO-
RAS - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ MUSICALIZAÇÃO - 20 HO-
RAS - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ INFORMÁTICA NA ALFABE-
TIZAÇÃO - 40 HORAS - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGIA P/ INFORMÁTICA NA ALFABE-
TIZAÇÃO - 20 HORAS - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Eliete Serafini
002 Julio Cesar Mendes Ribas
003 Antônio de R� Sampaio Junior
004 Eliane Pacheco da Silva   
005 Guilherme Castro Carvalho
006 Daniel M� Rabello
007 Roberto Colling Nardon
008 Marcos Vinicius M� Abella
009 Tatiane do N� Oliveira
010 Willian Vargas Paes
011 Monique de Souza Santos
012 João Fábio Thives Margarida
013 Ricardo Teixeira Ferreira
014 Bruno Saraiva Lopes
015 Willian I�  Miranda Morais

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - 30 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Zulmar Lopes de Amorim II
002 Alvaro F� C� Alvares   
003 Ruy Castro Silveira
004 Adriana Teixeira Fraga



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 47

CARGO: PROFESSOR CIÊNCIAS - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Manoel dos Passos Matias Pereira 
002 Nidia Di Paula Batalha
003 Rafaela Vieira Adriano 
004 Adele Mª Vieira de Cesaro
005 Jussara Mª Araujo Manenti
006 Miriane do Nascimento Schaurich

CARGO: PROFESSOR MATEMÁTICA - 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Manoel dos Passos Matias Pereira 
002 Silvana D� Machado Innocente

SEM HABILITAÇÃO EM MATEMATICA – 20 HORAS
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Jussara Mª Araujo Manenti

CARGO: NUTRICIONISTA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
 001 Taize da Silva Aguiar    

CARGO: PSICOLOGO - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Fernanda Karoline Vianna
002 Claudio de Souza Limeira 
003 Flora Curia Gomes
004 Marianna Medeiros
005 Adriana de Oliveira Prosdocimi
006 Bruna da Silva
007 Daniela Bernardo João
008 Juliana Catarina Kras Maffra

CARGO: FONOAUDIOLOGO - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
 001 Janaina Rama    

CARGO: MOTORISTA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 João Batista de Souza Dias
002 Alexandre José Pereira
003 Edson do Nascimento 
004 Anderson da Silva
005 Rondinelli M� Sanseverino
006 Nelci do Prado Tecchio
007 Israel Rodrigues de Souza
008 Fabiano José da Luz
009 Edson Luiz
010 Erico Zanini Feitosa
011 Elton Felipe Coelho
012 Batista Santana

CARGO: PROFESSOR INGLÊS - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO 
001 Fernanda Alves Candido
002 Adriana Regina Tomé
003 Betina Lorensi Lopes
004 Suelen Pienis
005 Kasiara Dias 
006 Joise Luiz Bento
007 Náthalia de Oliveira Santos
008 Andreia Gadini Maia

CARGO: PROFESSOR INGLÊS - 30 HORAS - Sem inscritos

CARGO: PROFESSOR INGLÊS - 20 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO 
001 Ândrea Jeanine T�  Pacheco
002 Aniele dos Santos Abreu
003 Camila Cristina Rodrigues 

CARGO: PROFESSOR INGLÊS - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Fernanda Alves Candido
002 Joise Luiz Bento
003 Nathália de Oliveira Santos

CARGO: PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Fernanda Alves Candido
002 Joise Luiz Bento
003 Carine Piccinin de Araujo
004 Grasielle Cunha de Souza
005 Nathália de Oliveira Santos

CARGO: PROFESSOR GEOGRAFIA - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Kênya Naoe de O� Hoffmann da Silva
002 Maytê C� Marcelino Martins 
003 Vanessa V� de Souza Casco
004 Renato Guilherme Hexsel

CARGO: PROFESSOR HISTÓRIA - 10 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Mauricélia Teixeira de Albuquerque
002 Marilene dos Santos
003 Claudia P� Bento Lobo
004 Renata Silvano de Carvalho
005 Daniel C� de Albuquerque

SEM HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA – 10 HORAS
POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Marilete Pinto de Oliveira
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021/2014 em 05/01/2015 por incorreção, referente à publicação 
do DOM edição 1651 publicado em 30/12/2014, páginas 165 a 
169, de acordo com a Lei Municipal nº� 1�326 de 10/08/2009�

CARGO: MERENDEIRA - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Nathália Baum de Souza
002 Eliane Mª Barcellos
003 Andrea Amorim Carlsem 
004 Daniele Lingner Oscar
005 Mª Madalena T� Puchalski
006 Eliane Bento
007 Mercedes Batista Cardoso
008 Karla G� de Lima Tasca
009 Gislei Aparecida Cunha
010 Rosélia do Nascimento Oliveira
011 Dalva Maria da Rocha
012 Isabel Cristina Fraga Borges
013 Regina Sebastião Dias
014 Zelina A� Soares de Freitas
015 Rosicleia Rodrigues
016 Paula Regina da Silva

CARGO: SERVENTE - 40 HORAS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Lidia S� S� da Silva  
002 Juliana Zilli Valnier
003 Iara Santos
004 Leticia Freitas da Rosa
005 Rosimaria Rodrigues
006 Isete Fernandes de Sá
007 Rozineia P� Machado da Rosa
008 Meryvone Mª Cardoso
009 Vanda de S� Miranda
010 Valciria de Medeiros
011 Amarildo Rodrigues
012 Rosélia do Nascimento Oliveira
013 Neide Custódio Machado
014 Mercedes Batista Cardoso
015 Laureci da Silva
016 Malvina Soares Estácio
017 Carmina Amorim
018 Maurina Gonçalves
019 Sebastiana de Oliveira
020 Rosilei de Paula
021 Rosa Mª Furtado Scheidt
022 Maria Laura Martins
023 Zilma dos S� Abreu
024 Mª Salete Vieira de Souza
025 Silvia Alves Flor
026 Regina Sebastião Dias
027 Elizabete Pereira

Garopaba, 29 de dezembro de 2014�
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

*Republicado a presente Homologação do Processo Seletivo n°� 
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Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)
Dados informados

Data inicial 01/2014
Data final 11/2014
Valor nominal R$   1�289,20   ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,0557371
Valor percentual correspondente 5,5737100 %
Valor corrigido na data final R$   1�361,06   ( REAL )

RESOLUÇÃO 01/2015
RESOLUÇÃO Nº 1/2015
DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, usando de suas 
atribuições legais e regimentais em especial o artigo 50 parágrafo 
3º inciso VIII, do Regimento Interno da Casa�

Resolve:
Art� 1º - Disciplina o ato de movimentação bancária do Poder Le-
gislativo Municipal, a saber:

I - a emissão de cheques, de qualquer valor somente se fará com 
as assinaturas do Sr� Reginaldo Mews Rosa - Vereador Presidente 
da Mesa Diretora e o servidor José Carlos Schutz�

II - a movimentação geral da Conta Corrente 50�005-4 AG� 4648-5 
DO BANCO DO BRASIL S/A, tais como transferências, autorização 
de débitos, operações de crédito, pagamentos etc�, será efetuada 
com as assinaturas do Sr� Reginaldo Mews Rosa - Vereador Presi-
dente da Mesa Diretora e o servidor� José Carlos Schutz�

PARÁGRAFO ÚNICO - Os saldos bancários, aplicações financeiras, 
resgate de aplicações financeiras, bem como a solicitação de ex-
tratos poderão ser efetuados individualmente pelo Sr� Reginaldo 
Mews Rosa - Vereador Presidente da Mesa Diretora ou pelo servi-
dor José Carlos Schutz�

Art� 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Resolução 12/2014�

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2015�

Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa

Garuva

Câmara muniCiPal

3º TERMO ADITIVO - IPM
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÃMARA MUNICIPAL DE GARUVA
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2012, ORIUN-
DO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2011, CELEBRA-
DO ENTRE O CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E EMPRESA 
IPM - INFORMÁTICA LTDA�

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, devidamente inscrita no CNPJ nº 81�144�610/0001-
60, com sede na Rua Castro Alves, nº 44, Bairro Centro, CEP 
89248-000 na cidade de Garuva, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada por seu Presidente Sr�: REGINALDO MEWS ROSA, 
portador do CPF 006�063�009-45, RG 4354010 SSP SC, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e 
de outro lado a IPM INFORMÁTICA LTDA�, pessoa jurídica de direi-
to privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 01�258�027/0001-41, 
com sede administrativa na Avenida Trompowsky, nº 354, 7º an-
dar, conj� 701, centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, Cep: 88�015-300, neste ato representada por seu admi-
nistrador, Sr� ALDO LUIZ MEES, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob n° 292�867�519-15, doravante denominada CONTRATADA, 
com fulcro na alínea no inciso IV, do art� 57, da Lei de Licitações, 
celebram este TERMO ADITIVO mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Com fulcro no inciso IV, do Art� 57 da Lei 8�666/93, bem como na 
Cláusula Quinta do Contrato original, fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 3 de janeiro de 2015�

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE
De aordo com a Cláusula Sexta do contrato original item 6�1�, os 
valores serão reajustados pela variaçao do INPC (IBGE)�
O valor global referido na Cláusula Terceira, item 3�1� passsa a ser 
de R$ 19�572,72 (dezenove mil quinhentos e setenta e dois reais 
e setenta e dois centavos)�
A licença de uso e suporte operacional mensal passa a ser de R$ 
1�361,06 (Hum mil trezentos e sessenta e um reais e seis centa-
vos)�

CLAÚSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
II e IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações�

CLAÚSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem�

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em (03) três vias de igual teor e forma�

Garuva (SC), 02 de janeiro de 2015�
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
REGINALDO MEWS ROSA
Contratante

IPM INFORMÁTICA LTDA
ALDO LUIZ MEES
Contratada
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Guarujá do Sul

Prefeitura

DECRETO ADMINISTRATIVO 01 2015
Decreto Administrativo 001/2015�
Altera Nomeação de parte dos membros integrantes da Comissão 
Permanente de Licitações e adota outras providências�

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em especial o 
Artigo 51, Seção IV, Capítulo II da Lei nº 8�666 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores:

D e c r e t a:

Art� 1º Para o Exercício de 2015, a Comissão Permanente de Lici-
tações nas modalidades de CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA E LEILÃO do Município de Guarujá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, incumbidas nos trabalhos de processa-
mento, avaliação e julgamento da: habilitação preliminar, avalia-
ção de pedidos de inscrição em registro cadastral, a sua alteração 
ou cancelamento, e das propostas, passa a ser integrada pelos 
seguintes servidores:

Membros Titulares
I - Rosa Isabel Montagner
II - Dâlvani Roberta Lermen
III- Claudenice Caramori

Parágrafo único A presidência da Comissão será exercida pelo ser-
vidor indicado no inciso I deste artigo�

Art� 2º Integrarão a Comissão de que trata este Decreto, na con-
dição de suplentes, os seguintes servidores:

Membros Suplentes
I - Francisco Junior Garcia de Mattos
II - Lidiane Isabel Hunhof

Parágrafo único� O membro suplente será convocado a atuar na 
Comissão na ausência do titular�

Art� 3º Os servidores nomeados através deste Decreto exercerão 
suas funções pelo prazo de 01 (um) ano�

Parágrafo Único� O membro titular da Comissão Permanente de Li-
citação poderá ser reconduzido à função respeitando-se o disposto 
no artigo 51, § 4º da Lei nº 8�666/93�

Art� 4º As funções de membro da Comissão Permanente de Lici-
tação serão exercidas no horário de expediente da administração, 
não sendo remunerada�

Art� 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em, 02 de janeiro de 2015�
63º ano da Fundação e 53º ano da Instalação
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e 
registrado nesta Secretaria em data supra�

Rosa Isabel Montagner
Secretário de Administração e Fazenda

RSOLUÇÃO MD 01/2015
Resolução MD Nº 1/2015
Dispõe sobre a Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de 
Garuva�

Considerando a redução de custos através deste ato para o Poder 
Legislativo Municipal;
Considerando a necessidade da continuidade dos serviços admi-
nistrativos do Poder Legislativo municipal;
Considerando a necessidade de servidor com experiência para re-
alizar os trabalhos;
Considerando a exoneração a pedido do Diretor Geral, conforme 
Resolução 19/2014;
Considerando o currículo e a experiência do servidor José Carlos 
Schutz;

A Mesa diretora da Câmara Municipal de Garuva , estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais e regimentais, em especial 
o artigo 48 inciso II do Regimento Interno, RESOLVE:

ART� 1º - Designar para responder pela Diretoria Administrativa 
do Poder Legislativo Municipal o servidor José Carlos Schutz, até 
que seja nomeado servidor para ocupar o cargo de Diretor Geral�

ART� 2º - O servidor continuará respondendo pelas atribuições 
normais do cargo efetivo de Contador�

PARAGRAFO ÚNICO - Em face das atividades da Diretoria Admi-
nistrativa o servidor fica autorizado a cumprir jornada de trabalho 
diferenciada�

ART� 3º - Para desempenho das atividades relacionadas a Diretoria 
Administrativa o servidor poderá perceber horas extraordinárias 
até o limite máximo de 40 horas mensais, podendo utilizar-se de 
recursos tecnológicos colocados a disposição pelo Poder Legisla-
tivo Municipal�

ART� 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 02/01/2015�

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2015�

Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa

Gilmar Martins Elvis Nei Estevam
Vice-Presidente Secretária
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 05/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 68/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
36/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: WERNER & WERNER LTDA
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( óleo diesel e óleo S10 ) para 
a manutenção da frota de maquinas e veículos da Prefeitura Muni-
cipal, para o exercício de 2015�
VALOR TOTAL: R$ 108�520,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 06/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 69/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
37/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: INVIOLAVEL CEDRO SISTEMAS DE ALARME LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança 
eletrônica para prestar serviços de monitoramente 24 horas, com 
fornecimento dos equipamentos para segurança da área coberta a 
ser monitorada pela empresa dos prédios da Prefeitura Municipal�
VALOR TOTAL: R$ 16�524,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 07/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 70/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
38/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: TECHIO E FACIN CONS ASS E DES EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresas para Prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria na elaboração e acompanhamento de 
projetos, planos e programas de captação de recursos junto aos 
órgãos da União, Estado, Fundos e Bancos Oficiais, bem como, 
acompanhamento da execução e prestação de contas de projetos 
de orientação geral aos Setores da Administração, no cumprimen-
to dos projetos contratados, em todas as áreas de atuação deste 
Governo Municipal de Guarujá do Sul�
VALOR TOTAL: R$ 38�400,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 01/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 66/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
34/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de implantação, 

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 01 A 07, FMS 01 A 
04, FMAS 01 A 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 01/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 66/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
34/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de implantação, 
migração, treinamento, bancos de dados e locação de sistemas 
integrados de Gestão Pública para o município de Guarujá do Sul�
VALOR TOTAL: R$ 87�589,03
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 02/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 67/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
35/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: PRETADORA DE SERVIÇO CNGT LTDA ME
OBJETO: Contratação de serviços de máquina para confecção de 
silagem para atender aos agricultores do município através da Se-
cretaria Municipal de Agricultura�
VALOR TOTAL: R$ 93�000,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 03/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 67/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
35/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: FORTUNA SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de serviços de máquina para confecção de 
silagem para atender aos agricultores do município através da Se-
cretaria Municipal de Agricultura�
VALOR TOTAL: R$ 26�950,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 04/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 68/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
36/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA
OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel) para a manuten-
ção da frota de maquinas e veículos da Prefeitura Municipal, para 
o exercício de 2015�
VALOR TOTAL: R$ 455�400,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal�



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

CONTRATO Nº� 01/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 66/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
34/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de implantação, 
migração, treinamento, bancos de dados e locação de sistemas 
integrados de Gestão Pública para o município de Guarujá do Sul�
VALOR TOTAL: R$ 3�720,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Adelise de Oliveira,
Gestora do FMAS�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 02/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 68/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
36/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: WERNER & WERNER LTDA
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( gasolina comum ) para a 
manutenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, para o exercício de 2015�
VALOR TOTAL: R$ 10�110,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Adelise de Oliveira,
Gestora do FMAS�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 03/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 69/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
37/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: INVIOLAVEL CEDRO SISTEMAS DE ALARME LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança 
eletrônica para prestar serviços de monitoramente 24 horas, com 
fornecimento dos equipamentos para segurança da área coberta 
a ser monitorada pela empresa do prédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social�
VALOR TOTAL: R$ 1�836,00
VIGENCIA: 31/12/2015�

Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Adelise de Oliveira,
Gestora do FMAS

migração, treinamento, bancos de dados e locação de sistemas 
integrados de Gestão Pública para o município de Guarujá do Sul�
VALOR TOTAL: R$ 10�560,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 02/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 68/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
36/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: WERNER & WERNER LTDA
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( gasolina comum ) para a 
manutenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, 
para o exercício de 2015�
VALOR TOTAL: R$ 64�030,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS�

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 03/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 68/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
36/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA
OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel) para a manu-
tenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, para o 
exercício de 2015�
VALOR TOTAL: R$ 49�680,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº� 04/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº� 69/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº� 
37/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: INVIOLAVEL CEDRO SISTEMAS DE ALARME LTDA 
ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança 
eletrônica para prestar serviços de monitoramente 24 horas, com 
fornecimento dos equipamentos para segurança da área coberta 
a ser monitorada pela empresa dos prédios do Fundo Municipal 
de Saúde�
VALOR TOTAL: R$ 3�672,00
VIGENCIA: 31/12/2015�
Guarujá do Sul, SC, 02 de janeiro de 2015�
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
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Imbituba

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/15
Ato da Presidência nº 001/15

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em especial ao que dispõe o Art� 35, 
Inciso II, do Regimento Interno, RESOLVE:
I - declarar ponto facultativo no dia 02 de Janeiro de 2015, sexta-
feira, em razão do feriado nacional de Ano Novo comemorado no 
dia 1° de Janeiro�

Imbituba, 01 de Janeiro de 2015�
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara de Vereadores de Imbituba

Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1466/2014
PORTARIA Nº 1466/2014

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Con-
tribuição - Comum ao Servidor Público Municipal LUIZ DE OLIVEI-
RA e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as 
funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquinas II do Quadro Geral de Carreira deste Município, Ma-
trícula nº 709, Nível 8, Referência “E”, 40 horas semanais, com 
fundamento nos termos do Art� 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, a partir 
de 05 de janeiro de 2015�

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se� 

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 05 de Janeiro de 
2015�
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 1467/2014
PORTARIA Nº 1467/ 2014

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 
- Comum ao Servidor Público Municipal MANOEL ANTUNES DA 
SILVA e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia 
as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Opera-
dor de Máquinas II do Quadro Geral de Carreira deste Município, 
Matrícula nº 162, Nível 8, Referência “L”, 40 horas semanais, com 
fundamento nos termos do art� 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, a partir 
de 05 de janeiro de 2015�

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�

Publique-se e cumpra-se� 

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 05 de janeiro de 
2015�
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste
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Fagundes, nº 111, Centro, Videira, SC�, inscrita no CNPJ sob o nº 
97�435�127/0001-75, doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem de comum acordo e em conformidade com a Lei 8�666/93 
e suas alterações ADITAR o Contrato supra mencionado o que 
fazem nos seguintes termos:

Art� 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8�666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula oitava do 
contrato CT14FMS/005 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 31 de janeiro de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê(SC), 23 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê  Alida H R Ferraz - EPP
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/044
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRESA 
ARIANE LETISIA GARCIA DALMOLIN - ME - CT14FMS/013

TA14/044

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
10�423�190/0001-03, com sede administrativa na Av� Pedro Penso, 
nº 530, Centro, Iomerê SC�, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado CONTRATAN-
TE e, de outro lado à empresa ARIANE LETISIA GARCIA DAL-
MOLIN - ME, pessoa jurídica, de direito privado, situada na Rua 
Governador Jorge Lacerda, nº xx, Centro, Iomerê SC�, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19�363�651/0001-74, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem de comum acordo e em conformidade com a 
Lei 8�666/93 e suas alterações ADITAR o Contrato supra mencio-
nado o que fazem nos seguintes termos:

Art� 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8�666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula oitava do 
contrato CT14FMS/005 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 28 de fevereiro de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê(SC), 23 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê  Ariane L G Dalmolin - ME
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

Iomerê

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 14/042
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE IOMERÊ E A EMPRESA LCOM COMUNICAÇÃO LTDA - ME 
- CT13/35 - TA13/37

TA14/042

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, no mu-
nicípio de Iomerê - SC, inscrito no CNPJ sob nº 01�612�744/0001-
20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr� LUCIANO 
PAGANINI, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado LCOM COMUNICAÇÃO LTDA - ME pessoa jurídica de direito 
privado, situada na rua Afonso Berwanger, nº 215, na cidade de 
Videira, inscrita no CNPJ sob o nº 12�002�995/0001-09, neste ato 
representada pelo Sr� Jean Carlos Lopes, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADO, RESOLVEM, de comum acordo, 
ADITAR o contrato nº CT13/35 e TA13/37, conforme segue:
Art� 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8�666/93, 
e com o disposto na cláusula nona do contrato acima epigrafado, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser até 31 de 
dezembro de 2015�

Art� 2º - As partes, de comum acordo, reajustam o valor para R$ 
4�664,00 (quatro mil seiscentos e sessenta e quatro reais) men-
sais�

Art� 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT13/35 e TA13/37�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 23 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê         LCOM Comunicação Ltda - ME
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/043
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRESA 
ALIDA H R FERRAZ - EPP - CT14FMS/005

TA14/043

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
10�423�190/0001-03, com sede administrativa na Av� Pedro Pen-
so, nº 530, Centro, Iomerê SC�, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa ALIDA H R FERRAZ 
- EPP, pessoa jurídica, de direito privado, situada na Rua Coronel 
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mencionado o que fazem nos seguintes termos:

a)Considerando a necessidade da continuidade da prestação dos 
serviços;
b)Considerando a inclusão de mais um Link de internet para a 
unidade da saúde em Bom Sucesso;

Art� 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8�666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula oitava do 
contrato CT14FMS/012 resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2015�

Art� 2º - Fica alterado o valor mensal previsto na cláusula sétima 
do contrato conforme segue:

ITEM UN DESCRIÇÃO Valor Unitário R$

01 Mês Serviços de sinal 
de internet 620,00

Art� 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT13/17�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê(SC), 30 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê Infopasa Telecomunicações Ltda
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/047
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRESA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA - EPP - 
CT14FMS/016

TA14/047

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
10�423�190/0001-03, com sede administrativa na Av� Pedro Penso, 
nº 530, Centro, Iomerê SC�, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado CONTRATAN-
TE e, de outro lado à empresa CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA GG BRUSCHI LTDA - EPP, pessoa jurídica, de direito privado, 
situada na Rua XV de novembro, nº 274 na cidade de Videira SC�, 
inscrita no CNPJ sob o nº 73�461�196/0001-95, doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem de comum acordo e em confor-
midade com a Lei 8�666/93 e suas alterações ADITAR o Contrato 
supra mencionado o que fazem nos seguintes termos:

Art� 1º - As partes, de comum acordo, em conformidade com a Lei 
8�666/93 e alterações, conforme o disposto na cláusula terceira do 
contrato CT14FMS/016, resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, passando a vigorar até 08 de maio de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo 

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/045
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
E A EMPRESA INFOPASA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CT13/91

TA14/045

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 01�612�744/0001-20, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr� LUCIANO PAGANINI, no uso 
de suas atribuições, e de outro a lado INFOPASA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Germano Decker, nº 78, Bairro Universitário na cidade de Videi-
ra SC�, inscrita no CNPJ sob o nº 03�656�613/0001-70, doravante 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, de comum acordo, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 8�666/93, de 26 de junho 
de 1993, resolvem ADITAR o contrato CT13/91, o que o fazem nos 
seguintes termos:

Art� 1º - Em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8�666/93, e 
com o disposto na cláusula segunda do contrato acima epigrafado, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser até 31 de 
dezembro de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT13/91�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê(SC), 30 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê           Infopasa Telecomunicações Ltda
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/046
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ E A EMPRESA 
INFOPASA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CT13/17

TA14/046

O MUNICÍPIO DE IOMERE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob nº 
10�423�190/0001-03, com sede administrativa na Av� Pedro Penso, 
nº 530, Centro, Iomerê SC�, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado CONTRATAN-
TE e, de outro lado à empresa INFOPASA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, situada na Rua Germano 
Decker, nº 78, Bairro Universitário na cidade de Videira SC�, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 03�656�613/0001-70, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e em conformidade 
com a Lei 8�666/93 e suas alterações ADITAR o Contrato supra 
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TERMO ADITIVO Nº 14/049
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA COPIADORA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA COLOR
-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA 
- ME - CT14/080

TA14/049

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01�612�744/0001-20, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal LUCIANO PAGANINI, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COLOR-BLACK RECI-
CLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA - ME, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 09�018�430/0001-
05, com sede na Rua Amadeu Felipe da Luz, nº 59, Centro na 
cidade de Indaial - SC, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, RESOLVEM, de comum acordo, ADITAR o contrato 
nº CT14/080, o que fazem nos seguintes termos:

Art� 1º - As partes, de comum acordo, e em conformidade com 
o disposto na cláusula terceira, parágrafo único, resolvem aditar 
o contrato acima epigrafado, encerrando-se em 31 de dezembro 
de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT14/080�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2014�
MUNICÍPIO DE IOMERÊ  
CONTRATANTE  

COLOR-BLACK RECIC� DE CART� LTDA - ME
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê(SC), 30 de dezembro de 2014�
Município de Iomerê           Const� e Incorporadora GG Bruschi Ltda
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:    Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/048
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA COPIADORA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA COLOR
-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA 
- ME - CT14/018

TA14/048

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, do Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ nº 10�423�190/0001-03, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr� LUCIANO PAGANINI, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado COLOR
-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA 
- ME, pessoa jurídica, situada na Rua Amadeu Felipe da Luz, nº 
59, Centro na cidade de Indaial - SC, inscrito no CNPJ sob o n�º 
09�018�430/0001-05, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, RESOLVEM, de comum acordo, ADITAR o contrato 
nº CT14/018 o que fazem nos seguintes termos:
Art� 1º - As partes, de comum acordo, e em conformidade com 
o disposto na cláusula terceira, parágrafo único, resolvem aditar 
o contrato acima epigrafado, encerrando-se em 31 de dezembro 
de 2015�

Art� 2º - Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT14/018�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditi-
vo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2014�
MUNICÍPIO DE IOMERÊ  
CONTRATANTE   

COLOR-BLACK RECIC� DE CART� LTDA - ME
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

Paula Pasqual
OAB/SC 16164
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TERMO ADITIVO Nº 14/050
TERMO ADITIVO AO CONVENIO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IOMERE, ATRAVES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E O HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR

TA14/50

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº� 10�423�190/0001-03, representado neste ato pelo Prefeito Sr� LUCIANO PAGANINI doravante denominado CONTRATANTE e de ou-
tro lado a empresa HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 86�552�809/0003-03, 
com sede na Rua Coronel Fagundes, 180, Centro, Videira, SC�, neste ato representado por seu diretor administrativo, doravante denominada 
CONTRATADA resolvem de comum acordo e em conformidade com a Lei 8�666/93 e suas alterações, aditar o convenio de prestação de 
serviços, o que fazem nos seguintes termos:

Art� 1º� As partes, de comum acordo, e em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8�666/93, bem como o disposto no termo de convenio, 
resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser 31 de dezembro de 2015�

Art� 2º� Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no termo de convenio e seus aditivos, inclusive com relação ao valor pago pelo mu-
nicípio�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2014�
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
oab�sc 16164

TERMO ADITIVO Nº 14/051
TERMO ADITIVO AO CONVENIO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IOMERE, E A EMPRESA GESTAO 
PUBLICA ON LINE LTDA - CT14/073

TA14/51

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01�612�744/0001-20, representado neste ato pelo 
Prefeito Sr� LUCIANO PAGANINI doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa GESTÃO PÚBLICA ON LINE LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Av� Professor Othon Gama D’Eca, nº 900, Centro na cidade de Florianópolis - SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07�682�209/0001-21, neste ato representada por seu diretor administrativo, doravante denominada CONTRATADA resolvem 
de comum acordo e em conformidade com a Lei 8�666/93 e suas alterações, aditar o Contrato n� 14/073, o que fazem nos seguintes termos:

Art� 1º� As partes, de comum acordo, e em conformidade com o artigo 65, da Lei nº 8�666/93, bem como o disposto no contrato acima 
epigrafado, considerando a impossibilidade de conclusão dos trabalhos ate o prazo inicialmente ajustado, ante alterações sugeridas pela 
administração municipal, resolvem prorrogar o prazo de vigência que passa a ser 28 de fevereiro de 2015�

Art� 2º� Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato CT14/073�

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas, para que produza os efeitos legais�

Iomerê (SC), 30 de dezembro de 2014�
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

Paula Pasqual
oab�sc 16164
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Nome: João Paulo Andreievsck Nome: Sergio Roberto Binder
CPF: 066�283�679-08 CPF: 019�319�519-42

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 86/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis�
Contratada: Michael Kobilanski Neves - ME�

Objeto: Contratação de serviços do tipo hora/maquina, especial-
mente para locação de maquinas, equipamentos e veículos, desti-
nados ao atendimento de programas municipais, dentre os quais 
o Programa Porteira Adentro, em conformidade com Decreto nº 
2458/2013�
Vigência: 23�12�2014 a 22�12�2015
Base Legal - Processo Licitatório 83/2014 - Inexigibilidade nº� 
06/2014
Lei 10�520/02 e 8�666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 83/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº� 83/2014
INEXIGIBILIDADE Nº� 06/2014
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Michael 
Kobilanski Neves - ME�

Irineópolis, 23 de dezembro de 2014�
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2014
CONTRATO Nº 88/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N�º 16/2014
TOMADA DE PREÇOS N�º 01/2014

1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Trian-
gulo Engenharia, Consultoria e Treinamento Eireli ME�

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n�º 83�102�558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à Rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC, neste ato re-
presentado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício 
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões 
n�º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF 
sob o n�º 455�173�049-15 e portador da cédula de identidade n�º 
827�405-SC, de ora em diante denominado de Contratante e de 
outro lado a empresa Triangulo Engenharia, Consultoria e Trei-
namento Eireli ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n�º 19�252�742/0001-32, com sede a rua Braz Nvert 
Horner nº 135, bairro São Pedro, na cidade de Brusque, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor Maicon 
Anderson de Souza, portador do CPF nº 005�368�249-16 e RG 
nº 3�447�432 SSPSC, de ora em diante denominada de Contrata-
da, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da 
lei n�º 8�666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinen-
te, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 
16/2014, modalidade Tomada de Preços para compras e servi-
ços, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II e III da Lei nº 8�666/93, conso-
lidada e Cláusula Décima do Contrato de Prestação de Serviços nº 
23/2014 - Processo de Licitação n�º 16/2014, Tomada de Preços 
n.º 01/2014, fica, de comum acordo, prorrogado o prazo de vigên-
cia até 30�04�2015�

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento�

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento� E, para que este Contrato passe a 
produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 29 de dezembro de 2014�

Município de Irineópolis Triângulo Engenharia, Consultoria e 
Treinamento Eireli ME

Juliano Pozzi Pereira Maicon Anderson de Souza

Contratante Contratada

Testemunhas:
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é composta pelos seguintes servidores:

Nome: Função: CPF:Matrícula:

TITULARES: Dienifer StrackPresidente 065�829�389-3215042/01
Diego ZampivaSecretário048�001�559-7514260/01
Adrissa Arnold  Membro 050�228�429-3914104/06

SUPLENTES: Nelson Antonio ArenhardtMembro 526�602�309-00 
755701
Ademir RohdenMembro 035�057�169-44 14715/01

Art� 2º A designação mencionada no artigo 1º do presente Decre-
to não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar 
de serviço relevante prestado ao Município�

Art� 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 2 de janeiro de 
2015�

Art� 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n� 24, de 19 de fevereiro de 2014�

Itapiranga - SC, 2 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Secretario Municipal de Administração�

DECRETO Nº 284, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 284, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente das se-
guintes dotações de Itapiranga - SC e dá outras providências�

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2�887, de 17 de dezembro de 2013:

Decreta:
Art� 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Or-
çamento vigente do município de Itapiranga, na seguinte dotação 
orçamentária:

92�01 - Fundo Municipal de Saúde
10�301�0133�2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nic� da Saúde
33�90�00�00�00�00�00�0167 - Aplicações Diretas R$ 7,80

Art� 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação da seguinte dotação orçamentária:

92�01 - Fundo Municipal de Saúde
01�301�0133�2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nic� da Saúde
33�90�00�00�00�00�00�0128 - Aplicações Diretas R$ 7,80

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2014�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Secretário Municipal de Administração�

Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 1, de 2 de janeiro de 2015�
Designa Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Itapiranga - 
SC e dá outras providências�

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e em atendimento a Lei nº 8�666 de 21�06�1993 e 
suas atribuições;

D e c r e t a:

Art� 1º Fica com o presente Decreto designada a PREGOEIRA e 
EQUIPE DE APOIO, para julgamento dos Processos Licitatórios na 
Modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico para o exercício de 
2014, sendo composta pelos seguintes servidores:
Função:Nome:CPF:Matrícula
PREGOEIRA: Janete F� Baumann 621�384�999-87 11824/02
SUPLENTE: Adriano Karal  034�494�889-7014103/04

EQUIPE DE APOIO: Tiago Rohden060�505�089-9214971/01
Ricardo Kraemer710�735�319-53 6405/01
Osmar Paulo Mueller 482�529�800-15 3985/01

SUPLENTES: Egon Haas347�581�279-72  14185/02
Clério José Boesing 777�645�609-87  14612/01

Art� 2º A designação mencionada no artigo 1º do presente Decre-
to não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar 
de serviço relevante prestado ao Município�

Art� 3º Este Decreto terá seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 
2015�

Art� 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 02, de 2 de janeiro de 2014�

Itapiranga- SC, 2 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Secretario Municipal de Administração�

DECRETO Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 2, de 2 de janeiro de 2015�
Designa a Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Itapiranga e dá outras providências�

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em atendimento a Lei nº 8�666 de 21�06�1993 e suas 
atribuições;

D e c r e t a:

Art� 1º Fica designada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES, na modalidade de CONVITE, dispensa de licitação e inexigi-
bilidade de licitação para exercício de 2015, que a partir desta data 
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DECRETO Nº 286, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 286, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta da previsão de “Excesso de 
Arrecadação” e dá outras providências�

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2�887, de 17 de dezembro de 2013:

Decreta:
Art� 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar por 
conta da previsão do “Excesso de Arrecadação” na seguinte fonte 
de recurso: 110 - Transf� de Convênios - Salário Educação no valor 
de R$ 10,00 (dez reais) e 120 - Recursos de Impostos p/ Educação 
no valor de R$ 4�200,00 (quatro mil e duzentos reais)�

06�01 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto - 
Ensino Fundamental
12�361�0066�2029 - Manut� e Desenv� das Atividades da Educação 
Ensino Fundamental
31�90�00�00�00�00�00�0120 - Aplicações Diretas R$ 4�200,00
33�90�00�00�00�00�00�0110 - Aplicações Diretas R$ 10,00

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2014�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luís Kessler
Secretário Municipal de Administração�

PORTARIA Nº 1/2015
Portaria nº 1 de 2 de janeiro de 2015�

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal; Lei Complementar nº 2/2006 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:

Art� 1º - Conceder acréscimo de 20% (vinte por cento) incorpora-
do no vencimento base, do servidor municipal César Welter matrí-
cula nº 6031/01, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Ambiental, em conformidade com o Art� 18 
da Lei Complementar nº 2 de 20 de abril de 2006�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data�

Art� 3º� Revogam-se as disposições em contrário�

ITAPIRANGA (SC), 2 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

DECRETO Nº 285, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 285, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta da previsão de “Excesso de 
Arrecadação” e dá outras providências�

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2�887, de 17 de dezembro de 2013:

Decreta:
Art� 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplemen-
tares por conta da previsão do “Excesso de Arrecadação” na se-
guinte fonte de recurso: 104 - Recursos Ordinários no valor de 
R$ 30�180,00 (trinta mil cento e oitenta reais), 110 - Transf� de 
Convênios - Salário Educação no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais) e 120 - Recursos de Impostos p/ Educação no valor de 
R$ 13�800,00 (treze mil e oitocentos reais)�

03�01 - Secretaria Munic� da Administração, Obras e Serviços Ur-
banos
04�122�0010�2004 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Administração
33�90�00�00�00�00�00�0104 - Aplicações Diretas R$ 5�000,00

03�02 - Secret� Municipal da Administração, Obras, Serviços Urba-
nos - Saneamento
17�512�0079�2010 - Manutenção das Atividades do Setor de Sa-
neamento
33�90�00�00�00�00�00�0104 - Aplicações Diretas R$ 25�000,00

06�01 - Secret� Municipal da Educação, Cultura e Desporto - Ensi-
no Fundamental
12�361�0066�2029 - Manut� e Desenv� das Ativ� da Educação En-
sino Fundamental
33�90�00�00�00�00�00�0110 - Aplicações Diretas R$ 46,00
33�90�00�00�00�00�00�0120 - Aplicações Diretas R$ 7�500,00

06�02 - Secret� Municipal da Educação, Cultura e Desporto - Edu-
cação Infantil
12�365�0070�2034 - Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
33�90�00�00�00�00�00�0120 - Aplicações Diretas R$ 6�300,00

06�03 - Secret� Municipal da Educação, Cultura e Desporto - Ou-
tras Fontes
13�392�0153�2036 - Manutenção da Biblioteca e Museu Público 
Municipal
33�90�00�00�00�00�00�0104 - Aplicações Diretas R$ 180,00

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º Ficam revogadas as disposições em contrário�

Itapiranga - SC, 30 de dezembro de 2014�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Sérgio Luis Kessler
Secretário Municipal de Administração�
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PORTARIA Nº 4/2015
Portaria nº 4 de 5 de janeiro de 2015

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; e Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:

Art� 1º - Conceder a partir do dia 5/1/2015, o gozo de 9 (nove) 
dias remanescentes das férias do servidor municipal Renato Schli-
ckmann sob matrícula nº 6214/01, o qual foi convocado para re-
tornar ao trabalho antes do término do gozo�

Art� 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Itapiranga SC, 5 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5/2015
PORTARIA Nº 5 de 5 de janeiro de 2015�

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal; Lei Complementar 39/2011; Lei Complementar nº 002/2006, 
Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:

Art� 1º - Fica designada a servidora municipal MARILICE WEL-
TER HENN, sob matrícula nº 6343/01 para substituir Renato Schli-
ckmann, Contador do Município, que está em gozo de férias no 
período 5/1/2015 até 13/1/2015�
Parágrafo único� A designação prevista no caput deste artigo, 
acarretará ônus aos cofres públicos municipais, conforme prevê 
os artigos 38 e 39 da Lei Complementar nº 39 de 12 de julho de 
2011�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data�
Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Itapiranga-SC, 5 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2/2015
Portaria nº 2 de 5 de janeiro de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações;

RESOLVE:

Art� 1º - Nomear a partir de 5 de janeiro de 2015, Edson Ricardo 
Brietke, para exercer as funções do cargo de provimento efeti-
vo de Operador de Máquinas, com 40 horas semanais, tendo em 
vista aprovação no concurso público nº 01/2014, exercendo as 
atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação 
Municipal supra mencionada�

Art� 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 584 classe A-02�

Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data�

Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Itapiranga SC, 5 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 3/2015
Portaria nº 3 de 5 de janeiro de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações;

RESOLVE:

Art� 1º - Nomear a partir de 5 de janeiro de 2015, Adael Mauricio 
Giehl, para exercer as funções do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquinas, com 40 horas semanais, tendo em vista 
aprovação no concurso público nº 01/2014, exercendo as atribui-
ções do referido cargo de conformidade com a Legislação Munici-
pal supra mencionada�

Art� 2º - O servidor municipal estará vinculado ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrado no nível 584 classe A-03�

Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data�

Art� 4º� Revogam-se as disposições em contrário�

Itapiranga SC, 5 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Joaçaba

Simae - Joaçaba

PORTARIA JHL 289/2014
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 289/2014 de 30�12�2014

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art� 1º- Designar CHRISTIANO LUIZ AMANCIO FERREIRA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Operação, enquadrado no P-2, N-1, 
Ref�D-1 sob o n° da CNH 02392419833 para exercer a atividade 
de Condutor de Veículo utilizando o veículo caminhão VW 10160 
placa QHH-6037 da Autarquia, de 05 à 24 de janeiro de 2015, que 
será exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, 
fazendo jus a um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por 
base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu car-
go, de acordo com Art�36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, 
proporcional aos dias trabalhados�

Art� 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB�

Art� 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de janeiro de 
2015, obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei nº 4�003 
de 08 de Julho de 2010�

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2014�
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

PORTARIA JHL 290/2014
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 290/2014 de 30�12�2014

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art� 1º- Designar LEANDRO DE PAULA, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Operação, enquadrado no P-2, N-1, Ref�A sob o n° da CNH 
103509598224 para exercer a atividade de Condutor de Veículo 
utilizando o veículo master Renault placa MLW-3315 da Autarquia, 
de 05 à 24 de janeiro de 2015, que será exercida cumulativamente 
com as atribuições de seu cargo, fazendo jus a um Adicional de 
20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, 
do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com 
os vencimentos de seu cargo, de acordo com Art�36 da Lei Com-
plementar 193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados�

Art� 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB�

PORTARIA Nº 6/2015
Portaria nº 6 de 5 de janeiro de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art�1º� Exonerar a pedido, a partir do dia 5 de janeiro de 2015, 
Sérgio Luis Kessler matrícula nº 14463/01, do cargo de provimen-
to em comissão de Secretário Municipal de Administração, Urba-
nismo, Habitação e Turismo�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data�
Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Itapiranga-SC, 5 de janeiro de 2015�
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Luzerna

Prefeitura

DECISÃO - CONCLUSIVA - PARECER Nº 001.2015 
- ASS.JUR.SEN - SETOR DE LICITAÇÕES - 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002.2014.
LIC.FMS – MEDICAMENTOS - DIVERSOS – DIMACI.
SC – ATRASO NA ENTREGA – SANÇÃO DE MULTA
Decisão Administrativa Conclusiva
Ref� Parecer Jurídico nº 001/2015/ ASS�JUR�SEN�
Procedimento Administrativo nº 002/2014/LIC/FMS�
Processo Licitatório FMS nº 0078�2013
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0056�2013
Ata de Registro de Preços FMS nº 0049/2013
Interessado(a)(s): Dimaci/SC Material Cirúrgico LTDA 
[05�531�725/0001-20]�
Origem: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social�
Autorizações de Fornecimento nº 135/2014 | 334/2014 | 505/2014 
| 563/2014 | 451/2014 | 451/2014 | 653\2014 |654/2014 | 
716/2014�

DECISÃO ADMINISTRATIVA CONCLUSIVA

REITERADOS E CONSTANTES ATRASOS NA ENTREGA DE MEDI-
CAMENTOS� IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVIS-
TA EM EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS� MULTA�

Acolho as recomendações do Parecer Jurídico retro, razão pela 
qual realizo a imposição de multa administrativa penal no impor-
te de R$ 8�785,00 (oito mil setecentos e oitenta e cinco reais) à 
empresa Dimaci/SC Material Cirúrgico LTDA, em função de rei-
terados atrasos na entrega de medicamentos, constantes das 
AFs 135/2014 | 334/2014 | 505/2014 | 563/2014 | 451/2014 | 
451/2014 | 653\2014 |654/2014 | 716/2014, e pelas razões de 
fato e de direito constantes do parecer referido, que utilizo ipsis lit-
teris, como razão de decidir, passando a fazer parte desta Decisão 
Administrativa, como se aqui transcrito literalmente�
Em função do exposto, determino que seja utilizando o valor já 
retido pela Tesouraria para a compensação da multa imposta, libe-
rando-se eventual saldo remanescente ou intimando-se a empresa 
interessada para complementar o saldo devedor�
Publique-se� Registre-se� Intime-se�
Nada mais�

Luzerna/SC, sexta-feira, 2 de janeiro de 2015�
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 129/2014 - PP 
078/2014-  TELEFONISTA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 129/2014 - PML
Pregão nº 078/2014 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 129/2014, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação da 
prestação de serviços continuados de telefonistas para atender ao 

Art� 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de janeiro de 
2015, obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei nº 4�003 
de 08 de Julho de 2010�

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de dezembro de 2014�
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente
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- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de ar 
condicionado, para entrega parcelada, em quantidades e espe-
cificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste 
Edital, destinados a Unidade Gestora – Prefeitura Municipal e os 
Fundos Especiais do Município de Luzerna/SC�
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* ROBERTO TESSARO & CIA LTDA ME 
* ADAGIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
* SUPERAR LTDA EPP
- Valor total: R$ 113�085,00

Luzerna (SC), 05 de janeiro de 2015�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 138/2014 - CV 
008/2014- MOBILIARIO - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 0138/2014 - PML
Carta Convite nº 0008/2014 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0138/2014, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Carta Convite
- Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa(s) especializada(s) para a fabricação, montagem e insta-
lação de móveis sob medida, destinados a Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura e ao Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Luzerna de acordo com o Anexo I e demais condições 
estabelecidas neste edital�
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* AE INDUSTRIA DE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME
- Valor total: R$ 36�984, 80 

Luzerna (SC), 05 de janeiro de 2015�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 142/2014 - PP 
086/2014 - LIVROS DE INGLÊS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 142/2014 - PML
Pregão Presencial nº 086/2014 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 142/2014, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de livros 
de inglês para manutenção das atividades do ensino infantil e 
fundamental das unidades municipais de ensino do Município de 
Luzerna�
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS LTDA
- Valor total: R$ 19�757,83

Luzerna (SC), 05 de janeiro 2015
MOISES DIERSMANN 
Prefeito Municipal

Município de Luzerna, conforme normas e especificações contidas 
neste Edital e em seus anexos�
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
- Valor total: R$ 48�200,00

Luzerna (SC), 05 de janeiro de 2015�
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 134/2014 - PP 
081/2014- MEDICAMENTOS - FMS
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 0134/2014 - FMS
Pregão Presencial nº 081/2014 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0134/2014, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisição de medicamentos, de forma parcelada, destinados 
à manutenção da Farmácia, dos Programas e dos Serviços da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Luzerna�
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* A G KIENEN & CIA LTDA 
* ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
* AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
* ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
* ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR
* CENTERMEDI- COM� DE PROD� HOSPITALARES LTDA
* CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
* COMERCIAL CIRURGUCA RIOCLARENSE LTDA
* DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
* DIMASTER- COM� DE PROD� HOSPITALARES LTDA
* DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP
* FUFA/SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
* KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
* LA DALLA PORTA JUNIOR
* LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
*MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICO
* MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
* PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
* PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
* S & R DISTRIBUIDORA LTDA
- Valor Contratado: 638�458,19

Luzerna, 05 de janeiro de 2015�
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 135/2014 - PP 
082/2014- AR CONDICIONADO- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 0135/2014 - PML
Pregão nº 0082/2014 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0082/2014, nos seguin-
tes termos:
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PARECER Nº 001.2015 - ASS.JUR.SEN - SETOR DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
002.2014.LIC.FMS - MEDICAMENTOS - DIVERSOS - DIMACI.SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - ATRASO NA 
ENTREGA - SANÇÃO DE MULTA
Parecer Jurídico nº 001/2015/ ASS�JUR�SEN�
Procedimento Administrativo nº 002/2014/LIC/FMS�
Processo Licitatório FMS nº 0078�2013
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0056�2013
Ata de Registro de Preços FMS nº 0049/2013
Interessado(a)(s): Dimaci/SC Material Cirúrgico LTDA [05�531�725/0001-20]�
Origem: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social�
Autorizações de Fornecimento nº 135/2014 | 334/2014 | 505/2014 | 563/2014 | 451/2014 | 451/2014 | 653\2014 |654/2014 | 716/2014�

PARECER JURÍDICO

1�RELATÓRIO:

Trata-se o presente feito de Processo Administrativo instaurado para fins de apuração de reiterados atrasos levados a feito pela empresa 
Dimaci/SC Material Cirúrgico LTDA [05�531�725/0001-20] no bojo do Processo Licitatório FMS nº 0078�2013, Pregão Presencial para Registro 
de Preço FMS nº 0056�2013, Ata de Registro de Preços FMS nº 0049/2013�
A Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social encaminho memorandos dando conta, inicialmente, de atrasos ocorridos nas AFs 
135/2014 | 334/2014 | 505/2014 | 563/2014 | 451/2014, que motivaram a instauração do presente procedimento�
Devidamente instada a se manifestar, a empresa interessada deixou transcorrer in albis o prazo legal�
Na sequência, aportaram aos Autos outros memorandos, dando conta de novos atrasos, agora nas AFs 653/2014 | 654/2014 | 716/2014�
E em meados de agosto adveio pedido de cancelamento da Ata susomencionada, apresentado pela Fornecedora�
Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa a empresa licitante foi instada a se manifestar quanto aos atrasos noti-
ciados nas AFs subseqüentes, apresentando, intempestivamente (apenas em 05�11�14) manifestação, em que aduz, em síntese, que: a) 
em função da falta de medicamentos no mercado efetivamente incidiu em mora na entrega dos fármacos requeridos; b) quando dispunha 
dos medicamentos para entrega o recebimento dos mesmos teria sido recusado por preposto da administração (o farmacêutico Maicon); c) 
foi orientada pelo mesmo preposto a formular pedido de cancelamento da ata de registro de preços em que incidia em mora; d) “enfrenta 
periodicamente atrasos na entrega de medicamentos e materiais por parte de algumas empresas/laboratórios� Sendo (sic) estes atrasos 
decorrentes de diversos problemas como, por exemplo, com fornecedores de matéria prima, com o processo de logística, com uma gran-
de demanda no mercado pelo produto, com o desembaraço aduaneiro, entre outros problemas que a Dimaci/SC não possui competência 
para intervir”; e) “Tais problemas acarretam, através de um efeito dominó, no atraso da chegada destes medicamentos a Dimaci/SC e, por 
conseqüência, atrasos no envio destes medicamentos da Dimaci/SC para o órgão; f) a sanção de multa seria ‘imprópria/inadequada” pois 
feriria o princípio da proporcionalidade/razoabilidade e por entender não ter a empresa dado causa, ainda que culposamente, aos fatos que 
ensejaria sua imposição, razão pela qual pugna pela imposição da sanção de advertência; g) que “inexiste descrição do fato indicado para 
a imputação da respectiva sanção”�
Juntou procuração e cópia do documento pessoal do signatário da defesa�
Sendo a síntese do essencial passa-se ao mérito�

2�DO MÉRITO:

Quanto às AFs inicialmente noticiadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, podemos tabular as informações, para melhor 
compreensão do cenário, da seguinte forma:
Tabela 01:

PEDIDO ENTREGA

AF DATA DA AF PRAZO DE EN-
TREGA

DATA LIMITE 
PARA ENTRGA DANFE DATA DE RECEBIMENTO DIAS DE ATRASO

135/2014 30�01�14 05 dias 04�02�14 Pedido de Res-
cisão 18�08�14 198 DIAS

334/2014 20�03�14 05 dias 25�03�14 40�151 30�06�14 96 DIAS

505/2014 28�04�14 05 dias 05�05�14 39�392
39�752

02�06�14
13�06�14 38 DIAS

563/2014 08�05�14 05 dias 13�05�14
39�410
Pedido de Res-
cisão

03�06�14
18�08�14 97 DIAS

451/2014 14�04�14 05 dias 21�04�14 39�141 27�05�14 37 DIAS

Logo, teríamos em síntese, para as AFs 135/2014 | 334/2014 | 505/2014 | 563/2014 | 451/2014:
Tabela 02:
SUBTOTAL DE DIAS DE ATRASO: 466 DIAS
SUBTOTAL DE AFS COM ATRASO: 05 AFS
VALOR DA MULTA UNITÁRIA: R$ 300,00/Ocorrência
VALOR SUBTOTAL DA MULTA: R$ 1�500,00
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Igualmente, no que tange às AFs 653/2014 | 654/2014 | 716/2014, podemos tabular as informações da seguinte forma:
Tabela 03:

PEDIDO ENTREGA

AF DATA DA AF PRAZO DE EN-
TREGA

DATA LIMITE 
PARA ENTRGA DANFE DATA DE RECEBIMENTO DIAS DE ATRASO

653/2014 22�05�14 05 dias 27�05�14

39�380
39�391
39�827
Pedido de Res-
cisão

03�06�14
03�06�14
17�06�14
18�08�14

83 DIAS

654/2014 22�05�14 05 dias 27�05�14
39�383
Pedido de Res-
cisão

03�06�14
18�08�14 83 DIAS

716/2014 09�06�14 05 dias 16�06�14 Pedido de Res-
cisão 18�08�14 38 DIAS

Logo, teríamos em síntese, para as mencionadas AFs:
Tabela 04:
SUBTOTAL DE DIAS DE ATRASO: 204 DIAS
SUBTOTAL DE AFS COM ATRASO: 03 AFS
VALOR DA MULTA UNITÁRIA: R$ 300,00/Ocorrência
VALOR SUBTOTAL DA MULTA: R$ 900,00

Assim, teríamos em síntese o seguinte quadro de totais:
Tabela 05:

TOTAL DE DIAS DE ATRASO: 670 DIAS
TOTAL DE AFS COM ATRASO: 08 AFS
VALOR DA MULTA UNITÁRIA: R$ 300,00/Ocorrência
VALOR TOTAL DA MULTA (POR ATRASOS NA ENTREGA): R$ 2�400,00

Desta feita, considerando-se a totalidade das AFs susomencionadas, as quais, registra-se, perfazem o número de 08 (oito), teríamos a 
superveniência do que o Instrumento Convocatório define como “inexecução parcial” do objeto licitado, nos termos do item “11.9”, “Tabela 
03”, Situação “2”, c/c o item “11�”8, “Tabela 02”, item “1”�
Logo, considerando-se o enquadramento da empresa em situação tipificada como “inexequibilidade parcial” do objeto licitado, e tendo-se 
em consideração que o instrumento convocatório prevê para tal caso a imposição de multa de “até o máximo de 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato” (item “11.6.2” do Edital), e sendo ele omisso na forma de se fixar o percentual a ser imputado (de 0,1% a 20%), 
tenho que, no presente cenário, nada mais justo é que considerar-se, para a quantificação do percentual a ser aplicado a título de multa, 
a assiduidade e pontualidade da Empresa Interessada na totalidade de suas entregas, no bojo da mencionada Ata, para com o Município�
Assim, tendo-se em vista que foram emitidas, na vigência da aludida Ata, para a Empresa interessada 16 (dezesseis) AFs (que seguem em 
anexo), e que destas 08 (oito) AFs apresentaram atrasos em suas entregas, teríamos mora significativa em pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) das AFs expedidas�
Portanto, tenho como justa fixação do percentual a ser imposto a título de multa em 50% do valor máximo permitido (20% do valor da 
Ata), o que possibilitaria ao Município, através de seu Fundo licitante, aplicar, a nosso ver de forma justa e motivada, multa de 10% sobre 
o valor da Ata firmada, em função da ocorrência da inexecução parcial do compromisso firmado.
Logo, derradeiramente, do exposto, teríamos o seguinte quadro demonstrativo:
Tabela 06

MULTA - PERCENTUAL MÁXIMO POR INEXECUÇÃO PARCIAL DA ATA: 20%
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63�850,00
NÚMERO DE AFS EXPEDIDAS: 16 AFS
PERCENTUAL DE AF’ COM ATRASO: 50%
MULTA - PERCENTUAL POR INEXECUÇÃO PARCIAL DA ATA PASSÍVEL SER 
APLICADO: 10%

VALOR DA MULTA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO: R$ 6�385,00

Assim, diante da conduta desregrada da empresa em tela, passível é a imposição de multa, até o presente momento, no importe de R$ 
8�785,00 (oito mil setecentos e oitenta e cinco reais)� Há que se levar em consideração que a eventual imposição de multa não tem por esco-
po o enriquecimento do erário, mas tão somente a adequada penalização de situação desidiosa que, de forma inarredável, causou inúmeros 
transtornos à Administração, especialmente por se tratarem de fármacos os itens solicitados, cuja entrega se deu em destempo ou sequer 
se deu, compelindo a Administração à compra de aludidos bens de forma direta, para o atendimento da demanda que se apresentava�
Outrossim, em se tratando de área primordial, como o é a Saúde, cujo objeto finalístico é nada menos que a integridade física e a vida, não 
há que se admitir aventuras e descasos como os que vinham sendo experimentados, razão pela qual a penalização há de servir não somente 
para sancionar os atos desregrados e compensar os transtornos experimentados pelo Fundo Licitante, mas também para o cumprimento da 
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cabível de imposição�
Registre-se, por oportuno, que o descaso da empresa licitante com 
os prazos é de tal tamanho que mesmo sua manifestação veio aos 
Autos à destempo, sendo, inobstante o exposto, conhecida, ape-
nas por estrito apego e valorização dos princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa, e pela necessária revisão da 
Administração quanto aos seus atos�

3�CONCLUSÃO:

Ex positis, opina-se pela imposição de multa no importe de R$ 
8�785,00 (oito mil setecentos e oitenta e cinco reais) à empresa 
Dimaci/SC Material Cirúrgico LTDA, pelas razões de fato e de direi-
to acima delineadas, utilizando o valor já retido para compensação 
da multa imposta, liberando-se eventual saldo remanescente ou 
intimando-a para complementar o saldo devedor�

Luzerna/SC, segunda-feira, 5 de janeiro de 2015�
LUAN FERNANDO DIAS
Assessor Jurídico Sênior
OAB/SC 32�118

função social da pena, em seu sentido genérico (funções preven-
tiva geral, repressiva, preventiva especial)�
Quanto aos elementos trazidos pela empresa em sede de defesa, 
insta trazer à baila que, ao encontro do que comprova o bojo 
probatório dos Autos, reconheceu que, em função da falta de me-
dicamentos no mercado, efetivamente incidiu em mora na entrega 
dos fármacos requeridos, e que “enfrenta periodicamente atrasos 
na entrega de medicamentos e materiais por parte de algumas 
empresas/laboratórios” Assevera que “estes atrasos decorrentes 
de diversos problemas como, por exemplo, com fornecedores de 
matéria prima, com o processo de logística, com uma grande de-
manda no mercado pelo produto, com o desembaraço aduaneiro, 
entre outros problemas que a Dimaci/SC não possui competência 
para intervir”� Aduziu ainda que “Tais problemas acarretam, atra-
vés de um efeito dominó, no atraso da chegada destes medica-
mentos a Dimaci/SC e, por conseqüência, atrasos no envio destes 
medicamentos da Dimaci/SC para o órgão”�
Ocorre que, inobstante o exposto, desde o início, ao tomar ciência 
do teor do Edital, conhecia o fornecedor os prazos de entrega fixa-
dos pela Administração Pública (com os quais anuiu ao participar 
do certame), razão pela qual deveria adotar os deveres mínimos 
de cautela necessários ao seu cumprimento, seja através da ma-
nutenção de estoques mínimos para o atendimento de eventuais 
requisições, seja através da eleição de laboratórios/fornecedores e 
transportadores que os atendessem em prazos céleres o suficiente 
para que pudessem honrar com os compromissos assumidos com 
este município� Todavia, ao que tudo indica o fornecedor em tela 
não adotou nenhuma de tais condutas, deixando o Fundo Muni-
cipal de Saúde, e, em última esfera, nossa população enferma 
à mercê de seu aparente desleixo para com os prazos fixados e 
assumidos quando de sua participação no referido certame�
Ademais, insta consignar que a empresa não acostou qualquer 
documento que comprove que a mora verificada tenha sido moti-
vada por terceiros. E, ainda que o fizesse, tenho que muito mais 
do que pretender jogar a culpa de sua desídia a terceiros, deveria 
ela tentar voltar-se contra eles, caso tenham efetivamente dado 
causa a multa que poderá advir�
Assim, inconteste que, diferentemente do que aduz, a empresa 
em tela deu sim causa a fatos ensejadores da aplicação da san-
ção susomencionada, razão pela qual, com a devida vênia não é 
‘imprópria/inadequada” a eventual imposição da multa referida, 
tampouco tal fato feriria o princípio da proporcionalidade/razoa-
bilidade�
Outrossim, tenho que, por força do disposto no edital (instrumen-
to que, consabidamente, faz lei entre as partes) a substituição da 
sanção de multa por mera imposição de advertência, como re-
quer a empresa licitante, é medida incabível, inicialmente porque 
os fatos verificados são expressamente sancionáveis com multa; 
razão pela qual, ainda que o quisesse, substituindo-a por mera 
advertência, sem o amparo de qualquer previsão editalícia ou con-
tratual, estaria o Gestor Público Municipal incidindo em eventual 
crime de prevaricação e em ato de improbidade administrativa� E 
depois, porque ante ao quantum de dias de atraso e o número de 
AFs em que foi morosa, nada mais do que merecida é a imposição 
da referida sanção, pelas razões alhures externadas�
Por todo o exposto resta igualmente claro que não há que se falar 
que “inexiste descrição do fato indicado para a imputação da res-
pectiva sanção”, como aduziu a empresa, razão pela qual sequer 
faremos maiores digressões acerca de tal infundada e descabida 
asserção�
Derradeiramente, quanto à asserção de que quando dispunha dos 
medicamentos requeridos para entrega, teriam tido o recebimento 
dos mesmos recusado por preposto de Município (o farmacêutico 
Maicon) e de que teria ainda sido orientada pelo mesmo preposto 
a formular pedido de cancelamento da ata de registro de preços 
em que incidia em mora, deixou a empresa de fazer prova acerca 
de tais afirmações, ônus este que lhe inarredavelmente lhe in-
cumbia, razão pela qual também, em nosso entendimento, não 
merece guarida tal tese, sequer para mitigar o valor da multa 
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casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante de-
nominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Sr� ROBERTO LU-
CIO REIS MERIDA, Pessoa Física, com CPF nº� 012�406�891�01, 
Identidade nº� 4333121, expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/SC 
nº� 20�943, residente e domiciliado na Rua MAX HERING, 475, 
Bairro Victor Konder, Apto 303, edifício Plaza Siena, telefone de 
contato (47) 9650-9516, e-mail: beto�merida@hotmail�com, do-
ravante denominado CONTRATADA, as partes de comum acordo 
tem justo e contratado CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMEN-
TO N°� 01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

Massaranduba

Prefeitura

CO 11/2012 - AD11/3 - OLOSTECH 2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - SC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 11/2012
ADITIVO Nº� 11/3
Processo Licitatório nº� 1/2012
Tomada de Preços Compras e Serviços nº� 1/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUN� DE SAÚDE
CONTRATADO: OLOS TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Serviço de Processamento de Dados para a Secretaria 
Municipal de Saúde incluindo a administração do banco de dados e 
Assessoramento ao usuário na utilização de telas de entrada e sa-
ída de dados, sem limites de quantidade de estações de trabalho�
Valor: R$ 18�784,20 (dezoito mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e vinte centavos),
Vigência: 01�01�2015 a 31�12�2015

Massaranduba, 29 de Dezembro de 2014�
SUZANE E� F� REINKE
Gestora

CO 38/2014 - AD 38/1 - INTERNET VIA RADIO 2015
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 38/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº� 38/1
PROCESSO LICITATÓRIO nº� 33/2014
Pregão Presencial nº� 12/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADA: ECKERT & CAMBRUZZI MULTIMIDIA LTDA - ME
OBJETO: Prestação de serviços inerentes à instalação e assistência 
técnica referente a serviços de internet e telefonia via rádio�
Valor: R$ 11�756,04 (onze mil, setecentos e cinquenta e seis reais 
e quatro centavos 275,00 (sete mil, duzentos e setenta e cinco 
reais)�
Vigência: 01�01�2015 a 31�12�2015

Massaranduba, 29 de Dezembro de 2014�
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

SUZANE E� F� REINKE
Gestora

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 01/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
01/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “Sr� ROBERTO 
LUCIO REIS MERIDA”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasileiros, 
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- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�

2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 04 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

ROBERTO LUCIO REIS MERIDA
CPF nº� 012�406�891-01
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima O� Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 02/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
02/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR� GUSTAVO 
MOHR”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o DR� GUSTAVO 
MOHR, Pessoa Física, com CPF nº� 052�767�759-07, Identidade 
nº� 5054709 expedida pelo Órgão SSP SC, CRM/SC nº�17257, re-
sidente e domiciliado na Rua Marinho Lobo, 76, Apto 08, caixa 
62, Bairro Centro, Joinville, Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada CONTRATADA, as partes de comum acordo tem jus-
to e contratado, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°� 
01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
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levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba,
Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba,

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

GUSTAVO MOHR
CPF: 052�767�759-07
CONTRATADO

Testemunhas:

1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima Odair Ranghetti
CPF: 019�781�789-05  CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 03/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
03/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR� RENAN 
BORGES GONÇALVES”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravan-
te denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o DR� RENAN 
BORGES GONÇALVES, Pessoa Física, com CPF nº�051�404�579-54, 
Identidade nº� 4�823�556-3 expedida pelo Órgão SSP, CRM/SC 
nº� 17�265, residente e domiciliado na Rua Fernando Machado, 
200, Bairro América, Joinville, Estado de Santa Catarina, telefone 
de contato (47) 9925-3017/ 3025-3270, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes de comum acordo tem justo e contra-
tado, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°� 01/2014 o 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

ANDERSON REUS TREVISOL
CPF: 041�305�719-40
CONTRATADO

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima Odair Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

RENAN BORGES GONÇALVES
CPF: 051�404�579-54
CONTRATADO

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima Odair Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 04/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
04/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR� ANDERSON 
REUS TREVISOL”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Sr� ANDERSON 
REUS TREVISOL, Pessoa Física, com CPF nº� 041�305�719-40, 
Identidade nº� 3963924 expedida pelo Órgão SSP SC, CRM/SC nº� 
15978, residente e domiciliado na Rua Paraná, 399, Apto 602, cai-
xa 26, Bairro Anita Garibaldi, Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89202-160, doravante denominada CONTRATADA, as partes 
de comum acordo tem justo e contratado CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°� 01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�
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acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

DR� MARCELO ZALLI
CPF: 322�554�028-58
CONTRATADO

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima Odair Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 06/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
06/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “Dr� RAUL KIE-
SELBACH”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 05/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
05/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “DR� MARCELO 
ZALLI”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Sr� MARCELO 
ZALLI, Pessoa Física, com CPF nº� 322�554�028-58, Identidade nº� 
30828971-7, expedida pelo Órgão SSP/SP, CRM nº 17333, resi-
dente e domiciliado na Rua Prefeito Lauro Andrade, 104, Apto 
506, Bairro Centro, Joinville, Estado de Santa Catarina, telefone: 
(47) 9653-1391 doravante denominada CONTRATADA, as partes 
de comum acordo tem justo e contratado CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°� 01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
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Terceirização
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

RAUL KIESELBACH
CPF nº� 806�254�959-34
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima O� Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 07/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
07/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “Sr� DANILO 
AVANCI ORNELAS CHAVES”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSA-
RANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº� 
11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 3025, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁRIO 
FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de Identi-
dade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela Ges-
tora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF nº� 
468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, brasileiros, 
casados, residentes e domiciliados neste Município, doravante de-
nominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Sr� DANILO AVAN-
CI ORNELAS CHAVES, Pessoa Física, com CPF nº� 224�318�768-
02, Identidade nº� 7�175�247, expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/
SC nº� 19�980, residente e domiciliado na Rua Presidente José 
Linhares, 93, Bairro Parque São Vicente, Mauá, Estado de São 
Paulo,, telefone de contato (48) 9968-9804, e-mail: danilo�avan-
ci@hotmail�com, doravante denominado CONTRATADA, as partes 
de comum acordo tem justo e contratado CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°� 01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Dr� RAUL KIE-
SELBACH, Pessoa Física, com CPF nº� 806�254�959-34, Identidade 
nº� 2�797�579-7, expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/SC nº� 15896/
SC, residente e domiciliado na Rua José Vitor da Rosa, 224, Bar-
reiros, São José/SC, telefone de contato (47) 9652-7302,doravan-
te denominado CONTRATADA, as partes de comum acordo tem 
justo e contratado CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°� 
01/2014 o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

DANILO AVANCI ORNELAS CHAVES
CPF nº� 224�318�768-02
CONTRATADA

Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima O� Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 08/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº� 
08/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MASSARANDUBA E A PESSOA FÍSICA “Sr� VICTOR 
CUBAS SCHULZ”�

Por este instrumento particular, de Locação de Prestação de Ser-
viço, que celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAS-
SARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, com CNPJ 
nº� 11�231�203/0001-05, com sede a Rua 11 de Novembro nº� 
3025, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� MÁ-
RIO FERNANDO REINKE, CPF nº� 399�964�099-53, Cédula de 
Identidade nº� 488�606-2, expedido pelo órgão SSP/SC, e pela 
Gestora dos Fundos Municipais, Sra� SUZANE E� F� REINKE, CPF 
nº� 468�882�339�87 e Cédula de Identidade nº� 1131963-1, bra-
sileiros, casados, residentes e domiciliados neste Município, dora-
vante denominados CONTRATANTES, e de outro lado, o Sr� VIC-
TOR CUBAS SCHULZ, Pessoa Física, com CPF nº� 061�835�559-67, 
Identidade nº� 4�601�609-0, expedida pelo Órgão SSP/SC, CRM/
SC nº� 18�692, residente e domiciliado na Rua Adoniram Barbosa, 
nº 230, Saguaçu, Joinville, SC, telefone de contato (47) 9605-
7326, e-mail: victorcs02@gmail�com�br, doravante denominado 
CONTRATADA, as partes de comum acordo tem justo e contra-
tado CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°� 01/2014 o 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
O objetivo do presente contrato consiste na Prestação de Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência, através de plantão médico, 
no Pronto Atendimento do Hospital Municipal�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

- DA CONTRATADA

a) Responsabiliza-se por quaisquer danos pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;

b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, en-
cargos sociais, transporte e alimentação, manutenção em geral;

c) Obriga-se a exercer seus serviços com zelo e dedicação, aten-
dendo bem e com presteza a clientela que lhe procurar, devendo 
levar ao conhecimento do responsável da Secretaria Municipal de 
Saúde, eventuais falhas, sugestões ou irregularidades verificadas 
no local do serviço;

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
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Testemunhas:
1) Elaine Cristina Gums Vick  2) Adima O� Ranghetti
CPF: 019�781�789-05   CPF: 946�674�979�04

LICITAÇÃO 93.2014 - PREGÃO 55.2014 - MERENDA 
ESCOLAR 2015
 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº� 93 / 2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº� 55 / 2014 - PMM
REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Massaranduba, torna público que de acordo com 
Decreto Municipal nº� 2�051/2010, a Lei 10�520 de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8�666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na Modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL - REGISTRO DE PREÇO, com adjudicação por item, objeti-
vando a aquisição de diversos gêneros alimentícios para merenda 
dos educandos das Escolas, Pré-Escolares e Centros de Educação 
Infantil do Município de Massaranduba, ao longo de 12 (doze) 
meses, para o ano letivo de 2015�
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00 do dia 15/01/2015�
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
15/01/2015� INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras infor-
mações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www�massaranduba�
sc�gov�br�

Massaranduba, 29 de Dezembro de 2014�
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

RENOVAÇÃO CADASTRAL PARA FORNECEDORES 
2015
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

A PREFEITURA DE MASSARANDUBA, cumprindo com o que esta-
belece o art� 34 da Lei nº� 8�666/93, que constitui normas para lici-
tações e contratos, comunica que iniciará a partir de 05 de Janeiro 
de 2015 o Registro e/ou Renovação de Cadastro de Fornecedores, 
para habilitação das empresas interessadas em participar de lici-
tações� Informações: Rua 11 de Novembro, 2765 - Bairro Centro 
- Massaranduba - SC� Fone: (47) 3379-4624� Horário: 07:30 às 
11:30h e das 13:00 às 17:00h� E-mail: licita@massaranduba�sc�
gov�br� No Site: www�massaranduba�sc�gov�br, encontra-se a lista 
de documentos necessários para a realização do mesmo�

Massaranduba, 29 de Dezembro de 2014�
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

d) O atendimento de urgência médica se dará no Pronto Atendi-
mento de Massaranduba, nos dias de semana sempre das 19:00 
às 7:00 horas ( Período Noturno ) ; sábados e domingos ( Finais 
de Semana ) e feriados 24 horas�

- DA CONTRATANTE

Pela locação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA mediante apresentação de nota avulsa de serviço, 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao da locação da pres-
tação dos serviços, de acordo com cláusula terceira�

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela locação dos serviços prestados a CONTRATANTE, pagará a 
importância de R$ 85,36 (Oitenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos) por hora plantão, de acordo com o total de horas registra-
das nas planilhas de controle de horas/plantão�

CLÁUSULA- QUARTA - DO REAJUSTE
O valor da hora/plantão será reajustado na mesma data da revisão 
geral dos Servidores da Prefeitura Municipal de Massaranduba, de 
acordo com o Art� 1º� da Lei Municipal n°� 1581/2014�

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O presente Contrato terá validade a partir de 01/01/2015, expiran-
do-se em 31/12/2015, podendo ser renovado mediante concor-
dância das partes, de acordo com o previsto no artigo 57, inciso II 
da Lei Federal nº� 8�666/93�

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da se-
guinte dotação:

06�00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06�02 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2103 - Manutenção do Hospital Municipal
31903400 - Outras Despesas de Pessoal Dec� Contratos Terceiri-
zação
10200 - Receita de Impostos e Transf� Imp� Saúde
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O Presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes nos seguintes casos:
a)Pelo inadimplemento de quaisquer das partes�
b)Transferir o contrato a terceiros ou sub-empreitar sem concor-
dância escrita da CONTRATANTE�
c)Interromper o fornecimento da locação dos serviços sem justa 
causa e prévia comunicação a CONTRATANTE�
d)Por aviso escrito e assinado, com prazo mínimo de trinta dias, ou 
de comum acordo, reduzindo o prazo acima, sem que isso venha 
a trazer prejuízo ao objeto do presente contrato�
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir 
eventuais dúvidas da execução do presente Contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas teste-
munhas�

Massaranduba, 01 de dezembro de 2014�
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
SUZANE E� F� REINKE
CONTRATANTE

VICTOR CUBAS SCHULZ
CPF nº� 061�835�559-67
CONTRATADA
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Modelo

Prefeitura

PORTARIA Nº 178/2014
PORTARIA Nº 0178/2014 de 29�12�2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL MAURÍCIO ANTONIO METDLER, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em espe-
cial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal 
em especial de conformidade com o Art� 112 da Lei Municipal 
1�513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art� 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal MAURÍCIO 
ANTONIO METDLER, ocupante do cargo efetivo de Motorista, con-
forme Decreto de nomeação nº 080/2008 de 01�04�2008, 30 (trin-
ta) dias de LICENÇA PRÊMIO, a que faz jus, conforme disposto 
no artigo 112 da Lei Municipal 1�513/2002, relativo ao período 
aquisitivo de 04�2008 a 04�2013, a ser usufruída no período de 
05�01�2015 a 03�02�2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2014�
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

PORTARIA Nº 179/2014
PORTARIA Nº 0179/2014 de 29�12�2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL SIDRIANA FATIMA BACH METDLER, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em espe-
cial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal 
em especial de conformidade com o Art� 112 da Lei Municipal 
1�513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art� 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal SIDRIANA 
FATIMA BACH METDLER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Internos, conforme Decreto de nomeação nº 
052/2008 de 12�12�2008, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, 
a que faz jus, conforme disposto no artigo 112 da Lei Municipal 
1�513/2002, relativo ao período aquisitivo de 02/2008 a 02/2013, 
a ser usufruída no período de 05�01�2015 a 03�02�2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 524/2014
PORTARIA nº 524/2014
TRATA DA PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MOTORISTA 
POR TEMPO DETERMINADO�

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar n° 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, resolve:

PRORROGAR

Art� 1�º A Portaria de n° 260/2014, do Senhor CLÓVIS JOSÉ PE-
TERLE, ocupante do cargo de Motorista, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano, por um período de até 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período�
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público�

Art� 2�º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal�

Art� 3�º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/01/2015�

Art� 4�º Revogam-se as disposições em contrário�

Meleiro, 30 de Dezembro de 2014�
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra�
JAIRO LUIZ CANELA
Secret� Adm� e Finanças
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NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Andreia Kath 24�04�2013 à 
23�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Antonio Marcio Silva Aretz 27�03�2014 à 
26�03�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Barbara Milena Geller 
Baron

19�04�2013 à 
18�04�2014

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Carla da Silva 24�03�2014 à 
23�03�2015

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Cleunice Maria Hoss Schuh 24�04�2013 à 
23�04�2014

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Daniela Frandoloso Marins 13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Dulce Helena Reinher 
(Mat�908-3)

04�02�2014 à 
03�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Dulce Helena Reinher 
(Mat�1349-8)

26�07�2013 à 
25�07�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Eliane Fatima Hanauer 
Chaves

01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Elis Raquel Sehnem 02�03�2013 a 
01�03�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Elisandra Ana Junges 24�04�2013 a 
23�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Elizabete Cristina Borre 01�08�2013 à 
31�07�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Elizete Pavalicini Rauber 24�04�2013 a 
23�04�2014

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Eloir Rucks 01�04�2013 a 
31�03�2014

08�01�2015 a 
06�02�2015 (30 dias)

Eri Evaldo Simão 01�04�2013 a 
31�03�2014

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias) 
+AP

Francieli Pavalicini 01�11�2013 à 
31�10�2014

28�01�2015 a 
06�02�2015 (10 dias)

Gelci Maria Vogel 20�04�2013 à 
19�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Gilneide Madalena Vogel 
Braun

11�10�2013 à 
10�10�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Glaci Baldin Siebauer 24�03�2014 a 
23�03�2015

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Graziane Frigo Haslinger 23�01�2014 a 
22�01�2015

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias) 
+AP

Grasiele Luiza Zambiasi 03�07�2013 a 
02�07�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Helena Werlang (Mat�719-
6)

15�04�2014 à 
14�04�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Helena Werlang 
(Mat�1376-5)

14�02�2014 à 
13�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Iliana M�P� Casagrande 01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Janaina Hanauer 01�04�2013 À 
31�01�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Jandira Maria Lara Heckler 15�03�2014 à 
14�03�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Janete Toseto 03�07�2013 à 
02�07�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Janice Martini Muller 02�02�2013 à 
01�02�2014

20�01�2015 a 
29�01�2015 (10 dias)

Jorge Luis Varnier 05�02�2014 à 
04�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Josefina Scatolin 10�02�2014 à 
09�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Juliana Pavalicini Cesco 02�04�2013 à 
01�04�2014

26�01�2015 a 
14�02�2015 (20 dias)

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2014�
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

PORTARIA Nº 180/2014
PORTARIA Nº 0180/2014 de 29�12�2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL JACINTA NELI DILL RAUBER, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em espe-
cial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal 
em especial de conformidade com o Art� 112 da Lei Municipal 
1�513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art� 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal JACINTA 
NELI DILL RAUBER, ocupante do cargo efetivo de Técnica em 
Saúde Pública, conforme Decreto de nomeação nº 173/2004 de 
01�10�2004, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, a que faz jus, 
conforme disposto no artigo 112 da Lei Municipal 1�513/2002, re-
lativo ao período aquisitivo de 10�2009 a 10�2014, a ser usufruída 
no período de 05�01�2015 a 03�02�2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2014�
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

PORTARIA Nº 181/2014
 PORTARIA Nº 181/2014 de 29�12�2014�
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS�

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em es-
pecial de conformidade com a Lei Municipal 1�513/2002 e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art� 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais rela-
cionados abaixo, férias a que fazem jus, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional�
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Veronica C� Valmorbida 13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Vilson Jose de Freitas 16�08�2013 à 
15�08�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Viviane Cunico Carneiro 13�02�2014 a 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Zilda Noeli Horbach 
Schlintvein

03�07�2013 à 
02�07�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 29 de dezembro de 2014�
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

Katia Ragazzon 02�02�2013 à 
01�02�2014

05�01�2015 a 
14�01�2015 (10 dias)

Katia Regina Schlosser 01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Loraci Maura da Silva 
Bellaver

12�04�2013 à 
11�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Lori Helena Maldaner 09�03�2014 à 
08�03�2015

05�01�2015 a 
29�01�2015 (25 dias)

Lourdes Dornhauser Centa 04�10�2013 à 
03�10�2014

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Lucia I� Kirch Frandoloso 13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Lucimar de F� Rodrigues 
(Mat�1324-2)

09�02�2014 à 
08�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Lucimar de F� Rodrigues 
(Mat�1599-7)

07�02�2014 à 
06�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Marcia Adriana Neu 22�12�2013 à 
21�12�2014

19�01�2015 a 
28�01�2015 (10 dias)

Marcia Ines Linke Riboli 24�04�2013 à 
23�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Margarete Schlintwein 
Turella

13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
29�01�2015 (25 dias)

Maria Lucia Frey 24�03�2014 à 
23�03�2015

05�01�2015 a 
24�01�2015 (20 dias)

Marines Artigas do Amaral 
Zanini

18�03�2013 à 
17�03�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Marizete Maria Floss 24�04�2013 a 
23�04�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Marledi Decker Fritzen 24�04�2013 a 
23�04�2014

19�01�2015 a 17�02�2015 
(30 dias)

Milton Simão 01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
14�01�2015 (10 dias)

Miriam Frey Cecatto 02�03�2014 à 
01�03�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Nei Zanchett 03�07�2013 a 
02�07�2014

22�01�2015 a 
20�02�2015 (30 dias)

Nilva Fatima Alebrandt 
(Mat� 1874-0)

11�02�2013 a 
10�02�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Nilva Fatima Alebrandt 
(Mat� 1877-5)

13�02�2013 a 
12�02�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Rosane Borre Ferronato 
(Mat�1596-2)

01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Rosane Borre Ferronato 
(Mat�1876-7)

13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Roseli Maria Adriano 
Dembinski

08�01�2014 à 
07�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Rudinei Fernando Bach 04�10�2013 à 
03�10�2014

05�01�2015 a 
14�01�2015 (10 dias) 
+AP

Salete Ragazzon Decker 24�04�2013 à 
23�04�2014

19�01�2015 a 17�02�2015 
(30 dias)

Silvana Albani 25�06�2013 a 
24�06�2014

19�01�2015 a 17�02�2015 
(30 dias)

Simone Spier 14�02�2014 a 
13�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Sirlei Gonçalves da Silva 13�02�2014 à 
12�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Sirlei Henneberg 20�10�2013 à 
19�10�2014

26�01�2015 a 
14�02�2015 (20 dias)

Sirlei Marins da Costa 14�02�2014 a 
13�02�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Sirlene A� Debus Soares 01�10�2013 à 
30�09�2014

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)

Tania M� G� Rohenkohl 01�02�2014 à 
31�01�2015

05�01�2015 a 
03�02�2015 (30 dias)
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2009 FMS 
PROCESSO Nº 49/2009 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2009 FMS, 49/09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de LABORA-
TÓRIO PARA O FUNDO NO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGAN-
TES� As empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 
05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2009 PMN 
PROCESSO Nº 174/2009 PMN
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2009 PMN, 174/09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

A Prefeitura Municipal de Navegantes, torna público que estará 
credenciando no âmbito do município de Navegantes, PESSOAS 
JURÍDICAS CAPACITADAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE TRA-
BALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA AO LONGO DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES� As empresas interessadas poderão cre-
denciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
 Prefeito�

Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015

OBJETO: Registro de Preço para contratação de forma parcela-
da de GENEROS ALIMENTÍCIOS para compor a merenda escolar 
2015, conforme especificações e delimitações constantes em Edital 
para atendimento das necessidades da Administração Municipal�

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: das 12:00 horas do dia 
05/janeiro/2015 até as 12:20 horas do dia 15/janeiro/2015

ABERTURA: às 12:30 horas do dia 15/janeiro/2015�

TIPO MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM�

INFORMAÇÕES: Presencial: Prefeitura Municipal - Rodovia SC 452 
km 24, nº 1551 - Centro HORÁRIO: Das 12:00 horas às 18:00 ho-
ras� Telefone No 49/3546�0194 ramal 231� Home Page: www�mon-
tecarlo�sc�gov�br e-mail: diretordecompras@montecarlo�sc�gov�br

Monte Carlo - SC, 05 de Janeiro de 2015
DELCIR BARZOTTO
Pregoeiro
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O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2012 FMS 
PROCESSO Nº 26/2012 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº02/2010 FMS, 26/10
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pessoas 
jurídicas especializadas na prestação de serviços de REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABOLATORIAIS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES� 
As empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 05 DE 
JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2014 FMS 
PROCESSO Nº 92/2012 FMS.
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº02/2012 FMS - 92/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de PROCE-
DIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA, DIAGNÓSTICO POR 
ULTRASSONOGRAFIA AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC�� As empresas interessadas poderão credenciar-
se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2010 FMS 
PROCESSO Nº 20/2010 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2010 FMS, 20/10
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de COMU-
NIDADE TERÂPEUTECA PARA USUÁRIO (AS) DE SUBSTÂNCIAS 
PSICOATIVAS COM POTENCIAL DE ABUSO� (ÁLCOOL E OUTRAS 
DOGRAS)� As empresas interessadas poderão credenciar-se a par-
tir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2011 FMS 
PROCESSO Nº 56/2011 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2011 FMS, 56/11
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pesso-
as jurídicas especializadas na prestação de serviços de ÓRTROSE, 
PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS NÃO RELACIONADOS AO ATO 
CIRÚRGICO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE� As 
empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 05 DE 
JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2012 FMS 
PROCESSO Nº 62/2012 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2012 FMS, 62/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de PRO-
CEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA� DIAGNÓSTICO 
POR RADIOLOGIA, EXAMES RADIOLÓGICOS DO TÓRAX , ME-
DIASTINO E MAMOGRAFIAS AOS USÁRIOS DO SUS, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE� As empresas interessadas poderão 
credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
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O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 129/2013 PMN
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº129/2013 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

A Prefeitura Municipal de Navegantes, torna público que estará 
credenciando no âmbito do município de Navegantes, NSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS PARA RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA 
E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS CONTRIBUINTES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/
SC NO GUICHÊ DO CAIXA, CORRESPONDENTE BANCÁRIO, ATRA-
VÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO, CARTÃO DE CRÉDITO, INTERNET, 
AUTOATENDIMENTO E HOME/OFFICE BANKING, VIA SISTEMA, 
COM EMISSÃO DE FATURA PAPEL E/OU OUTROS DOCUMENTOS 
QUE ESTA SECRETARIA POSSA EMITIR OU AUTORIZAR� As em-
presas interessadas poderão credenciar-se a partir de 05 DE JA-
NEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 21/2014 FMS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº21/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de NA RE-
ALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE COMPLEXIDADE EM 
CENTRO MÉDICO MÓVEL PARA PACIENTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE EM FUNÇÃO DA DEMANDA REPRIMIDA NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC� As empresas interessadas pode-
rão credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2010 FMS 
PROCESSO Nº 73/2010 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº03/2010 FMS, 73/10
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de DIAG-
NOSTICO EM ENDOSCOPIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES� As empresas interes-
sadas poderão credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2012 IPP
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº007/2012 IPP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Instituto de Previdência de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS E SIMILARES, SOCIEDADES CORRETO-
RAS E DISTRIBUIDORAS DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
DEVIDAMENTE AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL, CONSE-
LHO MONETARIO NACIONAL E COMISSÃO DE VALORES MOBILIA-
RIOS NO AMBITO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE NAVEGANTES�� As empresas interessadas poderão 
credenciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 109/2012 PMN
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº109/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de CONSUL-
TAS MÉDICAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS 
COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ESPECIALIDADES MÉDICAS 
PARA DIAGNÓSTICO EM OFTALMOLOGIA AOS USUARIOS DO SIS-
TEMA UNICO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC� As 
empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 05 DE 
JANEIRO DE 2014�
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da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE 
FORNECEDORES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Edital de Chamamento Para Inscrição e Atualização os Registros 
Cadastrais de Fornecedores

O Município de Navegantes através do Departamento de Com-
pras e Licitações torna público que está convocado a partir de 
05 de janeiro de 2014, nos dias úteis, no horário de expediente 
normal das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, a todos 
os interessados, de conformidade com o art� 34 da lei 8�666/93 
e demais normas do direito público aplicáveis, que se encontra 
aberta a possibilidade geral e irrestrita para proceder o Certificado 
de Registro Cadastral no Município como fornecedor e/ou Presta-
dor de Serviço da Administração Pública Municipal� A relação dos 
documentos encontram-se a disposição no site http://www�nave-
gantes�sc�gov�br/ ou no Departamento De Compras e Licitações, 
situado a rua João Emilio, 100 - Centro - Navegantes/SC� Fone 
(47) 3342 9500

Navegantes/SC, 23 de dezembro de 2014�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

naveganteSPrev

PORTARIA N º 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015 
"CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE"
PORTARIA N º 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015�
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art� 40 §1°, III, “b” da CFRB/1988, com redação da EC n° 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial, e de acordo com o que dispõe a lei complementar municipal 
n�º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a servidora 
MARLI KLOCK DA SILVA, portador da cédula de identidade n�º 
661�285 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n�º 380�953�949-04 e 
PIS/PASEP n�° 105�92349�41�9, efetiva no cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Administração, com 
proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de 
proventos, conforme processo administrativo n�º 2014�02�00120, 
a partir desta data até posterior deliberação�

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 29/2014 PMN
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº29/2014 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

A Prefeitura Municipal de Navegantes, torna público que estará 
credenciando no âmbito do município de Navegantes, PAVIMEN-
TAÇÃO DE PAVER, ASFALTO, LAJOTAS SEXTAVADAS E RETANGU-
LARES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROGRAMA DE PAVI-
MENTAÇÃO PARTICIPATIVA - PPP NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
NAVEGANTES� As empresas interessadas poderão credenciar-se a 
partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 37/2013 FMS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº37/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na prestação de serviços de CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS A SEREM PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC� CONFORME AÇÃO JUDICIAL Nº 
135�13�000302-0� As empresas interessadas poderão credenciar-
se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°� 
100, Centro, neste Município�
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito�

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 45/2013 FMS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº45/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que es-
tará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pessoas 
jurídicas especializadas na prestação de serviços de REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE COMPLEXIDADE EM CENTRO 
MÉDICO MÓVEL PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE EM FUNÇÃO DA DEMANDA REPRIMIDA NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC� As empresas interessadas poderão creden-
ciar-se a partir de 05 DE JANEIRO DE 2014�
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www�navegantes�sc�gov�br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL FMS DIA 02/01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 001/2015
Contratante��: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada���: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Valor ������������ : 172�623,72 (cento e setenta e dois mil seiscentos 
e vinte e três reais e setenta e dois centavos)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
1/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�031�3�3�71�00�00�00�00�00 (7) Saldo: 
374�000,00
Objeto ���������� : Constitui objeto deste contrato o repasse de re-
cursos financeiros destinados ao custeio dos projetos e atividades 
desenvolvidas pelo Consórcio, para a execução de suas finalida-
des, previstas nos art� 4º e 5º do Estatuto Social�
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 002/2015
Contratante��: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada���: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OES-
TE DE S�C�
Valor ������������ : 128�000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
2/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�031�3�1�71�00�00�00�00�00 (1), 
2�031�3�3�71�00�00�00�00�00 (7)
Objeto ���������� : O objeto do presente Contrato de Rateio é asse-
gurar a prestação de serviços de saúde especializados de referên-
cia e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população 
do ao Município de Novo Horizonte, integrante da Associação dos 
Municípios do Noroeste Catarinense - AMNOROESTE, em confor-
midade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento 
de um sistema de referência e contra-referência�
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 02 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 003/2015
Contratante��: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada���: FELIPE B� BOTTEGA ME
Valor ������������ : 54�235,00 (cinqüenta e quatro mil duzentos e trin-
ta e cinco reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 12/2014
Recursos ����� : Dotação: 2�031�3�3�90�00�00�00�00�00 (11), 
2�031�3�3�90�00�00�00�00�00 (14)
Objeto ���������� : O presente contrato tem por objeto a aquisição de 
combustíveis para abastecimento dos veículos do Fundo Municipal 
de Saúde, para o exercício de 2015�
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, 2 de Janeiro de 2015

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE�

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 05 DE JANEIRO DE 2015�

Roberto Carlos de Souza
PREFEITO       

Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data�

Navegantes, 05 de janeiro de 2015�
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Valor ������������ : 4�863,12 (quatro mil oitocentos e sessenta e três 
reais e doze centavos)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
3/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�028�3�3�90�00�00�00�00�00 (117) Sal-
do: 355�572,50
Objeto ���������� : O objeto do presente contrato é a locação, ma-
nutenção e suporte pela CONTRATADA à CONTRATANTE, ao SOF-
TWARE denominado WINRURAL�
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 004/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
Valor ������������ : 4�380,00 (quatro mil trezentos e oitenta reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
4/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�002�3�3�90�00�00�00�00�00 (4) Saldo: 
53�780,00
Objeto ���������� : O presente contrato tem por objeto: a Prestação 
de Serviços de locação de software e suporte para implementa-
ção do controle interno e apresentação das audiências públicas de 
avaliação do cumprimento das metas fiscais.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 005/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: CENTRO DE INTEG� EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
Valor ������������ : 50�700,00 (cinqüenta mil setecentos reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
5/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�3�50�00�00�00�00�00 (10), 
2�011�3�3�50�00�00�00�00�00 (38), 2�028�3�3�50�00�00�00�00�00 
(116), 2�030�3�3�50�00�00�00�00�00 (127)
Objeto ���������� : O objeto do presente contrato é a Contratação do 
Centro Integração Empresa-Escola do Estado de Santa Catarina 
- CIEE/SC, para a Cooperação entre as partes, visando o desen-
volvimento de atividades capazes de propiciar a “promoção da in-
tegração ao mercado de trabalho” e a “formação para o trabalho”, 
de acordo com a Lei nº 11�788/08 e com a Lei 9�394/96, através 
do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente 
útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato 
educativo
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 006/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: POLIMEDICI ASSES� E CONSULT�EM MEDICINA DO 
TRAB�LTDA
Valor ������������ : 7�743,00 (sete mil setecentos e quarenta e três 
reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
6/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�3�90�00�00�00�00�00 (12) Saldo: 
100�990,00
Objeto ���������� : Contratação de pessoa jurídica para serviços es-
pecializados de Medicina e Segurança no Trabalho, para elabora-
ção dos programas de saúde de trabalho, exigidos pela legislação 
trabalhista vigente, compreendendo: PPRA, PCMSO, Assessoria 
Técnica, LTCAT, PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), Sof-
tware Sesmo Web compatível com E-Social�
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 007/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA MUN� 
(CIGA)

EXTRATO CONTRATUAL Nº 008/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 008/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: FELIPE B� BOTTEGA ME
Valor ������������ : 633�702,50 (seiscentos e trinta e três mil setecen-
tos e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : PREGÃO PRESENCIAL Nº�: 38/2014
Recursos ����� : Dotação: 2�002�3�3�90�00�00�00�00�00 (4), 
2�003�3�3�90�00�00�00�00�00 (12), 2�011�3�3�90�00�00�00�00�00 
(39), 2�023�3�3�90�00�00�00�00�00 (93), 
2�023�3�3�90�00�00�00�00�00 (95), 2�028�3�3�90�00�00�00�00�00 
(117), 2�030�3�3�90�00�00�00�00�00 (128)
Objeto ���������� : O presente contrato tem por objeto a aquisição 
de combustíveis e prestação de serviço de lavagem, conserto e 
montagem de pneus e lubrificação, para os veículos, máquinas, 
caminhões e equipamentos da municipalidade de Novo Horizonte/
SC, para o exercício de 2015�
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, 2 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PM DIA 02/01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 001/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA MUN� 
(CIGA)
Valor ������������ : 3�540,00 (três mil quinhentos e quarenta reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
1/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�1�71�00�00�00�00�00 (6), 
2�003�3�3�71�00�00�00�00�00 (11)
Objeto ���������� : Constitui objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do Município de Novo Horizonte no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA�
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 002/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁ-
FOS - ECT
Valor ������������ : 5�000,00 (cinco mil reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
7/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�3�90�00�00�00�00�00 (12) Saldo: 
93�247,00
Objeto ���������� : O presente contrato tem por objeto a prestação, 
pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam às neces-
sidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) des-
te Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) 
cada modalidade envolvida�
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº��: 003/2015
Contratante��: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada���: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CON-
SULTORIA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DIA 
02/01/2015 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA 
MUN� (CIGA)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
Consórcio para prestação de serviços de publicação de atos oficiais 
expedidos pelos órgãos públicos do Município de Novo Horizonte 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), ad-
ministrado pelo CIGA-Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal, bem como disciplinar a entrega de recursos pelo Muni-
cípio de Novo Horizonte ao CIGA visando o atendimento do objeto 
disciplinado no Contrato de Programa nº 01/2010�
VALOR DA DESPESA: R$ 3�540,00 (três mil quinhentos e quarenta 
reais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso XXVI da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA 
MUN� (CIGA)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal-CIGA, para 
Serviços de Tecnologia da informação, no âmbito do Programa de 
Gestão Tributária aprovado pelo CIGA, envolvendo os seguintes 
acessos: REGIN E SIMPLES NACIONAL�
VALOR DA DESPESA: R$ 3�420,00 (três mil quatrocentos e vinte 
reais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso XXVI da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CON-
SULTORIA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Prestação de Serviços exclusivos de assistência técnica 
de manutenção, locação e suporte ao SOFTWARE WinRural, utili-
zado pelo Departamento de Emissão de Bloco de Produtor Rural, 
que dá direito às atualizações do produto, suporte através do tele-
fone, e-mail ou tele-suporte�
VALOR DA DESPESA: R$ 4�863,12 (quatro mil oitocentos e sessen-
ta e três reais e doze centavos)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso II da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Prestação de Serviços de locação de software e suporte 
para implementação do controle interno e apresentação das au-
diências públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais.
VALOR DA DESPESA: R$ 4�380,00 (quatro mil trezentos e oitenta 
reais)

Valor ������������ : 3�420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais)
Vigência ������� : Início: 02/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ������ : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº�: 
2/2015
Recursos ����� : Dotação: 2�003�3�1�71�00�00�00�00�00 (6), 
2�003�3�3�71�00�00�00�00�00 (11)
Objeto ���������� : Este contrato tem por objeto a contratação dos 
serviços de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de 
Gestão Tributária aprovado pelo CIGA, envolvendo os seguintes 
acessos:REGIN e Simples Nacional�
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, 02 de Janeiro de 2015

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DIA 
02/01/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CONI-
MS
CONTRATANTE: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a contratação do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, para a Prestação de 
Serviços de Saúde de média e alta complexidade para a população 
do Município e demais finalidades previstas no artigo 5º e 6º do 
Estatuto Social da Entidade�
VALOR DA DESPESA: R$ 172�623,72 (cento e setenta e dois mil 
seiscentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso XXVI da Lei de Licitações�
DATA: 02/01/2015 - TANIA MARA WAGNER MURARO - Secretaria 
De Saúde E Promoção Social/gestora Fms
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
OESTE DE S�C�- CIS-AMOS
CONTRATANTE: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a contratação de Con-
sórcio Público para assegurar a prestação de serviços de saúde 
especializados de referência e de maior complexidade a nível 
ambulatorial para a população do Município de Novo Horizonte, 
integrante da Associação dos Municípios do Noroeste Catarinen-
se - AMNOROESTE, em conformidade com as diretrizes do SUS, 
assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e 
contra referência�
VALOR DA DESPESA: R$ 128�000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso XXVI da Lei de Licitações�
DATA: 02/01/2015 - TANIA MARA WAGNER MURARO - Secretaria 
De Saúde E Promoção Social/gestora Fms
-----------------------------------------------------------------------------
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OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: aquisição de combustíveis para abastecimento dos veículos 
do Fundo Municipal de Saúde de Novo Horizonte/SC, para o exer-
cício de 2015, conforme quantitativos, especificações e condições 
descritas neste edital e seus anexos�
VALOR DA DESPESA: R$ 54�235,00 (cinqüenta e quatro mil duzen-
tos e trinta e cinco reais)
Novo Horizonte/SC em 02/01/2015 - TANIA MARA WAGNER MU-
RARO - Secretaria De Saúde E Promoção Social/gestora Fms�
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
Nº 075/2014-PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA : 02/01/2015
CONTRATADO: FELIPE B� BOTTEGA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propos-
tas para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LAVAGENS, CONSERTOS E MONTAGENS DE PNEUS E 
LUBRIFICAÇÃO PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS DA MUNICIPALIDADE DE NOVO HORIZONTE/SC 
PARA O EXERCÍCIO DE 2015, conforme quantitativos, especifica-
ções e condições descritas neste edital e seus anexos�
VALOR DA DESPESA: R$ 633�702,50 (seiscentos e trinta e três mil 
setecentos e dois reais e cinqüenta centavos)
DATA: 02/01/15 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal�
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
01/2015 CÂMARA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2015
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hori-
zonte
CONTRATATO : Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA)
VALOR: R$ 2�280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais)�
OBJETO: Este contrato tem por objeto a contratação dos serviços 
de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão 
das Câmaras de Vereadores (PGVC) aprovado pelo CIGA, nos ter-
mos da Resolução CIGA nº 16/2011, envolvendo as seguintes ati-
vidades:
I - Promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo municipal 
de Santa Catarina;
II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores;
III - Disponibilização de informações e serviços ao cidadão;
IV - Acompanhamento on-line dos projetos de lei e demais atos 
normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores;
V - Divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos mu-
nicípios;
VI - Promoção da gestão transparente do Poder Legislativo mu-
nicipal;
VII - Economia dos recursos públicos�

FUNDAMENTO: Art� 24, inciso II da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 02/01/2015
CONTRATADO: CENTRO DE INTEG� EMP/ESCOLA DO ESTADO DE 
SC - CIEE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente Licitação é a Contratação do Centro 
Integração Empresa-Escola do Estado de Santa Catarina - CIEE/
SC, para a Cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento 
de atividades capazes de propiciar a promoção da integração ao 
mercado de trabalho e a formação para o trabalho, de acordo com 
a Lei nº 11�788/08 e com a Lei 9�394/96 , através do estágio, que 
obrigatório ou não, ser pedagogicamente útil e por isso, de inte-
resse curricular, entendido como um ato educativo escolar�
VALOR DA DESPESA: R$ 50�700,00 (cinqüenta mil setecentos re-
ais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso XIII da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: POLIMEDICI ASSES� E CONSULT� EM MEDICINA 
DO TRAB� LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Medicina e Se-
gurança no Trabalho, para elaboração dos programas de saúde de 
trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente, compreen-
dendo:PPRA, PCMSO, Assessoria Técnica, LTCAT, PPP (Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário) e Software -Sesmo Web.
VALOR DA DESPESA: R$ 7�743,00 (sete mil setecentos e quarenta 
e três reais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso II da Lei de Licitações�
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2015
RATIFICAÇÃO DIA 02/01/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁ-
FOS - ECT
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
Serviços de Correio, para prestação de serviços postais e aquisição 
de produtos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal�
VALOR DA DESPESA: R$ 5�000,00 (cinco mil reais)
FUNDAMENTO: Art� 24, inciso II, VIII da Lei de Licitações�
Novo Horizonte/SC, DATA: 02/01/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito 
Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
FMS Nº 018/2014-PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 
012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 02/01/2015
CONTRATADO: FELIPE B� BOTTEGA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN� SAUDE NOVO HORIZONTE



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 01/2015 
CÂMARA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 01/2015
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2015
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão das Câmaras de Vereadores 
(PGVC) aprovado pelo CIGA, nos termos da Resolução CIGA nº 
16/2011, envolvendo as seguintes atividades:
I - Promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo municipal 
de Santa Catarina;
II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores;
III - Disponibilização de informações e serviços ao cidadão;
IV - Acompanhamento on-line dos projetos de lei e demais atos 
normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores;
V - Divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos mu-
nicípios;
VI - Promoção da gestão transparente do Poder Legislativo mu-
nicipal;
VII - Economia dos recursos públicos�
VALOR: 2�280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) ano
Fornecedor: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA),
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01�031�0001�2�001- 3�3�93� - Aplica-
ção direta

Novo Horizonte-SC, 02 de janeiro de 2015
José Ivanir Dallanora
Presidente

PORTARIA Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº� 001, de 02 de janeiro de 2015�
Nomeia, Servidor Público para ocupar cargo em comissão da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC�

JOSÉ IVANIR DALANORA, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno, na forma 
do artigo 18, inciso IV, alínea a) e com base no artigo 8º inciso II, 
§ 01º da Lei complementar Nº� 037/2009, de 05/01/2009;

RESOLVE:
Art� 1º - NOMEAR, ZORAIDE FARIAS CANDIDO PREDDO para 
exercer cargo comissionado de Assessora Parlamentar da Câmara 
Municipal de Vereadores, Nivel CC-1� á partir do dia 02 de Janeiro 
de 2015�

Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º - Revogam-se as disposições em contrário�

Art� 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se�

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Novo Horizonte/SC, em 02/01/2015�
JOSÉ IVANIR DALLANORA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Novo Horizonte-SC, 02 de janeiro de 2015
José Ivanir Dallanora
Presidente

EXTRATO DO PL Nº 008/2015-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 008/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: A presente licitação tem como objeto a aquisição parce-
lada de Gêneros Alimentícios a serem utilizados na elaboração da 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e especi-
ficações constantes do edital e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 08h50min, no dia 16/01/2015, 
na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 
01, Centro - Novo Horizonte - SC, a abertura dos envelopes e a 
etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo 
local e data estabelecida acima�
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www�novohorizonte�sc�gov�br�
Fundamentação legal: Lei 10�520/02, 8�666/93 e suas alterações 
posteriores�
Novo Horizonte (SC) em 05 de Janeiro de 2015� ELI MARIOTT-Pre-
feito Municipal

EXTRATO DO PL Nº 009/2015-CHAMADA PÚBLICA 
Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 009/2015
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2015
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: A presente CHAMADA PÚBLICA visa o credenciamento de 
proposta para futura aquisição de gêneros alimentícios da agricul-
tura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado ao aten-
dimento do programa nacional de alimentação escolar, das escolas 
municipais do município de Novo Horizonte, para 1º Semestre de 
2�015, discriminados no ANEXO I deste edital�
A sessão de credenciamento objeto desta CHAMADA PÚBLICA 
ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura, situada na Rua José 
Fabro, nº 01, Centro do Município de Novo Horizonte/SC, onde se 
efetuará o credenciamento dos interessados�
Data limite para entrega do envelope: 23/01/2015 até às 08h50�
Abertura: 23/01/2015 às 09h00�
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www�novohorizonte�sc�gov�br�
Fundamentação legal: regida pelo princípio do art�37, da CF/88 da 
Lei Nº 11�947 de 16/06/2009 e da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 
17 de Junho de 2�013, e demais Legislação no item 4 deste Edital�

Novo Horizonte (SC) em 05 de Janeiro de 2015� 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 297/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 297/2014 - (PRIMEIROTERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2014 
- PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N� 251/2013)

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, SAMAE - SERVIÇOS AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PALHOÇA, FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPA-
MENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
A FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, E A EMPRESA IPM IN-
FORMÁTICA LTDA�

OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 1�559,00 (hum mil e qui-
nhentos e cinquenta e nove reais), correspondente ao percentual 
de 0,0001106%, sobre o valor total do contrato nº 097/2014, con-
forme Requisição de Compras, encaminhado pela SAMAE - Servi-
ços Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Palhoça, Fundação 
Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Assistência So-
cial, Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
de Palhoça, Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, e Facul-
dade Municipal de Palhoça, e Anexo I�

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste termo 
aditivo correrão por conta de recursos dos Fundos, Fundação e 
Autarquia:

- Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de 
Palhoça:
“624” -21�2�018�3�3�90�39�11�

- Fundo Municipal de Assistência Social: “580” - 
18�2�039�3�3�90�39�11�

- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente: “660” - 
23�2�077�3�3�39�11�

- Fundação Municipal de Meio Ambiente: “411” - 
20�2016�3�3�90�39�11�

- Faculdade Municipal de Palhoça: “394” - 22�2078�3�3�90�39�11�

- SAMAE - Serviços Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pa-
lhoça: “645” - 26�1�2�135�3�3�90�39�11�

DATA: 02/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN 
Secretária Municipal de Administração e
 Serviços  Compartilhados

                   ADRIANO MATTOS
Secretário de Assistência Social

PERCI DE FREITAS
Faculdade Municipal de Palhoça

SÉRGIO MATIOLA
Presidente da Autarquia SAMAE de Palhoça

PORTARIA Nº. 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº� 002, de 02 de janeiro de 2015�
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DE REGIS-
TRO CADASTRAL DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SER-
VIÇOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO 
HORIZONTE/SC PARA O EXERCICIO DE 2015�

JOSÉ IVANIR DALANORA, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno, na forma 
do artigo 19, incisos II e III, cumulado com o artigo 18, inciso I, 
alínea d), e amparado pelo artigo 51 da Lei n° 8�666/93, com suas 
atualizações,

RESOLVE:
Art� 1º - Nomear, os servidores, LOURDES DE MACEDO, JORGE 
ALEXANDRE CRISTANI, e ZORAIDE FARIAS CANDIDO PREDDO, 
para, sob a Presidência da primeira e, na sua ausência, do segun-
do, comporem a Comissão Permanente de Licitações e de Registro 
Cadastral de Fornecedores e Prestadores de Serviços, junto a Câ-
mara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, SC�

Art� 2º - A Comissão terá competências para processar e julgar 
as licitações, bem como o recebimento de documentos e registro 
cadastral de fornecedores e prestadores de serviços�

Art� 3º - Aos trabalhos tratados nesta Portaria e desenvolvidos 
pela Comissão ora nomeada, não lhe será atribuída qualquer re-
muneração, por se tratar de relevantes serviços públicos�

Art� 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se�

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Novo Horizonte/SC, em 02/01/2015�
JOSÉ IVANIR DALLANORA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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aditivo correrão por conta do orçamento da Secretaria de Plane-
jamento e Infraestrutura, através do elemento de despesa: “208” 
-4�4�90�51�91�00�00�00�

DATA: 05/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Municipal de Administração e 
Serviços Compartilhados

JOSÉ VIRGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário do Esporte e Lazer

RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5

 E�S�E� CONSTRUÇÕES LTDA�
 Eduardo Schmitt Espíndola 

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 303/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 303/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 163/2014 - 
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 085/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA SATÉLITE TO-
POGRAFIA E ENGENHARIA LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
contratual anunciado na Cláusula Segunda do Contrato de Execu-
ção de Obras n�º 163/2014�

DATA: 09/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

 SÉRGIO MATTIOLA
Presidente da Autarquia SAMAE 

RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 087007-5     

SATÉLITE TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA
 João Francisco Furtado Branco
              

JOÃO BATISTA  DOS SANTOS
Presidente da Fundação Municipal  de Meio Ambiente

FERNANDO IRENO VIEIRA
Tenente do Corpo de  Bombeiros

IPM INFORMÁTICA LTDA,
Aldo Luiz Mees

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 300/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 300/2014 - (QUARTO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 002/2014 - 
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 150/2013)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA VINICIUS GO-
EDERT ME�

OBJETO: Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias o 
prazo contratual anunciado na Cláusula Segunda do Contrato de 
Execução de Obras n�º 002/2014�

Este termo aditivo entrará em vigor a partir de 15/01/2015�

DATA: 04/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação

JOSÉ TADEU DA CUNHA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 5847-2

 VINICIUS GOEDERT ME�
Vinicius Goedert

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 302/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 302/2014 - (SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 089/2014- 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO CONVITE N� 062/2014)

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA E�S�E�
CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o pra-
zo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução 
de Obras nº 089/2014, retroagindo os efeitos a 31/10/2014�

- Fica acrescido o valor de R$ 71�213,22 (setenta e um mil, du-
zentos e treze reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 33�614,38 
(trinta e três mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e oito centa-
vos), referentes ao emprego dos materiais, e R$ 37�598,83 (trin-
ta e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e três 
centavos), referente aos serviços de mão de obra, no percentual 
de 48,53% do valor atualizado do contrato nº 89/2014, conforme 
cálculo efetuado pelo setor de engenharia correspondente a rea-
dequação ao projeto inicial, demonstrado através das peças analí-
ticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, 
c) Justificativa do Setor de Engenharia, apensadas ao presente 
instrumento�

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente termo 
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EXTRATO TERMO ADITIVO N. 311/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 311/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 187/2014 - 
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 084/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA�

OBJETO: Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execu-
ção de Obras nº 187/2014�

O presente termo aditivo passa a fazer parte integrante do Contra-
to nº 187/2014 e terá sua vigência a partir de 05/01/2014�

DATA: 11/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

MARCELO FETT ALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planeja-
mento

ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3

EMPREITEIRA PAVICON LTDA
Paulo Henrique Mattos

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 313/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 313/2014 - (TERCEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
148/2014- REFERENTE AO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N� 134/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA CONASA - COM-
PANHIA NACIONAL DE SANEAMENTO�

OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 57�496,19 (cinquenta e sete 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dezenove centavos), 
referente ao serviço de mão de obra, no percentual de 2,282% do 
valor atualizado do contrato nº 148/2014, conforme cálculo efetu-
ado pelo setor de engenharia correspondente a readequação ao 
projeto inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Qua-
dro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justifica-
tiva do Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento�

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente termo aditivo 
correrão por conta do orçamento da Autarquia SAMAE, através do 
elemento de despesa: “645 -3�3�90�39�79�000000�

DATA: 12/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Municipal de Administração e 
Serviços Compartilhados

SERGIO MATIOLA
 Presidente da Autarquia
 SAMAE de Palhoça

KARIBYAN AUGUSTO DE  SOUZA 
Engenheiro Ambiental 
SAMAE / Palhoça
CREA/SC 10�8842-3

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 306/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 306/2014 - (QUARTO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SER-
VIÇOS Nº 120/2011 - REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N� 118/2011)

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA ELÉTRO ARIRIÚ 
SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA�

OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 47�937,50 (quarenta e 
sete mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
sobre o valor global dos Lotes 01 e 02, correspondente ao contrato 
n. 120/2011, conforme especificado na requisição ao Compras n. 
25/2014 e 27/2014, encaminhado pelo FUNREBON, a seguir:

- 25% sobre o Lote 01, perfazendo o valor R$ 37�500,00 (trinta e 
sete mil e quinhentos reais);

- 25% sobre o Lote 02, perfazendo o valor R$ 10�437,50 (dez mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)�

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste termo 
aditivo correrão por conta de recursos do FUNREBON, através do 
elemento de despesa: “624” - 2�018�3�3�90�30�39/2018�30�90�39
�19�

DATA: 05/12/2014�
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Municipal de Administração e 
Serviços Compartilhados

FERNANDO IRENO VIEIRA
Tenente do Corpo de Bombeiros

ELÉTRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA
Júlio César Pereira

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 310/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 310/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 188/2014 - 
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 084/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA AÇORES EM-
PREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA�

OBJETO: Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execu-
ção de Obras nº 188/2014�

DATA: 11/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

MARCELO FETT ALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planeja-
mento

ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3

AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Vlademir José Duarte
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CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de 
Administração e Serviços Compartilhados

SÉRGIO MATIOLA
Presidente  do  SAMAE

MÁRIO FERRAZ MARTINEZ

 Gerente de Vendas – ECT

SIMONE REGINA ZANG DE SOUZA CALDERA
Gerente de Suporte a Vendas - ECT

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 322/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 322/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS Nº 050/2014 (9912282708) - PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N� 037/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT�

OBJETO: Em conformidade com o art� 57, II da Lei nº� 8�666/93 
e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acor-
dam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 
01/01/2015 e término 31/12/2015�

RUBRICA ORÇAMNETÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo para o exercício/2015, correrão por conta do orça-
mento da Secretaria Municipal da Receita, através do elemento:

Elemento de Despesa: �3�90�00�00�00�00�00�00�0000/3�3�90�39�4
7
Projeto/Atividade: 2�064�

DATA: 17/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal da Receita

MÁRIO FERRAZ MARTINEZ
Gerente de Vendas – ECT

SIMONE REGINA ZANG DE SOUZA CALDERA
Gerente de Suporte a Vendas - ECT

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 323/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 323/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 222/2014 
- PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 149/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA MAURÍCIO SA-
VULSKI DE MATOS ME

OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras nº 222/2014�

Este termo aditivo entrará em vigor a partir de 23/01/2015�

CONASA – COMPANHIA NACIONAL DE SANEAMENTO
Mário Vieira Marcondes Neto

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 317/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 317/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS Nº 039/2014 (9912343990) - PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N� 036/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

OBJETO: Em conformidade com o art� 57, II da Lei nº� 8�666/93 
e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acor-
dam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 
01/01/2015 e término 31/12/2015�

RUBRICA ORÇAMNETÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo para o exercício/2015, correrão por conta do orça-
mento da Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, 
através do elemento:

Elemento de Despesa: 3�3�90�00�00�00�00�00�01�0000/3�3�90�39�
47
Projeto/Atividade: 2�147�

DATA: 15/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de 
Administração e Serviços Compartilhados

LEONEL JOSÉ PEREIRA
Secretário de  Segurança Pública e Defesa do Cidadão

MÁRIO FERRAZ MARTINEZ
Gerente de Vendas – ECT

SIMONE REGINA ZANG DE SOUZA CALDERA
Gerente de Suporte a Vendas - ECT

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 321/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 321/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDA DE PRODUTOS Nº 040/2014 (9912313068) - PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N� 037/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
AUTARQUIA SAMAE E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT�

OBJETO: Em conformidade com o art� 57, II da Lei nº� 8�666/93 
e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acor-
dam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 
01/01/2015 e término 31/12/2015�

RUBRICA ORÇAMNETÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo para o exercício/2015, correrão por conta do orça-
mento da Autarquia SAMAE, através do elemento:

Elemento de Despesa: �3�90�00�00�00�00�00�00�0000/3�3�90�39�4
7
Projeto/Atividade: 2�135

DATA: 17/12/2014�
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EXTRATO TERMO ADITIVO N. 326/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 326/2014 - (SEXTO TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2010- 
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N� 264/2009)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, E A EMPRESA CONSÓRCIO 
GEOPALHOÇA�

OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV do Prestação de Serviços nº 
124/2010�

O presente termo aditivo terá sua vigência a partir de 01/01/2015 
a
31/03/2015�

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
instrumento para o exercício de 2015, correrão por conta do or-
çamento da Secretaria Municipal de Receita, através do elemen-
to:2�064�3�3�90�00�00�00�00�00�00/3�3�90�39�57�

DATA: 26/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de  Administração e
 Serviços Compartilhados

NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário Municipal da Receita

CONSÓRCIO GEOPALHOÇA 
Rafael Carlos Thiesen

DATA: 18/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de 
 Administração e Serviços Compartilhados

JOSÉ VIRGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Cultura e Esporte

RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 0870075

MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savilski de Matos

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 325/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 325/2014 - (PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 201/2014 
- PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 135/2014)�

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA, A AUTARQUIA SAMAE - SER-
VIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PALHOÇA 
E A EMPRESA STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME�

OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Segunda do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 201/2014, retroagindo seus efeitos em 26/11/2014, 
referente à Rua Orly João Silveira - Bairro Jardim Eldorado (Lote 
2); e iniciando a partir do dia 26/12/2014, referente à Rua José 
Silvério da Silva - Bairro Aririú (Lote 3)�

DATA: 18/12/2014�

CRISTINA SCHWINDEN
 Secretária Municipal de  Administração e
 Serviços Compartilhados

SERGIO MATIOLA
Presidente da Autarquia SAMAE

MARCELO FETT ALVES    
Secretário Municipal de Desenvolvimento             
 Econômico e Planejamento                                                                          

RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 0870075

STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME
João Augusto Farias Branco
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Rio do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 1250/RH
PORTARIA Nº� 1250/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art� 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art� 1º� Nomear, nos termos do Art� 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, AIDA TERESA CAVA NAZARIO, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de COZINHEIRO, 40h, vinculado ao 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2014�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2014�
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

TERMO DE CONVOCAÇÃO - AIDA TERESA CAVA 
NAZARIO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) AIDA TERESA CAVA NAZARIO, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V� Sª�, para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2014, homologa-
do através do Decreto nº 4.234 de 05/08/2014 e suas retificações 
posteriores� (Cargo de COZINHEIRO - 40 HORAS)�

Salientamos que V� Sª foi nomeado (a) através da Portaria n� 
1250/RH de 11/12/2014, publicada em 05/01/2015� Conforme § 
1�°, do Art� 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V� Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação�

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise� Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional�
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional�
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação)� Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos�

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Passos Maia

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0001/2014 AO CONTRATO Nº 
0088/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 0001/2014 AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO N� 0088/2014
PROCESSO LICITATORIO n� 0041/2014
TOMADA DE PREÇO n� 0007/2014

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: CPNET COMÉRCIO E SRVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA ME�
Objeto: Empresa especializada para execução do projeto inclusão 
social e digital, internet banda larga e telefonia fixa na área rural 
do município de Passos Maia-SC�
Prazo para Execução: Fica prorrogado o prazo para execução do 
objeto do Contrato Administrativo n� 0088/2014, cuja execução 
deverá ser concluída até a data de 29�05�2015�
Da Retificação: As demais cláusulas do Contrato Originário perma-
necem inalteradas e em pleno vigor�

Passos Maia-SC, 31 de dezembro de 2014�
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA Nº. 001/2015
 PORTARIA Nº� 001/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ALEXANDRE GATELLI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/04/2013 a 31/03/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2015
 PORTARIA Nº� 002/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ANA ANGÉLICA DE BORTOLI BONOMI-
NI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/04/2013 a 31/03/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2015
 PORTARIA Nº� 003/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 

Nome do Cargo Exames necessários 

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 
Auxiliar de Serviços Gerais Mascu-
lino 
Cozinheiro

1� HEMOGRAMA COMPLETO;
2� GLICEMIA;
3� VDRL;
4� RX TORAX e DA COLUNA LOM-
BO-SACRA;
5� ECG - 40 ANOS; 
6� CREATININA;
7� LAUDO DO PSIQUIATRA;
8� RX DE BACIA�

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2015�

Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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PORTARIA Nº. 006/2015
 PORTARIA Nº� 006/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ARIANA PAULA MERGNER, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 02/07/2014 a 01/07/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2015
 PORTARIA Nº� 007/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ARNALDO ELÓI BENVEGNU JUNIOR, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/02/2014 a 31/01/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2015
 PORTARIA Nº� 005/2014

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor AGNALDO MAURÍCIO LIMA, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ALINE BAZZO, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/02/2014 a 11/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2015
 PORTARIA Nº� 004/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANDREA TERESA DE BORTOLI ANSILIE-
RO, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 15/02/2013 a 14/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2015
 PORTARIA Nº� 005/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ANDREZA BERTOTTO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/02/2014 a 11/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor BRUNO DE PAULA BARBOZA, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/02/2014 a 16/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2015
 PORTARIA Nº� 012/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora CLAUDETE APARECIDA DE PAULA DE 
BASTIANI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/02/2013 a 31/01/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2015
 PORTARIA Nº� 013/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora CRISTIANE DE LOURDES LAZZARI SON-
DA, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 15/02/2013 a 14/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2015
 PORTARIA Nº� 009/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANA KARINA FALCHETTI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 13/02/2014 a 12/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2015
 PORTARIA Nº� 010/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ANDRIANA PIVA MACARI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/03/2014 a 28/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2015
 PORTARIA Nº� 011/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:
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Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2015
 PORTARIA Nº� 017/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor HELENE DE BORTOLI SOLDI, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2015
 PORTARIA Nº� 018/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ILDACIR FALCHETTI HARTCOPH, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/04/2013 a 31/03/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2015
 PORTARIA Nº� 019/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

PORTARIA Nº. 014/2015
 PORTARIA Nº� 014/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ELIANER FATIMA LINDER MAYER do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/02/2014 a 11/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2015
 PORTARIA Nº� 015/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ELIANDRO GONÇALVES do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 20/05/2014 a 19/05/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2015
 PORTARIA Nº� 016/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor GISELAINE DE BORTOLI ZANCANARO, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2013 a 13/02/2014, 
correspondente a 30 dias�
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PORTARIA Nº. 022/2015
 PORTARIA Nº� 022/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JOVILDE DE BASTIANI FERNANDES, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 13/02/2014 a 12/02/2015 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2015
 PORTARIA Nº� 023/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JOVILDE DE BASTIANI FERNANDES, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2012 a 13/02/2013 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 024/2015
 PORTARIA Nº� 024/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor KATIA RAQUEL DOTTA, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor IRENE TOMAZI TINELLI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 02/05/2014 a 01/05/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2015
 PORTARIA Nº� 020/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor IVANIR FALCHETTI NESI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/07/2013 a 30/06/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2015
 PORTARIA Nº� 021/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor JULIANA BASSO ANSILIERO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/02/2011 a 30/01/2012, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARINES APARECIDA FREITAS PATEL, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/03/2013 a 28/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028/2015
 PORTARIA Nº� 028/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARILDA DOS SANTOS BROGA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/05/2014 a 30/04/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2015
 PORTARIA Nº� 029/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MEIRIELI CZERNIAKI FARENZENA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 21/02/2014 a 20/02//2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 025/2015
 PORTARIA Nº� 025/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor LIRES ANSILIERO GETASSI, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2013 a 13/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2015
 PORTARIA Nº� 026/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor LEOMAR GUZI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/02/2014 a 11/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2015
 PORTARIA Nº� 027/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:
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Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2015
 PORTARIA Nº� 033/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MONICA GIACOMIN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 15/02/2014 a 15/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2015
 PORTARIA Nº� 034/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARINA ABATI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/02/2014 a 16/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2015
 PORTARIA Nº� 035/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

PORTARIA Nº. 030/2015
 PORTARIA Nº� 030/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MADALENA MARIA DE BORTOLI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/03/2013 a 28/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 031/2015
 PORTARIA Nº� 031/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor MARISA ELZA SPAGNOL TRENTO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/05/2013 a 30/04/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2015
 PORTARIA Nº� 032/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARIA SERIGUELLI VIERA RUIVO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015 
correspondente a 30 dias�



05/01/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1655

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101

PORTARIA Nº. 038/2015
 PORTARIA Nº� 038/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora REGINA LÚCIA TELEGEN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/02/2014 a 16/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2015
 PORTARIA Nº� 039/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ROSANA DE BORTOLI GAIO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/03/2012 a 29/02/2013, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2015
 PORTARIA Nº� 040/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ROSANA DE BORTOLI GAIO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 13/05/2014 a 12/05/2015, 
correspondente a 30 dias�

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor NILSON HEINECKI, do quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 13/02/2014 a 12/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2015
 PORTARIA Nº� 036/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SIL-
VA, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/03/2014 a 16/03/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2015
 PORTARIA Nº� 037/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor PEDRO ZAMBONI, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/10/2013 a 30/09/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora SOLANGE FERANTI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 11/02/2014 a 10/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 044/2015
 PORTARIA Nº� 044/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora VÃNIA SCHEID, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 04/09/2014 a 03/19/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 045/2015
 PORTARIA Nº� 045/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora TATIANE NEZI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/02/2014 a 31/01/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 041/2015
 PORTARIA Nº� 041/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SILVANA TERESINHA PEDROSO CESCA, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 14/02/2013 a 13/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2015
 PORTARIA Nº� 042/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SOELI SCHAEDLER NEUHAUS ZANATTO, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/02/2014 a 11/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 043/2015
 PORTARIA Nº� 043/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:
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Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2015
 PORTARIA Nº� 049/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor SAMUEL AGOSTINHO DE BORTOLI, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/07/2013 a 30/06/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2015
 PORTARIA Nº� 050/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ANDERSON FERNANDO VITALI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 03/03/2013 a 02/03/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 051/2015
 PORTARIA Nº� 051/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

PORTARIA Nº. 046/2015
 PORTARIA Nº� 046/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de Janeiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JUSARA TEREZINHA DALPIZOL ABATI, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/03/2014 a 28/02/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2015
 PORTARIA Nº� 047/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de janeiro 2015 a 31 de janeiro de 2015, totalizando 30 dias 
de férias a Servidora MARCIMONE ADRIANA DEVALIERI VENTU-
RIN, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/08/2013 a 31/07/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 02 de Janeiro de 2014�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 048/2015
 PORTARIA Nº� 048/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor GENTIL CONTE, do quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 31/03/2013 a 30/03/2014, 
correspondente a 30 dias�
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PORTARIA Nº. 054/2015
 PORTARIA Nº� 054/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora SIBELE SANTIAN GAIO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/02/2013 a 16/02/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2015
 PORTARIA Nº� 055/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora SAMARA DE BASTIANI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 12/08/2013 a 11/08/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2015
 PORTARIA Nº� 056/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor EVANDRO THESING, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 08/07/2013 a 07/07/2014, 
correspondente a 30 dias�

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ZENI CARDOSO DE OLIVEIRA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/07/2013 a 30/06/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 052/2015
 PORTARIA Nº� 052/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ANA MARIA PATEL DE OLIVEIRA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 02/01/2013 a 01/01/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 053/2015
 PORTARIA Nº� 053/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARLI ANGÉLICA BORGES, do qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 17/09/2013 a 16/09/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ASILVANO ZAMBONI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/10/2013 a 30/09/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2015
 PORTARIA Nº� 060/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor JOÃO LEITE, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/05/2012 a 30/04/2013, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2015
 PORTARIA Nº� 061/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ANTONIO ANTUNES, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/05/2013 a 30/04/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2015
 PORTARIA Nº� 057/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MAGDA CRISTINA DONADELI GEME-
LI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 08/08/2013 a 07/08/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2015
 PORTARIA Nº� 058/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ABEL ABATI FILHO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/09/2013 a 31/08/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2015
 PORTARIA Nº� 059/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:
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Santa Rosa do Sul

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 14/2014
 PORTARIA PL N° 14, DE 23/12/2014�
ALTERA A PORTARIA Nº 04, DE 31/01/2014 QUE NOMEIA ASSES-
SOR JURÍDICO QUE ESPECIFICA�

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Sul, no uso de suas 
atribuições legais, e ainda conforme Lei nº 883, de 20/12/2011,

RESOLVE:
Art�1º O art� 1º da Portaria nº 04 de 31/01/2014 que nomeia 
assessor jurídico que específica passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art� 1º Nomear Rosiane Müller Carvalho, solteira, residente e do-
miciliada em Santa Rosa do Sul, SC, Advogada, inscrita na OAB/SC 
sob o nº 37815, portadora da Cédula de Identidade nº 4417217, 
para ocupar o cargo comissionado de Assessor Jurídico, grupo 
C-1, criado pela Lei nº 883, de 20 de dezembro de 2011, a partir 
desta data, com carga horária reduzida à 39hs/mês, devendo os 
vencimentos ser calculados proporcionalmente ao estipulado para 
a referida função�”

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Santa Rosa do Sul, em 23 de dezembro de 2014�
VER� JOSÉ LUIZ LOPES DE BORBA
Presidente

Registre-se e Publique-se�
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra�

VER� ISRAEL DABOITT
1º Secretário

TERMO DE POSSE BIÊNIO 2015/2016
TERMO DE POSSE MESA DIRETORA BIÊNIO 2015/2016

Ao 01 (primeiro) dia do mês de Janeiro de 2015 (dois mil e quinze) 
às 20h00min (vinte horas), na sede da Câmara Municipal de Vere-
adores, situada na Rua Juvenal José Valentim, 398, centro, Santa 
Rosa do Sul, SC, comparecem em Sessão Especial a população 
em geral, e os senhores vereadores juntamente com os eleitos na 
42ª sessão ordinária, do dia 22 de dezembro de 2014, em votação 
aberta e direta, conforme art� 25 da Lei Orgânica com a alteração 
dada pela emenda de revisão nº 010/2010, que comporão a Mesa 
Diretora no biênio 2015/2016, que fica assim constituída: 2º Se-
cretária Vereadora Madalena Aparecida Luiz; 1º Secretário Verea-
dor Lenoir Vieira Souza; Vice-presidente Vereador Israel Daboitt; e 
Presidente Vereador Agenor Francisco Carvalho; os quais assinam 
o presente termo de posse que é lavrado por mim Israel Daboitt, 
1º Secretário, e demais Vereadores ora empossados� Santa Rosa 
do Sul, em 01 de Janeiro de 2015�

Ver� Agenor Francisco Carvalho  Ver� Lenoir Vieira Souza
Presidente    1º Secretário

Ver� Israel Daboitt   Verª Madalena Aparecida Luiz
Vice-presidente   2ª Secretária

PORTARIA Nº. 062/2015
 PORTARIA Nº� 062/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor JOÃO CARNEIRO, do quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 16/01/2014 a 15/01/2015, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2015
 PORTARIA Nº� 063/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º� Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 05 de Janeiro de 2015 a 03 de Fevereiro de 2015, totalizando 
30 dias de férias a Servidora EDNA VERGINIA GODINHO, do qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal�

Artigo 2º� O período de aquisição é de 01/04/2013 a 31/03/2014, 
correspondente a 30 dias�

Artigo 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário�

Salto Veloso-SC, em 05 de Janeiro de 2015�
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 102/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Termo Aditivo Nº 102/2014
Contrato Principal Nº 28/2013
Contratante Município de Santiago do Sul
Contratada RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA

Objeto

O objeto do presente contra-
to é a prorrogação de prazo de 
vigência estabelecido no Contrato 
nº.028/2013, firmado entre as par-
tes, para até a data de 31/12/2015�

Vigência 
02 de janeiro a 31 de dezembro de 
2015�

Valor

R$ 19�403,28(Dezenove mil qua-
trocentos e três reais e vinte e oito 
centavos)�

Santiago do Sul-SC, 31 de dezembro de 2014�
VANDERCI ANTONIO PEDROTTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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São Bento do Sul

Prefeitura

EDITAL Nº 008/2014 -  ANEXO II
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
ANEXO II DO EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014
AMPLA CONCORRÊNCIA

Atendente Educa tivo - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática Conh� Gerais

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
76 TALITA VEREDIANE PREISSLER 16/07/1982 12�00 12�00 20�00 32�00 76�00 1 º
001�200�026-
47 NATALY ZEITHAMMER 10/09/1992 16�00 12�00 20�00 28�00 76�00 2 º
001�200�011-
67 ESTHER MARIA XAVIER RODRIGUES 05/11/1983 16�00 12�00 12�00 32�00 72�00 3 º
001�200�034-
34 MARCILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 16�00 12�00 12�00 32�00 72�00 4 º
001�200�020-
37 VERÔNICA DE CÁSSIA GOMES 18/06/1991 12�00 8�00 20�00 32�00 72�00 5 º
001�200�034-
31 MERI ELEN BAPTISTA MOREIRA 18/05/1984 12�00 4�00 16�00 36�00 68�00 6 º
001�200�019-
05 BRUNA FERNANDA GRUBER 02/11/1990 12�00 4�00 20�00 32�00 68�00 7 º
001�200�006-
55 MALLU VAZ VEIGA 05/04/1996 12�00 12�00 12�00 32�00 68�00 8 º
001�200�003-
38 MÁRCIA AISING SALÇA DA CRUZ 02/07/1984 4�00 12�00 16�00 32�00 64�00 9 º
001�200�022-
89 GISLAINE RAIS QUOST 27/12/1981 8�00 8�00 20�00 28�00 64�00 10 º
001�200�022-
41 ANDREIA BATTISTELLA 21/06/1982 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 11 º
001�200�028-
30 ANA PAULA COUTO SILVA 22/06/1992 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 12 º
001�200�013-
74 LILIAN DAIANA ALVES 17/02/1990 4�00 16�00 16�00 28�00 64�00 13 º
001�200�009-
49 ANA CARLA MUEHLMANN 30/01/1990 12�00 4�00 20�00 28�00 64�00 14 º
001�200�011-
17 ROSILEI ALBERTI 12/11/1983 12�00 8�00 16�00 28�00 64�00 15 º
001�200�031-
07 CIBELE LOBERMEYER 18/04/1991 8�00 12�00 20�00 24�00 64�00 16 º
001�200�032-
72 SIMONE SENN KUROVSKI 29/11/1979 12�00 12�00 16�00 24�00 64�00 17 º
001�200�017-
51 JOSANE LINHARES 28/01/1978 12�00 16�00 12�00 24�00 64�00 18 º
001�200�006-
62 CAMILA RENATA PAZDA 19/03/1997 4�00 20�00 20�00 20�00 64�00 19 º
001�200�026-
96

GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA 
E SOUZA 19/05/1974 8�00 0�00 20�00 32�00 60�00 20 º

001�200�022-
55 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO 27/12/1985 8�00 0�00 20�00 32�00 60�00 21 º
001�200�010-
73 FERNANDA DA SILVA 06/04/1986 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 22 º
001�200�026-
11 GISLAINE CHEIS MARTINS 07/03/1986 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 23 º
001�200�021-
49 THAIS MAYARA BECKER 31/05/1994 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 24 º
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001�200�019-
88 LÚCIA RANK RUTHES RIBEIRO 01/03/1975 4�00 8�00 20�00 28�00 60�00 25 º
001�200�029-
66 EULALIA ESTER GRIGNANI GOLZE 11/09/1972 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 26 º
001�200�024-
63 LUANA BRUNA RODRIGUES 02/04/1987 12�00 4�00 16�00 28�00 60�00 27 º
001�200�007-
78 CLAIR ROSA MARTINS MACHADO 29/08/1982 8�00 12�00 16�00 24�00 60�00 28 º
001�200�019-
74 MARLI DE FATIMA MATOS VAZ 23/09/1958 12�00 4�00 20�00 24�00 60�00 29 º
001�200�023-
08 QUERIATE ARIN RODRIGUES PEREIRA 08/12/1987 8�00 12�00 20�00 20�00 60�00 30 º
001�200�034-
88 JULIANA PIAZ KOCAN 01/01/1992 12�00 12�00 16�00 20�00 60�00 31 º
001�200�027-
00 ELISETE PFLANZER HEINZEN 08/10/1981 8�00 16�00 20�00 16�00 60�00 32 º
001�200�006-
63 MARINA DOS SANTOS MUEHLBAUER 22/01/1985 12�00 12�00 20�00 16�00 60�00 33 º
001�200�002-
37 SOLANGE ENGEL 22/01/1979 12�00 12�00 20�00 16�00 60�00 34 º
001�200�006-
68 GEONICE TEREZINHA CORDEIRO 11/01/1980 4�00 4�00 16�00 32�00 56�00 35 º
001�200�020-
54 MARIA AUXILIADORA DADAM 22/03/1962 0�00 8�00 16�00 32�00 56�00 36 º
001�200�023-
83 CRISTIANE  DE LIMA VILAIN 07/05/1982 8�00 12�00 8�00 28�00 56�00 37 º
001�200�035-
19 ADRIANI THUNS BIAZZI 21/03/1977 8�00 4�00 16�00 28�00 56�00 38 º
001�200�014-
00 ELIZIANE ROSA DOS SANTOS CARVALHO 17/09/1987 8�00 4�00 16�00 28�00 56�00 39 º
001�200�003-
31 RENATA SCHAADT 21/08/1979 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 40 º
001�200�030-
61 ELIANE NEPPEL 08/03/1980 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 41 º
001�200�014-
81 MARLENE CARVALHO XAVIER 29/05/1966 4�00 4�00 20�00 28�00 56�00 42 º
001�200�005-
79 MAFALDA CLAUDINO CHAVES 28/07/1965 4�00 8�00 16�00 28�00 56�00 43 º
001�200�004-
32 MARISTELA STIEGLER 14/01/1989 4�00 8�00 16�00 28�00 56�00 44 º
001�200�025-
87 JULIANA DE ABREU MAIDL 21/02/1985 4�00 12�00 12�00 28�00 56�00 45 º
001�200�002-
79 LUCIA DRYGLA MENDES 06/08/1978 12�00 0�00 16�00 28�00 56�00 46 º
001�200�005-
30 FRANCIELE BONKOSWSKI RIBAS 21/04/1990 12�00 0�00 16�00 28�00 56�00 47 º
001�200�026-
48 NOELI APARECIDA CHAVES 05/10/1973 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 48 º
001�200�029-
63 ENEIDE DAS GRAÇAS SIMÕES 06/04/1985 8�00 16�00 8�00 24�00 56�00 49 º
001�200�036-
01 MARILDA GROSSL 22/12/1965 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 50 º
001�200�015-
76

EUNICE DO ROCIO MUNCINELLI DE 
MELLO 20/11/1975 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 51 º

001�200�010-
21 PAULINA ROBES LIZAK 17/02/1977 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 52 º
001�200�015-
57 LUSIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 14/11/1979 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 53 º
001�200�026-
08 CIBELI CORREA 25/11/1985 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 54 º
001�200�027-
20 KARINA CRISTINA DOS SANTOS 19/11/1986 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 55 º
001�200�032-
00 PÂMELA CAMILA STOCK 17/04/1994 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 56 º
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001�200�012-
24 BRENDA FERNANDA SOUSA 24/09/1996 8�00 12�00 12�00 24�00 56�00 57 º
001�200�005-
31 VANDERLÉIA BUTHEVITZ 28/11/1986 4�00 8�00 20�00 24�00 56�00 58 º
001�200�008-
58 GILMARA  VOIGT 20/06/1977 16�00 8�00 8�00 24�00 56�00 59 º
001�200�021-
23 CLARA LUCIA PANSTEIN RANK 15/04/1980 12�00 12�00 8�00 24�00 56�00 60 º
001�200�008-
64

ROSIMEIRE APARECIDA ALEXANDRE 
MARQUES 25/05/1967 12�00 0�00 20�00 24�00 56�00 61 º

001�200�023-
72 JULIANA FAGUNDES 09/08/1979 12�00 4�00 16�00 24�00 56�00 62 º
001�200�009-
52 DANILA TEREZINHA ODIA 17/11/1981 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 63 º
001�200�033-
46 TATIANE MUEHLMANN TELMA 17/02/1986 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 64 º
001�200�020-
41 MICHELE KNOPIK SZAROWICZ 18/02/1990 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 65 º
001�200�011-
94 CARLA DA SILVA 16/03/1992 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 66 º
001�200�014-
86 DJENI AUGUSTIN 26/04/1992 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 67 º
001�200�035-
06 JULIANA WESTARB 14/05/1985 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 68 º
001�200�016-
40 DEBORAH TAMIRES CALDEIRA 15/04/1992 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 69 º
001�200�031-
77 FERNANDA CRISTINE TOBIA 29/10/1996 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 70 º
001�200�021-
38 ANA MARIA DE PAULA MATOS 14/12/1977 8�00 12�00 16�00 20�00 56�00 71 º
001�200�007-
54 KATRYNE ANDRZEJEWSKI 01/04/1995 20�00 8�00 8�00 20�00 56�00 72 º
001�200�021-
84 ELZA CORREA KACHAN 15/10/1954 20�00 0�00 16�00 20�00 56�00 73 º
001�200�014-
97 ROSANE CRISTINE LUTZ WINTER 17/12/1977 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 74 º
001�200�013-
91 JOCELE PONDELEK PASQUALI 30/05/1979 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 75 º
001�200�030-
35 JULIANA CABRAL GONÇALVES 28/11/1987 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 76 º
001�200�021-
15 GISELI BECKER WOHL 24/09/1982 12�00 12�00 12�00 20�00 56�00 77 º
001�200�011-
76 JAQUELINE CAMARGO DOS SANTOS 01/05/1985 12�00 12�00 12�00 20�00 56�00 78 º
001�200�031-
34 MARIANE PSCHEIDT 10/09/1988 12�00 12�00 12�00 20�00 56�00 79 º
001�200�016-
88 HELOISA TRAIN 17/03/1995 8�00 12�00 20�00 16�00 56�00 80 º
001�200�034-
13 ROSELI LIEBL BEHNKE 29/05/1973 12�00 8�00 20�00 16�00 56�00 81 º
001�200�015-
52 JOSIANE RUDNIK 21/09/1986 12�00 12�00 16�00 16�00 56�00 82 º
001�200�008-
40 ELIANE APARECIDA SARAIVA 12/10/1984 8�00 0�00 8�00 36�00 52�00 83 º
001�200�030-
90

VIVIANE CRISTINA LEANDRO GONÇAL-
VES HERBST 27/02/1981 4�00 8�00 8�00 32�00 52�00 84 º

001�200�016-
22 KELLI KATIANE BARABACH NUNES 11/03/1989 4�00 4�00 12�00 32�00 52�00 85 º
001�200�021-
83 NATHALIA HANNEMANN 05/01/1993 0�00 8�00 12�00 32�00 52�00 86 º
001�200�028-
58 ADRIANE BATISTA DA SILVA PFLANZER 12/08/1982 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 87 º
001�200�019-
21 EUDELIA LISBOA DA SILVA RUDNIK 04/12/1979 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 88 º
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001�200�022-
91 TAMIRES RIBEIRO 10/10/1991 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 89 º
001�200�008-
87 VANESSA BONETT DE ANDRADE 15/10/1984 4�00 0�00 20�00 28�00 52�00 90 º
001�200�014-
31 ELSE RUCKL BAUM 19/08/1964 4�00 4�00 16�00 28�00 52�00 91 º
001�200�022-
86

KELI DE SOUZA FERNANDES DOS 
SANTOS 15/06/1983 4�00 4�00 16�00 28�00 52�00 92 º

001�200�009-
92 LUANA VIESNIEWSKY 24/02/1992 4�00 8�00 12�00 28�00 52�00 93 º
001�200�015-
96 FERNANDA RODRIGUES XAVIER 31/01/1992 12�00 4�00 8�00 28�00 52�00 94 º
001�200�029-
01 ELISABETE STAWNY TSCHOKE 26/11/1978 0�00 8�00 16�00 28�00 52�00 95 º
001�200�012-
85 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 17/07/1985 0�00 12�00 12�00 28�00 52�00 96 º
001�200�009-
67 JOSEANE JUNGTON DA SILVA 01/08/1981 8�00 12�00 8�00 24�00 52�00 97 º
001�200�025-
21 JOSIANE LINZMEYER SCHREINER 11/08/1981 8�00 0�00 20�00 24�00 52�00 98 º
001�200�008-
80 MARIA DE LOURDES MUZIOL PESENTI 11/03/1974 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 99 º
001�200�026-
93 VANESSA STAL BATISTA 14/06/1985 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 100 º
001�200�016-
55 RAQUEL CORREA LOPES 04/11/1986 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 101 º
001�200�029-
22 ANDRESSA BONETT DE ANDRADE 05/07/1987 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 102 º
001�200�011-
15 ELAINE BECKER 25/10/1989 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 103 º
001�200�022-
24 VANESSA CAROLINE CAVALHEIRO 30/08/1991 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 104 º
001�200�023-
20 IZOLAINE LIRIAN ROSÁ 26/12/1992 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 105 º
001�200�027-
67 JOSELI CARLA BECKER 29/03/1971 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 106 º
001�200�027-
86 MILENE STREIT SCHOEFEL 19/02/1978 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 107 º
001�200�005-
28 PATRICIA APARECIDA DA ROCHA 13/02/1983 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 108 º
001�200�018-
89 DANIELA BENJAMIM DOS SANTOS 01/08/1986 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 109 º
001�200�009-
54 SAMARA MASSANEIRO DE LIMA 16/02/1991 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 110 º
001�200�030-
98 LUANA CAROLINA PEREIRA CARVALHO 30/04/1996 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 111 º
001�200�005-
78 VIVIANE BAUM MOUSA 26/03/1985 4�00 4�00 20�00 24�00 52�00 112 º
001�200�028-
86

ELIANE APARECIDA GRANDE COSTA 
OTTOMAYER 31/01/1983 4�00 12�00 12�00 24�00 52�00 113 º

001�200�033-
14 JAQUELINE BRAUN 16/05/1993 4�00 12�00 12�00 24�00 52�00 114 º
001�200�023-
86 ELLEN PRESTES CORREA 11/03/1994 4�00 12�00 12�00 24�00 52�00 115 º
001�200�015-
91 JANAINA GREIN 13/05/1996 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 116 º
001�200�016-
99 MARCIANE CABRAL 22/12/1983 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 117 º
001�200�007-
53 ANA PAULA STAL 09/01/1992 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 118 º
001�200�010-
31 FABIANE HAELSNER 21/03/1974 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 119 º
001�200�009-
62 DANIELE WEBER MICHELS 08/10/1979 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 120 º
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001�200�027-
47 JUCELI AP� K� NEITZKE 03/10/1979 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 121 º
001�200�035-
24 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO 05/01/1985 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 122 º
001�200�013-
27 AIRA ROBERTA CORRÊA 10/12/1990 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 123 º
001�200�035-
82 RENATA ALBERTON 01/06/1995 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 124 º
001�200�010-
23 LENI LIRES DREVEK DAL BO 31/10/1953 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 125 º
001�200�011-
36 SABRINA MARIE ROSA 09/06/1985 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 126 º
001�200�026-
15 CHÉLYN DAIANE GOMES DA SILVA 11/11/1993 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 127 º
001�200�019-
60 DIRLEI DE GOES ZENFE 21/10/1976 8�00 12�00 12�00 20�00 52�00 128 º
001�200�003-
47 ADRIANO DA CRUZ FILHO 14/07/1981 8�00 12�00 12�00 20�00 52�00 129 º
001�200�033-
06 DIOGO LEAL 26/01/1992 4�00 8�00 20�00 20�00 52�00 130 º
001�200�035-
66 JULIANA DA TRINDADE 29/12/1986 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 131 º
001�200�022-
17 LELIANE NEIDERT 21/04/1981 16�00 4�00 12�00 20�00 52�00 132 º
001�200�024-
89 ANDREIA FERREIRA ALVES MARCINIACK 02/09/1982 16�00 4�00 12�00 20�00 52�00 133 º
001�200�019-
80 MARILDA PERES DE LIMA MARTINS 07/05/1969 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 134 º
001�200�021-
87 CINTIA RODRIGUES SKONIECZNY 22/01/1989 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 135 º
001�200�022-
78 LUANA PEDROCHESKI 03/05/1989 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 136 º
001�200�014-
41 SUSAN MABEL WEBER 26/01/1982 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 137 º
001�200�004-
61 SABRINA TURECK MUENCH 17/07/1991 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 138 º
001�200�005-
07 FABIOLA APARECIDA DOS SANTOS 27/06/1995 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 139 º
001�200�035-
29 ROGISELE PEREIRA SULIM 07/08/1982 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 140 º
001�200�014-
96 ADRIANE KRÜGER WISCHRAL 11/06/1984 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 141 º
001�200�002-
57 BRUNA CARDOSO DOS SANTOS 06/04/1992 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 142 º
001�200�018-
00 MARLETE ALEXI BERTOLI 21/01/1962 8�00 12�00 16�00 16�00 52�00 143 º
001�200�026-
19

MARISA WENCESLAU DOS SANTOS 
FLEISCHMANN 19/10/1986 8�00 16�00 12�00 16�00 52�00 144 º

001�200�019-
52 LUCINÉIA ROHRBACHER DE LIMA 25/02/1990 8�00 16�00 12�00 16�00 52�00 145 º
001�200�019-
92 KARINA BAPTISTA MOREIRA 05/04/1987 16�00 8�00 12�00 16�00 52�00 146 º
001�200�031-
08 VERA APARECIDA RIBEIRO 13/09/1964 12�00 8�00 16�00 16�00 52�00 147 º
001�200�005-
26 LUZIA APARECIDA IARGAS TSCHOKE 08/05/1969 12�00 8�00 16�00 16�00 52�00 148 º
001�200�005-
92 JANAINA CAMARGO DOS SANTOS 24/07/1994 12�00 8�00 16�00 16�00 52�00 149 º
001�200�004-
22 SILVANE ADRIANA PIRAM SETLIK 28/11/1982 8�00 16�00 16�00 12�00 52�00 150 º
001�200�032-
83 NERIELA SAMYRAZADE BORBA COELHO 06/04/1989 12�00 8�00 20�00 12�00 52�00 151 º
001�200�003-
00 TÂNIA LUIZA FERNANDES 09/07/1997 12�00 8�00 20�00 12�00 52�00 152 º
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001�200�031-
98 CAMILLA MULLER BAYER 04/08/1997 12�00 16�00 12�00 8�00 48�00 153 º
001�200�020-
58 ISAMAR RUDNICK VIEIRA 17/09/1977 4�00 4�00 8�00 32�00 48�00 154 º
001�200�010-
77 MARIA IVONE HINKE DA LUZ 04/11/1962 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 155 º
001�200�008-
29 ANDREIA MARIA RANK BONETA 03/10/1987 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 156 º
001�200�016-
24 HELEN NEUMANN 03/04/1993 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 157 º
001�200�020-
67 CAMILA BEATRIZ REDLICH 06/01/1995 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 158 º
001�200�034-
63 EVERLI ALVES DOS SANTOS ROSA 16/07/1993 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 159 º
001�200�004-
15 SHEILA TATIANE GROSSL 26/04/1980 4�00 0�00 16�00 28�00 48�00 160 º
001�200�018-
08 SANDRIELI ORIBKA 08/07/1995 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 161 º
001�200�016-
49 FRANCIANE FERNANDA KACHAN 10/02/1981 0�00 0�00 20�00 28�00 48�00 162 º
001�200�007-
01 ELISÂNGELA KISTER 06/08/1981 0�00 4�00 16�00 28�00 48�00 163 º
001�200�033-
90

JUCÉLIA CRISTINA BUENO DA CONCEI-
ÇÃO 28/02/1981 0�00 4�00 16�00 28�00 48�00 164 º

001�200�006-
44 JANETE PEREIRA DOS SANTOS 23/08/1969 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 165 º
001�200�013-
31 CLAUDETE DRECHSLER 20/12/1979 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 166 º
001�200�002-
61 CRISLAINE LEITE PEREIRA WOLFF 27/01/1986 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 167 º
001�200�035-
42 NEUSELI DE FÁTIMA WITT 22/04/1974 8�00 0�00 16�00 24�00 48�00 168 º
001�200�033-
99 CINTIA CARLA MOREIRA 15/08/1979 8�00 0�00 16�00 24�00 48�00 169 º
001�200�015-
53 LIDGELE PEREIRA DOS SANTOS FARIA 23/02/1979 8�00 0�00 16�00 24�00 48�00 170 º
001�200�030-
57 ANDREIA BERTELLI MAIA 15/02/1974 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 171 º
001�200�011-
05 ANDREIA APARECIDA SUFFEZ PAULAKI 02/06/1979 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 172 º
001�200�004-
66 FRANCIELI LISBOA 14/07/1986 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 173 º
001�200�005-
01 MAIRA EICHENDORF DA SILVA 24/05/1993 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 174 º
001�200�013-
04 BRUNA CAROL DE SOUZA RODRIGUES 17/08/1996 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 175 º
001�200�024-
97 MARIA DA SILVEIRA SOARES 20/09/1973 4�00 4�00 16�00 24�00 48�00 176 º
001�200�012-
62 CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA 15/05/1976 4�00 4�00 16�00 24�00 48�00 177 º
001�200�021-
73 LILIAN SCHNEIDER 20/07/1979 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 178 º
001�200�014-
73 ALINE LOBATO VALENTE 29/10/1987 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 179 º
001�200�017-
90 DEBORA DUARTE E SOUZA 03/11/1988 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 180 º
001�200�006-
07 FERNANDA APARECIDA MATHIAS 06/06/1982 0�00 4�00 20�00 24�00 48�00 181 º
001�200�034-
17 DIEGO NIESPODZINSKI 25/12/1990 0�00 4�00 20�00 24�00 48�00 182 º
001�200�004-
40 ANGELA MARIA DE SOUZA 27/10/1974 0�00 8�00 16�00 24�00 48�00 183 º
001�200�023-
59 TAIS BUBA KOTOVICZ 20/02/1994 0�00 8�00 16�00 24�00 48�00 184 º
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001�200�009-
96 MARIA CRISTINA FLORIANI DA ROSA 02/02/1965 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 185 º
001�200�021-
32 SILVANA BERTOLI SANTOS EHRESMANN 26/12/1970 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 186 º
001�200�028-
50 CINTIA DE SOUZA 11/11/1984 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 187 º
001�200�010-
50 PRISCILLA PEYERL MOMOLI VARELA 09/01/1990 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 188 º
001�200�021-
01 ALINE SOUZA LIMA 31/07/1991 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 189 º
001�200�012-
59 SABRINA DE BAIRROS 30/11/1991 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 190 º
001�200�003-
44 THALINE VANESSA DROSZAK 28/09/1991 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 191 º
001�200�021-
13 BRUNA LUIZE KOTH 18/09/1992 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 192 º
001�200�016-
95 CAROLINA SCHROEDER 16/05/1993 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 193 º
001�200�017-
12 MARIA ROBES GOMES 07/05/1970 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 194 º
001�200�010-
68

SILVIA DO SOCORRO NOGUEIRA GI-
RARDI 14/11/1975 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 195 º

001�200�006-
59

CATIANE ALESSANDRA JABLONSKI 
VIEIRA 27/09/1976 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 196 º

001�200�030-
40 VANESSA PEREIRA DE FREITAS 13/02/1986 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 197 º
001�200�025-
40 KETHY KRISTIANE KRUPACZ 25/08/1991 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 198 º
001�200�018-
06

LEIDI DAIANE LOURENÇO DE LIMA 
LEANDRO 10/12/1992 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 199 º

001�200�016-
53 DANIELA PAES RAMOS 22/03/1996 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 200 º
001�200�020-
91 SIRLENE MAROS PINHEIRO 12/03/1974 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 201 º
001�200�003-
34 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 04/11/1987 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 202 º
001�200�027-
57 KELLEY CRISTINA MARTINS 07/10/1987 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 203 º
001�200�004-
59 ELAINE ARTMANN 19/01/1994 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 204 º
001�200�025-
67 LEONICE RODRIGUES RIBEIRO LENZI 27/08/1968 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 205 º
001�200�022-
58 DANIELI PEDROZO 08/10/1987 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 206 º
001�200�027-
35 EDINETE LANGA LEMES DE SOUZA 03/03/1989 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 207 º
001�200�031-
78 TAIANY VITACZIK 24/04/1989 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 208 º
001�200�021-
63 GABRIELA TIBES BUENO 30/12/1988 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 209 º
001�200�032-
34 VANESSA BUCHINGER 23/12/1991 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 210 º
001�200�022-
28

MARGARETH APARECIDA ALVES DA 
ROSA HINKE 08/09/1970 12�00 12�00 4�00 20�00 48�00 211 º

001�200�005-
67 SILVANA MARIA DOS SANTOS 03/02/1972 12�00 0�00 16�00 20�00 48�00 212 º
001�200�035-
25 LORAINNE BRINIAK 09/02/1991 12�00 0�00 16�00 20�00 48�00 213 º
001�200�025-
64 MARINES SELENKO CHAVES 09/10/1977 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 214 º
001�200�023-
63 MILEINE DE CARVALHO 05/11/1986 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 215 º
001�200�011-
95 VIVIANE AUGUSTIN GUIMARÃES 15/04/1990 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 216 º
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001�200�017-
52 EDILIANE RIBEIRO DOS ANJOS 18/06/1979 8�00 4�00 20�00 16�00 48�00 217 º
001�200�024-
65 CRISTIANE KOTOVICZ  COLLAÇO 25/05/1971 8�00 4�00 20�00 16�00 48�00 218 º
001�200�008-
48 CLEMIRDE CORREA 10/04/1973 8�00 4�00 20�00 16�00 48�00 219 º
001�200�010-
62 ALANA ALVES DE LIMA 14/08/1995 8�00 4�00 20�00 16�00 48�00 220 º
001�200�005-
60 SÔNIA QUEIROZ D EOLIVEIRA 22/05/1969 8�00 8�00 16�00 16�00 48�00 221 º
001�200�005-
85

MARIA ANTÔNIA LEMOS DE SOUZA 
MENEGOLLO 12/06/1980 8�00 8�00 16�00 16�00 48�00 222 º

001�200�002-
75 AMANDA MAYARA KAMERS LIEBEL 22/06/1994 8�00 8�00 16�00 16�00 48�00 223 º
001�200�006-
85 TATIANE C � QUADRA NUNES 17/05/1986 8�00 12�00 12�00 16�00 48�00 224 º
001�200�020-
48 KATIA VIESNIEWSKY 12/01/1994 8�00 12�00 12�00 16�00 48�00 225 º
001�200�021-
11 ILANE MARIZETE DA SILVA 11/10/1976 4�00 8�00 20�00 16�00 48�00 226 º
001�200�003-
28 JESSICA DOS ANJOS 18/02/1991 4�00 8�00 20�00 16�00 48�00 227 º
001�200�008-
76 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER 22/12/1987 4�00 12�00 16�00 16�00 48�00 228 º
001�200�006-
77 DAIANA KARINE DE QUADRA 23/11/1990 20�00 4�00 8�00 16�00 48�00 229 º
001�200�033-
04 ANDREIA AIMI 03/04/1980 12�00 12�00 8�00 16�00 48�00 230 º
001�200�005-
72

MARILEIA NOGUEIRA DA SILVA CALGA-
ROTTO 16/11/1982 12�00 12�00 8�00 16�00 48�00 231 º

001�200�012-
65 DENISE APARECIDA LEITE 28/04/1981 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 232 º
001�200�008-
98 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 07/01/1986 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 233 º
001�200�031-
72 MICHELLI VENSKE POSSAMAI PEREIRA 25/04/1988 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 234 º
001�200�028-
05 FRANCIELE RUCINSKI KOHBECK 26/04/1989 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 235 º
001�200�028-
99

CLICELIA APARECIDA DIEDZITSHCH 
GASSNER 28/05/1980 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 236 º

001�200�021-
65 ANA CARLA DA ROSA DE OLIVEIRA 15/05/1992 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 237 º
001�200�019-
98 JESSICA RANDIG 24/09/1994 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 238 º
001�200�026-
87 AMANDA DA SILVA E SOUZA 07/03/1995 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 239 º
001�200�003-
45 ALINE KOCH BRINIAK 02/03/1996 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 240 º
001�200�004-
43 ANA MARI KRÜGER 29/08/1965 8�00 8�00 20�00 12�00 48�00 241 º
001�200�013-
97 SCHANA KASCHMARSKY 09/11/1979 8�00 8�00 20�00 12�00 48�00 242 º
001�200�033-
20 NADINE PANNEITZ 13/09/1996 8�00 16�00 12�00 12�00 48�00 243 º
001�200�006-
94 VALQUIRIA GALECKI PINHEIRO 25/10/1986 16�00 8�00 12�00 12�00 48�00 244 º
001�200�016-
68 SAMARA ALINE SCHREINER 26/12/1988 12�00 8�00 16�00 8�00 44�00 245 º
001�200�005-
27 ROSANGELA GREIN KLOSTER ECKSTEIN 27/11/1974 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 246 º
001�200�018-
76 SIRLENE BERTOTTI 24/12/1990 4�00 4�00 8�00 28�00 44�00 247 º
001�200�022-
06 ANA TEREZINHA MARTINS 22/04/1994 4�00 4�00 8�00 28�00 44�00 248 º
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001�200�030-
13 MARISETE KACHUBA LEMOS DE SOUZA 09/09/1975 4�00 0�00 12�00 28�00 44�00 249 º
001�200�023-
95 CINTIAGRAZIELA DENCK GROBE 27/02/1983 4�00 0�00 12�00 28�00 44�00 250 º
001�200�024-
01 LEONI MARIA STREIT VIEIRA 26/02/1966 0�00 4�00 12�00 28�00 44�00 251 º
001�200�032-
23

PATRICIA RIBEIRO SIMÕES GREIN 
KRUCZKIEWICZ 10/03/1979 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 252 º

001�200�018-
16 TATIANA REGINA BERTOLDI 21/04/1979 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 253 º
001�200�005-
93 ALINE SAMARA CARDOSO NIECKARZ 14/02/1989 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 254 º
001�200�005-
04 KAMILA EBERSBAH CARVALHO 02/06/1989 8�00 8�00 4�00 24�00 44�00 255 º
001�200�029-
28 MILENA FISCHER 21/05/1992 8�00 8�00 4�00 24�00 44�00 256 º
001�200�003-
24 LUCIA UNISESKY 17/05/1954 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 257 º
001�200�023-
78 DORILDA DOS PASSOS 15/04/1978 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 258 º
001�200�018-
82 MARINES MANDRIK 01/10/1985 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 259 º
001�200�032-
95 RITA PEREIRA 13/07/1956 4�00 0�00 16�00 24�00 44�00 260 º
001�200�005-
00 MARLENE MARIZE BELLI 18/07/1994 4�00 0�00 16�00 24�00 44�00 261 º
001�200�009-
33 LILIANE PEREIRA DOS SANTOS 18/01/1975 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 262 º
001�200�026-
99 FERNANDA KEIKO SAKAGUCHI DA CRUZ 21/09/1978 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 263 º
001�200�030-
02 NEIDILAINE DE SOUZA ALEXANDRE 07/03/1988 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 264 º
001�200�008-
28 DENISE DE SOUZA FREITAS 11/07/1993 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 265 º
001�200�011-
42 PAMELA ROCHA MAIA 12/02/1994 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 266 º
001�200�007-
76 LUANA JACIARA DE LIMA 20/01/1991 0�00 4�00 16�00 24�00 44�00 267 º
001�200�005-
18 CELMA PYCILA DO PRADO 15/02/1992 0�00 4�00 16�00 24�00 44�00 268 º
001�200�015-
39 AMILTON WOICHEKOSKI 30/03/1996 0�00 8�00 12�00 24�00 44�00 269 º
001�200�014-
11

VERA ELIANE TRINDADE DOS SANTOS 
PINTO 07/07/1969 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 270 º

001�200�015-
60 JOELMA DANIELE DOS SANTOS 02/09/1987 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 271 º
001�200�027-
21 ELENICE DE SOUZA 18/02/1986 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 272 º
001�200�023-
47 LIRIA RODRIGUES SKONIECZNY 20/02/1985 8�00 0�00 16�00 20�00 44�00 273 º
001�200�017-
02 SIRLEI DA CRUZ MARTINS 04/03/1987 8�00 0�00 16�00 20�00 44�00 274 º
001�200�016-
08 MICHELE PEREIRA CRISTOFOLINI 08/08/1988 8�00 0�00 16�00 20�00 44�00 275 º
001�200�020-
63 ANDREIA LINKE FERNANDES 30/03/1975 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 276 º
001�200�034-
97 JOICE MAIARA RICS 07/12/1991 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 277 º
001�200�008-
78 VANESSA NILSEN SILVA 27/12/1991 4�00 12�00 8�00 20�00 44�00 278 º
001�200�021-
67 SILVANA DA SILVA HIRT 12/10/1977 4�00 0�00 20�00 20�00 44�00 279 º
001�200�015-
78 EDINEIA CATARINA DA SILVA PIEKARSKI 18/11/1976 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 280 º
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001�200�031-
42 ZULEICA SILVEIRA ANTON 11/07/1981 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 281 º
001�200�014-
16 ICLESIA DA ROSA FERREIRA MACIEL 18/08/1986 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 282 º
001�200�016-
51 PATRÍCIA PABST 17/09/1987 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 283 º
001�200�016-
21 VANILZE GROSSL 10/11/1993 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 284 º
001�200�030-
84 FERNANDA DA SILVA ENGEL 29/12/1984 4�00 8�00 12�00 20�00 44�00 285 º
001�200�006-
20 KAMILA CHAPIEWSKI 01/06/1990 4�00 8�00 12�00 20�00 44�00 286 º
001�200�024-
56 JÉSSICA TATIANE PREISLER 22/07/1993 4�00 8�00 12�00 20�00 44�00 287 º
001�200�017-
03 MARIA JUCELIA TINFLE ANDRUCHECHEN 08/10/1957 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 288 º
001�200�017-
62 ISLENE SUFFES 11/12/1990 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 289 º
001�200�004-
90 TATIANE DETIUK 17/08/1994 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 290 º
001�200�010-
91 MAYARA FERNANDES 18/07/1989 12�00 8�00 4�00 20�00 44�00 291 º
001�200�012-
42 CLAUDETE MARLI PEREIRA FERREIRA 15/10/1951 12�00 0�00 12�00 20�00 44�00 292 º
001�200�008-
42 MARCIA SCHELIGA DE JESUS 16/10/1970 12�00 0�00 12�00 20�00 44�00 293 º
001�200�023-
60

VERÔNICA DE FÁTIMA LEITE MARTINS 
LONIEN 02/03/1984 12�00 0�00 12�00 20�00 44�00 294 º

001�200�028-
63 ISOLETE MACHADO 06/11/1983 0�00 4�00 20�00 20�00 44�00 295 º
001�200�017-
98

MARIA IZABEL RIBAS MACHADO HANTS-
CHEL 23/02/1978 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 296 º

001�200�004-
25 ROSÂNGELA AP�FOSSILE DOS SANTOS 18/12/1986 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 297 º
001�200�029-
15 SOELI APARECIDA POCHAI GERTLER 14/02/1966 8�00 0�00 20�00 16�00 44�00 298 º
001�200�021-
29 ELIANE DA SILVA FELICIANO STIEGLER 29/05/1981 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 299 º
001�200�028-
77 MARILEY DA SILVA 18/03/1984 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 300 º
001�200�012-
27 JÉSSICA RÖPKE 29/12/1994 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 301 º
001�200�011-
66 IZOLETE  HANTSCHEL 12/05/1967 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 302 º
001�200�009-
63 ADRIANA RIBEIRO 20/02/1974 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 303 º
001�200�012-
72 GABRIELA DE LIMA 24/06/1987 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 304 º
001�200�019-
02 NARDEN HABIB 28/05/1995 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 305 º
001�200�002-
91 JACQUELINE FURMANN COMARELLA 18/02/1985 4�00 4�00 20�00 16�00 44�00 306 º
001�200�005-
35 ROSANE DAUDT LOURES 25/02/1974 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 307 º
001�200�019-
79 DEBORA ODIM DE LARA 13/10/1978 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 308 º
001�200�012-
90 ADRIANA ALVES MACHADO 29/11/1979 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 309 º
001�200�005-
17 ROSEMARI MARIANO DOS SANTOS 01/09/1980 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 310 º
001�200�016-
63 ELAINE APARECIDA RIBEIRO 12/02/1982 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 311 º
001�200�014-
98 VANESSA FRAGOSO PEREIRA 15/07/1988 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 312 º
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001�200�020-
57 ROSIMERI PANSTEIN 01/06/1989 4�00 12�00 12�00 16�00 44�00 313 º
001�200�024-
74 MARILENE ECKEL 12/01/1989 16�00 4�00 8�00 16�00 44�00 314 º
001�200�018-
07 CARINE LEANDRO 30/10/1997 16�00 4�00 8�00 16�00 44�00 315 º
001�200�029-
18 CLEIDE DAICAMPI 29/12/1985 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 316 º
001�200�008-
68 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA 04/04/1987 12�00 0�00 16�00 16�00 44�00 317 º
001�200�030-
83 IVANIA TEREZINHA DREVENIAK 18/05/1975 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 318 º
001�200�034-
95 EVANILDA CARLA APARECIDA SOARES 17/08/1992 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 319 º
001�200�011-
74 SANDRIELE MARTINS GONÇALVES 07/07/1994 0�00 12�00 16�00 16�00 44�00 320 º
001�200�015-
94 ROSANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 16/08/1973 8�00 4�00 20�00 12�00 44�00 321 º
001�200�009-
37 ADAIANA COUTINHO RIBEIRO 07/12/1980 8�00 4�00 20�00 12�00 44�00 322 º
001�200�003-
50 ANA CARLA  NANIAS GALKOWSKI 18/08/1987 8�00 4�00 20�00 12�00 44�00 323 º
001�200�003-
16 GILIANE SILVERIO BONETTI FRANZ 30/04/1994 8�00 8�00 16�00 12�00 44�00 324 º
001�200�026-
75 ANDREIA WENG 17/05/1978 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 325 º
001�200�007-
73

CÉLIA REGINA DE SOUZA PERES PEREI-
RA 30/11/1979 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 326 º

001�200�021-
92 MARISTELA ZUMBACH FUCKNER 09/07/1982 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 327 º
001�200�022-
09 ELAINE WORELL 22/05/1995 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 328 º
001�200�018-
75 GIOVANA PARAY 15/07/1996 4�00 12�00 16�00 12�00 44�00 329 º
001�200�008-
74 BARBARA FERNANDA ANDRADE 03/01/1992 12�00 4�00 16�00 12�00 44�00 330 º
001�200�025-
96 MARIELE DA SILVEIRA 26/02/1992 12�00 4�00 16�00 12�00 44�00 331 º
001�200�006-
52 MORGANA DO NASCIMENTO 29/06/1992 12�00 4�00 16�00 12�00 44�00 332 º
001�200�019-
09 LIANE LUZIA SESTREN 13/09/1958 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 333 º
001�200�017-
29 ADILSON POTIER 21/09/1973 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 334 º
001�200�029-
59 JULIANA COSTA MUNIZ NUNES 19/09/1979 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 335 º
001�200�022-
05 RAFAELA PSCHEIDT 27/06/1997 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 336 º
001�200�027-
52

SEBASTIANA CLARISSE FERREIRA 
TERRES 01/03/1967 8�00 8�00 16�00 8�00 40�00 337 º

001�200�025-
70 PAMELA KNOP 04/10/1993 12�00 4�00 16�00 8�00 40�00 338 º
001�200�020-
59 SILVIA DANIELA MENDES 23/11/1983 12�00 8�00 12�00 8�00 40�00 339 º
001�200�033-
07 CIMARA DOS SANTOS SCHREINER 26/02/1980 8�00 12�00 16�00 4�00 40�00 340 º
001�200�007-
74 EVA APARECIDA DA VEIGA ZENFE 18/07/1973 12�00 0�00 0�00 28�00 40�00 341 º
001�200�026-
46 MICHELY CRISTIANE PEZZINI 18/01/1982 0�00 4�00 8�00 28�00 40�00 342 º
001�200�010-
51 MARIA DE LOURDES FERREIRA LISBOA 19/11/1974 8�00 0�00 8�00 24�00 40�00 343 º
001�200�003-
57 PATRICIA FLORIANI DE LIMA DURSKI 24/02/1986 8�00 8�00 0�00 24�00 40�00 344 º
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001�200�016-
23 ELIZETE BLUNK 13/10/1960 4�00 4�00 8�00 24�00 40�00 345 º
001�200�014-
40 SUSAN KELLYN DE BRITO 09/06/1983 4�00 4�00 8�00 24�00 40�00 346 º
001�200�014-
38 CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA 24/07/1979 4�00 0�00 12�00 24�00 40�00 347 º
001�200�015-
83 MAYARA FERNANDA ECKSTEIN 08/04/1992 4�00 0�00 12�00 24�00 40�00 348 º
001�200�012-
57 SOLANGE MARIA NIEDZIELSKI 05/01/1980 12�00 0�00 4�00 24�00 40�00 349 º
001�200�004-
16 CASSIANE LINZMAYER BEUTHER 08/05/1981 0�00 8�00 8�00 24�00 40�00 350 º
001�200�023-
42 MARIA ISABEL DA SILVA CHAPIESKY 10/07/1976 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 351 º
001�200�029-
68 JENIFFER BAIER BRANCO 09/08/1996 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 352 º
001�200�014-
84 ANDRESSA RODRIGUES FERREIRA 02/02/1997 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 353 º
001�200�027-
64 SIRLENE PSCHEIDT DRESCHSLER 11/08/1972 8�00 0�00 12�00 20�00 40�00 354 º
001�200�025-
09 ELENISE MARIANO DA SILVA POLUCENO 28/11/1982 8�00 0�00 12�00 20�00 40�00 355 º
001�200�015-
07 CLEIDE DOMINGUES MACIEL 08/02/1987 8�00 0�00 12�00 20�00 40�00 356 º
001�200�024-
70 ELIANA RANK 08/10/1996 8�00 0�00 12�00 20�00 40�00 357 º
001�200�004-
93 SUELEN BORGES DA SILVA 22/10/1989 4�00 8�00 8�00 20�00 40�00 358 º
001�200�025-
41 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA 09/03/1990 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 359 º
001�200�015-
62 VERONICA GRACZECK 17/01/1956 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 360 º
001�200�004-
42 ANA SUFFEZ 25/02/1979 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 361 º
001�200�004-
98 JENNIFER EMMERICH DE LIMA 07/08/1995 12�00 0�00 8�00 20�00 40�00 362 º
001�200�003-
13 SILVANA LEMOS DE SOUZA 11/02/1985 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 363 º
001�200�019-
08 TATIANA PSCHEIDT 10/10/1985 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 364 º
001�200�006-
04 JÉSSICA NOSSOL 20/03/1993 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 365 º
001�200�028-
00

ALEXANDRINA APARECIDA RODRIGUES 
FERREIRA 21/07/1971 0�00 4�00 16�00 20�00 40�00 366 º

001�200�009-
73 CRISTIANE TERESINHA DO PRADO 04/09/1980 0�00 8�00 12�00 20�00 40�00 367 º
001�200�012-
64 CÉLIA TERESINHA KUZAWSKI 04/01/1972 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 368 º
001�200�004-
96 ADRIELI MARIA ALMEIDA 22/01/1986 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 369 º
001�200�021-
77 PATRICIA ROGALEVSKI 28/07/1989 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 370 º
001�200�007-
38 KARIN PAULA MALCZEWSKI 05/12/1997 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 371 º
001�200�007-
72

ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO 
MARTINS 21/02/1983 8�00 12�00 4�00 16�00 40�00 372 º

001�200�020-
85 ANDREIA REGINA ANTON 25/03/1992 8�00 0�00 16�00 16�00 40�00 373 º
001�200�008-
95 GEANISE VIRGINIA MARTINS DE SOUSA 09/09/1983 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 374 º
001�200�025-
72 LUCIANE FERENS 03/04/1985 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 375 º
001�200�015-
15 JUCELIA CRISTINA DA FONSECA 24/02/1991 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 376 º
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001�200�026-
54

MAGALI DE FÁTIMA MARTINS CORDEI-
RO 19/11/1980 4�00 12�00 8�00 16�00 40�00 377 º

001�200�028-
82 ANA PAULA MIRANDA 04/01/1984 4�00 12�00 8�00 16�00 40�00 378 º
001�200�014-
87 JENIFFER WACKERHAGE 06/08/1995 4�00 12�00 8�00 16�00 40�00 379 º
001�200�021-
56 JANAINA DO ROCIO WEGA MACHADO 19/04/1986 4�00 4�00 16�00 16�00 40�00 380 º
001�200�036-
19 TAMARA MACHADO 21/07/1994 4�00 4�00 16�00 16�00 40�00 381 º
001�200�007-
81 LUANA APARECIDA KNOEPKE 10/05/1995 4�00 4�00 16�00 16�00 40�00 382 º
001�200�005-
97 ELIANA GUMZ 27/08/1964 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 383 º
001�200�021-
36 RAQUEL ODIM DE LARA RODRIGUES 17/09/1981 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 384 º
001�200�018-
49 MARCIA DIAS DE SIQUEIRA CORREA 08/10/1985 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 385 º
001�200�020-
82 SHEILA CRISTINA MITS 24/01/1985 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 386 º
001�200�002-
59 JOSIANE APARECIDA MULLER 10/10/1986 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 387 º
001�200�012-
15 SOLANGE CRISTINA NOGUEIRA 30/10/1986 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 388 º
001�200�023-
39 JÉSSICA CAROLINE BERTOLI RAASCH 21/07/1994 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 389 º
001�200�027-
76 LUANE PAES 13/09/1995 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 390 º
001�200�023-
44

SOLANGE DE FATIMA VAZ BERNAL 
PADILHA 16/12/1974 12�00 8�00 4�00 16�00 40�00 391 º

001�200�013-
07 IRENE DO NASCIMENTO 01/08/1971 12�00 0�00 12�00 16�00 40�00 392 º
001�200�006-
35 SIBELE APARECIDA GALKOWSKI WITT 25/11/1982 12�00 0�00 12�00 16�00 40�00 393 º
001�200�030-
09 JOSIANE APARECIDA SANOCKI 01/01/1980 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 394 º
001�200�015-
50 CRISTIANI DA LUZ OLIVEIRA 19/06/1981 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 395 º
001�200�027-
78 LEIZA RENATA MOREIRA 02/12/1986 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 396 º
001�200�032-
45 MÔNICA LIANA KRÜGER 18/09/1996 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 397 º
001�200�008-
07

SIOMARA TEREZINHA RINCON DE 
SOUZA 14/09/1975 8�00 0�00 20�00 12�00 40�00 398 º

001�200�024-
02 CAROLINE VARGAS 03/02/1990 8�00 0�00 20�00 12�00 40�00 399 º
001�200�011-
78 GERSON PIRES DE LIMA 25/06/1984 8�00 4�00 16�00 12�00 40�00 400 º
001�200�009-
93 ADRIANA FLEISCHMANN 05/08/1990 8�00 4�00 16�00 12�00 40�00 401 º
001�200�014-
52 JOELMA DA SILVEIRA DMETERKO 11/05/1978 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 402 º
001�200�036-
14 MARCIA MACHOVSKI 16/01/1980 4�00 16�00 8�00 12�00 40�00 403 º
001�200�029-
55 TAMIRES APARECIDA TASCHECK 22/04/1995 4�00 16�00 8�00 12�00 40�00 404 º
001�200�027-
43 VALÉRIA SOUZA DA SILVA 10/05/1981 4�00 4�00 20�00 12�00 40�00 405 º
001�200�019-
27 LAURITA MEDEIROS DZIN 04/05/1974 4�00 8�00 16�00 12�00 40�00 406 º
001�200�006-
70

ELIANE APARECIDA KOHLBECK CARDO-
ZO 24/11/1983 4�00 8�00 16�00 12�00 40�00 407 º

001�200�014-
56 FERNANDA DA ROCHA 03/12/1996 4�00 8�00 16�00 12�00 40�00 408 º
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001�200�017-
74 MIRIÃ PEREIRA 22/01/1997 12�00 0�00 16�00 12�00 40�00 409 º
001�200�006-
28 DAYSE PEREIRA DA SILVA 23/03/1983 12�00 4�00 12�00 12�00 40�00 410 º
001�200�023-
82 CONSUELO VEIGA 13/01/1985 12�00 4�00 12�00 12�00 40�00 411 º
001�200�017-
04 DANIELE FREITAS FERREIRA 27/08/1992 12�00 4�00 12�00 12�00 40�00 412 º
001�200�026-
58 SILVIA DANIELE PANNEITZ 20/05/1984 8�00 12�00 8�00 8�00 36�00 413 º
001�200�033-
94 JAQUELINE APARECIDA PEREIRA 03/06/1995 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 414 º
001�200�024-
60 LAIANE BUENO BOAVENTURA 29/08/1995 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 415 º
001�200�021-
09 ROZANE APARECIDA DE ALMEIDA 21/01/1975 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 416 º
001�200�027-
13 CARINA CRISTIANE PINTER DE LIMA 03/11/1984 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 417 º
001�200�017-
46 GISELE TERESINHA  SCHMATZ 10/05/1993 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 418 º
001�200�032-
44 MAISA NEVES DE OLIVEIRA 23/08/1993 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 419 º
001�200�017-
84 MICHELE KARIN LEMOS 20/02/1984 4�00 4�00 20�00 8�00 36�00 420 º
001�200�013-
47 FRANCIELE MORAES 28/09/1995 12�00 12�00 4�00 8�00 36�00 421 º
001�200�009-
31 NATALIA CEMBALISTA 24/12/1977 12�00 4�00 12�00 8�00 36�00 422 º
001�200�014-
39 VITORIA TELMA 23/12/1975 0�00 12�00 16�00 8�00 36�00 423 º
001�200�027-
08 IVANILDE MARIA LINSMEYER PSCHEIDT 13/04/1960 8�00 12�00 12�00 4�00 36�00 424 º
001�200�023-
12 GRACIELE CALISTRO 02/01/1994 4�00 4�00 4�00 24�00 36�00 425 º
001�200�029-
57 MARILENE PELECHATE 17/07/1970 0�00 4�00 8�00 24�00 36�00 426 º
001�200�009-
79 JULIANA CRISTINE STREIT 01/02/1990 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 427 º
001�200�008-
37 CAMILA PERIS 05/10/1995 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 428 º
001�200�008-
17 VANIA SIQUEIRA LIMA 30/07/1986 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 429 º
001�200�005-
20 BRUNA HUTTL 22/02/1990 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 430 º
001�200�024-
33 ANGÉLICA ADELINE DO PRADO 24/06/1996 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 431 º
001�200�020-
17 SILMARA ELISA PSCHEIDT RUJANOWSKY 23/03/1964 4�00 8�00 4�00 20�00 36�00 432 º
001�200�031-
38 ANA PAULA WEBER 27/12/1990 4�00 0�00 12�00 20�00 36�00 433 º
001�200�028-
16 KELLEN CRISTINA BASSANI KITZBERGER 25/09/1984 4�00 0�00 12�00 20�00 36�00 434 º
001�200�033-
55 HILDA MARIA DA CRUZ 12/06/1954 4�00 12�00 0�00 20�00 36�00 435 º
001�200�011-
29 GISELE FERNANDA KOMAN 22/09/1995 4�00 12�00 0�00 20�00 36�00 436 º
001�200�024-
75 VANESSA DOS SANTOS 08/06/1996 0�00 8�00 8�00 20�00 36�00 437 º
001�200�003-
53 SOLANGE ERDMANN GROSSL 26/03/1968 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 438 º
001�200�021-
19 RAQUEL ADRIANE DA VEIGA� 21/05/1975 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 439 º
001�200�028-
85 JOSIANE VALERIO PSCHEIDT 24/04/1981 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 440 º
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001�200�020-
74 FERNANDA MARIA DA COSTA 03/05/1993 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 441 º
001�200�002-
41 ERMELI ALVES FRAGOSO WEISS 07/03/1979 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 442 º
001�200�017-
17 VANIA DA SILVA GRANEMANN 07/01/1984 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 443 º
001�200�002-
20 EDNA VANESSA KRZEZINSKI 28/04/1986 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 444 º
001�200�008-
15 DEBORA VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 11/03/1989 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 445 º
001�200�028-
27 BRUNA BERTOTI 03/02/1993 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 446 º
001�200�003-
52 IARA CAROLINE FUERST DE SOUZA 16/09/1993 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 447 º
001�200�014-
59 ANA LUISA SOUZA FERREIRA KUBIAK 23/08/1965 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 448 º
001�200�007-
42 RITA GULIK MALCZEWSKI 08/08/1968 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 449 º
001�200�010-
03 ADRIANE TEREZINHA MARTINI PLOSZAI 25/12/1971 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 450 º
001�200�007-
99 ELIANE VEIGA 03/04/1978 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 451 º
001�200�026-
69 SANDRA DA ROSA 25/02/1983 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 452 º
001�200�034-
49 ANGELA CARDOZO 10/08/1993 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 453 º
001�200�034-
40 KARINA MIRANDA 04/04/1996 8�00 0�00 12�00 16�00 36�00 454 º
001�200�013-
72 SANDRA APARECIDA DAMBROS 10/02/1965 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 455 º
001�200�003-
73 CLEIA DE OLIVEIRA 08/06/1971 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 456 º
001�200�018-
19 VERA LUCIA LIMATELMA 05/08/1971 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 457 º
001�200�030-
17 VANESSA RIBEIRO 12/07/1989 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 458 º
001�200�013-
89 MARINETE STEFFEN 13/09/1990 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 459 º
001�200�005-
52 LUCIANE PIEKARSKI 20/01/1989 4�00 0�00 16�00 16�00 36�00 460 º
001�200�009-
07

JANAINA RAQUEL ALVES DE CAMPOS 
COUTINHO 23/02/1979 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 461 º

001�200�030-
25 MARA SANDRA DE LIMA 22/04/1981 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 462 º
001�200�026-
02 GISELI CORREA 16/03/1982 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 463 º
001�200�004-
33 LEIDE DAIANA ANDRUCHECHEN 22/06/1985 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 464 º
001�200�034-
71 GEISIANE LUDWINSKI 31/07/1989 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 465 º
001�200�022-
67 FRANCIELE PALOMA MAIBERG 07/07/1993 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 466 º
001�200�027-
16 GREICY ELAINE MUENCH 25/03/1990 0�00 4�00 16�00 16�00 36�00 467 º
001�200�035-
55 ROCKSANDRA ALVES MARIN LINS 19/11/1980 0�00 8�00 12�00 16�00 36�00 468 º
001�200�010-
69 IVONETE WANDERVEGEN GRUBER 18/10/1973 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 469 º
001�200�020-
94 SOELI ALVES DA ROSA 11/01/1975 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 470 º
001�200�030-
10 VERA LUCIA ALVES DE LIMA 19/09/1988 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 471 º
001�200�031-
12 PATRICIA MONICA PADILHA 16/12/1990 8�00 12�00 4�00 12�00 36�00 472 º
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001�200�021-
90 JANAINA PAULINO RONSKA 08/06/1981 8�00 0�00 16�00 12�00 36�00 473 º
001�200�024-
10 MARIA JANETE LEITE MARTINS PEREIRA 17/06/1973 8�00 4�00 12�00 12�00 36�00 474 º
001�200�024-
44 MARCELA BAUM 23/03/1981 8�00 4�00 12�00 12�00 36�00 475 º
001�200�035-
34 JAQUELINE DE FREITAS 16/10/1992 8�00 4�00 12�00 12�00 36�00 476 º
001�200�029-
82 JULIANE WIELIVICK 14/06/1989 4�00 12�00 8�00 12�00 36�00 477 º
001�200�029-
03 MARIA HELENA SABARÁ 24/11/1985 4�00 4�00 16�00 12�00 36�00 478 º
001�200�031-
18 LAIS DAMAZIO FRANCO 22/07/1995 4�00 4�00 16�00 12�00 36�00 479 º
001�200�004-
29 LUCIANA KOPPES 24/03/1980 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 480 º
001�200�028-
54 CASSIANE PATRICIA ARNOLD 08/05/1985 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 481 º
001�200�032-
24 ANDRIELE HUTTL MULLER 27/09/1989 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 482 º
001�200�006-
02

EMANUELLE LEONORA GOETTEN DOS 
SANTOS 26/02/1997 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 483 º

001�200�023-
84 DIANA DE LARA SKONIECZNY 20/03/1980 12�00 4�00 8�00 12�00 36�00 484 º
001�200�015-
05 DALVA WECLECK 10/09/1966 12�00 8�00 4�00 12�00 36�00 485 º
001�200�002-
86 GRAZIELE CARDOSO DE SOUZA 13/06/1991 12�00 8�00 4�00 12�00 36�00 486 º
001�200�007-
02

MARIA VALDELEI APARECIDA MIRANDA 
CRUZ 29/07/1974 12�00 0�00 12�00 12�00 36�00 487 º

001�200�003-
72

BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA CAMAR-
GO 17/01/1978 12�00 0�00 12�00 12�00 36�00 488 º

001�200�018-
26 CRISTIANE SILVEIRA 06/08/1981 12�00 0�00 12�00 12�00 36�00 489 º
001�200�031-
27

ALESSANDRA APARECIDA BONFIM 
CAMARGO 01/09/1987 12�00 0�00 12�00 12�00 36�00 490 º

001�200�016-
50 ADRIANE MARIA FERENS MALINOSKI 18/01/1979 0�00 12�00 12�00 12�00 36�00 491 º
001�200�016-
26 JESSICA FOSGRAU 03/10/1992 0�00 12�00 12�00 12�00 36�00 492 º
001�200�030-
58 ADRIANA APARECIDA DE GOIS ALVES 05/01/1977 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 493 º
001�200�023-
48 JOSILIANE OSSOVKY DOS SANTOS 29/12/1978 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 494 º
001�200�005-
15 VANESSA VICENTE 01/08/1981 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 495 º
001�200�034-
58 DEBORA ZESZOTHO 27/07/1993 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 496 º
001�200�026-
05 TAILINE DE FREITAS 19/07/1995 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 497 º
001�200�034-
79 THAIS APARECIDA ORLANDO PRUCHAK 12/10/1995 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 498 º
001�200�033-
29 ADRIANA CUSTÓDIO MACIEL 20/02/1996 8�00 0�00 16�00 8�00 32�00 499 º
001�200�003-
84

CARLA SANDRÉA DA SILVA SIDRONE DE 
FREITAS 25/05/1976 8�00 4�00 12�00 8�00 32�00 500 º

001�200�021-
17 MONICA MONIQUE CAVALHEIRO 17/01/1989 8�00 4�00 12�00 8�00 32�00 501 º
001�200�009-
75 MARI ELEDINA GREIN 09/10/1962 4�00 4�00 16�00 8�00 32�00 502 º
001�200�016-
09 MARLA DANIELE LUGUES 08/01/1989 4�00 4�00 16�00 8�00 32�00 503 º
001�200�009-
00

VALERIA RODRIGUES DE CARVALHO 
TOMELIN 13/06/1983 12�00 4�00 8�00 8�00 32�00 504 º
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001�200�011-
09 JULIANE MAIA 18/02/1986 12�00 8�00 4�00 8�00 32�00 505 º
001�200�026-
67 MARILETE LOURENÇO DA SILVA 25/01/1980 8�00 12�00 8�00 4�00 32�00 506 º
001�200�012-
99 RUTE NAIR BARBOZA DE LIMA HOTZ 01/02/1983 8�00 4�00 16�00 4�00 32�00 507 º
001�200�016-
20 NICOLE RAFAELA HIITTL 21/06/1996 12�00 8�00 8�00 4�00 32�00 508 º
001�200�032-
09 FABIANE RODRIGUES DE SOUZA 16/03/1995 12�00 4�00 12�00 4�00 32�00 509 º
001�200�017-
88 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL 21/04/1979 8�00 4�00 0�00 20�00 32�00 510 º
001�200�007-
61 NEIVA DA SILVA PORTO ADRIANO 19/10/1973 4�00 0�00 8�00 20�00 32�00 511 º
001�200�014-
76 ANA PAULA MILCZEWSKY 23/11/1990 4�00 0�00 8�00 20�00 32�00 512 º
001�200�010-
28 JOCIMARA RODRIGUES 02/04/1990 4�00 4�00 4�00 20�00 32�00 513 º
001�200�017-
38 ANA HELENA DE SOUSA SCHINDLER 13/10/1996 4�00 4�00 4�00 20�00 32�00 514 º
001�200�009-
84 IVETE TELMA 03/10/1979 4�00 8�00 0�00 20�00 32�00 515 º
001�200�010-
08 SIMONE BARAO SABATKE 23/10/1982 8�00 0�00 8�00 16�00 32�00 516 º
001�200�024-
13 GECELI OSSOSVSKI ALEXI 17/09/1982 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 517 º
001�200�029-
44 VANESSA GEANE SCHROEDER 08/05/1983 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 518 º
001�200�029-
97 AMANDA RAFAELA DIAS LINS 28/09/1994 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 519 º
001�200�009-
98 SILVETE FERREIRA DA CRUZ HACKE 16/11/1959 4�00 8�00 4�00 16�00 32�00 520 º
001�200�007-
15

FRANCELIN APARECIDA BUENO DE O� 
TABORDA HUBL 14/01/1984 4�00 8�00 4�00 16�00 32�00 521 º

001�200�030-
22 GISLAINE KROHL 07/10/1987 4�00 8�00 4�00 16�00 32�00 522 º
001�200�010-
39 ROSIRENE DA CRUZ SANTOS 14/12/1976 4�00 0�00 12�00 16�00 32�00 523 º
001�200�036-
13 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA 02/05/1977 12�00 0�00 4�00 16�00 32�00 524 º
001�200�015-
51 LUCIMAR ECKSTEIN 14/11/1975 0�00 8�00 8�00 16�00 32�00 525 º
001�200�029-
16 LUZIA APARECIDA MOREIRA MATOS 25/09/1979 0�00 8�00 8�00 16�00 32�00 526 º
001�200�024-
22 OLIVIA KUJASKI DA SILVA 02/11/1962 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 527 º
001�200�026-
51 CLAUDETE APARECIDA RUECKL 31/07/1980 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 528 º
001�200�031-
40 JOSEANE TACIA ALEXI ENGEL 19/07/1991 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 529 º
001�200�029-
48

ALESSANDRA SCHIRLEI BECKER PFLE-
GER 28/03/1993 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 530 º

001�200�034-
06 JULIANA MARIA MACHADO 26/02/1993 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 531 º
001�200�022-
36 SILVIA PAES PSCHISKI 21/06/1980 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 532 º
001�200�029-
47 GENILCE APARECIDA CUSTÓDIO 09/02/1983 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 533 º
001�200�004-
57 DJESSICA LILA 09/04/1991 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 534 º
001�200�014-
92 LAIZE CUBAS POTULSKI 23/10/1995 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 535 º
001�200�015-
18 ROSANE DERNYS 06/10/1995 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 536 º
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001�200�034-
23 ELDENIR HIMPEL DUTRA 25/10/1973 8�00 0�00 12�00 12�00 32�00 537 º
001�200�003-
49 SIMONE MARTINS DE SOUZA 30/03/1977 8�00 0�00 12�00 12�00 32�00 538 º
001�200�029-
87 JULIANA VILICZINSKI 06/12/1989 8�00 0�00 12�00 12�00 32�00 539 º
001�200�027-
79 LUANA DA LUZ TADRA ARMINDO 19/09/1990 8�00 0�00 12�00 12�00 32�00 540 º
001�200�021-
35 CÁSSIA DAGMAR LILLA ROHRBACHER 22/02/1976 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 541 º
001�200�023-
67 ANGELA MARIA VIERNE 24/09/1979 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 542 º
001�200�018-
13 MARILENE DA CRUZ MARTINS 21/06/1993 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 543 º
001�200�007-
66 JAINE MARTENDAL FRANCIONE 16/04/1992 4�00 0�00 16�00 12�00 32�00 544 º
001�200�007-
05 HELENA DE FÁTIMA DE LIMA NOGUEIRA 31/01/1966 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 545 º
001�200�006-
47 OSMELDA HINKELDEY BAUM 15/04/1970 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 546 º
001�200�032-
11 HEIDE KECIA SILVA DOS REIS 15/10/1980 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 547 º
001�200�025-
46 MICHELE FELICIANO 09/06/1985 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 548 º
001�200�035-
69 JOICE ALVES DA COSTA 22/01/1989 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 549 º
001�200�007-
45 DAIANE KOBREN 03/12/1991 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 550 º
001�200�005-
32

FRANCISLENE RIBEIRO POTIER DOS 
SANTOS 22/02/1992 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 551 º

001�200�008-
77 CARINE FRANCO FERREIRA 14/02/1983 12�00 0�00 8�00 12�00 32�00 552 º
001�200�016-
03 ANDRESA PEREIRA 21/08/1994 12�00 0�00 8�00 12�00 32�00 553 º
001�200�012-
45 JANETE POLINÁSKI FERREIRA 31/03/1973 12�00 8�00 0�00 12�00 32�00 554 º
001�200�017-
19 MARI ILZE GROSKOPF 26/09/1966 4�00 8�00 20�00 0�00 32�00 555 º
001�200�003-
54 MEIRIELLE SOARES DE CAMARGO 10/06/1989 8�00 4�00 8�00 8�00 28�00 556 º
001�200�015-
12

DJENIFER RODRIGUES DOS SANTOS 
CELESKI 14/07/1991 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 557 º

001�200�035-
81 EDELAINE MALINOVSKI 17/10/1997 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 558 º
001�200�005-
38 LIDIA STANQUEVIS BORGES 25/10/1964 8�00 0�00 12�00 8�00 28�00 559 º
001�200�013-
84 NEUSA TEREZINHA CHUPEL 03/08/1972 8�00 0�00 12�00 8�00 28�00 560 º
001�200�030-
81 ILZE TOMELIN FOSSILE 26/12/1969 4�00 8�00 8�00 8�00 28�00 561 º
001�200�032-
47 REGINA SOUZA DA COSTA GONÇALVES 27/06/1980 4�00 8�00 8�00 8�00 28�00 562 º
001�200�010-
20 JUCINEIA CORREA 22/02/1993 4�00 8�00 8�00 8�00 28�00 563 º
001�200�012-
31 ADRIANA JUNGTON 23/10/1987 4�00 12�00 4�00 8�00 28�00 564 º
001�200�002-
27 ANA MARIA DORNELLAS DE LIMA 15/02/1968 4�00 4�00 12�00 8�00 28�00 565 º
001�200�014-
02 CELIA REGINA CHAPIESKI GUZATTO 07/11/1979 4�00 4�00 12�00 8�00 28�00 566 º
001�200�025-
58 JULIANA RUDNICK 20/05/1994 4�00 4�00 12�00 8�00 28�00 567 º
001�200�031-
88 SUELEN DE FÁTIMA RAMOS 19/11/1996 8�00 12�00 4�00 4�00 28�00 568 º
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001�200�002-
13 ANA DE OLIVEIRA MOTTA SILVEIRA 18/05/1958 4�00 4�00 16�00 4�00 28�00 569 º
001�200�027-
77 ROSALIA VENDRAMIN MARQUES 07/03/1972 16�00 4�00 4�00 4�00 28�00 570 º
001�200�014-
09 JANAINA APARECIDA KEGLER ROSA 14/12/1984 0�00 8�00 16�00 4�00 28�00 571 º
001�200�023-
57 ROSELI LIEBL STIEGLER 30/06/1965 8�00 0�00 4�00 16�00 28�00 572 º
001�200�032-
81 LUANA CAROLINA KRUCZKIEWICZ 03/04/1996 8�00 0�00 4�00 16�00 28�00 573 º
001�200�025-
33 ALINE TAIS BRITTO HEINZEN 12/02/1992 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 574 º
001�200�007-
75 MARILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 575 º
001�200�002-
70 ANDREZA DO ROSARIO 17/03/1995 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 576 º
001�200�027-
28 MARILZA JUCOSKI 05/09/1990 4�00 0�00 8�00 16�00 28�00 577 º
001�200�006-
91 FRANCIELLI APARECIDA SOARES 18/09/1991 4�00 4�00 4�00 16�00 28�00 578 º
001�200�017-
89 JAQUELINE BELDOVICZ 26/07/1996 4�00 4�00 4�00 16�00 28�00 579 º
001�200�006-
89 EMANUELLE GLEMBOWSKI LICK 09/10/1981 4�00 8�00 0�00 16�00 28�00 580 º
001�200�023-
80 KATLIN DE OLIVEIRA 12/09/1990 0�00 4�00 8�00 16�00 28�00 581 º
001�200�011-
86 ROZANI MARIA ROYER PEREIRA 01/06/1968 8�00 0�00 8�00 12�00 28�00 582 º
001�200�009-
09 VERA LUCIA MARTENDAL KRUCZKIEVICZ 05/07/1973 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 583 º
001�200�010-
00 LÉIA DA SILVA FELICIANO 04/05/1977 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 584 º
001�200�009-
11 CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA 23/07/1993 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 585 º
001�200�012-
56 BIANCA ANTON 20/09/1994 8�00 8�00 0�00 12�00 28�00 586 º
001�200�011-
91 MARIA ISABEL ALVES DA ROSA 14/10/1972 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 587 º
001�200�016-
33 SUZANA BEATRIZ GOTTARDO DETZ 04/10/1976 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 588 º
001�200�021-
27 JESSICA RIBEIRO 02/07/1995 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 589 º
001�200�018-
42 TATIANE LABAS 12/08/1995 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 590 º
001�200�026-
13 SHEILA GONÇALVES 26/02/1983 4�00 8�00 4�00 12�00 28�00 591 º
001�200�016-
13 ANDRESSA CARLIZE DE SOUZA XAVIER 19/07/1992 4�00 8�00 4�00 12�00 28�00 592 º
001�200�015-
38 SIRLENE RODRIGUES MARTINS 13/07/1970 4�00 0�00 12�00 12�00 28�00 593 º
001�200�016-
69 SILVANE APARECIDA SCHOFFEL 19/11/1974 4�00 0�00 12�00 12�00 28�00 594 º
001�200�004-
26 NEUZI ISABEL DE SIQUEIRA ROSA 15/07/1978 4�00 0�00 12�00 12�00 28�00 595 º
001�200�021-
97 GISIANE DOS SANTOS BARCA 26/07/1986 4�00 0�00 12�00 12�00 28�00 596 º
001�200�030-
31 DANIELI SANTANA SCHISLER 02/03/1989 0�00 8�00 8�00 12�00 28�00 597 º
001�200�017-
22 MILENA FRANCIANE FERREIRA 27/02/1990 0�00 4�00 12�00 12�00 28�00 598 º
001�200�009-
13

DENISE APARECIDA PRIGG WEDDERHO-
FF 20/04/1965 8�00 4�00 16�00 0�00 28�00 599 º

001�200�027-
60 IVONETE PIEKARSKI RAMOS 26/02/1972 12�00 0�00 16�00 0�00 28�00 600 º
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001�200�018-
93 SILVANA DE FATIMA PIRES 30/04/1981 8�00 4�00 4�00 8�00 24�00 601 º
001�200�022-
56 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 17/01/1982 8�00 4�00 4�00 8�00 24�00 602 º
001�200�006-
90

CLARICE DE JESUS ALVES BUENO 
SOARES 24/08/1969 4�00 4�00 8�00 8�00 24�00 603 º

001�200�009-
59 ANDREA NUNES DA ROCHA POPADIUK 25/11/1973 4�00 4�00 8�00 8�00 24�00 604 º
001�200�029-
19 KETLIN DAIANA WINIARSKI 15/08/1993 4�00 4�00 8�00 8�00 24�00 605 º
001�200�026-
83 JOELE KOLLROSS 16/07/1989 4�00 8�00 4�00 8�00 24�00 606 º
001�200�013-
46 PAMELA FERREIRA ESKELSEN 07/06/1995 12�00 0�00 4�00 8�00 24�00 607 º
001�200�008-
59

GEISI CRISTIANE EICHENDORF LOU-
RENÇO 01/10/1981 0�00 0�00 16�00 8�00 24�00 608 º

001�200�027-
89 ALESSANDRA REGINA FENDRICH THEISS 23/04/1979 0�00 4�00 12�00 8�00 24�00 609 º
001�200�015-
30 VALDETE TEREZINHA FUCKNER 30/03/1978 4�00 4�00 12�00 4�00 24�00 610 º
001�200�015-
24 MARGARIDA DIAS 02/11/1981 4�00 4�00 12�00 4�00 24�00 611 º
001�200�034-
38 CELINA APARECIDA ECKEL 30/08/1977 4�00 0�00 4�00 16�00 24�00 612 º
001�200�028-
46 KELEN APARECIDA ANDRADE 14/07/1994 4�00 0�00 4�00 16�00 24�00 613 º
001�200�006-
96 GILCELI BELDOVICZ MARCINIAKI 05/06/1987 0�00 0�00 8�00 16�00 24�00 614 º
001�200�034-
84 MAGDA THAMYRIS REZENDE 19/01/1991 0�00 0�00 8�00 16�00 24�00 615 º
001�200�024-
06 ELIZIANE ALVES 21/07/1978 8�00 0�00 4�00 12�00 24�00 616 º
001�200�029-
75 SUSANA DE SOUZA 05/09/1993 8�00 0�00 4�00 12�00 24�00 617 º
001�200�034-
77

SANDRA MARIA FERRAZ DA SILVA 
SCHIESSL 03/03/1969 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 618 º

001�200�030-
49 GEISIANE PEREIRA 11/11/1988 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 619 º
001�200�034-
41 SCHAIENY PRESTES PEREIRA 20/04/1996 0�00 4�00 8�00 12�00 24�00 620 º
001�200�013-
56 TAINARA MARQUES 05/01/1996 0�00 4�00 8�00 12�00 24�00 621 º
001�200�028-
23 SANDY DOS SANTOS 13/02/1995 0�00 8�00 4�00 12�00 24�00 622 º
001�200�010-
36 SIMONE SIMBALISTA SCHADEK 20/10/1980 8�00 0�00 4�00 8�00 20�00 623 º
001�200�028-
92 ANDRESSA FERREIRA DA SILVA 17/11/1995 8�00 0�00 4�00 8�00 20�00 624 º
001�200�025-
69 LILIANE DA SILVA 13/03/1996 4�00 0�00 8�00 8�00 20�00 625 º
001�200�036-
10 DENISE LOURENÇO 18/03/1980 4�00 4�00 4�00 8�00 20�00 626 º
001�200�015-
10 CAMILA MACHADO 18/08/1995 8�00 4�00 4�00 4�00 20�00 627 º
001�200�029-
51 ROSELIANE SOARES 02/06/1981 4�00 8�00 4�00 4�00 20�00 628 º
001�200�031-
90 KELI APARECIDA RIBEIRO NASCIMENTO 10/01/1994 4�00 8�00 4�00 4�00 20�00 629 º
001�200�017-
72 MARIA CRISTINA SILVERIO 04/01/1986 4�00 0�00 0�00 16�00 20�00 630 º
001�200�034-
12 MADALENA TELMA 19/07/1960 0�00 0�00 4�00 16�00 20�00 631 º
001�200�023-
07 SIRLEI RODRIGUES DE MARAFIGO 14/04/1995 0�00 0�00 4�00 16�00 20�00 632 º
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001�200�007-
89 JOSEANE KAISEKAMP 09/07/1982 4�00 0�00 4�00 12�00 20�00 633 º
001�200�024-
77 SABRINA BEATRIZ ROSÁ 13/10/1995 4�00 0�00 4�00 12�00 20�00 634 º
001�200�015-
54 LUEINE KELI DE CASTRO 19/07/1993 4�00 4�00 0�00 12�00 20�00 635 º
001�200�018-
28 ANDREIA RIBEIRO 02/09/1982 4�00 4�00 12�00 0�00 20�00 636 º
001�200�013-
42 LIDIONETE BADDO CAFERATE 23/01/1956 4�00 0�00 4�00 8�00 16�00 637 º
001�200�019-
43 ANDREIA DA SILVEIRA FRAGOSO 15/07/1986 4�00 0�00 4�00 8�00 16�00 638 º
001�200�010-
24 MARCIA PILZ HERNACKI 04/12/1974 8�00 0�00 4�00 4�00 16�00 639 º
001�200�024-
09 JOSIANE PRESTAS DE SOUZA 25/02/1981 8�00 0�00 4�00 4�00 16�00 640 º
001�200�012-
30 CAMILA DE BRAGANÇA 27/08/1996 4�00 4�00 4�00 4�00 16�00 641 º
001�200�026-
52 CRISTINA DOS SANTOS DUMS 10/12/1974 0�00 0�00 4�00 12�00 16�00 642 º
001�200�023-
00 ROSELI FÁTIMA DE PAULA 28/04/1971 4�00 0�00 0�00 8�00 12�00 643 º
001�200�008-
31 MIRIAN PIRES DE MORAIS 11/05/1972 4�00 0�00 0�00 8�00 12�00 644 º
001�200�029-
88 SALETE CASTURINA DA CRUZ NARLOCH 24/02/1984 4�00 0�00 0�00 8�00 12�00 645 º
001�200�032-
78 ALESSANDRA RINCÃO RODRIGUES 17/02/1985 4�00 0�00 0�00 8�00 12�00 646 º
001�200�036-
18 EDITE ADAMEK 04/02/1962 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
62 LISETE MARIA DE LIMA 27/11/1964 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
37 LIRIA KUROWSKY 22/09/1969 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�010-
02 VALÉRIA LARSEN ROSNIECZEK 16/01/1969 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
48 LUSENITE TERESINHA SLUMINSKI 26/02/1970 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
95 ZENITA MARTINS 25/03/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�010-
75 SIRLEY TERESINHA RUCKL 11/04/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
31 ELIANE CRISTINA DE SOUZA BATISTA 22/09/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�003-
07 ILZA ALVES RIBEIRO KAISEKAMP 02/05/1976 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
59 MARISTELA CARDOSO 22/12/1976 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
89 JUSSARA FIDELIS FERREIRA 01/06/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
99 RITA DE CASSIA PILZ DALCANARI 16/12/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
94 IVONETE DOS SANTOS 06/06/1978 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
90 GILMARA DA SILVA KUSCHAN 07/01/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
75 HELOYSE PSCHEIDT 14/06/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�027-
90 CLAUDINÉIA ALVES 03/05/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�017-
23 VANUSA APARECIDA VICENTE DINIS 19/01/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
50 ANGELITA APARECIDA DA COSTA WIEST 07/06/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
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001�200�027-
27 JENIFER FABIANE FERNANDES SABALA 19/01/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�020-
29 ROSELI MARTENDAL 05/03/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
38 BEATRIZ LIMA 04/03/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�014-
83 CATIA WEISS 06/02/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
48 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA 31/05/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�011-
52 ELIZANGELA DA SILVA 22/01/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
65 LUCIANA DOS SANTOS RAMOS 14/05/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
91 SILMARA MARIA DIEDZITSCH 02/01/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
54 SIMONE BOSSE HUBNER 31/07/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
37 CHARLENE CECILIA DE LIMA 24/06/1987 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
39 CRISTIANE POCZAPSKI TRIERWEILER 22/11/1987 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
08 ELAINE ORACZ DE OLIVEIRA 18/12/1987 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�018-
57 CRISTIANO VEIGA 07/09/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
59 DELAINE CRISTINA DA LUZ BAYERL 02/04/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
67 EDUARDA LIEBL 12/10/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
25 ALINE KATIA DA CRUZ 13/02/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
34 CHAIENE REGINA SENNES 12/09/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�017-
94 ALINE FERRAZ DOS SANTOS 03/02/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
29 JOSIANE PEREIRA DA CRUZ OLIVEIRA 07/01/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�004-
31 RONI ROSENSCHECK 22/01/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
61 JÉSSICA PRISCILA BASSANI 23/05/1991 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
66 BLENDA MARIANI DE LIZ HUGEN 19/12/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�002-
53 SHEILA OSSOVSKI PEREIRA 28/04/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�005-
10 DEISI KUCHLER 01/04/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�027-
75 LINDINA STREIT 24/01/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
16 VANESSA HACKE 11/06/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
69 ADRIANA DE CASSIA BALDO GONÇALVES 18/08/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�026-
12 AMANDA CORREA 07/01/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�020-
72 CLAUDIA REGINA KINGERSKI 16/11/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
87 DÉBORA DE BARROS PECHIBILSKI 08/03/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
83

ANDRIELE 
DA CRUZ 25/12/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�031-
14

BRUNA 
DREVEK 12/05/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
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001�200�003-
42

JAISNA 
JALASCO 20/01/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�028-
12

PAULO 
RAFAEL DE 
ASSIS 25/04/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�010-
60

JULIANE 
MAURICENZ 
PIEKOCZ 30/09/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�031-
04

LARISSA 
BARTNI-
KOWSKI 29/06/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

Auxiliar de Biblio teca - São Bent o do Sul-SC  - Manhã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática Conh� Gerais

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�018-
94

CRISTIANO 
SCHNEIDER 26/02/1990 8�00 8�00 16�00 36�00 68�00 1 º

001�200�027-
04

MAYARA 
SCHUMA-
CHER DA 
SILVA 27/08/1995 8�00 16�00 20�00 24�00 68�00 2 º

001�200�029-
37

ELIANE 
ENGEL 17/06/1991 16�00 16�00 16�00 20�00 68�00 3 º

001�200�010-
33

CHIRLEI 
CARLA CRIS-
TOFOLETTI 09/12/1984 4�00 8�00 20�00 32�00 64�00 4 º

001�200�018-
56

FABRICIO 
IATSKI 05/07/1995 0�00 12�00 20�00 32�00 64�00 5 º

001�200�024-
81

BRUNA 
VELOZO DO 
AMARAL 18/09/1995 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 6 º

001�200�034-
45

ALEXANDRE 
BAIL 30/05/1991 4�00 12�00 20�00 24�00 60�00 7 º

001�200�026-
94

DJÉSSICA 
ANDRESSA 
GROSCH 21/01/1997 4�00 12�00 20�00 24�00 60�00 8 º

001�200�034-
26

JOICE 
SCHEMCZAK 17/02/1985 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 9 º

001�200�009-
72

JULIANO 
CAETANO DE 
SOUZA 04/06/1996 12�00 12�00 16�00 20�00 60�00 10 º

001�200�023-
22

SCARLET 
BEIGER DA 
SILVA 04/03/1997 16�00 12�00 16�00 16�00 60�00 11 º

001�200�023-
13

CAROLINE 
BALDISSERA 07/11/1991 12�00 20�00 16�00 12�00 60�00 12 º

001�200�014-
95 LUCAS BOLGENHAGEN AZE 06/02/1990 4�00 4�00 16�00 32�00 56�00 13 º
001�200�027-
41 SILVIA LÉA NEUBURGER 17/01/1989 0�00 12�00 12�00 32�00 56�00 14 º
001�200�031-
32 JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS 22/04/1981 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 15 º
001�200�010-
90 SARAH HELENA BAIMLER 25/11/1995 8�00 12�00 12�00 24�00 56�00 16 º
001�200�021-
42 DEBORA FURQUIM HEYSE 19/08/1982 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 17 º
001�200�033-
10 JANAINA LORENTINO DA SILVA 29/03/1995 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 18 º
001�200�030-
68 GABRIEL KASCHMARSKY 27/06/1995 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 19 º
001�200�027-
74 MARIANI CYPRIANO 11/01/1990 8�00 12�00 16�00 20�00 56�00 20 º
001�200�016-
73 LENI APARECIDA CORREA DA SILVA 13/07/1975 12�00 4�00 20�00 20�00 56�00 21 º
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001�200�009-
94 GRAZIELA ALVES PEREIRA 14/09/1978 12�00 4�00 20�00 20�00 56�00 22 º
001�200�006-
93 DIETER PAULO BAUM 21/08/1970 12�00 12�00 16�00 16�00 56�00 23 º
001�200�011-
18 GLAUCIA FIAMA ALVES 14/02/1997 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 24 º
001�200�026-
03 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA 23/07/1996 0�00 8�00 16�00 28�00 52�00 25 º
001�200�034-
92 VALERIA LEAL DA MAIA 21/05/1985 16�00 0�00 12�00 24�00 52�00 26 º
001�200�018-
71 FÁBIO BRÜSKE 18/11/1988 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 27 º
001�200�013-
76

ALESSANDRA RIBEIRO DE MORAES 
SOUZA 02/10/1996 0�00 12�00 16�00 24�00 52�00 28 º

001�200�017-
48 BRUNA LAÍS WOJCIECHOVKI 25/05/1992 8�00 16�00 8�00 20�00 52�00 29 º
001�200�015-
97 PATRICIA ALVES RIBEIRO 11/09/1989 4�00 8�00 20�00 20�00 52�00 30 º
001�200�025-
20 KELI TAMARA STIEGLER 22/05/1991 4�00 12�00 16�00 20�00 52�00 31 º
001�200�020-
11 RENAN MARTINS DE ANHAIA 27/09/1995 4�00 16�00 12�00 20�00 52�00 32 º
001�200�002-
90 ALLIS EDUARDA MACHADO 28/06/1993 16�00 4�00 12�00 20�00 52�00 33 º
001�200�022-
03 FELIPE PORTO ADRIANO 21/10/1991 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 34 º
001�200�029-
30 CAROLINE POPADIUK DA CRUZ 28/12/1996 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 35 º
001�200�016-
41 KATIA ELAINE SPROTTE 18/08/1992 8�00 16�00 12�00 16�00 52�00 36 º
001�200�008-
35 JÓICE VERGOPOLAN OLIVEIRA 15/09/1983 16�00 0�00 20�00 16�00 52�00 37 º
001�200�031-
33 GLEICE ELYN KACHUSKI 21/05/1994 16�00 0�00 20�00 16�00 52�00 38 º
001�200�008-
38 BIANCA LIMA DA SILVA 21/06/1997 12�00 8�00 16�00 16�00 52�00 39 º
001�200�013-
02 THAIS MILENE DIAS 09/08/1995 4�00 8�00 8�00 28�00 48�00 40 º
001�200�028-
93 KARLA SLUMINSKI 05/03/1990 4�00 4�00 12�00 28�00 48�00 41 º
001�200�026-
35 ANGELA CARVALHO 11/11/1968 8�00 0�00 16�00 24�00 48�00 42 º
001�200�027-
82 CHRISTIANY GROSSL 03/02/1975 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 43 º
001�200�035-
38 CLARA INES GOETEN DE LIMA 23/11/1994 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 44 º
001�200�032-
07 EDIANDRO DE MORAES QUADROS 11/06/1993 4�00 12�00 8�00 24�00 48�00 45 º
001�200�033-
96 EMILY ANNE DENKER 11/05/1991 8�00 0�00 20�00 20�00 48�00 46 º
001�200�011-
99 SILVANA RHENIUS VIDAL MARTINS 08/11/1970 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 47 º
001�200�019-
10 LUCIMARA NUNES DA SILVA 07/02/1984 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 48 º
001�200�029-
58 PATRICIA GRIGOLA GONZAGA 11/05/1977 4�00 4�00 20�00 20�00 48�00 49 º
001�200�006-
74 JOSÉ ADOLFO LINHARES TRENTINI 22/07/1993 4�00 4�00 20�00 20�00 48�00 50 º
001�200�028-
43 ANA PAULA WOTROBA 15/08/1996 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 51 º
001�200�032-
89 SCHEILA SLUMINSKI 08/11/1993 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 52 º
001�200�028-
24 EMERSON CESAR KUMINEK 20/02/1972 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 53 º
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001�200�028-
91 MAURO CESAR KURZAWSKI 18/06/1996 0�00 8�00 20�00 20�00 48�00 54 º
001�200�022-
30 JULIANA MARIA PRAZMOSKI 31/07/1987 4�00 16�00 12�00 16�00 48�00 55 º
001�200�010-
93 JOSEANE APARECIDA CUSTODIO 04/12/1983 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 56 º
001�200�035-
48 CAMILA ECKSTEIN 31/01/1993 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 57 º
001�200�035-
33 PEDRO HENRIQUE PSCHEIDT 18/05/1993 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 58 º
001�200�028-
22 ÁGATA SCHMITT 13/10/1995 8�00 16�00 12�00 12�00 48�00 59 º
001�200�018-
58 ALINE POSTINGER TEIXEIRA DE SOUZA 20/02/1991 12�00 4�00 20�00 12�00 48�00 60 º
001�200�035-
59 RUBIANE DE FATIMA WOICIEKOWSKI 14/05/1993 12�00 8�00 16�00 12�00 48�00 61 º
001�200�007-
80 ANGELA THAÍS WOLFF 13/08/1996 12�00 12�00 12�00 12�00 48�00 62 º
001�200�035-
70 SABRINA MACIEL LARGURA 17/01/1996 8�00 12�00 16�00 8�00 44�00 63 º
001�200�005-
05 KARINA ANTONOWICZ 02/01/1995 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 64 º
001�200�017-
86 WALTER SEMPTCOWSKI 16/03/1980 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 65 º
001�200�036-
17 GUSTAVO DE SOUZA IZIDIO 23/12/1988 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 66 º
001�200�006-
32 VANUZA BUCHINGER 10/03/1995 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 67 º
001�200�013-
29 ABNER SCHUKOSKY 17/01/1996 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 68 º
001�200�008-
26 GRASIELE RODRIGUES 22/06/1992 4�00 4�00 20�00 16�00 44�00 69 º
001�200�023-
18 ROBSON OSMAR IATSKI 04/09/1987 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 70 º
001�200�032-
13 MARLI TERESINHA FARY BELLI 06/03/1992 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 71 º
001�200�032-
26 SANDRA GOMES 26/01/1980 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 72 º
001�200�031-
65 RODRIGO CARLOS DA SILVA 21/01/1974 0�00 8�00 20�00 16�00 44�00 73 º
001�200�032-
52 DAIANE GONÇALVES DE LIMA 15/05/1992 8�00 8�00 16�00 12�00 44�00 74 º
001�200�018-
70 SARAÍ FERNANDES 14/03/1994 8�00 8�00 16�00 12�00 44�00 75 º
001�200�017-
28 JOÃO PAULO SIQUEIRA 10/08/1994 16�00 8�00 8�00 12�00 44�00 76 º
001�200�011-
28 WILLIAM LUIZ WEDDERHOFF 11/06/1995 12�00 0�00 20�00 8�00 40�00 77 º
001�200�034-
51 FRANCIELI CARVALHO 03/07/1988 4�00 4�00 8�00 24�00 40�00 78 º
001�200�012-
11 JÉSSICA ALAUANA MANDRIK 22/04/1994 4�00 8�00 8�00 20�00 40�00 79 º
001�200�028-
29 SUELEN FREIBERGER 25/10/1995 12�00 0�00 8�00 20�00 40�00 80 º
001�200�027-
10 SIMONE DE FÁTIMA WALESKI 01/01/1987 0�00 4�00 16�00 20�00 40�00 81 º
001�200�029-
98 KARINA KRUGER PSCHEIDT 15/06/1988 0�00 8�00 12�00 20�00 40�00 82 º
001�200�010-
61 TANIA SILVA DE OLIVEIRA 28/12/1977 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 83 º
001�200�035-
16 KETLYN BATISTA ALVES DE SOUZA 22/06/1997 4�00 0�00 20�00 16�00 40�00 84 º
001�200�005-
71 VERIDIANA GOMES DE OLIVEIRA 04/04/1988 4�00 4�00 16�00 16�00 40�00 85 º
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001�200�019-
06 DANIEL GUSTAVO SPROTTE 11/06/1995 12�00 0�00 12�00 16�00 40�00 86 º
001�200�013-
59 NICOLE BES 24/02/1995 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 87 º
001�200�034-
64 TATIANE MENDES 28/08/1985 8�00 4�00 16�00 12�00 40�00 88 º
001�200�034-
21 ELISANGELA MALLON BECKERT 18/06/1973 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 89 º
001�200�033-
49 GISLENE CARLA UHLIG 22/11/1995 4�00 8�00 16�00 12�00 40�00 90 º
001�200�025-
26 SONIA CRISTIANE BERTI 18/06/1995 4�00 8�00 16�00 12�00 40�00 91 º
001�200�034-
70 ADRIANE HILGENSTIELER 15/09/1982 12�00 8�00 8�00 12�00 40�00 92 º
001�200�030-
00 CAROLINE FERREIRA SILVA CARVALHO 10/04/1989 12�00 0�00 16�00 12�00 40�00 93 º
001�200�018-
48

ROSÂNGELA DE FÁTIMA DOS PASSOS 
RUECKL 11/04/1971 8�00 12�00 8�00 8�00 36�00 94 º

001�200�019-
24 EDSON CLEMENTE WOJCIECKOVSKI 14/11/1977 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 95 º
001�200�016-
25 KATIA KIEFER 26/03/1994 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 96 º
001�200�029-
12 FRANCIELE ANDRESSA MAAHS 24/03/1993 12�00 4�00 12�00 8�00 36�00 97 º
001�200�008-
69

LUCAS GABRIEL PANCHINHAK KACHI-
MARECK 26/03/1996 12�00 4�00 12�00 8�00 36�00 98 º

001�200�026-
17 SOLANGE MILDE DOS SANTOS 30/07/1989 0�00 16�00 12�00 8�00 36�00 99 º
001�200�036-
11 BEATRIZ DE LIMA CAVALHEIRO 26/02/1993 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 100 º
001�200�034-
94 BRUNA FERNADA RIBEIRO 25/04/1997 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 101 º
001�200�034-
47 MAIANE OLIVEIRA AMARAL ALVES 09/07/1993 4�00 12�00 4�00 16�00 36�00 102 º
001�200�014-
94 PRISCILA ALMEIDA PSCHEIDT HEIDEN 25/09/1975 4�00 0�00 16�00 16�00 36�00 103 º
001�200�030-
18 MARCIO LEANDRO DA SILVA 01/10/1975 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 104 º
001�200�023-
79 JAQUELINE  VIESNIEWSKY 31/10/1996 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 105 º
001�200�012-
38 SOLANGE DA SILVA MANDRIK 07/03/1977 12�00 0�00 12�00 12�00 36�00 106 º
001�200�003-
71 MARCIA REGINA HAMPEL 02/03/1988 8�00 8�00 8�00 8�00 32�00 107 º
001�200�033-
30 JUCELI MARIA EISELT 19/11/1976 4�00 4�00 16�00 8�00 32�00 108 º
001�200�032-
15 ANA MARIA PADILHA 26/05/1992 4�00 4�00 16�00 8�00 32�00 109 º
001�200�024-
78 MICHELY HORNICK 23/07/1994 8�00 0�00 8�00 16�00 32�00 110 º
001�200�028-
48 MILTON RAMOS 19/08/1986 4�00 4�00 8�00 16�00 32�00 111 º
001�200�017-
11 ROSANGELA POKRIWIECKI 03/07/1993 4�00 0�00 12�00 16�00 32�00 112 º
001�200�009-
02 AMANDA DA SILVA ENGEL 04/05/1992 12�00 4�00 0�00 16�00 32�00 113 º
001�200�035-
28 GRAZIELI APARECIDA PRUCHACK 05/10/1995 12�00 4�00 0�00 16�00 32�00 114 º
001�200�014-
74 CARMEN APARECIDA CIDRAL DA COSTA 01/10/1984 0�00 8�00 8�00 16�00 32�00 115 º
001�200�028-
80 ADELAIDE LOURENÇO MARTINS 08/11/1977 0�00 0�00 16�00 16�00 32�00 116 º
001�200�017-
41 GABRIELLE DOS SANTOS DZIEDICZ 11/11/1995 8�00 0�00 12�00 12�00 32�00 117 º
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001�200�033-
47 HAMONN HABLE 09/10/1995 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 118 º
001�200�026-
49 RENATA RUCINSKI 07/02/1992 12�00 4�00 4�00 12�00 32�00 119 º
001�200�035-
11 CIRLENE RODRIGUES DE QUEVEDO 03/10/1995 12�00 4�00 4�00 12�00 32�00 120 º
001�200�034-
19

SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 
SCHAEFER 21/05/1985 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 121 º

001�200�031-
48 LUANA DE CASSIA VANESKI BRAMBILLA 17/03/1990 4�00 4�00 12�00 8�00 28�00 122 º
001�200�034-
18 TATIANE RESSEL 25/10/1994 4�00 4�00 12�00 8�00 28�00 123 º
001�200�031-
25 BRUNA ELOISA SCHLOGL 02/01/1996 12�00 4�00 4�00 8�00 28�00 124 º
001�200�023-
04 ALESSANDRO GOMES 25/04/1991 8�00 8�00 8�00 4�00 28�00 125 º
001�200�016-
05 PÂMELA FÉLIX LEITE 12/01/1997 8�00 8�00 8�00 4�00 28�00 126 º
001�200�030-
01 MARCIO DZIEDCZ 20/08/1987 8�00 4�00 12�00 4�00 28�00 127 º
001�200�006-
50 LIZABETE BIAOBOCK DA SILVA LIEBL 31/12/1990 4�00 12�00 8�00 4�00 28�00 128 º
001�200�009-
81 ROSINETE LIMA DE ASSUNÇÃO 23/12/1970 4�00 8�00 12�00 4�00 28�00 129 º
001�200�009-
22 GISELE KUBICHEN 07/12/1994 12�00 4�00 8�00 4�00 28�00 130 º
001�200�034-
09 ROSELITA HENNING DOS ANJOS 16/07/1965 0�00 4�00 8�00 16�00 28�00 131 º
001�200�013-
85 KARINE FERNANDA ALVES DE LIMA 23/08/1993 0�00 8�00 4�00 16�00 28�00 132 º
001�200�034-
62 ELISÂNGELA DE SOUZA KRZEZINSKI 16/11/1982 8�00 0�00 8�00 12�00 28�00 133 º
001�200�034-
10 VANESSA PIRES 13/03/1992 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 134 º
001�200�034-
48 SAMUEL LINK 25/03/1994 0�00 8�00 8�00 12�00 28�00 135 º
001�200�034-
00 MARISA AUSILI HRUSCHKA CUBAS 08/02/1961 0�00 4�00 12�00 12�00 28�00 136 º
001�200�031-
89

INDIARA REGINA SACRAMENTO DESOU-
ZA 23/02/1986 0�00 8�00 8�00 8�00 24�00 137 º

001�200�030-
34 JULIANE ALVES MACHADO 20/05/1977 8�00 4�00 8�00 4�00 24�00 138 º
001�200�030-
82 GISELE PEREIRA DOS SANTOS 28/06/1996 12�00 0�00 8�00 4�00 24�00 139 º
001�200�034-
57 MARIA VILICZINSKI 28/10/1986 4�00 4�00 0�00 16�00 24�00 140 º
001�200�025-
04 MARLICE TEREZINHA FEIL 16/11/1984 8�00 0�00 4�00 12�00 24�00 141 º
001�200�032-
36 EUTENIA OPUSKIEVICZ 10/09/1984 4�00 8�00 0�00 12�00 24�00 142 º
001�200�034-
83 CLAUDIANE MICHELE SCHUBERT 03/02/1978 0�00 4�00 8�00 12�00 24�00 143 º
001�200�004-
05 ELIANE LEANDRINA DE SOUZA 18/06/1982 8�00 4�00 12�00 0�00 24�00 144 º
001�200�019-
19 SAMANTA FABIANA CARVALHO DA SILVA 20/12/1991 4�00 8�00 8�00 0�00 20�00 145 º
001�200�034-
99 SERGIO OSMAR HUMMELGEN 01/03/1981 8�00 0�00 4�00 4�00 16�00 146 º
001�200�029-
41 YURY WYLLY BECKER 04/10/1995 8�00 0�00 4�00 4�00 16�00 147 º
001�200�006-
26 ANDRESSA BUCHINGER 12/11/1985 4�00 0�00 8�00 4�00 16�00 148 º
001�200�013-
70 ANA MARA DA SILVA E SOUZA 10/03/1988 0�00 4�00 4�00 4�00 12�00 149 º
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001�200�026-
81 EVELIN PSCHEIDT DAVID DE LIMA 18/11/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�020-
09 TATIANE SCHOFFEL 19/05/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
37 TERESINHA BILESKI 19/07/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
42 CIDÉLIA BRÜSKI DA SILVA 24/01/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
33 CLÁUDIA MARIA GAUZISKI 24/08/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
50 GIANE ARBIGAUS KOTHONSKI 20/03/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
52 JANAÍNA FERREIRA DOS SANTOS 17/09/1981 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�021-
20 LUANA SANDIENE RIBEIRO 23/10/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�016-
12

EDNA APARECIDA LAVANDOSKI DO 
PRADO 30/07/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�026-
27 ANDRESSA SOARES DO NASCIMENTO 25/02/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
19 ANDRESSA MULLER 12/12/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
63 ANA FRANCIELE REINERT BROZOSKI 23/08/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
74 LUCAS MARLON TOPOROSKI 23/11/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�016-
86 JOÃO VITOR ZWIEFKA 12/09/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
90 LARISSA ADRIÉLLY PRUSSAK 13/08/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�012-
35 LARISSA GREIN 02/03/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
44 VANESSA XAVIER BENEDITO 05/03/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
28 VIVIANE TANDLER 29/10/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
25 CAMILA MARIA GUELBECK MOSER 20/05/1997 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�018-
80 MAIARA INGRID DA CRUZ GULARTE 19/06/1997 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Auxiliar de Servi ços - São Bent o do Sul-SC  -  Manhã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática Conh� Gerais

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�023-
93 JAQUELINE FAGUNDES 17/07/1981 16�00 16�00 20�00 32�00 84�00 1 º
001�200�020-
99 NILZA MARIA DE FRANÇA OLIVEIRA 30/09/1970 4�00 20�00 16�00 36�00 76�00 2 º
001�200�015-
34 FLAVIANA DE OLIVEIRA 11/01/1984 12�00 16�00 16�00 32�00 76�00 3 º
001�200�013-
12 PEDRO NELSON GROSSL 31/07/1957 12�00 16�00 20�00 28�00 76�00 4 º
001�200�022-
76 MILENA APARECIDA FOGAÇA 15/05/1986 12�00 8�00 20�00 32�00 72�00 5 º
001�200�002-
15 ESTELA DE ANDRADE LISBOA 12/03/1984 12�00 16�00 12�00 32�00 72�00 6 º
001�200�002-
99 MARISTELA SCHREINER 02/08/1989 16�00 16�00 16�00 24�00 72�00 7 º
001�200�018-
65 NEUSA LISBOA DA SILVA ANIAIA 21/07/1972 8�00 16�00 16�00 28�00 68�00 8 º
001�200�008-
66

MARIA MADALENA AFONSO DOS SAN-
TOS 18/02/1966 16�00 16�00 12�00 24�00 68�00 9 º

001�200�034-
87 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 26/11/1973 12�00 16�00 16�00 24�00 68�00 10 º
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001�200�002-
23 ADRIELI DE PAULA WAGNER 12/03/1986 8�00 4�00 20�00 32�00 64�00 11 º
001�200�014-
05 MARIA HELENA CICHOWICZ 08/11/1981 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 12 º
001�200�007-
49 LUCILENE MACHADO 16/10/1983 16�00 4�00 16�00 28�00 64�00 13 º
001�200�017-
54 KALIANE TAYS DE LIMA 30/09/1993 12�00 8�00 16�00 28�00 64�00 14 º
001�200�032-
88 LUAN RICARDO DE LIMA 25/07/1994 12�00 12�00 16�00 24�00 64�00 15 º
001�200�007-
21 TAMIRES GILISKI 09/11/1991 12�00 16�00 12�00 24�00 64�00 16 º
001�200�010-
57 GREICI NOSSOL 29/08/1983 12�00 20�00 12�00 20�00 64�00 17 º
001�200�025-
01 VIVIANA PEREIRA NUNES 22/08/1983 4�00 16�00 16�00 24�00 60�00 18 º
001�200�032-
93 TAINÁ BRAUN 01/06/1996 20�00 8�00 8�00 24�00 60�00 19 º
001�200�029-
40 GISLAINE APARECIDA SCHIKOISKI 08/08/1984 0�00 16�00 20�00 24�00 60�00 20 º
001�200�014-
75 BEATRIZ DE OLIVEIRA 27/09/1993 20�00 4�00 16�00 20�00 60�00 21 º
001�200�009-
56 MARYLAINE TEREZINHA MENDES 10/02/1966 4�00 8�00 12�00 32�00 56�00 22 º
001�200�031-
70 SANDRA APARECIDA JIENTARA 09/03/1982 8�00 16�00 4�00 28�00 56�00 23 º
001�200�009-
21

ALESSANDRA APARECIDA FIDENCIO DA 
SILVA 07/11/1988 4�00 12�00 12�00 28�00 56�00 24 º

001�200�024-
61 ESTER RIBEIRO CAMARGO 16/01/1983 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 25 º
001�200�003-
83 MARIUZA TEREZINHA CHAVES 29/03/1974 8�00 4�00 20�00 24�00 56�00 26 º
001�200�019-
36 VIVIANE GIANINE KUSCHAM 26/11/1986 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 27 º
001�200�002-
89 PATRICIA WEISE 28/12/1990 8�00 12�00 12�00 24�00 56�00 28 º
001�200�014-
29 ELISETE KUCHLLER DE QUADRA 18/04/1965 16�00 8�00 8�00 24�00 56�00 29 º
001�200�014-
93 SONIA MARIA DA CRUZ BELARMINO 14/03/1984 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 30 º
001�200�010-
26 MICHELE CRISTINA DE SOUZA MACIEL 03/09/1984 4�00 16�00 16�00 20�00 56�00 31 º
001�200�011-
62 SANDRA APARECIDA SOARES FRAGOSO 08/10/1980 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 32 º
001�200�014-
50 VERA LUCIA DE SOUZA 27/12/1975 8�00 12�00 20�00 16�00 56�00 33 º
001�200�016-
19 GEOVANE APARECIDA RODRIGUES 11/01/1979 8�00 12�00 20�00 16�00 56�00 34 º
001�200�021-
72 ROSANGELA DERETTI 07/01/1990 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 35 º
001�200�028-
45 ZENAIDE DE OLIVEIRA DA LUZ 29/04/1971 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 36 º
001�200�013-
81 LILIAN DOS ANJOS 16/01/1982 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 37 º
001�200�014-
89 OFELIA TERZINHA DOS SANTOS 15/11/1964 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 38 º
001�200�003-
90 ELIZETE SUCHEK KUJASKI DA SILVA 15/02/1976 4�00 12�00 12�00 24�00 52�00 39 º
001�200�022-
40 CARMEN LUCIA DE BRITO KUMINEK 21/09/1974 8�00 16�00 8�00 20�00 52�00 40 º
001�200�034-
15 SENHORINHA DINACIR DA LUZ TADRA 08/09/1967 8�00 4�00 20�00 20�00 52�00 41 º
001�200�026-
09 LEILA SANDRA CARDOZO 26/03/1972 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 42 º
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001�200�021-
78 MIRIAM THEILACKER HEIDE 18/02/1959 8�00 12�00 12�00 20�00 52�00 43 º
001�200�027-
22 CLAUDIA BLONOKUSKI 08/05/1993 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 44 º
001�200�008-
33 SIMONE APARECIDA DE FRANÇA 17/02/1974 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 45 º
001�200�015-
27 ROSEMERI DE FRANÇA 21/10/1985 8�00 16�00 12�00 16�00 52�00 46 º
001�200�022-
68 GERONILDES TERESINHA DERETTI 15/03/1965 8�00 16�00 16�00 12�00 52�00 47 º
001�200�028-
37 LARA TEREZINHA TAVARES 07/08/1971 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 48 º
001�200�003-
75 MARILETE LINZMEIER DE CAMARGO 18/06/1962 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 49 º
001�200�033-
08 MARIA EMIDIA ALTMANN 21/02/1967 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 50 º
001�200�007-
12 JOSEANE APARECIDA SCHREINER 04/01/1984 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 51 º
001�200�029-
86 ALLYSON LUIS TERTULIANO PINTO 25/07/1995 0�00 12�00 12�00 24�00 48�00 52 º
001�200�034-
05 MARICLEIA CIRIACO 13/08/1989 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 53 º
001�200�003-
04 GECILDA CECH DO LIVRAMENTO 08/03/1972 4�00 12�00 16�00 16�00 48�00 54 º
001�200�010-
40 ANGELA MARIA DILL 02/10/1979 4�00 4�00 8�00 28�00 44�00 55 º
001�200�028-
79 ROSIMARI APARECIDA RODRIGUES 14/10/1977 8�00 8�00 4�00 24�00 44�00 56 º
001�200�007-
69 TEREZINHA FERREIRA ALVES 14/09/1966 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 57 º
001�200�027-
61 CRISTILAINE ALVES NUNES LOURENÇO 04/08/1988 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 58 º
001�200�002-
19 LEONI APARECIDA DE JESUS 08/05/1968 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 59 º
001�200�034-
24 LUCIANA MARA RAMOS DO ROZARIO 18/03/1971 4�00 8�00 12�00 20�00 44�00 60 º
001�200�009-
39 MARILENE CRISTINA DO PRADO 22/04/1985 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 61 º
001�200�011-
23 GLEICA FABIANE ALVES 19/10/1990 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 62 º
001�200�015-
21 CASSIELE CALISTRO 16/01/1991 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 63 º
001�200�031-
94 ANNA PAULA PEREIRA 30/04/1984 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 64 º
001�200�028-
55 ORLANDO LIETZ 05/02/1967 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 65 º
001�200�008-
62 JUCINEIA FERREIRA 10/02/1974 0�00 12�00 16�00 16�00 44�00 66 º
001�200�014-
04 MIRIAN PASSOS 12/03/1983 8�00 8�00 16�00 12�00 44�00 67 º
001�200�035-
35 RUTE DOS SANTOS COPPETI 26/11/1984 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 68 º
001�200�034-
42 SIBELE APARECIDA NASCIMENTO ALVES 16/10/1991 4�00 12�00 16�00 8�00 40�00 69 º
001�200�024-
08 SILVANA APARECIDA KRAUSS GRANZA 04/01/1970 0�00 4�00 4�00 32�00 40�00 70 º
001�200�028-
64 MARIA INÊS PEREIRA MÜLLER 17/02/1972 8�00 0�00 8�00 24�00 40�00 71 º
001�200�007-
35 MARIA LEDIR RODRIGUES 08/02/1988 8�00 0�00 8�00 24�00 40�00 72 º
001�200�031-
62 SANDRA EMÍDIA CAMARGO 13/08/1980 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 73 º
001�200�024-
15 JANICE CARVALHO DA SILVA RIBEIRO 20/10/1974 0�00 8�00 12�00 20�00 40�00 74 º
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001�200�029-
10 RIVELINO CZICZEK 20/02/1974 4�00 12�00 8�00 16�00 40�00 75 º
001�200�002-
24 ERNESTO CLOVIS DA SILVA 07/11/1952 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 76 º
001�200�008-
25 NELI CARMEN TAVARES DZIEDICZ 12/05/1971 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 77 º
001�200�009-
44 CLEONICE MARIA DO COUTO DROZCZAK 20/11/1962 0�00 8�00 16�00 16�00 40�00 78 º
001�200�014-
61

ZENILDA TERESINHA DE OLIVEIRA 
FELICIANO 25/02/1966 8�00 16�00 4�00 8�00 36�00 79 º

001�200�021-
82 MARILENE SAUER 17/10/1987 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 80 º
001�200�011-
53 ZILDA LEAL MARTIM 17/02/1967 4�00 0�00 8�00 24�00 36�00 81 º
001�200�013-
78 OSNILDA PAULINO LEAL 29/09/1963 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 82 º
001�200�022-
47 SANDRA SOELI FERREIRA 02/12/1976 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 83 º
001�200�012-
34 MARIA TEREZINHA DE SOUZA BEKER 19/11/1963 12�00 0�00 4�00 20�00 36�00 84 º
001�200�008-
92 TEREZINHA RODRIGUES DE SOUZA 03/10/1972 0�00 4�00 12�00 20�00 36�00 85 º
001�200�029-
77 CINTIA FATIMA DOS SANTOS 28/08/1980 0�00 4�00 12�00 20�00 36�00 86 º
001�200�028-
70 ANGELITA CHIQUEIRA 08/08/1983 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 87 º
001�200�027-
72 ARIANA APARECIDA BECKER 26/01/1984 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 88 º
001�200�025-
37 JUREMA CLARA RIBEIRO 08/09/1962 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 89 º
001�200�021-
71 CLARICE GONÇALVES DA LUZ 27/10/1983 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 90 º
001�200�008-
05 IVONE SALETE COSTA 12/04/1966 4�00 12�00 4�00 16�00 36�00 91 º
001�200�015-
33 MARION FERREIRA 12/05/1987 12�00 0�00 8�00 16�00 36�00 92 º
001�200�022-
00 NEUSA MARIA FERRACIOLLI 15/09/1960 0�00 16�00 4�00 16�00 36�00 93 º
001�200�022-
16 VALDECIRA MOTA CAVALHEIRO 03/10/1971 0�00 8�00 12�00 16�00 36�00 94 º
001�200�003-
18 ANA DE JESUS DUMS 01/10/1984 4�00 12�00 8�00 12�00 36�00 95 º
001�200�024-
14 LORIANE DE FÁTIMA DA SILVEIRA SILVA 12/06/1984 8�00 8�00 12�00 4�00 32�00 96 º
001�200�006-
84 MIRIAN LILLA 26/06/1983 4�00 0�00 8�00 20�00 32�00 97 º
001�200�014-
63 ADELITA JULIANE NUNES 24/03/1991 0�00 4�00 12�00 16�00 32�00 98 º
001�200�031-
50 ROSELI BUENO DE OLIVEIRA 29/09/1962 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 99 º
001�200�024-
45 EVA VEIGA LOURENÇO DE LIMA 15/05/1960 0�00 12�00 8�00 12�00 32�00 100 º
001�200�022-
94

SILMARA APARECIDA XAVIER PAES DOS 
SANTOS 01/02/1973 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 101 º

001�200�023-
97 MARCIA CRISTINA DO PRADO RIBEIRO 17/02/1969 8�00 4�00 12�00 4�00 28�00 102 º
001�200�019-
26

VALDIRENE MARTINS DE SOUZA COR-
REA 29/07/1969 4�00 0�00 8�00 16�00 28�00 103 º

001�200�023-
19 NEUZI MARTINS CLAUDINO 03/10/1969 0�00 8�00 4�00 16�00 28�00 104 º
001�200�018-
54 MARIA ROHRBACHER GROSSL 10/10/1959 8�00 0�00 8�00 12�00 28�00 105 º
001�200�026-
65

TAMARA GABRIELE LOURENÇO GRACIA-
NO 15/11/1994 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 106 º
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001�200�014-
12 MARIA GORET CUBAS DAVID DE LIMA 22/09/1973 4�00 8�00 4�00 8�00 24�00 107 º
001�200�014-
42

IVETE BENCZ RODRIGUES DE MARAFI-
GO 08/06/1971 8�00 4�00 8�00 4�00 24�00 108 º

001�200�010-
29 JAQUELINE RODRIGUES CHAGAS 26/05/1984 8�00 8�00 4�00 4�00 24�00 109 º
001�200�035-
41 ZULMIRA DE FATIMA ADÃO CARNEIRO 25/10/1967 4�00 8�00 8�00 4�00 24�00 110 º
001�200�028-
75 TATIANE APARECIDA MARTINS 02/12/1992 8�00 4�00 0�00 12�00 24�00 111 º
001�200�002-
96 JUCELIA APARECIDA DOS SANTOS 21/12/1989 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 112 º
001�200�015-
09 CERONITA DA SILVA SANTOS 14/02/1966 0�00 8�00 4�00 12�00 24�00 113 º
001�200�021-
94 TEREZINHA DE JESUS SIQUEIRA 03/01/1964 4�00 4�00 4�00 8�00 20�00 114 º
001�200�024-
36 DIESSI DA SILVEIRA SOARES 19/11/1992 4�00 4�00 0�00 12�00 20�00 115 º
001�200�027-
53 ODETE OSSOSWISKI 21/05/1958 0�00 4�00 4�00 12�00 20�00 116 º
001�200�015-
29 CLARICE APARECIDA MARTINS 28/05/1970 4�00 8�00 8�00 0�00 20�00 117 º
001�200�013-
57 MATILDE DAS NEVES SOCREPPA 20/08/1971 8�00 0�00 0�00 8�00 16�00 118 º
001�200�021-
74 CLAUDIA GONÇALVES DA LUZ 11/02/1990 0�00 0�00 8�00 8�00 16�00 119 º
001�200�013-
53 VALDEVINA ALVES DA SILVA 30/05/1955 0�00 4�00 4�00 4�00 12�00 120 º
001�200�024-
69 MARIA JOELI RIBEIRO CAMARGO 09/08/1957 0�00 8�00 0�00 4�00 12�00 121 º
001�200�025-
57 MARIA IVANIR WEISS 29/04/1965 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
10 ECLEUZA APARECIDA DO VALLE VEIGA 21/10/1962 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
04 SERLI CATARINA DE SOUZA 28/03/1962 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
49 SÔNIA MARIA GIRARDI 27/11/1962 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
36 MARIA AMÉLIA DE AQUINO ORNELA 20/06/1964 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�013-
52 LEONILDE DE FATIMA MOTTA 12/05/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
08 SIOMARA FERREIRA DE SOUZA LEITE 03/09/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�007-
09 MARCIANE BAYERL MORAES 14/01/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
73 MÕNICA ROESLER 30/01/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�010-
05 SANDRA DA LUZ 15/02/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
59 ANGELA REGINA RUFINO MARTINS 25/06/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�008-
24 MARISTELA HADADA 19/10/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�010-
19 LELIANE DOS SANTOS 16/04/1981 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
53 LEONICE MAIA 21/09/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
18 MARCIA AUGUSTIN GEISLER 06/04/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�021-
68 ALCIONE ZAWIERUCHA 15/07/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�010-
54 VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO 23/10/1984 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
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001�200�035-
36 VIVIANE KROLL 11/10/1984 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
71 MIRIAN TEREZINHA CAMARGO 31/10/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�036-
02 CRISTIANE LIEBL GARCIA 22/11/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
18 GISLAINE FIDELIS FERREIRA 09/07/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�013-
77 KARIN IVANEZA IVANS 04/07/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�008-
63 ESTELA SOARES BUENO 03/07/1987 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�016-
11 JAQUELINE KELCZESKI 22/05/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
06 LUCIANE DUBENA 14/06/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�026-
04 GISLEINE DE FATIMA RIBEIRO DRAGO 23/01/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�009-
76 SHEILA SCHTIGLER 21/08/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
39 THAIS DA SILVA GODINHO 02/06/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�019-
50 CLEISSON JULIO FOSGRAU 08/11/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
32 VINICIUS BRETZKE MÜLLER 11/06/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Auxiliar de Serviços -  Zona Rural - Sã o Bento do S ul-SC - Man hã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática Conh� Gerais

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�009-
18

TEREZINHA APARECIDA ALVES DE OLI-
VEIRA SOARES 09/09/1972 16�00 4�00 0�00 4�00 24�00 1 º

001�200�008-
57 DOLORES HÜTTL 02/04/1975 4�00 4�00 0�00 8�00 16�00 2 º
Especialista em Educaçã o - Habilitado -  São Bento d o Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�005-
57 SANDRA MARA LANG 17/03/1974 16�00 8�00 8�00 40�00 72�00 1 º
001�200�010-
86 TABATAH ANDRESSA DENK FRICK 19/01/1978 20�00 4�00 16�00 32�00 72�00 2 º
001�200�018-
18 ISOLETE VALENTINI FERNANDES 10/05/1953 16�00 12�00 12�00 32�00 72�00 3 º
001�200�034-
52 ELESIANE NOJEKOVSKI GADOTTI 20/12/1981 12�00 4�00 16�00 36�00 68�00 4 º
001�200�010-
70

EDITE FRANCO DOS SANTOS RODRI-
GUES MARAFIGO 25/03/1977 12�00 8�00 12�00 32�00 64�00 5 º

001�200�028-
71 SARA REINHARDT 25/04/1983 4�00 8�00 8�00 40�00 60�00 6 º
001�200�006-
11 CRISTINE TSCHOKE LIEBL 23/10/1971 12�00 4�00 8�00 36�00 60�00 7 º
001�200�022-
13 MARIA SIMONE CORDEIRO TENCHINA 05/07/1978 8�00 4�00 16�00 32�00 60�00 8 º
001�200�030-
59 SILVANE BERTI GALKOWSKI 28/08/1964 8�00 12�00 12�00 28�00 60�00 9 º
001�200�007-
82 KEILA DOS REIS RODRIGUES 05/09/1981 12�00 4�00 16�00 28�00 60�00 10 º
001�200�015-
64 ANTONIA LECI HINKE RAUTENBERG 13/06/1957 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 11 º
001�200�034-
39 SIRLEIA SCHOEFFEL RIBAS 27/08/1976 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 12 º
001�200�027-
58 SIMONE APARECIDA SILVÉRIO 08/06/1972 8�00 4�00 12�00 32�00 56�00 13 º
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001�200�029-
93 MERCI SCHROEDER DE ARAUJO 11/05/1959 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 14 º
001�200�010-
15 JUSSARA ANTUNES TIBES 11/09/1975 12�00 8�00 4�00 32�00 56�00 15 º
001�200�035-
94

EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA 
RIBEIRO 20/04/1980 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 16 º

001�200�018-
14 ZELMIRA VALENTINI CONTESINI 14/01/1957 8�00 16�00 8�00 24�00 56�00 17 º
001�200�028-
41 ROSANE TERESINHA PSCHEIDT KNOP 16/08/1963 12�00 4�00 0�00 36�00 52�00 18 º
001�200�024-
27

OSMARINA PEREIRA DE CAMARGO 
SCHÜTZLER 08/08/1973 4�00 8�00 8�00 28�00 48�00 19 º

001�200�015-
44 JURICIR ROBERGE RIBEIRO 25/03/1960 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 20 º
001�200�023-
09 EDILENE DE FATIMA NENEMANN 08/07/1980 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 21 º
001�200�022-
34 MARIA CRISTIANE SÊNA 23/11/1963 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 22 º
001�200�024-
34 ELIANE HONORIO DA SILVA 10/08/1978 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 23 º
001�200�022-
45

SIRLEI APARECIDA AMERICO DE OLI-
VEIRA 06/06/1978 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 24 º

001�200�034-
43 VIVIANE JUNG DOS SANTOS 19/12/1981 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 25 º
001�200�016-
31 MÔNICA KONEFAL ALVES 26/02/1963 8�00 8�00 4�00 20�00 40�00 26 º
001�200�023-
17 BEATRIZ PSCHEIDT 20/02/1973 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 27 º
001�200�011-
22 TATIANE HACKE 27/05/1979 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 28 º
001�200�026-
88

LUCIANE RAQUEL BRANCO CARVALHO 
DA SILVA 21/10/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

Professor - Anos Iniciais - E MEJA - Habilita do - São Ben to do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�034-
07 EDENIZE DE FÁTIMA PRESTES 10/02/1973 20�00 8�00 20�00 32�00 80�00 1 º
001�200�027-
49 MARILDA PEYERL CORRÊA PERES 31/08/1958 16�00 8�00 12�00 32�00 68�00 2 º
001�200�006-
73 SIDIA JANTSCH PERES 01/03/1975 12�00 8�00 16�00 28�00 64�00 3 º
001�200�031-
41 ELIANE KASMIRCZAK NIEDZVIESKI 21/08/1976 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 4 º
001�200�025-
31 JUCELIA SANTOS STIEBLER 31/10/1967 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 5 º
001�200�019-
84 FABIANE VICENTE BELLI GREFFIN 10/03/1981 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 6 º
001�200�015-
11 ORLANDO PAITRA 28/05/1954 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 7 º
001�200�021-
28 FABIANA KRUGER HACK 25/06/1982 12�00 8�00 4�00 16�00 40�00 8 º
Professor - Anos Iniciais (Zona  Rural) - Habili tado - São B ento do Sul- SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�006-
31 GISELA ADRIANA BERG 18/05/1968 16�00 4�00 8�00 28�00 56�00 1 º
001�200�035-
44 ELIANA GODOY SCHROEDER 02/04/1979 8�00 16�00 12�00 20�00 56�00 2 º
001�200�003-
20 SANDRA DZIEDZIC 24/02/1985 16�00 12�00 12�00 16�00 56�00 3 º
001�200�017-
24 JOELE KOLLROSS 16/07/1989 4�00 8�00 8�00 28�00 48�00 4 º
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001�200�029-
07 MARIA ZELIA NEPPEL OLIVEIRA 12/02/1971 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 5 º
Professor - Anos Iniciais (Zona R ural) - Não Hab ilitado - São  Bento do S ul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�011-
98 MARIA ISABEL ALVES DA ROSA 14/10/1972 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 1 º
001�200�033-
71 MARILENE ANTONOVICZ 03/04/1975 16�00 4�00 4�00 16�00 40�00 2 º
Professor Anos Iniciais  -  Habilitado - S ão Bento do  Sul-SC - Tar de

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�030-
23 ELENIR MOREIRA LEITE RIBEIRO 08/07/1971 12�00 12�00 16�00 40�00 80�00 1 º
001�200�003-
51 PATRICIA FLORIANI DE LIMA DURSKI 24/02/1986 20�00 4�00 20�00 28�00 72�00 2 º
001�200�013-
48

MICHELE ARIANE RAMOS SOARES 
NARDO 03/07/1986 16�00 8�00 16�00 28�00 68�00 3 º

001�200�009-
85 LUANA VIESNIEWSKY 24/02/1992 20�00 8�00 16�00 24�00 68�00 4 º
001�200�012-
78 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA 17/07/1985 16�00 12�00 16�00 24�00 68�00 5 º
001�200�011-
79 ROSIMARA HANNEMANN 16/04/1960 12�00 8�00 8�00 36�00 64�00 6 º
001�200�024-
25 KATIA REGINA CORREA WOLLMANN 19/09/1970 12�00 4�00 12�00 36�00 64�00 7 º
001�200�015-
56 HEIDE CRISTIANE D`ÁVILA 21/01/1963 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 8 º
001�200�035-
27 MICHELE THATIANE DIRKSEN 18/06/1982 12�00 12�00 12�00 28�00 64�00 9 º
001�200�028-
42 JOSIANE ALVES GOMES DOS SANTOS 01/06/1988 16�00 4�00 20�00 24�00 64�00 10 º
001�200�009-
29 DANILA TEREZINHA ODIA 17/11/1981 16�00 8�00 16�00 24�00 64�00 11 º
001�200�030-
39 VERIDIANE GASSNER 12/04/1991 12�00 8�00 20�00 24�00 64�00 12 º
001�200�018-
11 IVONE DE BORBA LENCZUK 06/10/1965 8�00 4�00 16�00 32�00 60�00 13 º
001�200�007-
64 SORAIA CRISTINA POCHAI DA SILVA 16/01/1971 8�00 4�00 16�00 32�00 60�00 14 º
001�200�026-
32 IRACEMA PACHER 23/12/1954 12�00 4�00 12�00 32�00 60�00 15 º
001�200�026-
72 TATIANE DOS SANTOS 10/03/1988 16�00 8�00 8�00 28�00 60�00 16 º
001�200�021-
81 JUCIR ROBERGE 26/04/1959 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 17 º
001�200�029-
25 MARCIA DOLORES RUNSCHKA 14/01/1974 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 18 º
001�200�026-
39 ELAINE ADRIANO PEREIRA 14/04/1976 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 19 º
001�200�007-
40 CELIA NIEPIÇUI RIBEIRO 14/11/1980 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 20 º
001�200�019-
85 LÚCIA RANK RUTHES RIBEIRO 01/03/1975 16�00 4�00 16�00 24�00 60�00 21 º
001�200�008-
67 ANGÉLICA MARTINS DRANKA 07/03/1989 12�00 12�00 16�00 20�00 60�00 22 º
001�200�031-
84 LISLEIDE PERPETOA TRENTINE 29/03/1975 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 23 º
001�200�028-
32 FATIMA MARIA FIORINI DA SILVA 04/06/1961 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 24 º
001�200�010-
32 DANIELLE FERNANDES 06/09/1980 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 25 º
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001�200�020-
56 MICHELE HACKBARTH CARLINI 29/11/1988 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 26 º
001�200�026-
62 JAQUELINE KRUGER 02/02/1990 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 27 º
001�200�030-
92

SANDRA REGINA KOTOVICZ PRU-
CHNESKI 20/08/1975 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 28 º

001�200�032-
16 CLAUDISSANDRA FRANTZ  PSCHEIDT 07/11/1967 12�00 4�00 4�00 32�00 52�00 29 º
001�200�007-
26 EVA APARECIDA DA VEIGA ZENFE 18/07/1973 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 30 º
001�200�035-
15 FERNANDA REINERT 05/03/1989 12�00 4�00 8�00 28�00 52�00 31 º
001�200�032-
96

ANDREA CRISTINA SIQUEIRA DOS 
SANTOS 11/06/1980 8�00 12�00 8�00 24�00 52�00 32 º

001�200�027-
40 SUELI PASTERNAK 28/10/1955 16�00 8�00 4�00 24�00 52�00 33 º
001�200�024-
11 MARIANA VEIGA 11/11/1977 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 34 º
001�200�018-
27 TATIANA STACHON 06/04/1979 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 35 º
001�200�023-
31 ROSANGELA DE OLIVEIRA LIMA 16/07/1987 12�00 12�00 4�00 24�00 52�00 36 º
001�200�017-
15 MARGARETE PEREIRA NOGUEIRA 11/01/1985 12�00 12�00 8�00 20�00 52�00 37 º
001�200�018-
36 LISETE MATIOSKI LABAS 24/04/1976 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 38 º
001�200�024-
84 ELISANGELA RODRIGUES POMOCENE 16/11/1985 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 39 º
001�200�009-
91 ADELAIDE DOLORES LIEBL 27/12/1969 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 40 º
001�200�020-
65 VANIA DE ANDRADE 23/07/1987 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 41 º
001�200�008-
39 ALAÍDES HLENKA FERREIRA DA SILVA 01/09/1964 4�00 4�00 12�00 28�00 48�00 42 º
001�200�021-
59 SCHEILA MARIA DUMS RUDNICK 19/05/1981 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 43 º
001�200�033-
77 SILMARA RODRIGUES MARTINS 25/01/1985 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 44 º
001�200�022-
92 GISLAINE RAIS QUOST 27/12/1981 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 45 º
001�200�010-
06 PATRICIA FROEHNER 17/02/1976 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 46 º
001�200�019-
82 DENISE DE FREITAS ARAUJO 25/05/1989 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 47 º
001�200�010-
41 VANIA SEMKOWICZ BORGES 31/01/1977 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 48 º
001�200�014-
60 DANIELE FREITAS FERREIRA 27/08/1992 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 49 º
001�200�009-
90 IVETE TELMA 03/10/1979 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 50 º
001�200�006-
12 JÉSSICA NOSSOL 20/03/1993 12�00 16�00 4�00 16�00 48�00 51 º
001�200�030-
79 CLAUDIA MARISTELA KNOP 15/03/1978 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 52 º
001�200�021-
03 MARIA IZABEL VEIGA 15/12/1968 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 53 º
001�200�031-
26 ANGELA TEREZINHA PACHECO HITEL 13/06/1976 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 54 º
001�200�032-
21 MARINEUSA FORTES 20/06/1981 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 55 º
001�200�028-
47 JANE EDICLEIA BAIL PSCHEIDT 09/09/1986 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 56 º
001�200�016-
94 SIRLEI DA CRUZ MARTINS 04/03/1987 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 57 º
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001�200�007-
77 DINACIR GERTLER DREVEK 02/05/1969 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 58 º
001�200�005-
58 LINA HEIDEN DE BARROS ESMERO 18/09/1985 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 59 º
001�200�016-
10

MARIA DAS GRAÇAS ROBERTO CHACO-
ROWSKI 28/09/1957 16�00 4�00 4�00 20�00 44�00 60 º

001�200�005-
33 JAQUELINE DRANKA 16/09/1990 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 61 º
001�200�019-
15 MATILDE EUFRASIO PARTOSKI 13/08/1980 8�00 4�00 4�00 24�00 40�00 62 º
001�200�012-
50 ÉDINA STOPA 07/01/1988 8�00 4�00 4�00 24�00 40�00 63 º
001�200�019-
45

SCHEILA BATISTA FRAGOSO MORAIS 
MEROS 04/03/1978 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 64 º

001�200�009-
61 GISELI  HIRT 03/01/1981 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 65 º
001�200�035-
30 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 07/01/1986 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 66 º
001�200�031-
45 ELOIR APARECIDA HENRIQUE 08/06/1956 8�00 8�00 4�00 20�00 40�00 67 º
001�200�023-
30 INEZ ELIZETE JELLER 07/04/1965 8�00 8�00 4�00 20�00 40�00 68 º
001�200�032-
41 MARISA ELIANE DE LIMA BRANCO 06/04/1976 4�00 8�00 8�00 20�00 40�00 69 º
001�200�014-
36 OSNY LEONARDO VOIGT CASA 05/12/1964 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 70 º
001�200�005-
45 FERNANDA APARECIDA MATHIAS 06/06/1982 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 71 º
001�200�023-
29 SILVANE RAMOS 27/04/1985 16�00 4�00 4�00 16�00 40�00 72 º
001�200�005-
95 TATIANE RAQUEL MELNIK GORTLER 10/12/1976 16�00 8�00 4�00 12�00 40�00 73 º
001�200�027-
71 VIVIANE DA SILVA TANDLER 15/01/1981 4�00 8�00 4�00 20�00 36�00 74 º
001�200�028-
38 ANDRÉIA SIQUEIRA DE ANDRADE 27/03/1980 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 75 º
001�200�002-
49 CILMARA CZORNEI LIMA 19/01/1984 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 76 º
001�200�015-
55 CARLA SCHROTH WEDEKIND 01/06/1987 12�00 4�00 8�00 12�00 36�00 77 º
001�200�009-
41 CLEONICE MISSA SHIMOGUIRI 28/10/1970 0�00 8�00 8�00 16�00 32�00 78 º
001�200�023-
05 JOSILIANE OSSOVSKY DOS SANTOS 29/12/1978 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 79 º
001�200�026-
37 SIUMARA APARECIDA GARCIA WALTER 03/08/1964 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�025-
42 GENI APARECIDA PIRES LAUREK 01/01/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
80 ADRIANE MARIA GROSSL SCHOLZE 14/02/1976 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
78 LUCINEIDE APARECIDA BONA DE PIN 30/08/1978 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�017-
25 VANUSA APARECIDA VICENTE DINIS 19/01/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�018-
86 MARIA CRISTINA ROESLER 22/10/1981 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
65 MARILENE PEREIRA NOGUEIRA 05/09/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor Anos Iniciais -  Não Habilitado -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�006-
16 VANESSA MARIA MORAES 22/12/1991 12�00 8�00 20�00 32�00 72�00 1 º
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001�200�034-
32 CLAISON RODOLFO TURECK 02/03/1988 16�00 12�00 20�00 24�00 72�00 2 º
001�200�035-
26 VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO 05/01/1985 16�00 8�00 16�00 24�00 64�00 3 º
001�200�015-
88 ROSANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 16/08/1973 12�00 4�00 8�00 36�00 60�00 4 º
001�200�031-
93 JULIANE WATTER 15/02/1988 12�00 8�00 8�00 32�00 60�00 5 º
001�200�031-
81 MICHELLI VENSKE POSSAMAI PEREIRA 25/04/1988 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 6 º
001�200�020-
27 KATIA VIESNIEWSKY 12/01/1994 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 7 º
001�200�008-
45 ISOLETE MACHADO 06/11/1983 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 8 º
001�200�031-
86 GLAUCI PADILHA 30/11/1984 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 9 º
001�200�017-
56

DANIELE APARECIDA MACHADO PS-
CHEIDT 23/06/1992 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 10 º

001�200�018-
95 NARDEN HABIB 28/05/1995 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 11 º
001�200�034-
11 TATIANE RESSEL 25/10/1994 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 12 º
001�200�007-
10 TAÍS BUBA KOTOVICZ 20/02/1994 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 13 º
001�200�007-
06 JOSIANE MACHADO 04/03/1988 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 14 º
001�200�008-
22

SIOMARA TEREZINHA RINCON DE 
SOUZA 14/09/1975 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 15 º

001�200�008-
20 DEBORA VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 11/03/1989 0�00 16�00 8�00 24�00 48�00 16 º
001�200�020-
76 SHEILA CRISTINA MITS 24/01/1985 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 17 º
001�200�008-
75 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA 04/04/1987 12�00 12�00 8�00 16�00 48�00 18 º
001�200�021-
41 ANA MARIA DE PAULA MATOS 14/12/1977 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 19 º
001�200�018-
79 MARINES MANDRIK 01/10/1985 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 20 º
001�200�011-
02 LUCINÉIA ROHRBACHER DE LIMA 25/02/1990 16�00 4�00 4�00 20�00 44�00 21 º
001�200�017-
59 REJANE DA COSTA DE OLIVEIRA 08/01/1985 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 22 º
001�200�016-
89 HELOISA TRAIN 17/03/1995 12�00 12�00 4�00 16�00 44�00 23 º
001�200�028-
87 ROSILANE HIRT 19/05/1988 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 24 º
001�200�032-
20 HEIDE KECIA SILVA DOS REIS 15/10/1980 12�00 12�00 8�00 12�00 44�00 25 º
001�200�034-
33 LILEANA APARECIDA GARCIA 27/01/1981 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 26 º
001�200�023-
01 DANIELA DE FREITAS 08/11/1996 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 27 º
001�200�004-
84

CARLA SANDRÉA DA SILVA SIDRONE DE 
FREITAS 25/05/1976 4�00 8�00 4�00 24�00 40�00 28 º

001�200�016-
97 CAROLINA SCHROEDER 16/05/1993 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 29 º
001�200�031-
92 MIRIAN CARVALHO DA SILVA 20/11/1983 8�00 12�00 4�00 16�00 40�00 30 º
001�200�018-
87 ADRIANE ALVES 12/03/1987 12�00 4�00 12�00 12�00 40�00 31 º
001�200�023-
36 SILVANA LEMOS DE SOUZA 11/02/1985 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 32 º
001�200�012-
87 JILVANE APARECIDA DA COSTA 20/09/1986 8�00 8�00 0�00 16�00 32�00 33 º
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001�200�017-
85 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL 21/04/1979 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 34 º
001�200�022-
52 GIANE ARBIGAUS KOTHONSKI 20/03/1980 0�00 12�00 8�00 12�00 32�00 35 º
001�200�027-
46 MARILENE BERTOTI 09/08/1973 0�00 8�00 12�00 12�00 32�00 36 º
001�200�025-
18 JÉSSICA MARQUES 24/06/1995 4�00 8�00 0�00 16�00 28�00 37 º
001�200�011-
13 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 04/11/1987 8�00 4�00 0�00 12�00 24�00 38 º
001�200�034-
89 CLAUDIA PAES ALBUQUERQUE 06/04/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�036-
06 PATRÍCIA DE LIMA 12/08/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
36 JOSIANE TELMA MILCZVESKI PYKOSZ 26/03/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�020-
81 KAMILA CRISTINA NAGORSKI 31/07/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Artes - EMEJ A - Habilitado -  São Bento  do Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�031-
09 LUCIANE NOELI HACK 18/10/1966 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 1 º
Professor - Artes -  Habilitado - São  Bento do S ul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�020-
89 LUANA BRUNA RODRIGUES 02/04/1987 16�00 4�00 16�00 28�00 64�00 1 º
001�200�032-
50 ROSILENE AUGUSTIN 02/11/1987 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 2 º
001�200�015-
17 REGIANE MALINOVSKI HORTZ 21/12/1982 12�00 8�00 4�00 36�00 60�00 3 º
001�200�018-
20 FRANCILINE DERENIEVICZ 20/12/1993 12�00 4�00 16�00 28�00 60�00 4 º
001�200�010-
47 EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE 28/10/1974 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 5 º
001�200�022-
88 VANESSA HACKE 11/06/1993 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 6 º
001�200�031-
36 JANAINA HUTTL 06/02/1987 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 7 º
001�200�034-
02 DISLENE IARROCHESKI 26/12/1970 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 8 º
001�200�026-
14 CRISTIANA BERTOLI 20/01/1984 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 9 º
001�200�021-
69 JESSICA GASSNER 19/01/1991 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 10 º
001�200�021-
24 YOLANDA STOEBERL 06/08/1987 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 11 º
001�200�024-
00 ROSMARI DE OLIVEIRA 10/06/1969 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 12 º
001�200�005-
47 BIANCA KESTERING GREIPEL 15/11/1982 12�00 8�00 4�00 20�00 44�00 13 º
001�200�006-
53 MARISTELA DA ROSA DE CARVALHO 03/04/1973 12�00 12�00 0�00 20�00 44�00 14 º
001�200�004-
78 MARCIA FABIANA  DOS SANTOS 04/09/1976 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 15 º
001�200�032-
42 CARINE MARIA STEIN 14/04/1990 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 16 º
001�200�031-
10 MARILEI GONCALVES DE CARVALHO 02/08/1972 16�00 8�00 8�00 12�00 44�00 17 º
001�200�019-
30 DANIELE MORESCHI FERNANDES 22/02/1987 8�00 8�00 4�00 20�00 40�00 18 º
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001�200�009-
34 SIMONE MICKUS 21/12/1982 12�00 8�00 8�00 8�00 36�00 19 º
001�200�026-
70 ROGERIO DA SILVA 17/05/1979 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 20 º
001�200�034-
28

ROSA JANE OLIVEIRA BOENO FRO-
EHNER 13/04/1976 0�00 8�00 0�00 24�00 32�00 21 º

001�200�026-
01 SUELI CARDOZO 01/02/1975 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 22 º
001�200�020-
95 NERLI BORGES DE SOUZA SCHOFFEL 10/08/1974 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 23 º
001�200�007-
20 IDAZINA MIRANDA DA CRUZ MARTINS 20/10/1978 0�00 8�00 4�00 8�00 20�00 24 º
Professor - Artes - Nã o Habilitado - S ão Bento do  Sul-SC - Tar de

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�024-
03 CINTIA  GRAZIELA DENCK GROBE 27/02/1983 12�00 12�00 12�00 28�00 64�00 1 º
001�200�011-
50 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 20/03/1993 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 2 º
001�200�006-
18

ADRIANA APARECIDA RIBEIRO LEVAN-
DOSKI 01/03/1975 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 3 º

001�200�004-
04 MARIZILDA DE GOES BAUM 18/03/1976 4�00 4�00 12�00 28�00 48�00 4 º
001�200�011-
14 ROSILEI ALBERTI 12/11/1983 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 5 º
001�200�012-
82 DOROTÉIA ANTON GUEDES 06/02/1969 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 6 º
001�200�033-
31 KENNDRA RAFAELA RANDIG 24/02/1989 16�00 4�00 16�00 12�00 48�00 7 º
001�200�025-
10 TANIA MARA DE SOUZA  KRUPACZ 27/06/1981 4�00 12�00 8�00 20�00 44�00 8 º
001�200�014-
85 ANA PAULA MILCZEWSKY 23/11/1990 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 9 º
001�200�027-
62 ANDREA GONÇALVES 01/12/1975 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 10 º
001�200�017-
73 ALESSANDRA PAVLITZKY DE AMORIM 05/02/1990 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 11 º
001�200�018-
67 BIANCA ROSA 25/03/1994 12�00 8�00 0�00 20�00 40�00 12 º
001�200�009-
16 VALDIANE APARECIDA FUCKNER 14/03/1982 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 13 º
001�200�023-
24 JEANINE DE CARVALHO CARDOSO 19/10/1979 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 14 º
001�200�027-
15 ADRIANE TOMELIN WOHL 30/12/1984 16�00 4�00 4�00 12�00 36�00 15 º
001�200�034-
75 ANA PAULA RITZMANN 06/04/1993 16�00 4�00 4�00 12�00 36�00 16 º
001�200�021-
12 JOSEANE JUNGTON DA SILVA 01/08/1981 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
55 ADRIANA RECKZIEGEL HINKE 04/05/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Ciências - EM EJA - Habilitado  - São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�003-
74 JULIANA STOCKER LÜBBEN 06/08/1983 20�00 12�00 16�00 28�00 76�00 1 º
001�200�021-
91 SIMONE REGINA DE SOUSA VIEIRA 22/10/1968 20�00 4�00 12�00 20�00 56�00 2 º
Professor - Ciências -  Habilitado - Sã o Bento do  Sul-SC - Tar de

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação
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001�200�016-
67 GUILHERME DOUGLAS PIEL DORNELLES 10/02/1994 16�00 12�00 12�00 28�00 68�00 1 º
001�200�005-
87 MARCÉLIA APARECIDA DREVEK RUDNIK 12/10/1978 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 2 º
001�200�013-
87 CHAIANE KAROL ALEGRI CUNHA 15/04/1991 8�00 12�00 16�00 24�00 60�00 3 º
001�200�013-
35 JONI MARCOS LOPES 16/06/1989 12�00 12�00 16�00 20�00 60�00 4 º
001�200�025-
89 JÉSSICA JACQUELINE BRÜSKE SEIFFERT 15/07/1992 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 5 º
001�200�017-
91 CRISTIANE DA SILVA SCHEFFMACHER 08/08/1981 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 6 º
001�200�032-
48 GRACIELE GOETEN DE LIMA 09/01/1987 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 7 º
001�200�015-
01 MARIA SOFIA CUBAS MACHADO 21/12/1977 16�00 4�00 8�00 24�00 52�00 8 º
001�200�022-
51 ROZELI MARIA FERREIRA 04/05/1966 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 9 º
001�200�009-
80 JANAINA LACHOWICZ WOLTER 23/10/1985 12�00 12�00 8�00 20�00 52�00 10 º
001�200�013-
17 FABIANA GONÇALVES 10/11/1983 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 11 º
001�200�016-
70 DAIANE DERENIEVICZ 25/10/1993 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 12 º
001�200�027-
66

SALETE TERESINHA CHIODI SCHMIDT 
DE LIMA 07/10/1986 16�00 4�00 4�00 24�00 48�00 13 º

001�200�005-
34 MARISA MAIA FUNK 24/07/1985 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 14 º
001�200�012-
39 DRIANA SEIDEL MALINOVSKI 06/04/1990 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 15 º
001�200�035-
72 JUCELIA IACKUSCH 08/07/1975 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 16 º
001�200�021-
80 KEILA ALVES DO PRADO BONETTI 20/06/1989 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 17 º
001�200�032-
84 JOICE MAIARA RICS 07/12/1991 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 18 º
001�200�036-
03 SANDRA GORETI VILICZINSKI 04/09/1971 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 19 º
001�200�018-
91 IVETE LEMOS 28/02/1963 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 20 º
001�200�026-
29 MARCOS ESCHIAVON 17/08/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Ciências - N ão Habilitado -  São Bento d o Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�036-
07 LILIAN BAIA LOPES 14/08/1987 16�00 12�00 16�00 20�00 64�00 1 º
001�200�019-
04 BRUNA FERNANDA GRUBER 02/11/1990 20�00 4�00 12�00 20�00 56�00 2 º
001�200�015-
92 JANAINA GREIN 13/05/1996 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 3 º
001�200�020-
06 JESSICA RANDIG 24/09/1994 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 4 º
001�200�016-
15 EMANUELLI DE FATIMA GUERRILHA 02/12/1996 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 5 º
001�200�024-
66 ISABEL SUCZECK 09/01/1994 12�00 8�00 8�00 8�00 36�00 6 º
001�200�034-
46 JÉSSICA DE MIRANDA 19/04/1992 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 7 º
001�200�034-
50 JEAN CARLO KUSS 25/08/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Educação Espe cial - Habilitad o - São Bent o do Sul-SC  -  Tarde
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Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�017-
00 MARIA JUCELIA TINFLE ANDRUCHECHEN 08/10/1957 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 1 º
001�200�012-
79 SILVANE GROSSL LIEBL 04/10/1978 12�00 12�00 0�00 28�00 52�00 2 º
001�200�029-
84 ELIEDEN CRISTINA BAUER GÖRTLER 23/01/1971 8�00 4�00 4�00 32�00 48�00 3 º
001�200�026-
55 DANIELLI GODESCKI GREIN 29/04/1987 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 4 º
001�200�012-
66 JANETE MARIA GROSSKOPF MEISTER 05/04/1973 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 5 º
001�200�013-
09 ELISETE FORMIGARI STÜBER 18/09/1970 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�036-
15 MERI PEREIRA DE SOUZA 24/11/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
02 EDELTRAUD ONIVIA CUBAS FUCKNER 23/06/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Educação Especi al - Não Habilit ado - São Be nto do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�013-
71 NILZA APARECIDA BAUER 08/04/1973 4�00 4�00 12�00 12�00 32�00 1 º
Professor - Educação Especial Intérp rete de Libras -  Habilitado -  São Bento  do Sul-SC - Ta rde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�013-
60 NAZIRA BORGES 03/12/1969 12�00 12�00 12�00 36�00 72�00 1 º
001�200�032-
14 PATRICIA PSCHEIDT HUBEL 07/07/1979 8�00 16�00 8�00 32�00 64�00 2 º
001�200�005-
16 CLARICE MARIA STOCK 08/06/1969 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 3 º
Professor - Educação Especial Intérpre te de Libras- N ão Habilitad o - São Bent o do Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�021-
66 DEBORA ANIAIA 16/09/1994 16�00 12�00 12�00 28�00 68�00 1 º
001�200�028-
33 MARLI JANE RIBEIRO 01/09/1977 16�00 8�00 8�00 16�00 48�00 2 º
Professor - Educação Física -  EMEJA - Habilit ado - São B ento do Sul- SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
14

MAILSON CEZAR HEIDEN GLONEK 
JUNKES 16/09/1988 8�00 8�00 12�00 32�00 60�00 1 º

Professor � Educação Física - E MEJA - Não Hab ilitado - São  Bento do S ul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�031-
24 KARLA CRISTINA HANTSCHEL 06/08/1993 12�00 12�00 12�00 16�00 52�00 1 º
001�200�008-
11 ANA CAROLINA MACHADO 23/07/1995 4�00 16�00 4�00 24�00 48�00 2 º
001�200�016-
06 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 10/12/1974 8�00 8�00 20�00 12�00 48�00 3 º
Professor - Educação Físi ca - Habilitado  -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação
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001�200�024-
35 JULIANO GUEDES DRAPALA 17/01/1979 16�00 4�00 20�00 32�00 72�00 1 º
001�200�034-
68 RODRIGO SCHOEFFEL CORDEIRO 11/01/1993 12�00 16�00 12�00 28�00 68�00 2 º
001�200�035-
13 LUIS EDIMAR SCHROEDER DALSENTER 16/05/1987 16�00 8�00 20�00 24�00 68�00 3 º
001�200�022-
23 FRANCISCO FABIAN MORAES 19/08/1978 12�00 8�00 12�00 32�00 64�00 4 º
001�200�012-
01 ANDRÉIA WOHL 19/07/1980 12�00 8�00 12�00 32�00 64�00 5 º
001�200�033-
33 RENATO DALLAZEN PEREIRA 30/08/1972 8�00 8�00 12�00 32�00 60�00 6 º
001�200�017-
87 DANIELA LUDWINSKY 09/06/1990 8�00 8�00 12�00 32�00 60�00 7 º
001�200�016-
54 GRASIELE DA SILVA 04/11/1980 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 8 º
001�200�010-
84 JEFFERSON EDUARDO BONA 20/05/1983 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 9 º
001�200�013-
73 ANDERSON MIODUTZKI 17/04/1990 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 10 º
001�200�013-
63 MARCOS GUTKNECHT 26/02/1976 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 11 º
001�200�016-
76 MAIKEL WERNKE 26/03/1982 12�00 8�00 4�00 32�00 56�00 12 º
001�200�005-
50 ADRIANA NECZYPOR 10/03/1984 12�00 8�00 4�00 32�00 56�00 13 º
001�200�018-
66 LEANDRO SIEWERT 01/03/1991 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 14 º
001�200�021-
07 SIMONE SCHOFFEL 04/02/1992 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 15 º
001�200�002-
92 CARINA HENNING FERNANDES 13/06/1986 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 16 º
001�200�021-
79 JEAN MARCOS ROSA 11/08/1992 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 17 º
001�200�024-
62 DIEGO MEDEIROS GROSSL 07/08/1989 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 18 º
001�200�006-
45 GILMAR CIRINO ANDALICIO 06/01/1963 16�00 8�00 12�00 20�00 56�00 19 º
001�200�034-
85 FRANCIS DA SILVA SANTOS 10/09/1982 8�00 8�00 4�00 32�00 52�00 20 º
001�200�008-
99 DAIANE BEATRIZ LIEBL 21/12/1987 4�00 4�00 16�00 28�00 52�00 21 º
001�200�002-
58 ROGÉRIO JORGE SCARPIM 27/09/1961 12�00 8�00 4�00 28�00 52�00 22 º
001�200�018-
35 ANGELITA DE SOUZA 09/08/1986 12�00 8�00 4�00 28�00 52�00 23 º
001�200�010-
85 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 17/02/1990 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 24 º
001�200�004-
82 THIAGO HENRIQUE ANTONOWSKY 19/03/1989 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 25 º
001�200�021-
14 ANTHONY SCHUKOSKY 20/08/1991 12�00 4�00 0�00 32�00 48�00 26 º
001�200�010-
99 MARÍLIA GABRIELA LIMA COELHO 12/03/1990 4�00 4�00 16�00 24�00 48�00 27 º
001�200�019-
17 JÉSSICA CRISTINA WITT 23/01/1992 16�00 4�00 4�00 24�00 48�00 28 º
001�200�024-
99 MÁRCIA LIEBL HABOWSKY 28/08/1962 8�00 12�00 8�00 20�00 48�00 29 º
001�200�024-
98 CHEILA TATIANE WOLLNER 03/12/1985 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 30 º
001�200�020-
44 ELAINE JUNCTUM 15/03/1988 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 31 º
001�200�008-
32 CAROLINE SIBELI BONA 24/06/1989 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 32 º
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001�200�013-
58 RODRIGO HENNINGS 03/02/1991 12�00 12�00 0�00 20�00 44�00 33 º
001�200�025-
08 ANDREIK MICHEL WOLLNER 27/09/1989 4�00 8�00 0�00 28�00 40�00 34 º
001�200�020-
28 VÂNIA MARINETI PADILHA 06/07/1988 4�00 8�00 4�00 24�00 40�00 35 º
001�200�012-
46 ALECSANDRA DE CACIA BENDLIN 31/08/1974 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 36 º
001�200�010-
52 BRUNA ANNIES 09/02/1991 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 37 º
001�200�008-
10 LUCIANA YARENHUK DA SILVA 05/09/1974 16�00 8�00 0�00 16�00 40�00 38 º
001�200�011-
34 BRUNA HERMES 15/08/1990 4�00 4�00 4�00 24�00 36�00 39 º
001�200�002-
34 EMILIN ROSANA FINK 21/05/1988 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 40 º
001�200�019-
13 ANNIE EVELYN DE LIMA 16/01/1991 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 41 º
001�200�012-
55 JOSÉ ANIBAL MASSANEIRO 01/06/1953 4�00 8�00 4�00 20�00 36�00 42 º
001�200�002-
60 LUCIANE APARECIDA ROIEK 24/02/1978 4�00 4�00 4�00 20�00 32�00 43 º
001�200�028-
35 GRACIELE VANESSA RUHR 05/10/1980 12�00 4�00 0�00 16�00 32�00 44 º
001�200�015-
73 LEOSIR FERREIRA DE SOUZA 18/05/1966 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 45 º
001�200�032-
10 MICHELLE LOURENÇO 07/11/1978 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
81 MARCIO ADÃO FELCZAK 11/06/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Educação Física  - Não Habilita do - São Ben to do Sul-SC  - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�013-
96

ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL DE 
SOUZA 05/02/1991 16�00 8�00 8�00 32�00 64�00 1 º

001�200�003-
32 ELCIONE AGOSTINHO ANTON 25/08/1980 16�00 4�00 16�00 24�00 60�00 2 º
001�200�017-
53 ALECSANDER LINHARES DE LIMA 24/06/1995 8�00 4�00 12�00 32�00 56�00 3 º
001�200�035-
96 ERIVELTON FIRMO DE CAMARGO 13/10/1993 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 4 º
001�200�035-
22 ROSEMIR FRANCO 15/10/1981 16�00 4�00 8�00 28�00 56�00 5 º
001�200�026-
77 CARLOS FRANCISCO ONOFRE 20/03/1979 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 6 º
001�200�008-
97 AMANDA DA SILVA ENGEL 04/05/1992 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 7 º
001�200�014-
78 JAISON FERREIRA 31/03/1994 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 8 º
001�200�006-
21

VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA LU-
DWINSKY 09/12/1987 16�00 4�00 12�00 20�00 52�00 9 º

001�200�013-
10 JOSÉ HOFFMANN MARTINS 13/01/1987 8�00 4�00 4�00 32�00 48�00 10 º
001�200�017-
32 JÉSSICA DE OLIVEIRA SANTOS 23/04/1995 16�00 4�00 4�00 24�00 48�00 11 º
001�200�023-
75 TIAGO NIERING 15/02/1993 16�00 8�00 0�00 24�00 48�00 12 º
001�200�013-
28 ABNER SCHUKOSKY 17/01/1996 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 13 º
001�200�029-
09 FRANCIELE ANDRESSA MAAHS 24/03/1993 16�00 4�00 8�00 20�00 48�00 14 º
001�200�021-
52 EVELIN ZIEBARTH DE OLIVEIRA CRUZ 10/12/1984 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 15 º
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001�200�014-
71 JOÃO LINDOMAR BATISTA 20/06/1978 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 16 º
001�200�012-
04 KELLYSACHT 12/06/1990 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 17 º
001�200�022-
77 MICHELE REGINA STOMINSKY 15/09/1991 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 18 º
001�200�028-
02 FERNANDO SAMUEL GUCKERT 09/11/1983 8�00 4�00 4�00 24�00 40�00 19 º
001�200�017-
80 FERNANDA LARISSA RUDNICK 12/11/1991 8�00 4�00 4�00 24�00 40�00 20 º
001�200�030-
60 ANNA REGINA DOS SANTOS 08/01/1991 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 21 º
001�200�032-
32 JACKSON LUIZ CORREIA 24/05/1992 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 22 º
001�200�013-
41 MAGDA THAMYRIS REZENDE 19/01/1991 16�00 4�00 4�00 16�00 40�00 23 º
001�200�023-
94 ALCIONE MONTEIRO 08/10/1985 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 24 º
001�200�012-
73 ALEXANDRE MARCZAK 21/05/1980 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 25 º
001�200�033-
67 EGON HEINZ STÜBER 19/12/1991 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
79 JEAN CARLOS DE GOVEIA 18/01/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Educação Infa ntil - Habilitado  - São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
75 MARLI DE FATIMA MATOS VAZ 23/09/1958 16�00 8�00 16�00 32�00 72�00 1 º
001�200�011-
83 KEILA REGINA LIEBL 08/07/1987 16�00 8�00 16�00 32�00 72�00 2 º
001�200�026-
78

GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA 
E SOUZA 19/05/1974 12�00 12�00 16�00 32�00 72�00 3 º

001�200�011-
32 SABRINA MARIE ROSA 09/06/1985 12�00 8�00 12�00 36�00 68�00 4 º
001�200�009-
42 ANA CARLA MUEHLMANN 30/01/1990 16�00 12�00 8�00 32�00 68�00 5 º
001�200�002-
77

PAULIANE DA SILVEIRA BASTOS DE 
LIMA 18/04/1989 16�00 4�00 16�00 32�00 68�00 6 º

001�200�032-
22 ICARAINE NIESUKOWSKI 01/05/1981 16�00 8�00 12�00 32�00 68�00 7 º
001�200�030-
85 ANDREIA MAXIMO DOS SANTOS MOURA 16/03/1980 12�00 8�00 16�00 32�00 68�00 8 º
001�200�006-
46 LINDAMIR DELLA JUSTINA DOS SANTOS 26/01/1980 16�00 8�00 8�00 32�00 64�00 9 º
001�200�017-
44 ILIANA PAZDA 17/07/1970 16�00 4�00 12�00 32�00 64�00 10 º
001�200�019-
38 VERANICE LIEBL 03/04/1987 12�00 8�00 12�00 32�00 64�00 11 º
001�200�020-
92 KEITY DRECHSLER 17/02/1989 12�00 8�00 12�00 32�00 64�00 12 º
001�200�019-
28 VANDERLÉIA BUENO DO PRADO LUZ 20/06/1983 8�00 8�00 20�00 28�00 64�00 13 º
001�200�006-
13 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA 11/01/1983 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 14 º
001�200�002-
73 LUCIA DRYGLA MENDES 06/08/1978 12�00 12�00 12�00 28�00 64�00 15 º
001�200�030-
78 DANIELE BRUSKE 04/09/1980 12�00 8�00 20�00 24�00 64�00 16 º
001�200�011-
31 ELSA MARIA VEIGA DE ALMEIDA 12/06/1969 12�00 16�00 12�00 24�00 64�00 17 º
001�200�027-
59

ADRIANA DE FÁTIMA KWITSCHAL 
TASCHECK 09/08/1982 12�00 12�00 20�00 20�00 64�00 18 º
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001�200�019-
78 MARILDA PERES DE LIMA MARTINS 07/05/1969 8�00 4�00 12�00 36�00 60�00 19 º
001�200�004-
91 PATRICIA PADILHA DOS SANTOS 06/03/1982 4�00 12�00 8�00 36�00 60�00 20 º
001�200�009-
83 MARIA CRISTINA FLORIANI DA ROSA 02/02/1965 12�00 4�00 12�00 32�00 60�00 21 º
001�200�025-
28 SIMONE BOSSE HUBNER 31/07/1986 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 22 º
001�200�005-
14 SCHEILA DE ANDRADE 12/11/1987 8�00 12�00 12�00 28�00 60�00 23 º
001�200�003-
92 ANA MARIA DA SILVA LIMA 23/06/1974 4�00 12�00 16�00 28�00 60�00 24 º
001�200�004-
39 TATIANE MACIEL DA ROSA 06/09/1984 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 25 º
001�200�013-
21 RITA PEREIRA 13/07/1956 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 26 º
001�200�010-
01 ANDREIA KIATKOSKI 10/12/1978 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 27 º
001�200�022-
25 JÉSSICA MONIKE STIEGLER MILBRATZ 26/06/1991 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 28 º
001�200�002-
45 JULIA GRASIELA BORGES 18/06/1983 8�00 8�00 20�00 24�00 60�00 29 º
001�200�031-
13 LUCIANE DAMAZIO FRANCO 28/07/1990 16�00 4�00 16�00 24�00 60�00 30 º
001�200�006-
37 ELIDIANE FRANCIELE FERREIRA 30/11/1986 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 31 º
001�200�013-
40 MARIA SALLETE DE PAULA SCHROEDER 29/11/1966 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 32 º
001�200�031-
30

FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS DE 
CORDOVA 28/09/1988 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 33 º

001�200�009-
08 ALCIOLI RODRIGUES 29/08/1973 12�00 12�00 12�00 24�00 60�00 34 º
001�200�032-
33 PATRICIA SIMONE WILACZYNSKI 16/05/1982 8�00 4�00 12�00 32�00 56�00 35 º
001�200�023-
45 SALINA DE LORENA 09/02/1983 16�00 4�00 4�00 32�00 56�00 36 º
001�200�006-
39

DULCINEA GONÇALVES PINHEIRO 
ROESLER 29/09/1974 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 37 º

001�200�011-
92 MARIA DE FATIMA DA CRUZ 22/10/1974 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 38 º
001�200�012-
40 ANA PAULA SCHELBAUER 16/09/1992 8�00 12�00 8�00 28�00 56�00 39 º
001�200�025-
55 CELINE FABIANE HINKE 09/03/1985 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 40 º
001�200�005-
09 SUZANI SEIDEL PINHEIRO 17/10/1981 20�00 4�00 4�00 28�00 56�00 41 º
001�200�033-
91

JUCÉLIA CRISTINA BUENO DA CONCEI-
ÇÃO 28/02/1981 16�00 8�00 4�00 28�00 56�00 42 º

001�200�018-
63 RUBIA PABST NEHLS 05/12/1981 16�00 8�00 4�00 28�00 56�00 43 º
001�200�019-
22

WALDIRENE WOICHEKOSKI KRUCZKIE-
VICZ 26/12/1970 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 44 º

001�200�002-
50 ARACI HILGENSTIELER 15/02/1967 12�00 12�00 4�00 28�00 56�00 45 º
001�200�029-
34 MILENA FISCHER 21/05/1992 12�00 12�00 4�00 28�00 56�00 46 º
001�200�033-
35 LONI REZLER BAUER 28/08/1962 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 47 º
001�200�030-
30 SIMONE TASCHEK ROBERTO 01/03/1977 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 48 º
001�200�030-
11 SCHEILA MAROS 01/09/1981 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 49 º
001�200�009-
70 NEILA REGINA CAMPOS BRIZOLLA 11/05/1982 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 50 º
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001�200�015-
25 RIKÉLIN DAIANA BAUM 04/02/1988 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 51 º
001�200�005-
11

VERA APARECIDA FERNANDES DOS 
SANTOS 25/12/1972 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 52 º

001�200�005-
65 DENISE SILVERIO DOS SANTOS DUBENA 04/04/1985 16�00 8�00 8�00 24�00 56�00 53 º
001�200�004-
28 LETICIA KOSMALA FANES 18/05/1967 12�00 12�00 8�00 24�00 56�00 54 º
001�200�004-
65 ANDRESSA ALINE DIAS 31/08/1989 12�00 12�00 8�00 24�00 56�00 55 º
001�200�020-
69 SILVIA LOBEMEYER POLLUM 12/02/1963 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 56 º
001�200�026-
30 JOSIELE PSCHEIDT 20/12/1982 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 57 º
001�200�003-
69 SABRINA JULIANA FERREIRA 08/04/1987 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 58 º
001�200�024-
47 MARCELA BAUM 23/03/1981 16�00 12�00 8�00 20�00 56�00 59 º
001�200�027-
88 CÁTIA IRENE KERSCHER WEISS 17/10/1974 16�00 8�00 12�00 20�00 56�00 60 º
001�200�020-
83 MARIA TEREZINHA WEIHERMANN 02/10/1961 12�00 16�00 8�00 20�00 56�00 61 º
001�200�013-
44 OTILIA MULLER PSCHEIDT 07/12/1974 12�00 4�00 20�00 20�00 56�00 62 º
001�200�021-
40 ELAINE TEIXEIRA KNOPIK 09/02/1989 8�00 12�00 4�00 28�00 52�00 63 º
001�200�021-
86 MARIA MARGARETE GIESE ROSÁ 21/12/1965 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 64 º
001�200�005-
02 SOLANGE CAMARGO 05/09/1986 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 65 º
001�200�014-
34

PÁVOLA MARCELA MARTINS RODRIGUES 
WEBER 15/05/1986 16�00 4�00 4�00 28�00 52�00 66 º

001�200�012-
58 JULIANA MILDENBERGER 06/10/1983 12�00 8�00 4�00 28�00 52�00 67 º
001�200�010-
56 PRISCILLA PEYERL MOMOLI VARELA 09/01/1990 8�00 12�00 8�00 24�00 52�00 68 º
001�200�004-
00 CLATIANE OSINSKI 19/07/1983 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 69 º
001�200�002-
82 VIVIANE CRISTINA NEPPEL BASSANI 04/05/1981 4�00 8�00 16�00 24�00 52�00 70 º
001�200�008-
81 EMEANI GOEBEL 20/12/1979 16�00 4�00 8�00 24�00 52�00 71 º
001�200�016-
39 GIZANE DE FATIMA BONETTI 11/12/1981 16�00 4�00 8�00 24�00 52�00 72 º
001�200�027-
06 FABIANA RODRIGUES DE SOUZA 30/10/1978 16�00 8�00 4�00 24�00 52�00 73 º
001�200�006-
99 NEONILHA BONKO SILVA 03/11/1968 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 74 º
001�200�005-
06 VANDERLÉIA BUTHEVITZ 28/11/1986 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 75 º
001�200�002-
44 ALZIRA LUCIANA BRAZ DOS SANTOS 28/03/1977 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 76 º
001�200�024-
26 LUCIANE FERREIRA BUENO NOVAK 09/05/1977 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 77 º
001�200�033-
38 LUCIMARA DE SOUZA PEREIRA 03/02/1984 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 78 º
001�200�024-
05 JULIANE FERNANDES 09/09/1989 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 79 º
001�200�012-
06 EDILAINE FERNANDES 17/05/1984 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 80 º
001�200�002-
69 MARIA ROSELI DUMS SENN 22/06/1968 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 81 º
001�200�012-
68 SUELYAN CRISTINA AUGUSTIM 04/01/1991 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 82 º
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001�200�022-
60

CLAUDICÉIA FRANCO DE OLIVEIRA 
TERRES 03/06/1984 12�00 8�00 12�00 20�00 52�00 83 º

001�200�018-
52 CINTIA RENATA LESNIOVSKI 16/05/1990 16�00 8�00 12�00 16�00 52�00 84 º
001�200�026-
79

CATARINA MICHEL ADENIL FERREIRA 
PEREIRA 08/08/1979 8�00 4�00 4�00 32�00 48�00 85 º

001�200�006-
69 GEONICE TEREZINHA CORDEIRO 11/01/1980 4�00 4�00 8�00 32�00 48�00 86 º
001�200�017-
31 PATRICIA SCHOFFEL 29/07/1989 4�00 8�00 4�00 32�00 48�00 87 º
001�200�008-
09 ALESSANDRA MARIA PASDIORA 10/09/1982 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 88 º
001�200�004-
77 LIGIANE CARLA CORREA BORGES NEPPL 17/01/1990 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 89 º
001�200�013-
15 ADRIANA PREISLER 03/11/1980 8�00 12�00 4�00 24�00 48�00 90 º
001�200�020-
87

CELISMAR  APARECIDA SBARDELOTTO 
DA SILVA 16/04/1968 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 91 º

001�200�008-
43 BEATRIS NOGUEIRA 08/01/1981 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 92 º
001�200�023-
34 DENISE PIASKOWSKI 17/10/1988 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 93 º
001�200�004-
88 SUELEN ADRIANE SCHREINER 26/12/1988 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 94 º
001�200�004-
34 JULIANE BEATRIZ MULLER 27/12/1989 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 95 º
001�200�016-
18 MARILEY DA SILVA 18/03/1984 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 96 º
001�200�013-
75 LUCIANA ALVES TIBES BUENO 14/08/1970 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 97 º
001�200�030-
73

SANDRA MARIA DO ROSARIO NORONHA 
DA SILVA 14/12/1973 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 98 º

001�200�021-
10 ANDREIA LINKE FERNANDES 30/03/1975 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 99 º
001�200�005-
39 ADRIANE BATISTA DA SILVA PFLANZER 12/08/1982 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 100 º
001�200�002-
62 BIANCA BRUNELI DA SILVA LIEBL 28/10/1989 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 101 º
001�200�004-
64 CLARI VITKOWSKI POKRYWIECKI 26/12/1969 8�00 12�00 8�00 20�00 48�00 102 º
001�200�011-
87 CARLA DA SILVA 16/03/1992 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 103 º
001�200�002-
39

MELISSA ETHIENE ZORZAN SILVA 
ANTUNES 04/01/1985 8�00 8�00 12�00 20�00 48�00 104 º

001�200�023-
50 ESTELLA DE LIMA PERES 23/11/1983 4�00 16�00 8�00 20�00 48�00 105 º
001�200�016-
07 MARIA APARECIDA HUMMELGEN 18/09/1981 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 106 º
001�200�007-
31 MARILÉIA MORANTI 17/05/1988 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 107 º
001�200�005-
84 MARISTELA DE LIMA PISKE 18/12/1985 12�00 12�00 4�00 20�00 48�00 108 º
001�200�014-
51 ELISABETE JANKOWSKI GONDARSKI 24/02/1980 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 109 º
001�200�013-
88 VIVIANE DE SOUZA 23/08/1982 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 110 º
001�200�013-
99 SCHANA KASCHMARSKY 09/11/1979 16�00 8�00 8�00 16�00 48�00 111 º
001�200�015-
72

LETÍCIA KARINE DA SILVA PEREIRA 
CLEMENT 17/12/1991 16�00 12�00 4�00 16�00 48�00 112 º

001�200�029-
74 EROTIDES URBANEK PETROCEFSKI 19/03/1962 12�00 8�00 16�00 12�00 48�00 113 º
001�200�003-
98 GISELE APARECIDA PIMENTEL 25/01/1986 4�00 4�00 4�00 32�00 44�00 114 º
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001�200�009-
38 ZENILDA FELIPE DE LIMA HIMPEL 26/12/1976 4�00 4�00 8�00 28�00 44�00 115 º
001�200�021-
88 JANAINA DO ROCIO WEGA MACHADO 19/04/1986 12�00 4�00 0�00 28�00 44�00 116 º
001�200�032-
70 ROSANE JOHANSON 12/01/1972 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 117 º
001�200�003-
68 SILVANE ODIA PRUSSAK 05/07/1982 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 118 º
001�200�009-
12 ROSELETE DE MELO 29/12/1984 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 119 º
001�200�006-
41 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 31/07/1986 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 120 º
001�200�004-
99 GABRIELA HASTREITER 05/07/1988 16�00 4�00 0�00 24�00 44�00 121 º
001�200�027-
54 ELIANE GRUBER BUENO 10/04/1975 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 122 º
001�200�027-
18 LETÍCIA MARLI BACHMANN 22/12/1981 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 123 º
001�200�020-
70 ROSIMERI PANSTEIN 01/06/1989 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 124 º
001�200�021-
75 LILIAN SCHNEIDER 20/09/1979 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 125 º
001�200�002-
47

REGINA APARECIDA CARDOSO ODER-
DENGE 04/04/1988 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 126 º

001�200�025-
43 ZELIA BÓRECK KACHIMARECK 30/11/1961 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 127 º
001�200�012-
76 SHEILA BRIXI 05/02/1985 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 128 º
001�200�015-
63 VANESSA MAURA BERTOLI RANK 25/11/1986 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 129 º
001�200�015-
81 MARINES VORNATH TAUCHEN 01/12/1978 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 130 º
001�200�016-
44 PATRÍCIA PABST 17/09/1987 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 131 º
001�200�010-
34 MARINA REGODZINSKI SENGER 11/01/1979 4�00 4�00 16�00 20�00 44�00 132 º
001�200�028-
14 MAGALI APARECIDA HACKE FRAGOSO 01/10/1979 4�00 8�00 12�00 20�00 44�00 133 º
001�200�012-
81 VIVIANE EMANUELE FERREIRA 01/10/1977 12�00 8�00 4�00 20�00 44�00 134 º
001�200�004-
41 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER 22/12/1987 12�00 8�00 4�00 20�00 44�00 135 º
001�200�028-
06 SILMARA BEGALKE 24/02/1982 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 136 º
001�200�024-
40 EVILIANE OSNILDA CUBAS MUNHOZ 27/02/1969 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 137 º
001�200�032-
67 KETLIN LUDWINSKY 09/06/1992 12�00 8�00 8�00 16�00 44�00 138 º
001�200�009-
17 CÉLIA REGINA SIMIONI VARELA 24/04/1968 12�00 12�00 4�00 16�00 44�00 139 º
001�200�035-
76 ROSILENE MARIA BATISTA FRANCO 26/05/1974 4�00 4�00 4�00 28�00 40�00 140 º
001�200�024-
72 MARCIA HANTSCHEL MOURA 09/10/1980 0�00 4�00 8�00 28�00 40�00 141 º
001�200�020-
12 VANESSA CRISTIANE FILIPP SILVEIRA 06/08/1980 8�00 4�00 4�00 24�00 40�00 142 º
001�200�014-
53 FLÁVIA RAQUEL STAHELIN 26/08/1988 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 143 º
001�200�017-
10 LINDACIR DE LIMA ROCHA MAIA 26/07/1978 8�00 12�00 0�00 20�00 40�00 144 º
001�200�028-
52 JULIANA MARIA PRAZMOSKI 31/07/1987 8�00 12�00 0�00 20�00 40�00 145 º
001�200�022-
32 SONIA GEISE LOBATO VALENTE 20/07/1964 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 146 º
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001�200�009-
99 ELIANE MARTINS ROCHA SCHIOCHET 28/10/1976 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 147 º
001�200�010-
80 IARA CAROLINE FUERST DE SOUZA 16/09/1993 16�00 4�00 0�00 20�00 40�00 148 º
001�200�027-
68 ANGELITA DUFECK 20/08/1969 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 149 º
001�200�022-
93 LETICIA LILIAN RUZANOWSKY 16/10/1989 12�00 4�00 4�00 20�00 40�00 150 º
001�200�022-
08 ANIELI PEREIRA 22/10/1987 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 151 º
001�200�010-
66 SIRLEY TERESINHA RUCKL 11/04/1973 8�00 12�00 4�00 16�00 40�00 152 º
001�200�002-
80 MARCIA MORETO 08/02/1986 16�00 4�00 4�00 16�00 40�00 153 º
001�200�012-
32 ADJANY FERNANDES DA SILVA JUNIOR 25/06/1978 12�00 8�00 4�00 16�00 40�00 154 º
001�200�032-
98 VANESSA DE ABREU SILVA 04/07/1982 8�00 4�00 0�00 24�00 36�00 155 º
001�200�005-
76 ROSE MARIA PECHARKA TASCHECK 23/05/1965 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 156 º
001�200�002-
88 PATRICIA BRITTO SIQUEIRA MACHADO 23/04/1982 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 157 º
001�200�008-
54 MARA MORETO 08/02/1986 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 158 º
001�200�004-
85 ALINE GUESSER 03/05/1987 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 159 º
001�200�012-
09 SIMONE MACHADO MÜHLBAUER 21/11/1962 8�00 8�00 0�00 20�00 36�00 160 º
001�200�025-
44 ELAINE PINHEIRO GEISSLER 23/05/1986 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 161 º
001�200�022-
29 CRISTIANE  F� DAVID DE LIMA 06/01/1978 12�00 4�00 0�00 20�00 36�00 162 º
001�200�031-
22 SHEYLA SUCHOMEL ALVES 27/10/1978 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 163 º
001�200�014-
44 SUSAN MABEL WEBER 26/01/1982 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 164 º
001�200�008-
30 ADRIANA LINZMEYER 28/12/1976 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 165 º
001�200�029-
13 EVELISE GROBE 13/06/1984 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 166 º
001�200�022-
82

HÉLIA DE FATIMA ELIAS PORTELA 
WALTER 16/08/1975 4�00 12�00 4�00 16�00 36�00 167 º

001�200�018-
37 SILVANE DE FATIMA TRENTINI 02/06/1969 4�00 4�00 12�00 16�00 36�00 168 º
001�200�028-
97 PATRICIA DE OLIVEIRA 27/05/1978 8�00 12�00 4�00 12�00 36�00 169 º
001�200�027-
12 VERA APARECIDA RIBEIRO 13/09/1964 4�00 12�00 8�00 12�00 36�00 170 º
001�200�029-
27 KÁTIA GALVÃO 12/09/1986 12�00 4�00 8�00 12�00 36�00 171 º
001�200�029-
17 SANDRA COLAÇO 13/06/1975 4�00 4�00 0�00 24�00 32�00 172 º
001�200�002-
46 DIRCINEIA RODRIGUES NUNES 21/11/1985 4�00 8�00 0�00 20�00 32�00 173 º
001�200�004-
35 ANGELA MARIA DE SOUZA 27/10/1974 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 174 º
001�200�011-
11 MARÍLIA RUTENSKI 04/09/1983 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 175 º
001�200�002-
84 LUISE CRISTINA BORSATO 12/11/1988 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 176 º
001�200�012-
61 ELAINE PRESTES DE SOUZA CHAVES 02/05/1973 4�00 4�00 0�00 20�00 28�00 177 º
001�200�011-
61 CRISTIANE BAYERL QUOST MARIANO 20/06/1981 8�00 4�00 0�00 16�00 28�00 178 º
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001�200�024-
17 NADJA SANTOS GALVÃO DA SILVA 27/09/1973 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 179 º
001�200�032-
87 TATIANE ALVES 21/01/1990 0�00 4�00 0�00 20�00 24�00 180 º
001�200�006-
08 JOSEANE KIESKI 18/03/1982 4�00 4�00 0�00 16�00 24�00 181 º
001�200�003-
09 BRANDINA BORGES 02/06/1969 8�00 4�00 0�00 12�00 24�00 182 º
001�200�014-
69 VANEZA RIBEIRO DE SIQUEIRA 04/01/1981 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 183 º
001�200�036-
12 DIRLEI MARIA MOSER 06/11/1965 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�003-
03 DENISE BUENO 22/04/1972 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�005-
94

KATIA CRISTINA RUTHES PIRES DE 
LIMA 23/09/1972 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�030-
62

MARCIA STRECHAR WIRMOND DE 
MIRANDA 26/03/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�033-
22 ROSANGELA WEISS HABLE 28/09/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�017-
05 ANELIZE TURECK 11/09/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�019-
01 JOSIANE PEREIRA GULIK 08/11/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
56 RITA DE CÁSSIA BUCHINGER JUCOSKE 23/04/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Educação Infantil  - Não Habilita do - São Ben to do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�011-
47 PAMELA ROCHA MAIA 12/02/1994 8�00 8�00 20�00 32�00 68�00 1 º
001�200�027-
97 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA 09/03/1990 16�00 8�00 16�00 28�00 68�00 2 º
001�200�022-
84 LUANA PEDROCHESKI 03/05/1989 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 3 º
001�200�017-
67 ROSÂNGELA FOSSILE DOS SANTOS 18/12/1986 16�00 20�00 8�00 20�00 64�00 4 º
001�200�022-
99 JULIANE TANDLER 17/05/1992 8�00 12�00 8�00 32�00 60�00 5 º
001�200�016-
83 LEILA MOREIRA 25/04/1981 16�00 4�00 8�00 32�00 60�00 6 º
001�200�020-
38 ISAMAR RUDNICK VIEIRA 17/09/1977 12�00 8�00 8�00 32�00 60�00 7 º
001�200�017-
49 JOSANE LINHARES 28/01/1978 12�00 4�00 12�00 32�00 60�00 8 º
001�200�030-
54 ELISANA CORDEIRO DE CARVALHO 17/11/1989 12�00 4�00 12�00 32�00 60�00 9 º
001�200�015-
67 ANGELITA NEPPEL MARTINS 11/07/1976 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 10 º
001�200�026-
76

JOELIZE APARECIDA ALTMANN ALVES 
DE RAMOS 10/02/1986 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 11 º

001�200�019-
59 LAURITA MEDEIROS DZIN 04/05/1974 16�00 8�00 16�00 20�00 60�00 12 º
001�200�032-
04

INDIARA REGINA SACRAMENTO DE 
SOUZA 23/02/1986 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 13 º

001�200�027-
09 VANESSA STAL BATISTA 14/06/1985 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 14 º
001�200�034-
56 MARCILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 15 º
001�200�028-
11 GISELE ZILDA DOLLA STREIT 07/11/1983 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 16 º
001�200�010-
27 PAULINA ROBES LIZAK 17/02/1977 12�00 12�00 8�00 24�00 56�00 17 º
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001�200�017-
01 VANILZE GROSSL 10/11/1993 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 18 º
001�200�025-
05 SHEILA DONISETE AUGUSTIN NEPPEL 08/01/1979 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 19 º
001�200�022-
61 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO 27/12/1985 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 20 º
001�200�013-
92 NEUSA TEREZINHA CHUPEL 03/08/1972 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 21 º
001�200�025-
91 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA 23/07/1996 12�00 8�00 4�00 28�00 52�00 22 º
001�200�009-
01

VALERIA RODRIGUES DE CARVALHO 
TOMELIN 13/06/1983 4�00 12�00 12�00 24�00 52�00 23 º

001�200�012-
88 BIANCA ANTON 20/09/1994 12�00 12�00 8�00 20�00 52�00 24 º
001�200�035-
92 IVANA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE 23/03/1985 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 25 º
001�200�005-
99 LIRIANE LEVANDOSKI 19/09/1984 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 26 º
001�200�014-
37 GILCELI BELDOVICZ MARCINIAKI 05/06/1987 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 27 º
001�200�025-
22 SILMARA FRONCHAK 12/12/1993 8�00 12�00 8�00 20�00 48�00 28 º
001�200�004-
10 ELAINE CRISTINA FURLANI REZLER 23/12/1985 16�00 4�00 8�00 20�00 48�00 29 º
001�200�034-
76 VERIDIANE APARECIDA DE MELO 16/02/1984 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 30 º
001�200�018-
17 TATIANA REGINA BERTOLDI 21/04/1979 12�00 16�00 0�00 20�00 48�00 31 º
001�200�023-
55 ANA PAULA HORTZ VIERNE 30/03/1992 16�00 12�00 4�00 16�00 48�00 32 º
001�200�004-
76 ELAINE ARTMANN 19/01/1994 8�00 4�00 4�00 28�00 44�00 33 º
001�200�035-
20 SOLANGE SCHROEDER WOTROBA 16/09/1977 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 34 º
001�200�034-
81 LUCIELI BATISTA 22/06/1987 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 35 º
001�200�014-
62 JOCEMARA GROSSL LIEBL 12/01/1988 12�00 8�00 0�00 24�00 44�00 36 º
001�200�009-
45 IVONETE AUGUSTIN 16/06/1978 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 37 º
001�200�014-
32 SUSAN KELLYN DE BRITO 09/06/1983 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 38 º
001�200�009-
55 ADRIANA RIBEIRO 20/02/1974 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 39 º
001�200�020-
64 MICHELE KNOPIK SZAROWICZ 18/02/1990 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 40 º
001�200�034-
74 REGINA SOUZA DA COSTA GONÇALVES 27/06/1980 4�00 12�00 8�00 20�00 44�00 41 º
001�200�012-
83 JOSEANE RIBEIRO 05/04/1989 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 42 º
001�200�022-
73 FRANCIELE PALOMA MAIBERG 07/07/1993 12�00 8�00 4�00 20�00 44�00 43 º
001�200�018-
55 TERESINHA APARECIDA ANDRADE 01/11/1973 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 44 º
001�200�008-
44 CAMILA PERIS 05/10/1995 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 45 º
001�200�021-
70 SILVANA DA SILVA HIRT 12/10/1977 4�00 16�00 8�00 16�00 44�00 46 º
001�200�020-
03 LUCELIA BAIER BRANCO 04/04/1978 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 47 º
001�200�004-
62 DJESSICA LILA 09/04/1991 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 48 º
001�200�027-
29 MICHELE CRISTINA SENNES 09/02/1978 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 49 º
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001�200�022-
02 ANA TEREZINHA MARTINS 22/04/1994 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 50 º
001�200�024-
68 JÉSSICA TATIANE PREISLER 22/07/1993 16�00 8�00 4�00 12�00 40�00 51 º
001�200�011-
35 ALINE GRUBER 15/04/1986 12�00 8�00 8�00 12�00 40�00 52 º
001�200�021-
85 ELZA CORREA KACHAN 15/10/1954 12�00 12�00 4�00 8�00 36�00 53 º
001�200�018-
39 VANDERLEIA PRUSSAK BIALOBOK 01/02/1982 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 54 º
001�200�002-
30 ANA MARIA DORNELLAS DE LIMA 15/02/1968 0�00 12�00 4�00 20�00 36�00 55 º
001�200�035-
67 JULIANA SCHAUER 31/03/1993 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 56 º
001�200�021-
22 GISELI BECKER WOHL 24/09/1982 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 57 º
001�200�024-
82 ALESSANDRA RINCÃO RODRIGUES 17/02/1985 4�00 8�00 8�00 16�00 36�00 58 º
001�200�006-
49 OSMELDA HINKELDEY BAUM 15/04/1970 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 59 º
001�200�034-
04 GRAZIELI CRISTINI TURECK 12/08/1980 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 60 º
001�200�015-
14 ROSANE DERNYS 06/10/1995 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 61 º
001�200�015-
93 FERNANDA RODRIGUES XAVIER 31/01/1992 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 62 º
001�200�021-
45 SOLANGE MILDE DOS SANTOS 30/07/1989 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 63 º
001�200�030-
53 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA 31/05/1985 12�00 8�00 4�00 12�00 36�00 64 º
001�200�033-
64 MAIARA RODECZ MOREIRA 02/08/1990 12�00 4�00 8�00 8�00 32�00 65 º
001�200�005-
96 SONIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 22/05/1969 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 66 º
001�200�033-
37 FERNANDA CUBAS HÜBNER 25/03/1989 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 67 º
001�200�008-
82 VANESSA NILSEN SILVA 27/12/1991 4�00 8�00 4�00 16�00 32�00 68 º
001�200�027-
48 MARILENE DA CRUZ MARTINS 21/06/1993 4�00 8�00 0�00 16�00 28�00 69 º
001�200�010-
22 JUSSARA PAIVA PAULA 20/02/1982 8�00 4�00 4�00 12�00 28�00 70 º
001�200�029-
46 CRISTIANE POCZAPSKI TRIERWEILER 22/11/1987 4�00 8�00 4�00 12�00 28�00 71 º
001�200�018-
10 SANDRIELI ORIBKA 08/07/1995 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 72 º
001�200�027-
73 SANDRA MARA ALVES AFFONSO 02/08/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�025-
77 MARIA ELIANE DE SOUZA LUIZ 13/09/1974 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
33 SANDRA MARA DE LIMA TREML 18/12/1981 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�011-
64 ELEANDRA DE MORAES STECLAN 13/07/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�011-
84 MONICA MONIQUE CAVALHEIRO 17/01/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
24 FABIANE GISLAINE DENCK 27/09/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�004-
83 TATIANE DETIUK 17/08/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Geografia - EM EJA - Habilitad o - São Bent o do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação
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001�200�027-
83 FERNANDO VOIGT 06/06/1969 16�00 4�00 16�00 20�00 56�00 1 º
Professor - Geografia  - Habilitado - S ão Bento do  Sul-SC - Tar de

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�020-
51 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 19/07/1990 16�00 12�00 12�00 32�00 72�00 1 º
001�200�005-
51 ARILDE SCHOEN PRUCH 15/04/1965 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 2 º
001�200�021-
16 LUCENE ZEITHAMMER 23/06/1979 16�00 8�00 8�00 24�00 56�00 3 º
001�200�018-
05 DIONICE LUSIA LIEBL CORREA 14/12/1972 16�00 12�00 8�00 20�00 56�00 4 º
001�200�012-
00 LIANE STROBEL AMORIM 26/06/1971 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 5 º
001�200�017-
60 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 01/11/1990 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 6 º
001�200�031-
39 ERVINO SENN 15/06/1958 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 7 º
001�200�029-
90 HELENA CRISTINA STAFFEN KOGLER 31/05/1987 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 8 º
001�200�026-
80 JOSNEIRE ADRIANE PSCHEIDT SILVA 10/11/1978 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 9 º
Professor - Geografia - Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�032-
90 RICARDO EDUARDO NENEMANN 19/11/1994 16�00 16�00 20�00 20�00 72�00 1 º
001�200�028-
04 MARCELO JOSE SCHMIDT DE LIMA 16/10/1986 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 2 º
001�200�007-
84 JACKELINE BAIER 19/05/1992 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 3 º
001�200�028-
07 TANIA KORNATZKI 29/03/1994 16�00 8�00 8�00 16�00 48�00 4 º
001�200�030-
47 LUANA ANTUNES DE LIMA AZEVEDO 29/02/1988 12�00 4�00 4�00 24�00 44�00 5 º
001�200�024-
55 CLAUDINÉIA ALVES 03/05/1980 0�00 8�00 8�00 12�00 28�00 6 º
001�200�011-
46 EVANDRO DOS SANTOS DE PAULA 31/10/1993 8�00 4�00 0�00 8�00 20�00 7 º
001�200�017-
95 VIVIANE MANEIRA 20/03/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor � História � EME JA� Habilitado  -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
87 SUELI APARECIDA NEVES 08/02/1968 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 1 º
001�200�031-
59 ELENICE FÁTIMA SILVA KUCZMAN 04/11/1960 16�00 12�00 4�00 16�00 48�00 2 º
Professor -- História - EMEJ A� - Não Habilita do - São Ben to do Sul-SC  - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�028-
17 LUIZ AUGUSTO KUCZMAN 11/06/1988 12�00 4�00 16�00 24�00 56�00 1 º
001�200�022-
15 JOCIAN ALVES VIEIRA 04/03/1976 12�00 12�00 4�00 20�00 48�00 2 º
001�200�021-
06 ALINE SOUZA LIMA 31/07/1991 16�00 4�00 12�00 16�00 48�00 3 º
001�200�012-
51 DIEGO JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA 08/04/1988 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 4 º
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001�200�005-
82 CLEITON JESIEL DA MAIA 11/06/1986 8�00 8�00 12�00 8�00 36�00 5 º
001�200�035-
71 LUCIANA DOS SANTOS RAMOS 14/05/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - História -  Habilitado - Sã o Bento do S ul-SC - Tard e

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�025-
81 DANIELLE PYKOCZ 12/01/1986 12�00 8�00 16�00 28�00 64�00 1 º
001�200�018-
85 INAJARA NIESUKOWSKI 14/12/1990 8�00 16�00 20�00 20�00 64�00 2 º
001�200�028-
44 MILTON RAMOS 19/08/1986 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 3 º
001�200�025-
73 ADRIANO WESTPHAL 25/02/1993 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 4 º
001�200�010-
63 JULIANA PIAZ KOCAN 01/01/1992 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 5 º
001�200�025-
06 PAULO DE SOUZA 24/03/1954 16�00 12�00 12�00 12�00 52�00 6 º
001�200�018-
68 MARY ROSANA HOFMANN 14/10/1965 12�00 12�00 4�00 16�00 44�00 7 º
001�200�006-
54 LIZABETE BIAOBOCK DA SILVA LIEBL 31/12/1990 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 8 º
001�200�009-
57 EDINEIA GIOMARA WENDT 14/07/1976 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 9 º
001�200�034-
25 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ 24/09/1971 4�00 16�00 4�00 8�00 32�00 10 º
001�200�017-
35 SAMUEL FISCHER 07/04/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - História - N ão Habilitado -  São Bento d o Sul-SC - Ta rde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�007-
47 GRASIELE RODRIGUES 22/06/1992 12�00 8�00 8�00 32�00 60�00 1 º
001�200�021-
48 MAIKE CRISTIANO PEZZINI 28/12/1992 8�00 4�00 12�00 28�00 52�00 2 º
001�200�019-
65 CLEMENTINA TECLA HAVRELHUK 20/01/1968 16�00 8�00 12�00 16�00 52�00 3 º
001�200�017-
97 OSMAIR JOSÉ CHAPIESKY 12/02/1983 12�00 4�00 20�00 16�00 52�00 4 º
001�200�012-
96 RUTE NAIR BARBOZA DE LIMA HOTZ 01/02/1983 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 5 º
001�200�015-
37 AMILTON WOICHEKOSKI 30/03/1996 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 6 º
001�200�027-
23 KARINA CRISTINA DOS SANTOS 19/11/1986 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 7 º
001�200�004-
01

JOSEANE APARECIDA GONÇALVES DE 
LIMA 07/11/1987 16�00 8�00 8�00 12�00 44�00 8 º

001�200�023-
33 TAYLA DE OLIVEIRA SCHOEDER 08/01/1988 16�00 4�00 16�00 4�00 40�00 9 º
001�200�021-
18 CLARA LUCIA PANSTEIN RANK 15/04/1980 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 10 º
001�200�007-
98 FABIO RODRIGUES PESTANA 29/11/1971 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 11 º
001�200�027-
56 MARCIA MACHOVSKI 16/01/1980 4�00 12�00 4�00 16�00 36�00 12 º
001�200�028-
18

LORENA APARECIDA DA LUZ FIGUEI-
REDO 24/10/1967 12�00 12�00 0�00 8�00 32�00 13 º

001�200�022-
85 FERNANDO JOSÉ BAIRROS 16/06/1986 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 14 º
001�200�026-
28 NATALY ZEITHAMMER 10/09/1992 12�00 4�00 4�00 12�00 32�00 15 º
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001�200�030-
14 DANIEL HENRIQUE GONÇALVES 20/10/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor -- Inglês - EMEJA - Não Habilitad o - São Bent o do Sul-SC  -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�030-
27 ANA KAMILA DE RODRIGUES 18/06/1992 16�00 4�00 8�00 36�00 64�00 1 º
001�200�010-
71 PATRICIA APARECIDA HACKE 04/12/1981 16�00 4�00 16�00 4�00 40�00 2 º
Professor - Inglês -  Habilitado - São  Bento do S ul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�035-
40 EVELYN STOCKCHNEIDER 14/04/1983 20�00 12�00 20�00 32�00 84�00 1 º
001�200�015-
35 LUCIANA PILZ BERKENBROCK 11/06/1974 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 2 º
001�200�018-
73 CLAUDIONEI GRANDES 20/02/1982 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 3 º
001�200�017-
99 ROSANE LANG 04/09/1967 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 4 º
001�200�019-
25 JESSICA GUIOMAR HODI 29/04/1993 16�00 8�00 4�00 16�00 44�00 5 º
001�200�006-
25

JOSIANE DE FÁTIMA JANKOVSKI FU-
CKNER 22/06/1965 12�00 8�00 0�00 12�00 32�00 6 º

001�200�030-
50 RÚBIA MARIA JANTSCH CRISTOFOLINI 10/12/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Inglês - Nã o Habilitado - S ão Bento do  Sul-SC - Tar de

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�026-
74 ADRIANA GORNIACK STAL 04/12/1973 20�00 4�00 12�00 36�00 72�00 1 º
001�200�023-
88 TATIANE VIEIRA 25/04/1996 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 2 º
001�200�006-
98 SOLANGE LINZMEYER 04/10/1976 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 3 º
001�200�004-
63 ANDRESSA CAMILA FIAMONCINI 03/07/1994 16�00 4�00 12�00 16�00 48�00 4 º
001�200�018-
38 TATIANE LABAS 12/08/1995 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 5 º
001�200�013-
32 GISELE KUBICHEN 07/12/1994 12�00 8�00 8�00 4�00 32�00 6 º
001�200�014-
65 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 17/04/1990 8�00 4�00 4�00 8�00 24�00 7 º
001�200�022-
96 EDINEIA FERREIRA DE LIMA 30/11/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
46 RAFAÉLA BAIL 24/08/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Língua Portuguesa -  EMEJA Não Ha bilitado - Sã o Bento do S ul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
89 RAQUEL BOLGENHAGEN AZE 06/04/1983 16�00 4�00 12�00 40�00 72�00 1 º
Professor - Língua Portuguesa - EMEJA -  Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�013-
25 ELISABETH AUGUSTIN 07/07/1983 12�00 16�00 16�00 36�00 80�00 1 º
Professor - Língua Portugu esa - Habilitad o - São Bent o do Sul-SC  -  Tarde
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Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�020-
80 SIMONE APARECIDA ASSIS KRUGER 06/12/1978 16�00 8�00 16�00 36�00 76�00 1 º
001�200�025-
12 ELVYS MILDE DA SILVA 19/12/1992 16�00 8�00 16�00 32�00 72�00 2 º
001�200�006-
38 ELISANGELA PATRICIA BRAND 21/02/1979 16�00 12�00 12�00 32�00 72�00 3 º
001�200�019-
57 CAROLINE BERGER RIGOTI 11/10/1985 16�00 8�00 16�00 28�00 68�00 4 º
001�200�013-
86 ANA CAROLINE KROL 05/06/1992 16�00 8�00 8�00 32�00 64�00 5 º
001�200�003-
66 DEISE FERNANDA RIBAS ULATOSKI 26/12/1977 12�00 12�00 8�00 32�00 64�00 6 º
001�200�009-
82 GRACIANO JANKOVSKI 28/07/1982 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 7 º
001�200�021-
43 RENI POCKSZYWNICKI ROSÁ 01/07/1980 8�00 8�00 8�00 36�00 60�00 8 º
001�200�008-
56 JÓICE VERGOPOLAN OLIVEIRA 15/09/1983 12�00 4�00 12�00 32�00 60�00 9 º
001�200�013-
06 JENNIFER RODRIGUES SILVA 15/09/1988 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 10 º
001�200�028-
28 CACILDA T� P� MACHADO 05/05/1957 16�00 4�00 4�00 32�00 56�00 11 º
001�200�018-
45 SILMARA APARECIDA VEIGA 08/10/1969 8�00 8�00 12�00 24�00 52�00 12 º
001�200�011-
51 PETER HENRY GRIMM 16/08/1948 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 13 º
001�200�014-
01 GEOVANA MOREIRA 26/12/1955 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 14 º
001�200�030-
05 ERNY KIOKO HIDAKA 30/08/1974 16�00 4�00 8�00 20�00 48�00 15 º
001�200�024-
31 ZENAIDE GABRIEL ANCIUTTI 06/06/1948 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
58 EVANDRO GRUBER 26/02/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�024-
32

HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBI-
RICH 31/07/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

Professor - Língua Portugues a -- Não Habilit ado - São Be nto do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�019-
46 MIRIAN SALETE FILGUEIRA GARCIA 07/11/1966 20�00 8�00 8�00 36�00 72�00 1 º
001�200�027-
87 MARIANI CYPRIANO 11/01/1990 12�00 4�00 12�00 40�00 68�00 2 º
001�200�007-
85 ANGELA THAÍS WOLFF 13/08/1996 16�00 16�00 8�00 28�00 68�00 3 º
001�200�014-
90 MARIANE LOPES 05/09/1991 16�00 8�00 16�00 28�00 68�00 4 º
001�200�010-
37 LAUDIANE APARECIDA DA LUZ STOCK 14/08/1976 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 5 º
001�200�019-
03 LUCAS ODENIR NIESPODZINSKI 18/03/1994 12�00 8�00 20�00 20�00 60�00 6 º
001�200�028-
96 EVERTON CESAR DA SILVA 04/10/1982 8�00 4�00 16�00 28�00 56�00 7 º
001�200�015-
19 NILTON RODRIGUES JUNIOR 31/01/1983 8�00 12�00 12�00 20�00 52�00 8 º
001�200�032-
61 IDALÍCIA DA APARECIDA MACHADO 31/10/1980 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�025-
50 MONICA MIRANDA 21/12/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
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001�200�034-
91 MONICA B� BRUNNQUELL 24/10/1984 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
23 CLAUDINEI LUIS ORATS 04/10/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Matemática -- E MEJA - Habilitad o - São Bent o do Sul-SC  - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�024-
73 SIMONI VIVIAN DE VINCULA 25/03/1984 16�00 16�00 12�00 12�00 56�00 1 º
001�200�004-
09 MARIANA TRAVINSKI FENDRICH 17/12/1984 16�00 8�00 8�00 8�00 40�00 2 º
001�200�021-
47 VIVIANE CCCHALOUPEK SCHROEDER 23/02/1977 8�00 4�00 16�00 8�00 36�00 3 º
001�200�024-
07 ROSANE APARECIDA FERREIRA 11/01/1968 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Matemática - EME JA - Não Habilit ado - São B ento do Sul- SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�032-
30 EDSON PACHECO 02/02/1979 0�00 8�00 4�00 16�00 28�00 1 º
Professor - Matemática  - Habilitado - S ão Bento do  Sul-SC - Ta rde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�013-
14 RICARDO BAGATOLI 07/09/1984 12�00 20�00 20�00 32�00 84�00 1 º
001�200�006-
19 JÂMIA JURICH PILLATI 02/10/1991 16�00 16�00 12�00 36�00 80�00 2 º
001�200�029-
56 VILSON DA CRUZ 10/07/1989 12�00 12�00 12�00 28�00 64�00 3 º
001�200�027-
45 SUELEN MILCZEVSKI 16/12/1993 20�00 12�00 8�00 8�00 48�00 4 º
001�200�016-
17 RAQUEL BUSS 21/02/1985 20�00 4�00 12�00 12�00 48�00 5 º
001�200�014-
07 ADRIANE TEREZINHA FRANZ 10/04/1979 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 6 º
001�200�010-
58 ZELIA APARECIDA VELOZO DO AMARAL 04/05/1968 12�00 8�00 4�00 16�00 40�00 7 º
001�200�034-
03 ALCINDO RAUEN 13/04/1971 12�00 8�00 8�00 8�00 36�00 8 º
001�200�033-
51 MARILETE PEREIRA NOGUEIRA 12/04/1987 16�00 8�00 8�00 4�00 36�00 9 º
001�200�033-
27 JARI BARBOSA TEXEIRA 05/09/1967 8�00 4�00 12�00 8�00 32�00 10 º
001�200�021-
33 IVONETE DOS SANTOS 06/06/1978 12�00 8�00 8�00 4�00 32�00 11 º
001�200�012-
16 IZABELY CRISTINA FERNANDES 29/04/1989 12�00 4�00 4�00 12�00 32�00 12 º
001�200�018-
04 SOLANGE DE OLIVEIRA RODICZ 17/09/1955 8�00 8�00 4�00 8�00 28�00 13 º
001�200�008-
71 SOLANGE MARIA SILVEIRA GUINDANI 21/06/1961 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Matemática -  Não Habilitado  -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�017-
92 LUANA RENATA HUMOCHINSKI 08/11/1991 16�00 16�00 16�00 16�00 64�00 1 º
001�200�026-
41 TIAGO LOPES RODRIGUES 02/09/1990 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 2 º
001�200�018-
83 LUCAS IRINEU KOCH 03/04/1997 16�00 16�00 12�00 16�00 60�00 3 º
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001�200�011-
54 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 14/09/1993 16�00 20�00 12�00 12�00 60�00 4 º
001�200�026-
43 ANDRÉ MATEUS CHAPIESKY 25/01/1990 12�00 8�00 20�00 16�00 56�00 5 º
001�200�032-
51 FERNANDA MACHADO 17/01/1992 8�00 20�00 0�00 24�00 52�00 6 º
001�200�017-
76

REGINALDO DE JESUS OLIVEIRA DE 
LIMA 05/04/1985 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 7 º

001�200�010-
67 CARLA ELISA COSTA 26/08/1991 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 8 º
001�200�004-
49 FRANCIELE DJULI DOS SANTOS 16/10/1991 16�00 8�00 8�00 20�00 52�00 9 º
001�200�018-
09 JARDEL RIBEIRO 06/01/1991 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 10 º
001�200�011-
90

SILVANA RHENIUS VIDAL MARTINS 
KUBIAK 08/11/1970 16�00 4�00 12�00 12�00 44�00 11 º

001�200�009-
32 PAULO ALEXANDRE MOSER 29/01/1994 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 12 º
001�200�030-
20 SOLANGE DE PAULA DOS SANTOS 28/02/1986 8�00 4�00 12�00 16�00 40�00 13 º
001�200�009-
24 LUZIA DA CONCEIÇÃO GROSSKOPF 04/12/1994 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 14 º
001�200�026-
10 JESSICA CRISTINA WOLFF 24/04/1995 16�00 4�00 8�00 12�00 40�00 15 º
001�200�028-
51 NATANAEL BARBOSA CORREIA 03/08/1980 4�00 4�00 4�00 24�00 36�00 16 º
001�200�023-
15 JARDELL FRAGOSO 11/01/1986 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 17 º
001�200�018-
78 GIOVANA PARAY 15/07/1996 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 18 º
001�200�005-
48 JUSSARA MENEGAZZO 22/10/1991 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 19 º
001�200�023-
23 JESSICA FOSGRAU 03/10/1992 4�00 4�00 8�00 12�00 28�00 20 º
001�200�033-
54 DEVERSON MIRANDA DA COSTA 03/08/1990 8�00 4�00 4�00 8�00 24�00 21 º
001�200�013-
26 TAIARA SOARES PLONKOSKI 05/08/1991 4�00 4�00 4�00 8�00 20�00 22 º
001�200�014-
99 JOCINEIA DE FREITAS BISPO MAZZETTO 07/10/1988 4�00 8�00 0�00 8�00 20�00 23 º
001�200�025-
19 ROBINSON PORTELA 06/10/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�022-
12 AMANDA BUGGENHAGEN 07/10/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Aprendizagem  e Projetos - Ha bilitado - Sã o Bento do  Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�009-
43 MARI ELEDINA GREIN 09/10/1962 16�00 8�00 12�00 32�00 68�00 1 º
001�200�012-
44 CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA 15/05/1976 12�00 4�00 16�00 28�00 60�00 2 º
001�200�031-
85 JULIANE KROL LINZMEYER 20/01/1978 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 3 º
001�200�006-
76 RENATO JOSÉ FRICK 26/05/1981 16�00 12�00 12�00 16�00 56�00 4 º
001�200�019-
54 LUCIANA VELHO PACHECO JOHN 10/08/1982 4�00 8�00 12�00 28�00 52�00 5 º
001�200�011-
06 ELAINE BECKER 25/10/1989 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 6 º
001�200�013-
01 SOLANGE HERMES MENEGAZZO 20/06/1965 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 7 º
001�200�013-
24 VANESSA LIMA AGAPITO 29/01/1982 8�00 8�00 4�00 24�00 44�00 8 º
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001�200�016-
35 INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI 19/07/1973 4�00 4�00 4�00 16�00 28�00 9 º
Professor - Oficina Aprendizagem e Projetos - Não Habilitado - São Bento do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�028-
26 QUERIATE ARIN RODRIGUES PEREIRA 08/12/1987 12�00 8�00 12�00 36�00 68�00 1 º
001�200�008-
86 GEANISE VIRGINIA MARTINS DE SOUSA 09/09/1983 12�00 12�00 12�00 20�00 56�00 2 º
001�200�018-
81 ALINE KOCH BRINIAK 02/03/1996 16�00 4�00 8�00 24�00 52�00 3 º
001�200�005-
63 LUCIANE PIEKARSKI 20/01/1989 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 4 º
001�200�014-
79 RENATA SCHAADT 21/08/1979 8�00 8�00 4�00 20�00 40�00 5 º
001�200�014-
64 JOELMA DA SILVEIRA DMETERKO 11/05/1978 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 6 º
001�200�027-
55 KARINA BAPTISTA MOREIRA 05/04/1987 12�00 8�00 4�00 12�00 36�00 7 º
001�200�026-
56 CRISTINA DOS SANTOS DUMS 10/12/1974 12�00 12�00 0�00 12�00 36�00 8 º
Professor - Oficina Band a - Habilitado -  São Bento d o Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�010-
83 JOSÉ AUGUSTO SLUMINSKI 28/08/1983 16�00 12�00 20�00 32�00 80�00 1 º
001�200�027-
17 SIDNEI MUEHLBAUER 21/07/1983 12�00 8�00 12�00 36�00 68�00 2 º
001�200�004-
19 ROGÉRIO SIMÕES DA MAIA 02/09/1981 12�00 8�00 8�00 32�00 60�00 3 º
001�200�033-
73 CARLOS FERNANDO SCHIER JUNIOR 26/06/1987 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 4 º
001�200�021-
51 FERNANDO MIRANDA ALVES DE JESUS 29/07/1981 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 5 º
001�200�034-
67 ANDERSON RUECKL 13/03/1977 4�00 4�00 0�00 32�00 40�00 6 º
Professor - Oficina Banda  - Não Habilitad o - São Bent o do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�006-
05 RADAMEZ SANTOS BANDEIRA 11/02/1990 16�00 12�00 8�00 28�00 64�00 1 º
001�200�024-
49 DEIVID DRANKA 15/05/1996 12�00 12�00 8�00 28�00 60�00 2 º
001�200�019-
56 EDERSON ARCELO HUMMELGEN 25/07/1988 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 3 º
001�200�014-
91 ANDERSON FURTADO 29/04/1981 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 4 º
001�200�025-
27 ALINE PANNEITZ 10/06/1993 12�00 8�00 12�00 24�00 56�00 5 º
001�200�019-
00 CALAN HENRIQUE WOHL 06/04/1987 12�00 8�00 4�00 24�00 48�00 6 º
Professor - Oficina Capoei ra - Habilitado  -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�016-
72 JONAS DA SILVA DE SOUSA 11/05/1988 12�00 4�00 16�00 28�00 60�00 1 º
001�200�012-
91 ROBSON ANTONIO GONÇALVES 07/07/1985 8�00 8�00 0�00 28�00 44�00 2 º
Professor - Oficina Capoeira  - Não Habilita do - São Ben to do Sul-SC  - Tarde
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Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�022-
66 ANDREI PADILHA 30/10/1985 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 1 º
001�200�025-
03 ALCIMAR LOURENÇO ALVES 14/05/1990 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 2 º
Professor � Oficina Danç a� Habilitado -  São Bento d o Sul-SC - T arde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�010-
11

JULIANA GONÇALVES DE LIMA STOE-
BERL 25/05/1989 16�00 8�00 12�00 24�00 60�00 1 º

001�200�029-
14 DIANA LÜDTKE 12/09/1990 8�00 12�00 8�00 28�00 56�00 2 º
001�200�034-
59 MARCOS JOSÉ PYKOCZ FREITAS 21/03/1985 16�00 4�00 8�00 28�00 56�00 3 º
001�200�018-
44 MARIA ROSANE ALBRECHT 25/04/1983 16�00 8�00 4�00 28�00 56�00 4 º
001�200�025-
71 DENISE GRUBER 16/12/1984 16�00 4�00 8�00 24�00 52�00 5 º
001�200�006-
03 CAMILA DE CASTRO NOGUEIRA 15/07/1989 16�00 8�00 4�00 24�00 52�00 6 º
001�200�031-
54 NADINI DA SILVA 08/05/1987 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 7 º
Professor - Oficina Dança -  Não Habilitado  - São Bento  do Sul-SC  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�007-
86 CRISTIANE CABRAL 01/07/1995 20�00 8�00 12�00 20�00 60�00 1 º
001�200�007-
59 ANA CARLA HUMMELGEN 26/11/1989 12�00 8�00 4�00 32�00 56�00 2 º
001�200�011-
71 JENICE APARECIDA DOS SANTOS 06/04/1994 16�00 4�00 12�00 24�00 56�00 3 º
001�200�011-
41 TACIANE APARECIDA DA ROSA 26/12/1986 16�00 4�00 0�00 20�00 40�00 4 º
001�200�014-
03 SUELYN WLIANE PEDROZO DE ANDRADE 13/05/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Esport es - Habilitado  -  São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�024-
19 JULIO CESAR XAVIER 25/03/1991 12�00 16�00 16�00 32�00 76�00 1 º
001�200�034-
16 SIMONE STOBEL BAUER 16/03/1987 16�00 4�00 16�00 36�00 72�00 2 º
001�200�008-
89 MOYSES MATHEUS CORREA 16/12/1990 16�00 4�00 12�00 32�00 64�00 3 º
001�200�032-
86 ILMO ALEXANDRE JUNIOR 24/04/1989 16�00 12�00 4�00 28�00 60�00 4 º
001�200�016-
57 RAPHAELLA NEGRELLO 30/12/1992 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 5 º
001�200�017-
37 JEAN TAYLOR HENNING 17/09/1982 12�00 4�00 16�00 24�00 56�00 6 º
001�200�028-
88 RODRIGO MUHLBAUER 26/06/1991 4�00 8�00 8�00 24�00 44�00 7 º
001�200�013-
05 SILVANA DE CASSIA FERREIRA 29/11/1972 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 8 º
001�200�013-
54 RAFAELA MUEHLBAUER 24/05/1989 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 9 º
001�200�005-
44 VIVIAN BRANDT FERNANDES 06/06/1978 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 10 º
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001�200�033-
88 GEDERSON FURTADO 06/08/1970 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Esportes  - Não Habilita do - São Ben to do Sul-SC  - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�033-
09 DIOGO LEAL 26/01/1992 16�00 8�00 20�00 32�00 76�00 1 º
001�200�012-
28 BRENDA FERNANDA SOUSA 24/09/1996 16�00 16�00 12�00 28�00 72�00 2 º
001�200�034-
14 DIEGO NIESPODZINSKI 25/12/1990 16�00 4�00 12�00 28�00 60�00 3 º
001�200�034-
08 ALAN CLEVERSON DE LIMA 24/07/1992 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 4 º
001�200�016-
62 BRUNA LAÍS WOJCIECHOVKI 25/05/1992 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 5 º
001�200�013-
98 MICHELE BAIL 18/02/1994 12�00 16�00 0�00 20�00 48�00 6 º
001�200�032-
35 KEROLEN LUDWINSKY 27/04/1994 8�00 4�00 0�00 28�00 40�00 7 º
001�200�010-
89 ANDERSON HENNING 10/05/1992 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 8 º
Professor - Oficina Informá tica - Habilitad o - São Bent o do Sul-SC  -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�032-
85 MARCUS NEVES DA CUNHA 24/12/1975 16�00 12�00 16�00 32�00 76�00 1 º
001�200�035-
02 LUIZ DORNEL NOSSOL JUNIOR 20/03/1992 16�00 16�00 4�00 36�00 72�00 2 º
001�200�013-
37 ADRIANA SIMETTE WANTOWSKI 24/09/1970 16�00 4�00 20�00 32�00 72�00 3 º
001�200�019-
70 PATRICIA RIBEIRO 24/12/1984 16�00 8�00 12�00 32�00 68�00 4 º
001�200�004-
03 ALYNI DOS SANTOS 24/03/1990 12�00 4�00 16�00 32�00 64�00 5 º
001�200�027-
01 CRISTIAN ADRIANO GRUBER 21/09/1975 12�00 16�00 8�00 28�00 64�00 6 º
001�200�010-
74 FERNANDA DA SILVA 06/04/1986 12�00 8�00 12�00 28�00 60�00 7 º
001�200�005-
49 VIVIAN KASZUBOWSKY 19/08/1980 16�00 4�00 8�00 28�00 56�00 8 º
001�200�029-
49 DOUGLAS ALEXANDRE KONEFAL 25/06/1979 12�00 8�00 4�00 28�00 52�00 9 º
001�200�009-
15 CESAR GROSSL 06/05/1982 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 10 º
001�200�006-
92 DARIANE DE LIMA DA SILVA 19/11/1989 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 11 º
001�200�018-
40 ANDRESSA BRAZ DE OLIVEIRA 28/12/1982 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 12 º
001�200�008-
49

ROSIMEIRE APARECIDA ALEXANDRE 
MARQUES 25/05/1967 12�00 8�00 4�00 12�00 36�00 13 º

001�200�004-
95 VILSON RENATO RANK 24/02/1975 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Informátic a - Não Habilit ado - São Be nto do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�004-
38 FLÁVIA JUTTEL 04/08/1992 20�00 12�00 12�00 40�00 84�00 1 º
001�200�005-
41 LINDOMAR JOSÉ FUNK 25/05/1981 16�00 12�00 12�00 40�00 80�00 2 º
001�200�032-
99 CHRISTIAN RADOLL DA SILVA 10/02/1994 16�00 12�00 20�00 32�00 80�00 3 º
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001�200�025-
30 EDIO LUIZ PETROSKI II 17/02/1991 12�00 16�00 16�00 32�00 76�00 4 º
001�200�004-
55 WANDERSON WERNER BÜTTELBRUN 15/04/1991 20�00 8�00 16�00 28�00 72�00 5 º
001�200�004-
14 TAMY EMILY BEPPLER 15/09/1992 16�00 16�00 12�00 28�00 72�00 6 º
001�200�024-
39 RENAN OTTO KOMAR 15/07/1993 12�00 12�00 16�00 28�00 68�00 7 º
001�200�016-
14 FÁBIO ALEXANDRE MONTEIRO 21/03/1991 16�00 12�00 8�00 28�00 64�00 8 º
001�200�025-
78 ANTÔNIO CARLOS DE PAULA 24/10/1979 16�00 4�00 20�00 24�00 64�00 9 º
001�200�006-
75 DAIANE STIEGLER 27/10/1992 12�00 12�00 16�00 24�00 64�00 10 º
001�200�029-
91 GELSON HIRT 17/06/1989 16�00 4�00 8�00 32�00 60�00 11 º
001�200�014-
45 ANDREI LUIZ NENEVE 07/12/1995 16�00 4�00 8�00 32�00 60�00 12 º
001�200�011-
73 WILLIAN RUDI ERDMANN 13/05/1981 12�00 8�00 16�00 24�00 60�00 13 º
001�200�021-
46 JOÃO HENRIQUE ALMEIDA 31/07/1989 12�00 12�00 12�00 24�00 60�00 14 º
001�200�005-
91 FELIPE MENDES RIBEIRO 16/08/1993 12�00 4�00 4�00 36�00 56�00 15 º
001�200�007-
11 FERNANDO DA COSTA NEVES 12/03/1987 16�00 8�00 4�00 28�00 56�00 16 º
001�200�013-
00 ODAIR DIEGO EBERT 11/02/1993 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 17 º
001�200�030-
45 SAMUEL MAGNABOSCO DE JESUS 05/10/1992 8�00 12�00 12�00 24�00 56�00 18 º
001�200�017-
26 JOÃO PAULO SIQUEIRA 10/08/1994 8�00 12�00 8�00 24�00 52�00 19 º
001�200�009-
51 CLEITON EDUARDO DA SILVEIRA 28/04/1994 12�00 8�00 8�00 24�00 52�00 20 º
001�200�004-
21 TIAGO MÜHLBAUER 28/02/1992 8�00 8�00 8�00 24�00 48�00 21 º
001�200�032-
49 ALESSANDRO ALVES DORBERTO 27/06/1994 16�00 8�00 8�00 16�00 48�00 22 º
001�200�013-
51 LEONARDO SENEM 02/12/1997 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 23 º
001�200�006-
43 VANUZA BUCHINGER 10/03/1995 16�00 8�00 12�00 8�00 44�00 24 º
001�200�004-
75 JUCELIO JUCKE 06/10/1983 4�00 12�00 4�00 24�00 44�00 25 º
001�200�007-
14 ANTONIO DENILTON NENEVE 01/05/1976 8�00 12�00 4�00 20�00 44�00 26 º
001�200�017-
58 FABIANO LUIS DOS SANTOS 20/07/1994 12�00 4�00 8�00 20�00 44�00 27 º
001�200�021-
34 ANDRESSA BUCHINGER 12/11/1985 12�00 8�00 12�00 12�00 44�00 28 º
001�200�017-
14 FERNANDO MUELLER 11/11/1991 12�00 8�00 0�00 20�00 40�00 29 º
001�200�015-
77

EUNICE DO ROCIO MUNCINELLI DE 
MELLO 20/11/1975 12�00 4�00 8�00 16�00 40�00 30 º

001�200�007-
22 FABIANE DE MELO NEVES 14/10/1988 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 31 º
001�200�003-
93 JAISON BORA 16/11/1992 4�00 4�00 4�00 24�00 36�00 32 º
001�200�024-
51 VANESSA CAETANO 25/10/1981 12�00 4�00 4�00 16�00 36�00 33 º
001�200�026-
34 KAROLINY CHRISTAKIS CEZARIO 06/12/1993 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 34 º
001�200�008-
46 BRUNA CARDOSO DOS SANTOS 06/04/1992 0�00 4�00 8�00 16�00 28�00 35 º
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001�200�004-
73 GERSON ENGLER 04/11/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�008-
50 FABIO HEINZEN 04/04/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�008-
13 NATALI BAIL BUENO 06/07/1987 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
65 DANIELE HEINECKE 10/11/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Música -  Coral - Habilita do - São Be nto do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�006-
66 ALEX SANDRO RAMOS 20/01/1976 8�00 4�00 20�00 28�00 60�00 1 º
001�200�010-
10 KELLY SÔNIA RAMOS 16/02/1981 12�00 4�00 8�00 32�00 56�00 2 º
001�200�035-
12 GISLAINE SCHADE VEISS 20/02/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
Professor - Oficina Música - Co ral - Não Habili tado - São B ento do SulSC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�030-
38 PATRICIA WEIGMANN DA SILVA 07/09/1980 12�00 8�00 0�00 28�00 48�00 1 º
001�200�030-
91 FERNANDA DA SILVA ENGEL 29/12/1984 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 2 º
Professor - Oficina Teatro  - Não Habilitad o - São Bent o do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�015-
69

CLAUDIA HENICH MON-
TEIRO 25/10/1978 16�00 8�00 12�00 20�00 56�00 1 º

001�200�032-
25 JAMES THOMSEN JUNIOR 11/05/1991 16�00 12�00 8�00 12�00 48�00 2 º
001�200�024-
04

CRISTIANE  DE LIMA 
VILAIN 07/05/1982 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 3 º

Secretária de Es cola - São Bent o do Sul-SC  -  Manhã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portugues a Matemática Conh� Gerais

Conh� Espe-
cífico s Nota Final Classificação

001�200�029-
64 LUCAS REIS CANDIDO 01/10/1996 16�00 20�00 20�00 28�00 84�00 1 º
001�200�007-
63 YURY VASHCHENKO 01/06/1977 12�00 12�00 16�00 36�00 76�00 2 º
001�200�018-
98 CLOUDINE HABIB 11/06/1993 12�00 16�00 12�00 36�00 76�00 3 º
001�200�006-
40

SARA GIOVANA DADAM 
ZILIOTTO 10/11/1987 12�00 12�00 20�00 32�00 76�00 4 º

001�200�023-
37 GISELY RODRIGUES 07/06/1982 8�00 16�00 16�00 32�00 72�00 5 º
001�200�028-
81 LUCIANA SAIFERT 03/03/1983 16�00 4�00 20�00 32�00 72�00 6 º
001�200�017-
34 MARCELE KIRSCHBAUER 18/07/1991 12�00 12�00 16�00 32�00 72�00 7 º
001�200�003-
26 DEBORA CAROLINE SILVA 02/04/1994 12�00 12�00 20�00 28�00 72�00 8 º
001�200�027-
42 JOSÉLIS NEUBURGER 02/06/1996 12�00 12�00 20�00 28�00 72�00 9 º
001�200�003-
67

SOLANGE SIRLEY GRAZEK 
PEREIRA 04/04/1971 16�00 12�00 20�00 24�00 72�00 10 º

001�200�011-
43

EDSON LUIZ WEDDERHO-
FF 20/02/1966 8�00 8�00 20�00 32�00 68�00 11 º

001�200�007-
95

TANIA MARA DE SOUZA  
KRUPACZ 27/06/1981 12�00 8�00 16�00 32�00 68�00 12 º
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001�200�021-
57 RAFAELA RANK 16/01/1990 12�00 8�00 20�00 28�00 68�00 13 º
001�200�007-
87 FELIPE MENDES RIBEIRO 16/08/1993 12�00 12�00 16�00 28�00 68�00 14 º
001�200�034-
93 PRISCILLA ROSSLER 11/11/1983 8�00 4�00 20�00 32�00 64�00 15 º
001�200�033-
42 FERNANDA CUBAS HÜBNER 25/03/1989 8�00 8�00 16�00 32�00 64�00 16 º
001�200�026-
38 ALDO JOSÉ PSCHEIDT FILHO 25/10/1990 8�00 12�00 12�00 32�00 64�00 17 º
001�200�024-
67 MARIA APARECIDA MASSANEIRO 06/11/1972 4�00 8�00 20�00 32�00 64�00 18 º
001�200�020-
71 MARCELO JOSNEI BONIN 06/01/1982 4�00 8�00 20�00 32�00 64�00 19 º
001�200�034-
20 SIMONE CAROLINA FERREIRA FREITAS 12/07/1982 8�00 8�00 20�00 28�00 64�00 20 º
001�200�024-
92 ADRIANA NOWAK 29/03/1978 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 21 º
001�200�019-
16 VIVIANE APARECIDA DA LUZ 14/06/1981 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 22 º
001�200�006-
06

SUELEM CARINE SALDANHA DE OLIVEI-
RA 15/04/1991 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 23 º

001�200�002-
11 RAFAELA DE SOUZA 15/12/1992 8�00 12�00 16�00 28�00 64�00 24 º
001�200�012-
19 ELISIANE JASCHEFSKY 19/12/1985 8�00 16�00 12�00 28�00 64�00 25 º
001�200�033-
25 KENNDRA RAFAELA RANDIG 24/02/1989 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 26 º
001�200�002-
14 CLEITON EDUARDO DA SILVEIRA 28/04/1994 16�00 8�00 12�00 28�00 64�00 27 º
001�200�013-
94 MARIA JULIANE DE LIMA 10/10/1975 12�00 4�00 20�00 28�00 64�00 28 º
001�200�035-
07 CRISLAINE GONSALVES FERNANDES 08/05/1988 12�00 8�00 16�00 28�00 64�00 29 º
001�200�010-
81 LUIS GUSTAVO BARON 16/01/1992 8�00 12�00 20�00 24�00 64�00 30 º
001�200�034-
36 PRISCILA VIEIRA COSTA GAUZISKI 25/05/1993 12�00 16�00 12�00 24�00 64�00 31 º
001�200�035-
60 EMANUELE DE FÁTIMA WITT REZENDE 12/06/1996 20�00 8�00 16�00 20�00 64�00 32 º
001�200�014-
80 RAQUEL BUSS 21/02/1985 16�00 16�00 12�00 20�00 64�00 33 º
001�200�030-
07 JARDEL RIBEIRO 06/01/1991 12�00 12�00 20�00 20�00 64�00 34 º
001�200�016-
71 JOSIANE ALQUINI CUBAS 22/03/1980 8�00 8�00 12�00 32�00 60�00 35 º
001�200�026-
64 AMANDA DAYARA SIMBALISTA 01/02/1996 8�00 8�00 12�00 32�00 60�00 36 º
001�200�011-
93 CRISTIANE DA SILVA AREND 25/06/1983 8�00 8�00 16�00 28�00 60�00 37 º
001�200�010-
92 MARCILENE STAL 18/07/1977 4�00 12�00 16�00 28�00 60�00 38 º
001�200�010-
12 ELISIANE VARELLA 22/02/1982 4�00 12�00 16�00 28�00 60�00 39 º
001�200�016-
43 ELIANE GOTTARDO 11/04/1980 12�00 0�00 20�00 28�00 60�00 40 º
001�200�035-
77 CAMILA ALBUQUERQUE SILVA 17/07/1993 8�00 12�00 16�00 24�00 60�00 41 º
001�200�024-
79 FRANCIELLE KISTNER 29/06/1987 4�00 12�00 20�00 24�00 60�00 42 º
001�200�035-
84

ELIS REGINA DA CONCEICAO DE OLI-
VEIRA 13/06/1980 12�00 12�00 12�00 24�00 60�00 43 º

001�200�026-
53 SHAIANE CHAVES CARDOZO 23/02/1996 0�00 16�00 20�00 24�00 60�00 44 º
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001�200�006-
81 DAIANE STIEGLER 27/10/1992 8�00 20�00 12�00 20�00 60�00 45 º
001�200�009-
27 JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES 02/11/1994 12�00 12�00 16�00 20�00 60�00 46 º
001�200�031-
69 VANESSA GRIGOLA GONZAGA 22/02/1995 12�00 12�00 20�00 16�00 60�00 47 º
001�200�013-
30 MYLENA BECKER ZILZ 13/10/1994 12�00 16�00 16�00 16�00 60�00 48 º
001�200�003-
37 ANA CLAUDIA NEPPEL 04/03/1982 8�00 4�00 12�00 32�00 56�00 49 º
001�200�015-
61 ANTONIA LECI HINKE RAUTENBERG 13/06/1957 4�00 4�00 16�00 32�00 56�00 50 º
001�200�033-
18 ARACELI SLUGOVIECKI 30/09/1983 8�00 4�00 16�00 28�00 56�00 51 º
001�200�021-
30 ESTELA EICHENDORF 28/02/1993 8�00 8�00 12�00 28�00 56�00 52 º
001�200�023-
89 MARILIA BARBOSA 09/05/1991 4�00 12�00 12�00 28�00 56�00 53 º
001�200�032-
01 MIRIAN CARVALHO DA SILVA 20/11/1983 12�00 8�00 8�00 28�00 56�00 54 º
001�200�008-
34 DAIANA ROSA GOULARTE 01/02/1982 12�00 4�00 12�00 28�00 56�00 55 º
001�200�004-
94 GEANE APARECIDA KMIECIK 01/08/1969 0�00 8�00 20�00 28�00 56�00 56 º
001�200�017-
30 CARLA ROSANE DE SOUSA SCHINDLER 29/04/1972 8�00 4�00 20�00 24�00 56�00 57 º
001�200�028-
69 SAMARA MULLER PSCHEIDT 06/03/1995 8�00 4�00 20�00 24�00 56�00 58 º
001�200�008-
04 FABIO RODRIGUES PESTANA 29/11/1971 8�00 8�00 16�00 24�00 56�00 59 º
001�200�030-
21 FERNANDO ALVES VIEIRA 18/08/1982 4�00 12�00 16�00 24�00 56�00 60 º
001�200�035-
37 RAFAÉLA BAIL 24/08/1994 4�00 12�00 16�00 24�00 56�00 61 º
001�200�003-
05 AMELIA KOTOVICZ FRIEDRICH 05/12/1959 12�00 4�00 16�00 24�00 56�00 62 º
001�200�012-
97 ROSEMERI MACHADO 07/02/1980 8�00 8�00 20�00 20�00 56�00 63 º
001�200�031-
63 FRANCIELE MAKOHIN 22/08/1991 8�00 16�00 12�00 20�00 56�00 64 º
001�200�026-
66 ARIANE RUECKL 17/12/1987 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 65 º
001�200�029-
53 BIANCA INÊZ DE OLIVEIRA 03/02/1993 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 66 º
001�200�017-
71 PRICIELY GRUBER 19/04/1996 12�00 8�00 16�00 20�00 56�00 67 º
001�200�033-
01 KEMILIN SELL REGODZINSKI 08/10/1987 8�00 12�00 20�00 16�00 56�00 68 º
001�200�024-
94 ANA CAROLINA MALLON 23/08/1995 16�00 4�00 20�00 16�00 56�00 69 º
001�200�031-
21 EVERTON SLOMINSKI 15/03/1992 8�00 8�00 8�00 28�00 52�00 70 º
001�200�013-
80 CAMILA QUEIROZ CARNIEL 08/01/1982 4�00 4�00 16�00 28�00 52�00 71 º
001�200�004-
56 SHELLEN LETÍCIA MARTINS 04/03/1996 4�00 4�00 16�00 28�00 52�00 72 º
001�200�021-
76 CARIN KVITSCHAL RAITER 20/05/1973 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 73 º
001�200�035-
62 JOCIMARA DETZ 22/01/1988 8�00 4�00 16�00 24�00 52�00 74 º
001�200�009-
46 MAIARA ANTUNES DE OLIVEIRA 16/07/1993 4�00 4�00 20�00 24�00 52�00 75 º
001�200�006-
00 DAIANE RICKEN SCHOTTEN CORDEIRO 06/01/1991 4�00 8�00 16�00 24�00 52�00 76 º
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001�200�028-
31 MARIA PATRICIA KORCZAGIN 06/02/1987 12�00 4�00 12�00 24�00 52�00 77 º
001�200�025-
90 CLEBERSON MASSANEIRO 04/02/1992 8�00 8�00 16�00 20�00 52�00 78 º
001�200�007-
44 PAMELA CAMILA RIBEIRO KAISEKAMP 25/08/1995 8�00 12�00 12�00 20�00 52�00 79 º
001�200�029-
00 WANESSA FLORES 19/04/1987 4�00 12�00 16�00 20�00 52�00 80 º
001�200�024-
20 FRANCIELE APARECIDA CARVALHO 10/05/1993 12�00 4�00 16�00 20�00 52�00 81 º
001�200�025-
38 FABIANE ALINE RUDNICK 06/07/1995 8�00 8�00 20�00 16�00 52�00 82 º
001�200�033-
23 ELIETE MARIA NOVAK ALVES 05/11/1967 12�00 8�00 16�00 16�00 52�00 83 º
001�200�011-
27 JORGE LUIZ DILL 06/10/1994 12�00 12�00 12�00 16�00 52�00 84 º
001�200�029-
62 ADRIANA GORNIACK STAL 04/12/1973 0�00 0�00 16�00 32�00 48�00 85 º
001�200�018-
51 EVELIZE APARECIDA TASCHEK 06/05/1995 8�00 4�00 8�00 28�00 48�00 86 º
001�200�017-
70 GISELE FOSSILE 03/04/1993 8�00 8�00 4�00 28�00 48�00 87 º
001�200�031-
20 KARLA CRISTINA HANTSCHEL 06/08/1993 8�00 0�00 12�00 28�00 48�00 88 º
001�200�002-
43

MELISSA ETHIENE ZORZAN SILVA 
ANTUNES 04/01/1985 4�00 4�00 12�00 28�00 48�00 89 º

001�200�035-
89 LUCIANO LEITE PEREIRA 18/02/1994 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 90 º
001�200�036-
09 TARCILA LUCIA TEIXEIRA RODRIGUES 28/02/1992 0�00 4�00 16�00 28�00 48�00 91 º
001�200�036-
08 DIRLEI MARIA MOSER 06/11/1965 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 92 º
001�200�005-
08 JAISON BORA 16/11/1992 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 93 º
001�200�018-
60 LUCAS REINERT 13/11/1992 8�00 4�00 12�00 24�00 48�00 94 º
001�200�030-
99 JULIANA WAGNER 23/06/1985 4�00 12�00 8�00 24�00 48�00 95 º
001�200�022-
53 ALINE FERREIRA DA CRUZ 06/01/1996 4�00 12�00 8�00 24�00 48�00 96 º
001�200�015-
36

SILVIA ODETE DA ROSA MARTINS DE 
SOUZA 30/04/1979 4�00 0�00 20�00 24�00 48�00 97 º

001�200�008-
14 KATHLEEN CARDOSO DA SILVA 11/01/1991 4�00 0�00 20�00 24�00 48�00 98 º
001�200�035-
99

EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA 
RIBEIRO 20/04/1980 4�00 4�00 16�00 24�00 48�00 99 º

001�200�015-
82 DEBORA DA SILVA NARDO 29/01/1995 4�00 4�00 16�00 24�00 48�00 100 º
001�200�026-
97 LINDAMIR WALESKI 17/11/1979 4�00 8�00 12�00 24�00 48�00 101 º
001�200�028-
72 MAIKELIN PRUCHNIAK DA ROSA 27/05/1996 12�00 4�00 8�00 24�00 48�00 102 º
001�200�032-
92 ADÉLIA NENEVÊ 14/02/1975 0�00 8�00 16�00 24�00 48�00 103 º
001�200�016-
74 ELAINE CRISTINA FURLANI REZLER 23/12/1985 0�00 8�00 16�00 24�00 48�00 104 º
001�200�026-
44 JULIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 02/05/1994 8�00 4�00 16�00 20�00 48�00 105 º
001�200�014-
46 ROSEMARI CARDOSO 17/09/1994 4�00 16�00 8�00 20�00 48�00 106 º
001�200�033-
81 ELIVELTON OGLIARI RIBEIRO 03/04/1996 4�00 8�00 16�00 20�00 48�00 107 º
001�200�011-
68 SAMANTHA TOMANINE 17/09/1992 4�00 12�00 12�00 20�00 48�00 108 º
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001�200�023-
90 BRUNA DIAS JUREMA 24/11/1988 16�00 4�00 8�00 20�00 48�00 109 º
001�200�035-
97 MATHEUS AUGUSTO FERREIRA 11/09/1993 12�00 8�00 8�00 20�00 48�00 110 º
001�200�015-
40 FABIANA DE LIMA 23/12/1987 12�00 4�00 12�00 20�00 48�00 111 º
001�200�016-
01 DÉBORA ESTRIZER FERREIRA 19/04/1986 12�00 4�00 16�00 16�00 48�00 112 º
001�200�012-
49 JENNIFER BORGES PALHETA 11/03/1995 12�00 8�00 12�00 16�00 48�00 113 º
001�200�027-
30 GISLAINE APARECIDA JUNG 07/08/1996 8�00 0�00 8�00 28�00 44�00 114 º
001�200�007-
97 DJULIANE MARIA RODRIGUES MARTINS 02/02/1996 8�00 4�00 8�00 24�00 44�00 115 º
001�200�023-
81 ANDRESSA CARVALHO LUDWINSKI 05/01/1984 8�00 0�00 12�00 24�00 44�00 116 º
001�200�004-
47 SUZANA KMIECIK 20/06/1978 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 117 º
001�200�031-
37 LUCIANE WOSNIACH 07/10/1982 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 118 º
001�200�007-
33 DARIANE DE LIMA DA SILVA 19/11/1989 4�00 4�00 12�00 24�00 44�00 119 º
001�200�009-
35 OSNY LEONARDO VOIGT CASA 05/12/1964 0�00 8�00 12�00 24�00 44�00 120 º
001�200�028-
36 ROSANE TERESINHA PSCHEIDT KNOP 16/08/1963 8�00 8�00 8�00 20�00 44�00 121 º
001�200�002-
29 CLEITON DE LIMA 26/09/1987 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 122 º
001�200�030-
70 JAQUELINE GONÇALVES DE OLIVEIRA 18/05/1996 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 123 º
001�200�033-
28 JORDANA LAÍS ALVES 04/02/1996 8�00 4�00 12�00 20�00 44�00 124 º
001�200�031-
02 ANTONIO JAIR RIBAS 11/12/1969 0�00 4�00 20�00 20�00 44�00 125 º
001�200�030-
42 CIRLENE BONFIM DE LIMA 15/04/1984 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 126 º
001�200�024-
59 PATRICIA DE OLIVEIRA 26/11/1992 8�00 12�00 8�00 16�00 44�00 127 º
001�200�010-
53 MATEUS DE SOUZA FERREIRA 21/01/1993 8�00 4�00 16�00 16�00 44�00 128 º
001�200�019-
23 CÉLIA REGINA RECKZIEGEL GROSSKOPF 03/08/1972 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 129 º
001�200�034-
60 PATRICIA SELKE DOS SANTOS 25/11/1986 8�00 8�00 12�00 16�00 44�00 130 º
001�200�007-
93 CELISE KUBERESKI ADÃO 14/12/1985 4�00 8�00 16�00 16�00 44�00 131 º
001�200�013-
66 ANGIELI MARIA PRUCHACK CONOPKA 27/11/1991 12�00 4�00 12�00 16�00 44�00 132 º
001�200�002-
12 GABRIELLE LISBOA 02/03/1994 8�00 12�00 12�00 12�00 44�00 133 º
001�200�002-
85 JULIANA PEREIRA VEIGA 08/01/1984 4�00 0�00 12�00 24�00 40�00 134 º
001�200�021-
62 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 20/03/1993 0�00 4�00 12�00 24�00 40�00 135 º
001�200�017-
09 ROBERTA HELENA ZEIDEMANN 15/11/1991 8�00 4�00 8�00 20�00 40�00 136 º
001�200�032-
02 ANA RUBIA RUNSCHKA 26/10/1989 4�00 8�00 8�00 20�00 40�00 137 º
001�200�027-
05 JEAN CARLOS XAVIER PAIS 25/11/1995 4�00 8�00 8�00 20�00 40�00 138 º
001�200�023-
91 TAÍZE MOREIRA MEYER JUNGTON 22/07/1983 4�00 4�00 12�00 20�00 40�00 139 º
001�200�014-
70 ANDRESSA BAPTISTA FRAGOZO 29/06/1994 12�00 8�00 0�00 20�00 40�00 140 º
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001�200�012-
43

SIMONI APARECIDA DA SILVEIRA 
AMARO 12/12/1977 0�00 4�00 16�00 20�00 40�00 141 º

001�200�031-
29 ADRIANE INÁCIO 20/08/1994 8�00 8�00 8�00 16�00 40�00 142 º
001�200�030-
93 TAINÁ HACK MEDEIROS ALVES 16/01/1990 4�00 8�00 12�00 16�00 40�00 143 º
001�200�032-
28 VANIA DE OLIVEIRA 27/01/1984 0�00 4�00 20�00 16�00 40�00 144 º
001�200�005-
73 LIRIANE LEVANDOSKI 19/09/1984 0�00 8�00 16�00 16�00 40�00 145 º
001�200�022-
54 AGATA FERREIRA NEVES 20/04/1996 8�00 12�00 8�00 12�00 40�00 146 º
001�200�009-
26 TÂMARA XAVIER DE CARVALHO 01/09/1984 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 147 º
001�200�018-
74 THAYANA FELIX SIQUEIRA 02/07/1997 8�00 8�00 12�00 12�00 40�00 148 º
001�200�033-
85 VERA GRUBER BUENO DA SILVA 26/01/1983 20�00 0�00 8�00 12�00 40�00 149 º
001�200�004-
46 KTTENEY MAYARA DOS SANTOS 29/08/1991 4�00 8�00 16�00 8�00 36�00 150 º
001�200�035-
51 SAMANTHA PARREIRA ALVES 14/08/1992 4�00 4�00 4�00 24�00 36�00 151 º
001�200�013-
03 ODAIR DIEGO EBERT 11/02/1993 4�00 8�00 0�00 24�00 36�00 152 º
001�200�026-
26 KARINE NEIDERDT 17/07/1988 8�00 4�00 4�00 20�00 36�00 153 º
001�200�034-
69 KÉTLIN DROSNY 21/02/1995 4�00 4�00 8�00 20�00 36�00 154 º
001�200�019-
07 JENIFER CAMILA XAVIER 27/11/1988 8�00 4�00 8�00 16�00 36�00 155 º
001�200�025-
29 AMANDA BERGER 20/04/1995 8�00 8�00 4�00 16�00 36�00 156 º
001�200�016-
61 ALESSANDRO ALVES DORBERTO 27/06/1994 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 157 º
001�200�036-
21 LUCIANA WEISS 03/08/1994 8�00 8�00 8�00 12�00 36�00 158 º
001�200�029-
26 TATIANE RAMOS GALKOWSKI 17/08/1991 8�00 12�00 4�00 12�00 36�00 159 º
001�200�030-
43 ANA MARIA GALANTE 26/07/1975 8�00 4�00 12�00 12�00 36�00 160 º
001�200�025-
68 SILVANE ALVES DE LIMA 01/03/1985 8�00 4�00 12�00 12�00 36�00 161 º
001�200�003-
41 BIANCA BAUER 25/07/1994 4�00 12�00 8�00 12�00 36�00 162 º
001�200�027-
07 FERNANDA PRISCILA TASCHECK 29/08/1995 4�00 12�00 8�00 12�00 36�00 163 º
001�200�031-
16 SABRINA CORREA DE FREITAS 15/12/1984 4�00 8�00 12�00 12�00 36�00 164 º
001�200�019-
69 MAIRA ADAMSKI SILVA 07/04/1996 8�00 0�00 4�00 20�00 32�00 165 º
001�200�033-
92 IZABEL KUROVSKI BIAOBOCK 17/04/1991 8�00 4�00 4�00 16�00 32�00 166 º
001�200�013-
90 VIVIANE DE SOUZA 23/08/1982 8�00 8�00 0�00 16�00 32�00 167 º
001�200�009-
28 BIANCA MUNCH 11/02/1997 4�00 4�00 8�00 16�00 32�00 168 º
001�200�010-
55 RAUL VICTOR ROSA 16/10/1996 4�00 0�00 12�00 16�00 32�00 169 º
001�200�026-
07 MARICÉIA DE OLIVEIRA PADILHA 24/11/1983 0�00 0�00 16�00 16�00 32�00 170 º
001�200�010-
78

FRANCIELE GOETTEN DOS SANTOS 
VIDAL 11/12/1995 0�00 4�00 12�00 16�00 32�00 171 º

001�200�024-
57 DEBORA MARIA MACEDO 07/01/1989 8�00 4�00 8�00 12�00 32�00 172 º
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001�200�006-
01 DÉBORA BIANCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 09/03/1992 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 173 º
001�200�030-
29 LUCIMARA BARBOSA 13/08/1982 0�00 4�00 4�00 20�00 28�00 174 º
001�200�024-
88 SIMONE DE SIQUEIRA 01/02/1986 8�00 0�00 4�00 16�00 28�00 175 º
001�200�034-
44 YASMIN EHRESMANN 23/10/1993 4�00 4�00 4�00 16�00 28�00 176 º
001�200�030-
41 MÔNICA GASSNER 11/12/1994 4�00 0�00 12�00 8�00 24�00 177 º
001�200�003-
29 ELANE ANDRUCHECHEN BACHMANN 22/06/1990 4�00 4�00 4�00 12�00 24�00 178 º
001�200�035-
23 ADRIANE FOSGRAU 22/12/1987 8�00 0�00 0�00 8�00 16�00 179 º
001�200�024-
30 JOSEANE TEREZINHA FARY 10/10/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�009-
48 OLENIR TERESINHA DAMAZIO 04/12/1971 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
75 ADRIANE APARECIDA LISBOA LEANDRO 17/03/1973 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
80 BEATRIZ Mª S� NARDO C� DE MIRANDA 11/01/1977 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�007-
00 CRISTIANE CACHOEIRA CELESKI 14/10/1979 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
29

LUCIANE RAQUEL BRANCO CARVALHO 
DA SILVA 21/10/1982 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�002-
31 HELENA FRIEDRICH 28/02/1983 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
89 JOSÉ CARLOS CABRAL 19/05/1985 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�025-
23 DAIANA TWRDOWSKI PORTELA 23/05/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
21 FRANCIELE MARIA HUMMEHLGEN 26/06/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�033-
12

SILVIA IZABELA MUNIZ PORTELLA 
SIQUEIRA 26/03/1986 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

001�200�008-
91 JULIANE KNOEPKE 08/03/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�023-
77 PATRICIA SIQUEIRA 16/12/1988 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�030-
63 DANIEL BUENO DE OLIVEIRA 07/11/1989 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�034-
82 GISLAINE DOS SANTOS MATOS 15/03/1990 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�032-
39 JOICE PISKE 20/07/1992 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�029-
54 LUCINÉIA MARIA SIEWERT 22/05/1993 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
23 TATIANE CARDOSO 09/12/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
11 TATIANE MOREIRA 27/08/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�028-
61 THAÍS AMANDA GOERTLER 15/07/1994 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�015-
66 BRUNA NEPPEL MARTINS 22/11/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�031-
97 DEBORA VIEIRA DE LIMA 12/07/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�025-
35 FRANCINI PAOLA TEIXEIRA 30/01/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�020-
88 KAMILA CRISTINA NAGORSKI 31/07/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�035-
54 LUANA MARCONDES PEREIRA 06/07/1995 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
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001�200�028-
83 ANDRESSA FERNANDA MENGARDA 09/03/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�027-
92 LUANDRA WEIGMANN SANTOS 30/10/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente
001�200�018-
64 NAYARA FERNANDA LIMA PETRIS VIEIRA 24/09/1996 0�00 0�00 0�00 0�00 0�00 Ausente

EDITAL Nº 008/2014 - ANEXO I
Anexo I do Edital de Resultado da Prova Objetiva e Classificação Processo Seletivo Simplificado 008/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
ANEXO I DO EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014
PNE - PESSOA COM NECESSIDADE ESPECIAL

Atendente Educativo - São Bento do Sul-SC - Manhã

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portuguesa Matemática Conh� Gerais

Conh� Especí-
fico s Nota Final Classificação

001�200�004-57 DJESSICA LILA 09/04/1991 8�00 8�00 4�00 12�00 32�00 1 º
Professor � Educação Especial Intérprete de Libras -  Habilitado -  São Bento  do Sul-SC - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portuguesa Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Especí-
fico s Nota Final Classificação

001�200�005-16
CLARICE MARIA 
STOCK 08/06/1969 4�00 8�00 8�00 12�00 32�00 1 º

Professor � Educação Infantil � Habilitado  - São Bento  do Sul-SC -  Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portuguesa Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Especí-
fico s Nota Final Classificação

001�200�008-09

ALESSANDRA 
MARIA PAS-
DIORA 10/09/1982 12�00 4�00 4�00 28�00 48�00 1 º

Professor � Educação Infantil  � Não Habilita do - São Ben to do Sul-S C - Tarde

Inscrição Nome
Data Nasci-
mento

Língua 
Portuguesa Matemática

Conh� Ped� e 
Legislação

Conh� Especí-
fico s Nota Final Classificação

001�200�004-62 DJESSICA LILA 09/04/1991 4�00 12�00 4�00 20�00 40�00 1 º

Página 1

EDITAL Nº 008/2014 - GABARITO DEFINITIVO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico o GABARITO DEFINITIVO do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2014, conforme segue:

Art� 1º Ficam relacionados no Anexo I deste Edital os pareceres dos recursos DEFERIDOS�

Art� 2º Havendo qualquer alteração no Gabarito Preliminar as Provas Objetivas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito�

I - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso�
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Art� 3º As questões que tiveram sua resposta alteradas estão representadas com a nova alternativa destacada em “vermelho”�

Art� 4º As questões anuladas estão representadas com a letra “X”, destacada em “vermelho”�

Art. 5º Ficam relacionados os Gabaritos Definitivos:

Auxiliar de Serviços e Auxiliar de Serviços – Zona Rural
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A D C B D C A D A B C D A B C D D B C A B A C B D

Atendente Educativo
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B C B D A B B D C C A D B C A A D A C B A D C B B

Auxiliar de Biblioteca
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B C B D A B B D C C A D B C A B C D A B C A C B B

Secretaria de Escola
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B C B D A B B D C C A D B C A D B C C B D A C B B

Especialista em Educação
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D A D B C A D B B C D

Professor Anos Iniciais
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B B A C B D D C A B

Professor de Artes
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D C C A B B A D

Professor de Ciências
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C C A A B C D B X B

Professor de Educação Física
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D A C A C B D X

Professor de Educação Infantil
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B B A C B D D C A B

Professor de Educação Especial
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B D C B B A D A D C

Professor de Educação Especial – Libras
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B D C B B A D A D C

Professor de Geografia
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B D C D D B A C A C
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Professor de História
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B C A D B C D A D B

Professor de Inglês
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D A A B D C B C D B C

Professor de Língua Portuguesa
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D A B A C D D C B X A

Professor de Matemática
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D A A A C D D C D X C

Professor Oficina de Aprendizagem e Projetos
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D B B A C B D D C A B

Professor Oficina de Banda
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D D A C B D B C A B C

Professor Oficina de Capoeira
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D A C A C B D X

Professor Oficina de Dança
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D A C A C B D X

Professor Oficina de Esportes
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D A C A C B D X

Professor Oficina de Informática
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B A D A C A D A X

Professor Oficina de Música
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D D A C B D B C A B C

Professor Oficina de Teatro
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A D B D X B C C D B C D A D C B D C C A B B A D

Art� 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias�

São Bento do Sul/SC, 30 de dezembro de 2014�
Fernando Tureck
Prefeito Municipal
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Autorização é de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir da as-
sinatura do respectivo Termo, salvo casos de rescisão antecipada�

Parágrafo Único: Fica convencionado entre as partes que a reno-
vação do presente termo de autorização de uso, somente se dará 
por escrito�

CLÁUSULA TERCEIRA - A finalidade do Termo de Autorização de 
Uso destina-se para a AUTORIZATÁRIA utilizar o imóvel supra des-
crito na Cláusula Primeira, para os seguintes fins:

a) construir a sede da entidade, que deverá ser iniciada em até 02 
(dois) anos, sob pena de imediata revogação da concessão, bem 
como, cercar todo o imóvel;
b) desenvolver atividades culturais, esportivas e de lazer para os 
associados e para a comunidade;
c) usar o espaço cedido para promover a união e o congraçamento 
entre os membros da comunidade, visando melhorar a qualidade 
de vida de todos;
d) promover no local, reuniões e eventos de cunho comunitário, 
buscando o envolvimento de outras entidades do Bairro�

CLÁUSULA QUARTA - Toda e qualquer benfeitoria ou edificação 
a ser realizada no imóvel, deverá ser previamente autorizada ex-
pressamente pelo AUTORIZANTE, bem como, a AUTORIZATÁRIA 
deverá observar e respeitar as leis municipais e as leis ambientais 
vigentes�

CLÁUSULA QUINTA - Compromete-se a AUTORIZATÁRIA a zelar e 
manter o imóvel em perfeitas condições de uso, inclusive efetuan-
do reparos de conservação necessários, caso em que deverão ser 
previamente autorizados pelo Poder AUTORIZANTE�

CLÁUSULA SEXTA - Independentemente do caráter gratuito da 
presente autorização, caberá ao AUTORIZATÁRIO o pagamento 
de todas as despesas decorrentes da manutenção do imóvel, bem 
como, o pagamento das taxas incidentes sobre a mesma, entre 
elas, luz, água, telefone e outras que incidam ou vierem a incidir 
sobre o imóvel�

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Termo de Autorização de Uso po-
derá ser rescindido antecipadamente por ato unilateral do AUTO-
RIZANTE, não tendo direito o AUTORIZATÁRIO a receber qualquer 
indenização, nas seguintes circunstâncias abaixo descritas:
a) Pelo desaparecimento da AUTORIZATÁRIA;
b) No caso da sede ficar abandonada por mais de 120 (cento e 
vinte) dias;
c) Se o imóvel não for utilizado unicamente para os fins a que se 
destina, alterando sua finalidade sem prévio e expresso consenti-
mento do Poder AUTORIZANTE; e
d) Se não for efetuada a conservação do imóvel, suas depen-
dências e equipamentos nos termos previamente aprovados pelo 
AUTORIZANTE�

CLÁUSULA OITAVA - Poderá o AUTORIZANTE rescindir o presente 
contrato, sem justo motivo, a qualquer tempo, desde que haja 
interesse público, não cabendo, nesta hipótese igualmente, qual-
quer indenização à AUTORIZATÁRIA�

CLÁUSULA NONA - Findo o prazo constante na Cláusula Segun-
da do presente e, em caso de abandono do imóvel por parte da 
AUTORIZATÁRIA, todas as benfeitorias e edificações incorporar-
se-ão, automaticamente, ao patrimônio do Município�

CLÁUSULA DÉCIMA - Em contrapartida a Concessão de Uso ora 
autorizada, a AUTORIZATÁRIA cederá ao AUTORIZANTE, quando 
disponível, o espaço físico objeto deste instrumento, para a reali-
zação de ações culturais de seu interesse�

EDITAL Nº 008/2014 - RESULTADO DA PROVA 
OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2014

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secreta-
ria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o Edital de Deferimento das Inscrições do Concurso 
Público 08/2014, nos seguintes termos:

Art� 1º Ficam relacionadas no Anexo I deste Edital as notas e a 
classificação dos candidatos na condição de Pessoas com Necessi-
dades Especiais - PNEs�

Art� 2º Ficam relacionadas no Anexo II deste Edital as notas e a 
classificação dos candidatos na condição de Ampla Concorrência.

Art. 3º Quanto ao resultado da Prova Objetiva e a Classificação, 
caberá interposição de recursos nos termos do Item 13 do Edital 
de Abertura 08/2014�

I - Os recursos deverão ser interpostos em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www�omniconcursos�com�br, na 
ÁREA DO CANDIDATO, através do link “Recurso contra o resul-
tado da Prova Objetiva e Classificação”, no período das 08h às 
23h59min do dia 31/12/2014�

Art� 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias�

São Bento do Sul/SC, 30 de dezembro de 2014�

Fernando Tureck
Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2014
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2014

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO que celebram entre si, de um 
lado o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito 
público interno, com sede na Rua Jorge Lacerda nº 75, Centro, 
neste Município, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 86�051�398/0001-
00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr� FERNANDO 
TURECK, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cida-
de, portador do CPF nº 033�667�519-40, doravante denominado 
simplesmente de AUTORIZANTE, e de outro lado a SOCIEDADE 
VARSÓVIA, pessoa jurídica de direito privado (associação), inscrita 
no CNPJ nº 79�367�439/0001-07, declarada de Utilidade Pública 
pela Lei Municipal nº 115, de 09 de março de 1990, neste ato 
representado pelo Presidente, Sr� EDVINO MACHOWSKI, brasilei-
ro, residente e domiciliado neste Município, portador do CPF nº 
216�844�569-91 e RG nº 244�086-5, doravante denominado sim-
plesmente de AUTORIZATÁRIA, têm justo e contratado o presente 
Termo de Autorização de Uso, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Termo de Au-
torização de Uso, a cessão provisória, a título gratuito, para uso, 
de um terreno com área de 1�038,08 m² (um mil, trinta e oito vír-
gula oito metros quadrados), localizado no bairro Serra Alta, nesta 
cidade, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca sob nº 23�321, do Livro 2, Registro Geral, de propriedade 
da AUTORIZANTE�

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência do presente Termo de 
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São Domingos

Prefeitura

DEC 1787 DE 23 12 2014 SUPLEMENTACAO
 DECRETO Nº 1787, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014�
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Federal nº 4�320, de 17/03/64; pela Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária 
Anual nº 1�729, de 04/12/13;
DECRETA:
Art� 1º Fica remanejado o valor de R$ 1�716,32 (um mil, sete-
centos e dezesseis reais e trinta e dois centavos) no Orçamento 
da entidade Prefeitura Municipal, nas seguintes modalidades de 
aplicação e fontes de recursos:

04�00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12�368�1005�2�042 - Manutenção das Atividades da Educação Básica

Da Classificação Orçamentária:

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 142 01�0062 300,00

Para Classificação Orçamentária: 

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 143 01�0062 300,00

11�00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08�244�1007�2�015 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assis� Social

Da Classificação Orçamentária:

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 97 01�0000 1�416,32

Para Classificação Orçamentária: 

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 99 01�0000 1�416,32

Art� 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação�

São Domingos-SC, 23 de dezembro de 2014�
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra�

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão solucio-
nados pela legislação em vigor aplicável a espécie�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Comarca de 
São Bento do Sul para a solução de quaisquer conflitos decorren-
tes do presente termo, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja�

E por estarem de pleno acordo com as cláusulas deste termo, 
firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante 
das testemunhas abaixo�

São Bento do Sul, 30 de dezembro de 2014�
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
AUTORIZANTE

EDVINO MACHOWSKI
Presidente Sociedade Varsóvia
AUTORIZATÁRIA

Testemunhas:

CLEUSA PICCOLI VIEIRA   PAULO NIEDZIÉLSKI
CPF 422�708�639-68  CPF 293�085�699-87
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ÁREA 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para o 
Cargo e Remu-
neração

1

Professor
Educação 
Infantil *CR 40h 

Habilitado – 
Diploma de 
conclusão de-
curso superior 
de Pedagogia/
Educação 
Infantil: Remu-
neração: R$ 
1�833,94e/ou 
Certificado de 
Conclusão do 
Magistério em 
nível médio:Re-
muneração: R$ 
1�698,09�
Não Habilitado 
– Declaração 
de Frequência 
a partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
em Pedagogia�
Remune-
ração:R$ 
1�467,17

ÁREA 2 - ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO)�

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para o 
Cargo e Remu-
neração

1

Professor
Ensino Fun-
damental
(1º ao 5º 
Ano) *CR 40h

Habilitado – Di-
ploma de con-
clusão decurso 
superior de 
Pedagogia/sé-
ries iniciais -Re-
muneração de 
R$ 1�833,94e/
ou Certificado 
de Conclusão 
do Magistério 
em nível médio 
-Remuneração 
de R$ 1�698,09�
Não Habilitado 
– Declaração 
de Frequência 
a partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
em Pedagogia 
– Remuneração 
deR$ 1�467,17

São João do Sul

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2015 
- EDITAL N.º 001/2015 – ABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 001/2015
Edital n�º 001/2015 - Abertura

Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professores, 
Auxiliares de Ensino, Auxiliares de Serviços Gerais da Educação, 
Psicólogo, Fonoaudiólogo e Nutricionista em caráter temporário�

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, através da Comissão de 
Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto Municipal 
n�º137, de 24 de dezembro de 2014, no uso de suas atribuições 
legais, abre inscrições para realização do processo seletivo sim-
plificado para admissão em caráter temporário de Professor de 
Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º Ano 
e do 6º ao 9º Ano e EJA), Professor de Ensino Médio do EJA (Es-
panhol, Biologia, Sociologia, Filosofia, Química e Física),Auxiliar 
de Ensino(Educação Infantil e Ensino Fundamental), Auxiliar de 
Serviços Gerais da Educação, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psi-
cólogo para a Rede Pública Municipal,com base no art� 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988 c/c Lei Municipal n�º 1�616, de 28 
de novembro de 2011, e subsidiariamente pela Lei n�º 1�063, de 
01 de novembro de 2002 e Lei Complementar Municipal n�º005, 
de 23 de dezembro de 2009, e alterações supervenientes, para os 
anos letivos em que vigorar, o qual se regerá de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital�

1� DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1�1 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL reserva o direito de ad-
mitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo Simplificado.
1�2 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www�
processosseletivos�com�br/saojoaodosul, efetuar seu cadastro e 
pré-inscrição, e antes de validar a pré-inscrição, conferir todos os 
dados inclusive à denominação do cargo e seu respectivo código�
1�3 O cronograma com as datas de cada fase do Processo Seletivo 
Simplificado e os conteúdos programáticos de cada cargo estarão 
disponibilizadas nos Anexos I e II, partes integrantes do presente 
Edital�

2� DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNI-
MOS E REMUNERAÇÃO�
Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os profissio-
nais interessados em prestar serviço que atendam os requisitos 
deste Edital e da legislação vigente e alterações supervenientes, 
para os cargos/áreas abaixo relacionados:
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3
Professor
Matemática *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena em 
Matemática�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Certidão 
de frequência 
a partir da 
5ª fase em 
Curso de 
Graduação 
em Licencia-
tura Plena – 
Matemática�  
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

4
Professor
História *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena em 
História�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Certidão 
de frequência 
a partir da 
5ª fase em 
Curso de 
Graduação 
em Licencia-
tura Plena – 
História� 
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

ÁREA 3 - ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANOe EJA)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1

Professor
Língua Portu-
guesa *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena em 
Letras - Por-
tuguês�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Certidão 
de frequência 
a partir da 
5ª fase em 
Curso de Gra-
duação em 
Licenciatura 
Plena, Letras 
- Português�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

2
Professor
Ciências *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão de 
Curso Supe-
rior de Licen-
ciatura Plena 
em Ciências 
Biológicas�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Certidão 
de frequência 
a partir da 
5ª fase em 
Curso de 
Graduação 
em Licencia-
tura Plena 
– Ciências 
Biológicas��
Remune-
ração: R$ 
1�467,17
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2
Professor
Inglês *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior 
na área de 
formação - 
Inglês�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

3
Professor
Informática *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior 
na área de 
formação - 
Informática�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�  

5
Professor
Geografia *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
e Histórico 
Escolar de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena em 
Geografia.
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Certidão 
de frequência 
a partir da 
5ª fase em 
Curso de 
Graduação 
em Licencia-
tura Plena – 
Geografia. 
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

ÁREA 4 - ARTE OU INGLES OU INFORMÁTICAOU ESPANHOL (1º 
AO 9º ANO e EJA)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1
Professor
Artes *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior 
na área de 
formação - 
Artes�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17
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ÁREA 6 - PROFESSOR ENSINO MÉDIO (EJA)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1
Professor
Biologia *CR 40h

Habilitado – 
Diploma de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena - Bio-
logia�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

2
Professor
Sociologia *CR 40h

Habilitado – 
Diploma de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena - Socio-
logia�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

4
Professor
Espanhol* *CR 10h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior 
na área de 
formação - 
Espanhol�
Remune-
ração: R$ 
458,48

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
366,79

*Somente haverá vaga para Professor de Espanhol no EJA�
ÁREA 5 - EDUCAÇÃO FÍSICA (INFANTIL AO 9º ANO e EJA)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1

Professor
Educação 
Física *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior 
na área de 
formação - 
Educ� Física�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17
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5
Professor
Física *CR 40h

Habilitado – 
Diploma de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena - Física�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do - Decla-
ração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida� 
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

ÁREA 7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL (INTÉRPRETE DE LIBRAS)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1

Professor
Educação 
Especial

*CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior de 
Licenciatura 
em Educação 
Especial� 
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Declara-
ção de Frequ-
ência a partir 
da 5ª fase 
do Curso de 
Graduação de 
Licenciatura 
em Educação 
Especial�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

3
Professor
Filosofia *CR 40h

Habilitado – 
Diploma de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena - Filo-
sofia.
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida�  
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

4
Professor
Química *CR 40h

Habilitado – 
Diploma de 
Conclusão 
de Curso 
Superior de 
Licenciatura 
Plena - Quí-
mica�
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – De-
claração de 
Frequência a 
partir da 5ª 
fase do Curso 
de Graduação 
na respectiva 
área preten-
dida� 
Remune-
ração: R$ 
1�467,17
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ÁREA 10 - OUTROS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1
Fonoaudió-
logo *CR 40h

Diploma de 
conclusão 
decurso 
superior em 
Fonoaudiolo-
gia e Registro 
no Órgão 
Fiscalizador�
Remune-
ração: R$ 
2�381,43

2 Nutricionista *CR 40h

Diploma de 
conclusão 
decurso 
superior em 
Nutrição e 
Registro no 
Órgão Fiscali-
zador�
Remune-
ração: R$ 
2�381,43

3 Psicólogo *CR 40h

Diploma de 
conclusão 
decurso 
superior em 
Nutrição e 
Registro no 
Órgão Fiscali-
zador�
Remune-
ração: R$ 
2�381,43

*CR: CADASTRO DE RESERVA
Nota 1:As atribuições dos cargos são as constantes da Lei Comple-
mentar Municipaln�º005/2009�
Nota 2: O vencimento do cargo é proporcional à carga horária 
estabelecida no plano de cargos e carreira dos servidores muni-
cipais, que dependendo do cargo poderá ser de 10, 20, 30 ou 40 
horas semanais�

3� DAS INSCRIÇÕES
O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo�

3�1 PRÉ-INSCRIÇÃO ON-LINE
3�1�1  A pré-inscrição on-line do candidato somente será efetuada 
via internet, no período de 05/01/2015 a 13/01/2015� Para realizar 
a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www�processosseletivos�com�
br/saojoaodosul;
b) Ler atentamente o edital, efetuar seu cadastro, caso ainda não 
seja cadastrado, preencher o Formulário de Pré-inscrição on-line, 
imprimir o comprovante, e seguir os passos constantes no ÍTEM 
3�2 deste edital�
3.1.2  O candidato inscrito que possuir deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line�
3�1�3  O candidato poderá obter informações técnicas referentes à 
utilização do portal das  inscrições e preenchimento do formulário 
de pré-inscrição, através do e-mail:  suporte@processosseletivos�

Professor
Educação 
Especial
 (Intérprete 
de Libras) *CR 40h

Habilitado 
– Diploma 
de conclu-
são decurso 
superior de 
licenciatura 
em Educação 
Especial - 
Libras� 
Remune-
ração: R$ 
1�833,94

Não Habilita-
do – Declara-
ção de Frequ-
ência a partir 
da 5ª fase 
do Curso de 
Graduação de 
Licenciatura 
em Educação 
Especial- Li-
bras�
Remune-
ração: R$ 
1�467,17

ÁREA 8 - AUXILIAR DE ENSINO

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1

Auxiliar 
de Ensino 
(Infantil e 
Fundamental)

*CR 40h

Certificado 
de conclusão 
do curso de 
Magistério 
em nível 
médio ou 
Superior de 
Pedagogia�
Remune-
ração: R$ 
1�698,09�

ÁREA 9 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga Horária 
Máxima 
Semanal

Requisitos 
Mínimos para 
o Cargo e Re-
muneração

1

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais da 
Educação *CR 40h

Certificado 
de conclusão 
do Ensino 
Fundamen-
tal - Séries 
Iniciais
Remune-
ração: R$ 
733,29
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comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a conexão ou a transferência de dados�
3�3�4 Os candidatos que não tiverem equipamentos ou acesso a 
Internet para efetivar a sua inscrição, poderão dirigir-se à Prefei-
tura Municipal de São João do Sul, sita na Av� Nereu Ramos, n�º 
50, Centro, no período apontado no item 3�1�1 do presente edital, 
em horário de expediente�

3�4 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3�4�1 As inscrições que preencherem todas as condições deste 
edital serão publicados e deferidas pela autoridade competente 
no dia 17/01/2015, até as 23h:59min� O ato de publicação será 
divulgado nos sites www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul 
e www�saojoaodosul�sc�gov�br, onde estarão indicados o nome do 
candidato, o cargo pretendido e o número de sua inscrição�
3�4�2 No mesmo local será publicada a relação das inscrições in-
deferidas�

4 REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO
4�1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente
4�2 Estar no gozo de direitos políticos;
4�3 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4�4 Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
4�5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo de acordo com o estabelecido no ITEM 2 do presente Edital, 
na data da contratação;
4�6 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da posse;
4�7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo;
4�8 Gozar de boa saúde, condição que será comprovada, quando 
do processo de admissão, através de atestado médico;
4�9 Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
4�10 Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração 
pública, exceto aquelas previstas em Lei;
4�11 Apresentar declaração de bens�

5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará de 02 (duas) etapas consistentes de:
a� Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos es-
pecíficos de caráter classificatório (ressalvada a ausência do candi-
dato à prova ou zerá-la, casos em que será eliminado do processo 
seletivo);
b� Prova de Títulos (escolaridade e cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização), de caráter classificatório.

5�1 PROVA ESCRITA
5�1�1 A prova escrita avaliará a aptidão funcional dos candidatos 
para o desempenho das funções a serem executadas no exercício 
do cargo pretendido�
5�1�2 As provas escritas serão organizadas conforme exigências do 
cargo pretendido:
5�1�2�1 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível Superior 
ou Médio
a) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões objeti-
vas para o cargo de interesse do candidato, sendo 10 (dez) ques-
tões de conhecimentos gerais na educação, 05 (cinco) questões 
de língua portuguesa e 05 (cinco) questões de conhecimentos 
específicos na respectiva área/disciplina de inscrição. Cada uma 
delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, somente 01 (uma) 
deverá ser assinalada como correta�
b) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 (vinte) 
questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada cargo 
pretendido;
c) O caderno de avaliações será composto pelas questões 

com�br�
3�1�4 As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato� Reserva-se à co-
missão técnica do processo seletivo, o direito de não homologar a 
inscrição do candidato que não preencher o respectivo documento 
de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídi-
cos ou falsos�

3�2  VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3�2�1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo, após preenchimento do formulário de pré-inscri-
ção on-line, deverá comparecer nos dias 12, 13 e14/01/2015, das 
07h:00min às 13h:00min,na Secretaria Municipal de Educação de 
São João do Sul/SC, sito na Av� Nereu Ramos, n�° 70, Centro, ci-
dade de São João do Sul/SC, munido dos seguintes documentos:
a) Formulário de Pré-inscrição impresso;
b) CPF e Carteira de Identidade (original e cópia);
c) Comprovante de residência;
d) Documentos para comprovação de cursos de aperfeiçoamento 
(original e cópia);
e) Comprovante de habilitação profissional ou de escolaridade exi-
gida para o cargo pleiteado(original e cópia);
f) O Candidato que apresentar certidão de colação de grau deverá, 
obrigatoriamente, no dia da admissão, apresentar o diploma de 
conclusão do curso (original e cópia)�
g) Laudo médico, para os candidatos que possuírem deficiência.
h) Não haverá validação de inscrição condicional ou extemporânea 
nem inscrição por correspondência ou procuração�
i) Para os candidatos que não concluíram o curso superior, deverá 
apresentar, obrigatoriamente a Declaração de Frequência, cons-
tando a fase que está cursando (original);
3�2�2 Para aqueles que estiverem impossibilitados de apresentar 
na validação da inscrição, a documentação descrita nas alíneas 
“d”, “e” e “i” do item 3.2.1., fica prorrogado o prazo de entrega 
para o momento da contratação, sendo condição obrigatória para 
tanto� Os pontos por títulos serão computados por simples decla-
ração (Anexo V) dos candidatos no ato da validação da inscrição, 
sendo devidamente conferidos com a entrega dos originais no mo-
mento da contratação, sendoque a falsa declaração é motivo de 
desclassificação do candidato do certame.
3.2.3 O candidato inscrito que possuir deficiência deverá entre-
gar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando a 
aptidão para o cargo que está sendo pretendido�
3�2�4 O candidato deverá solicitar a prova especial, se for o caso, 
preenchendo o requerimento do Anexo III, parte integrante deste 
Edital�
3�2�5 No momento da validação, será emitido o comprovante de 
inscrição onde o candidato deverá assinar concordando incondi-
cionalmente com todos os termos descritos na sua inscrição�

3�3 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
3�3�1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e 
confirmação dos dados de inscrição, bem como a responsabilida-
de por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulá-
rio de inscrição on-line, razão pela qual deve ser atenciosamente 
conferida antes da confirmação, pois não será permitido pedido 
de retificação após o encerramento do prazo das validações das 
inscrições�
3�3�2 As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedên-
cia, evitando o possível congestionamento de comunicação do site 
www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul nos últimos dias de 
pré-inscrição on-line�
3�3�3 A Empresa Organizadora do Certame e o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO SUL/SC não se responsabilizam por qualquer pro-
blema na inscrição via Internet motivada por falhas de comuni-
cação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de 
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Licenciatura 
na Área

Diploma 
devidamente 
registrado ou 
provisoria-
mente para 
os forman-
dos, certidão 
de colação de 
grau� 1,50 1 1,50

Cargo: Auxiliar de Ensino

Título
Comprovan-
tes Exigidos Valor unitário

Quantidade 
Máxima

Pontuação 
Máxima

Licenciatura 
na Área

Diploma de 
curso supe-
rior na área 
da pedagogia 6,00 1 6,00

Magistério
Diploma de 
magistério 5,00 1 5,00

5�2�2 Da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização�
A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área 
da educação será feita através de cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização frequentados, ministrados e concluídos no período de 
01/01/2013 a 30/11/2014, obedecida a tabela máxima de pontos 
abaixo:

Número de Horas Pontuação Comprovantes Exigidos

80 horas 4,0 pontos

Diplomas, certificados 
ou declarações devida-
mente expedidos por 
instituição credenciada 
pelo MEC, CEE ou CME, 
contendo a assinatura 
do responsável, carga 
horária, conteúdo 
programático, período 
de realização�

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA
6�1 A prova será realizada no dia 01 de Fevereiro de 2015, na Es-
cola de Educação Básica Maria Solange Lopes de Borba, localizada 
na Rua Jaime Grundler, n�º 468, Centro, São João Sul/SC�
6�2 Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
6�3 A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com 
início às 09h00min e término às 10h30min�
6.4 Para fins de acesso à sala de realização da prova, será exigido 
o Documento de Identidade Original com Foto (Obrigatoriamente) 
e o Comprovante de inscrição (Facultativamente)�
6�5 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.
6�6 As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
6�7 O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado e confirmado de posse, de qualquer tipo de relógio, 
telefone celular, pager, beep, calculadora ou quaisquer outros 
componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou 
não, terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
6�8 Durante a realização das provas será vedado, também, o uso 
de carteiras, bolsas, bonés, chapéus e similares, livros, revistas, 
apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc�
6�9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 

gerais e específicas de cada cargo;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão 
explicitamente indicadas no cartão resposta através da identifica-
ção de sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme 
caderno de avaliações�
5�1�2�2 Para os candidatos inscritos no cargo de Nível Funda-
mental
e) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões 
objetivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 05 (cinco) 
questões de interpretação de texto, 05 (cinco) questões de gramá-
tica de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de atualidades e 
dados históricos do município de São João do Sul/SC e 05 (cinco) 
questões de conhecimentos específicos do cargo pretendido. Cada 
uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, somente 01 
(uma) deverá ser assinalada como correta�
f) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 
(vinte) questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada 
cargo pretendido;
g) O caderno de avaliações será composto pelas questões 
gerais e específicas de cada cargo;
h) As questões que o candidato deverá responder estarão 
explicitamente indicadas no cartão resposta através da identifica-
ção de sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme 
caderno de avaliações�
5�1�2�3 As questões das provas versarão sobre os conteúdos pro-
gramáticos constantes no Anexo II deste Edital�
5�1�2�4 O peso de cada questão é de 0,5 pontos�
5�1�2�5 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o em-
prego da seguinte fórmula: NPE = (NA x 0,5) onde (NPE= Nota da 
Prova Escrita, e NA= Número de Acertos)�
5�1�2�6 Cada Candidato inscrito no certame terá direito a apenas 
01 (um) cartão de respostas, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a troca de seu cartão assinado por outro�
5�1�2�7 O candidato deverá transpor os resultados das questões 
para grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira res-
ponsabilidade�
5�1�2�8 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa mar-
cada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas 
incorretamente pelo candidato�
5.1.2.9 Para fins de correção da prova, somente será considerada 
a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão 
considerados, sob quaisquer hipóteses�

5�2 PROVA DE TÍTULOS
5�2�1 Da avaliação do nível de escolaridade
A avaliação do nível de escolaridade será feita através de certifica-
dos ou diplomas de licenciatura na área a que concorre, curso de 
pós-graduação, mestrado ou doutorado na área da educação, de 
acordo com a tabela de pontos abaixo:

Cargo: Professor

Título
Comprovan-
tes Exigidos Valor unitário

Quantidade 
Máxima

Pontuação 
Máxima

Doutorado

Diploma 
devidamente 
registrado� 6,00 1 6,00

Mestrado

Diploma 
devidamente 
registrado� 4,50 1 4,50

Especializa-
ção

Diploma 
devidamente 
registrado� 3,00 1 3,00
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7 DA CLASSIFICAÇÃO
7�1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 
classificados pela área/cargo e pela habilitação mínima exigida 
em listagem, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, seguindo a ordem decrescente de pontuação final, 
expressa em 03 (três) algarismos, de acordo com a seguinte fór-
mula:
PONTUAÇÃO FINAL =(NOTA DA PROVA ESCRITA) X 7 + (PONTOS 
DA PROVA DE TÍTULOS + HORAS DE CURSO) X 3
7.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
a) Obtiver a maior nota alcançada na prova escrita;
b) Obtiver a maior pontuação na soma da prova de Títulos e Horas 
de Cursos;
c) Obtiver o maior Título;
d) Obtiver a maior pontuação nas horas de curso;
e) Persistindo o empate prevalecerá o de maior idade�
7.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital�
7�4 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
7.5 A publicação da homologação da classificação final será divul-
gada nos sites: www�saojoaodosul�sc�gov�br -www�processosse-
letivos�com�br/saojoaodosul,no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: 
www�diariomunicipal�sc�gov�bre junto ao Mural da Prefeitura Mu-
nicipal de São João do Sul,no dia 16/02/2015�

8 DOS RECURSOS
8�1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a) Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova�
c) Com relação à classificação parcial no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos 
resultados�
8�2 O recurso à prova escrita deverá ser individual, por questão, 
com a indicação daquilo que o candidato se julga prejudicado, 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com cita-
ção das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, de-
vendo o mesmo ser dirigido e protocolado na Prefeitura Municipal 
de São João do Sul, nos prazos estabelecidos no cronograma do 
Anexo I�
8�3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial� Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito�
8�4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
classificados no Processo Seletivo, com respeito somente às suas 
próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e condição, 
pedidos de revisão de provas e notas de terceiros�
8�5 No pedido de Revisão de correção de provas, será apresentado 
apenas uma vez ao candidato o Caderno de Provas com respectivo 
Gabarito, ficando impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

9 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
9.1  Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição 
no Processo Seletivo, Modalidade - Emprego Público de que trata 
este Edital, nos termos do Decreto Federal nº� 3�298/99�
9�2 São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial, há no máximo 30 (trinta) 
anteriores em relação ao dia da realização da Prova�
6�10 A apresentação do comprovante de inscrição no dia da rea-
lização da prova escrita servirá também ao candidato como único 
documento que possibilitará a garantia de poder realizar a prova 
em caso sua inscrição deferida e não constatação de seu nome 
nas listas de distribuições de locais de prova�
6�11 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto do cartão de respostas, que será o único documen-
to válido para efeito de correção da prova�
6�12 Não serão computadas as questões não assinaladas, assina-
ladas a lápis ou caneta de cor diferente da preta ou azul, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis�
6�13 Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de res-
postas em caso de erro, rasura ou preenchimento incorreto do 
candidato conforme instruções contidas no mesmo�
6�14 Em caso de existirem tipos de cadernos de provas diferentes 
(para cargos diversos), estes serão identificados na lista de pre-
sença de cada candidato e o cartão de respostas será devidamen-
te identificado com o número do caderno de prova ou outra forma 
que auxilie o candidato na identificação das questões correspon-
dentes a sua área/cargo pretendido�
6�15 Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para rea-
lização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, 
implicando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo�
6�16 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até 
a conclusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhi-
mento dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e 
coordenador)�
6�17 Por razões de ordem técnica e de segurança, a entidade res-
ponsável pela elaboração das provas, se reserva ao direito de não 
fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou a 
outras instituições, mesmo após o encerramento do certame, es-
tando à disposição dos candidatos uma cópia para download no 
mesmo endereço das inscrições em até 24 horas após a aplicação 
da prova�
6�18 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no 
momento da inscrição, para adoção das providências necessárias�
6�19 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata�
6�20 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado�
6�21 A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança�
6�22 Não será disponibilizado pela equipe técnica do Processo Se-
letivo Simplificado, responsável para a guarda da criança, acarre-
tando à candidata a impossibilidade de realização da prova�
6�23 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
6.24 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candi-
data lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de paren-
tesco ou de amizade com a candidata�
6�25 Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro 
ou equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os 
organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 
determinar a anulação da questão ou questões afetadas�
6�26 Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com 
a Comissão, decidir sobre ocorrências verificadas durante a reali-
zação das provas�
6.27 A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas pre-
vistas no ITEM 6 e seus desdobramentos, desde que com a finali-
dade de preservar o bom andamento do Certame�
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complementares�
11�4 Os candidatos considerados aptos nos exames médicos de-
verão apresentar a documentação necessária à sua admissão, me-
diante convocação�
11�5 O candidato convocado deverá apresentar na Secretaria Mu-
nicipal de Administração de SÃO JOÃO DO SUL/SC, situada na Av� 
Nereu Ramos, n�° 50, Centro, na cidade deSÃO JOÃO DO SUL/SC, 
a documentação necessária à sua admissão, composta por:
a) Comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) Prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) Prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) Comprovação da escolaridade exigida neste edital;
e) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art� 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8�112/1990;
f) Atestado de médico declarando aptidão para exercer o respec-
tivo cargo público;
g) Nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
decretos Nº� 70�391/1972 e Nº� 70�436/1972�
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos�
i) Carteira de Identidade;
j) CPF;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de Casamento;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Duas fotos 3x4 recentes;
o) Carteira Profissional Original;
p) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, 
assim sendo considerado: Conta de luz, IPTU, água ou telefone 
fixo, em nome do candidato, cônjuge ou de ascendente ou des-
cendente direto;

12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12�1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimen-
to�
12�2 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do Processo Sele-
tivo Simplificado em qualquer de suas fases.
12�3 Será excluído do certame o candidato que:
- Faltar a qualquer uma das fases do certame;
- Não pontuar na prova objetiva;
- Portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das 
provas, de modo a prejudicar o andamento normal do Processo 
Seletivo;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato;
- For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsifica-
ção na realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível;
- Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital�
12�4 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob o 
regime Estatutário sob as regras do Direito Administrativo e sob o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, por prazo de acordo 
com a necessidade do serviço público, podendo ser dispensado a 
qualquer momento de acordo com a necessidade da administra-
ção pública� O Servidor Admitido em Caráter Temporário fará jus 
às especificações previstas no Art. 11 da Lei Municipal nº. 1.616, 
de 2011�
12�5 Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da con-
tratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo 
presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, acar-
retando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à 
vaga e, consequentemente, não contratação�
12.6 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera 

cada cargo, às pessoas com deficiência de conformidade com o 
inciso VIII do art� 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº� 3�298/99, e suas alterações, Decreto Federal nº� 5�296/2004 e 
suas alterações e na Lei Federal nº� 7�853/1989, caso não houver 
candidato inscrito ou aprovado as vagas reservadas serão disponi-
bilizadas para os demais candidatos aprovados�
9.3 Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-
rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida�
9.4 Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência não 
se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº� 3�298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para pessoas com deficiência.
9�5 Na avaliação médica, posterior a nomeação, caso o candidato 
com deficiência seja considerado inapto para o cargo, será nome-
ado o candidato imediatamente posterior�
9.6 O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tra-
tamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo 
no formulário de inscrição, e complementado pelo preenchimento 
do ANEXO III desde edital, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, 
prova em andar térreo ou sala para amamentação�
9�7 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, im-
plica a sua não concessão no dia da realização das provas�
9.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não de-
clarar esta condição ou não atender as condições de deficiência 
determinadas neste Processo Seletivo, terá sua inscrição solicita-
ção de recursos especiais não concedida, passando a concorrer 
unicamente como candidato sem deficiência e não poderá impe-
trar recurso em favor de sua situação
9�9 A realização das provas por estes candidatos, em condições 
especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma 
que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimen-
to�

10 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
10�1 Fica delegada competência à empresa JEISSON ROCHA DA 
CUNHA EIRELI - ME (PS CONCURSOS) para:
a) Organizar programas e inscrições no portal da internet;
b) Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos previstos 
neste Edital;
c) Disponibilizar a Emissão Eletrônica dos documentos de pré-ins-
crições e inscrição através de sistemas automatizados e on-line;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;
10�2 Fica atribuído à Comissão do Processo Seletivo, nomeada 
através do Decreto, exclusivamente para acompanhar o certame, 
as seguintes responsabilidades:
a) Elaborar e responder pelo edital;
b) Prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado;
c) Acompanhar a realização das provas;
d) Validar as informações prestadas pelo candidato, relativamente 
às pré-inscrições�

11 CONVOCAÇÃO PARA EXAMES MÉDICOS E ENTREGA DE DO-
CUMENTOS
11.1 Os candidatos aprovados e classificados no Certame serão 
convocados no caso de necessidade e disponibilidade de vagas 
que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo e encami-
nhados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos 
exigidos no ITEM 4 do presente Edital, obedecendo-se rigorosa-
mente a ordem da classificação.
11�2 Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de 
APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de ca-
ráter eliminatório�
11�3 A critério do médico avaliador responsável pelo pare-
cer referido no ITEM 11�2, poderão ser requisitados exames 
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Resultado dos Recursos e Publica-
çãoFinal das Inscrições Deferidas

21/01/2015
(Até as 23h:59min)

Realização das Provas Escritas e 
Divulgação do Gabarito Oficial 01/02/2015
Prazo para Recursos referentes à 
Prova Escrita

02 e 03/02/2015(duranteexpedien-
te da Pref� Municipal)�

Divulgação do resultado preliminar 
e notas das provas (Classificação 
Parcial)

10/02/2015
(Até as 23h:59min)

Prazo para Recursos referentes ao 
resultado e/ou notas das provas

11 e 12/02/2015(duranteexpedien-
te da Pref� Municipal)�

Homologação e Divulgação da Clas-
sificação Final do Processo Seletivo

16/02/2015
(Até as 23h:59min)

Escolha de Vagas 
18/02/2015(em horários constantes 
do regulamento para as provas)

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 09h00min e término às 10h30min�
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões do prédio, e/ou que não estiver munido do Documento 
Original com Foto�
O candidato apenas estará segurado da realização da prova me-
diante a apresentação do comprovante de validação de inscrição 
em caso de não constatação de seu nome nas listas de distribuição 
de locais de prova fixados na entrada do prédio onde serão reali-
zadas as provas�
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 01 (um) fiscal de sala e 01 (um) fiscal coordenador, um termo 
de abertura dos envelopes�
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras, celulares ou quaisquer 
tipos de aparelhos ou anotações�
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena da 
eliminação do Processo Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s)� 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados�
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas�
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 
a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta�
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores e dependências do local da aplicação 
das provas�
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhimento 
dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e coor-
denador)�
Os cartões de respostas, juntamente com a lista de presença e ter-
mos referentes aos pacotes lacrados e entrega de cartões respos-
ta deverão ser entregues pelos Fiscais ao Coordenador da equipe 
de aplicação do Processo Seletivo Simplificado, acompanhados 
dos três últimos candidatos�
A escolha de vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classifi-
cação e será feita de acordo as necessidades do quadro funcional 
da Secretaria Municipal de Educação�

direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério da Secre-
taria Municipal de Educação, dentro do prazo de validade do certa-
me em conformidade com a necessidade atual e futura da mesma�
12�7 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais con-
dições do presente Edital e do Regulamento do Processo Seletivo 
Simplificado e, em caso de classificação e contratação, a obser-
vância do regime jurídico nele indicado�
12�8 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não serão prestadas 
por telefone informações relativas ao resultado do Processo Sele-
tivo Simplificado.
12�9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e conta-
to telefônico, no portal das inscrições, até a publicação da classifi-
cação final do Processo Seletivo Simplificado, e junto a Secretaria 
Municipal de Educação de SÃO JOÃO DO SUL/SC, após a homolo-
gação do resultado do Processo Seletivo Simplificado.
12�10 Os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsá-
vel e pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado.
12�11 O presente Edital estará disponibilizado no site www�pro-
cessosseletivos�com�br/saojoaodosul, no site www�saojoaodosul�
sc�gov�br, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: www�diariomuni-
cipal�sc�gov�bre no mural da Prefeitura Municipal de São João do 
Sul/SC�
12�12 Faz parte deste edital o Anexo I - Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo SeletivoSimplificado.
12�13 Faz parte deste edital o Anexo II - Dos Conteúdos Progra-
máticos�
12�14 Faz parte deste edital o Anexo III - Do Requerimento do 
candidato com deficiênciaou solicitação de cuidados especiais.
12�15 Faz parte deste edital o Anexo IV - Do formulário para re-
curso�
12�16 A validade do processo seletivo de que trata este Edital será 
de 01 (um) ano, permitida sua prorrogação, uma única vez, por 
igual período�
12�17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�
12�18 Revogam-se as disposições em contrário�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N�º 001/2015, a data, o local e o horário da prova�

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�°001/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 05/01/2015
Período de pré-Inscrições Online 05/01/2015 a 13/01/2015
Período de validação das inscrições 
(junto à Secretaria Municipal de 
Educação)

12, 13 e14/01/2015(das 07h:00min 
as 13h:00min)

Divulgação preliminar das inscrições 
deferidas e indeferidas 17/01/2015
Prazo para apresentação dos Re-
cursos contra o indeferimento das 
inscrições

19 e 20/01/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�
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Função Social da Educação Infantil; Referenciais Curriculares Na-
cionais para a Educação Infantil, Eixos Norteadores da Educação 
Infantil e o Papel do Professor;
4�1�2 - Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Alfabetização na perspectiva do letramento; Alfabetização como 
processo de apropriação das diferentes linguagens: apropriação 
inicial da leitura e da escrita Oralidade e escrita; Perfil do Professor 
Alfabetizador; Letramento e a diversidade de Gêneros discursivos; 
Ideia de representação, funções sociais da escrita; Texto: unidade 
da língua, tipologia textual, produção e reestruturação de textos, 
análise linguística; Direitos de aprendizagem da Língua Portugue-
sa; Sequência didática (Schneuwly, Dolz e colaboradores)� Elabo-
ração de conceitos matemáticos: Campos Numéricos - Números 
Naturais, Números Racionais, Análise Combinatória; Campos Ge-
ométricos - Geometria Espacial, Geometria Plana, Sistema de Me-
didas; Estatística - Gráficos estatísticos; Direitos de aprendizagem 
da Matemática; Elaboração de conceitos das Ciências Naturais: 
meio biótico e abiótico, recursos tecnológicos, interdependências, 
saúde; Elaboração de conceitos das Ciências humanas e sociais: 
tempo, tempo cronológico e histórico, temporalidade, espaço, re-
lações e interações, cotidiano, memória e identidade/grupo, pai-
sagem, localização, orientação, representação; Parâmetros Curri-
culares Nacionais das Séries Iniciais�
4�1�3 - Auxiliar de Ensino para Educação Infantil e Ensino Funda-
mental�
Recepção às crianças, banho e higiene, fornecimento de alimen-
tação, vigilância a saúde e alimentação, zelo pela higiene da sala 
e outros materiais, organização de atividades educativas e mate-
riais pedagógicos, auxílio em atividades escolares que promovam 
o desenvolvimento físico, mental, emocional e social, auxílio ao 
docente em todas as atividades de atendimento às crianças�
4�1�4 - Educação Física
Origem e evolução da Educação Física, Educação Física na Con-
cepção Histórico Cultural, Educação Física Crítico Superadora; 
Educação do corpo e do movimento humano; Conceitosessenciais 
da Educação Física Escolar: Corporeidade/Movimento: dança; jo-
gos; ginástica, Esporte e Lutas e Qualidade de vida� Parâmetros 
curriculares nacionais: Educação Física�

4�1�5-Artes:
Conhecimentos artísticos, estéticos e culturais produzidos histo-
ricamente e em produção pela humanidade; Conceitos de som, 
forma, cor, gesto, movimento, espaço e tempo nas linguagens ar-
tísticas: musical, visual, cênica, articulados aos processos de con-
textualização, produção artística e leitura de imagens e de obras 
de arte�Parâmetros curriculares nacionais: Arte�

4�1�6 - Língua Portuguesa�
Compreensão de textos contemporâneos. 2. Identificação das ca-
racterísticas de composição e de função social de diferentes gê-
neros de texto. 3. O sistema ortográfico do português - emprego 
de letras. 4. Acentuação gráfica de acordo com o atual Acordo 
Ortográfico. 5. Sintaxe de concordância e de regência nominal e 
verbal; o fenômeno da crase. 6. Reconhecimento do uso significa-
tivo dos diferentes recursos gramaticais no texto escrito (níveis: 
morfológico, sintático, semântico e textual/discursivo)� 6�1 Forma-
ção de palavras - significado e sentido de morfemas. 6.2 Empre-
go das diferentes classes gramaticais na construção de sentido 
do texto escrito� 6�3 Flexão verbal - valor semântico de tempos, 
modos e vozes verbais, locuções verbais, tempos compostos e 
formas nominais do verbo� 6�4 Elipse� 6�5 Colocação de termos 
na oração� 6�6 Relações de sentido entre orações e segmentos de 
texto - conectores que conferem coerência e coesão ao texto� 6�7 
Emprego dos sinais de pontuação. 7. Conotação e denotação - fi-
guras de linguagem�8� Parâmetros Curriculares Nacionais Língua 
Portuguesa�

4�1�7 - Inglês
1� Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação 

A chamada dos candidatos selecionados para as vagas já disponí-
veis será feita no dia 18 de fevereiro de 2015, na sede da Secre-
taria Municipal de Educação de São João do Sul/SC, nos seguintes 
horários: às 13h:30min para os cargos de Auxiliar de Serviços Ge-
rais da Educação, às 14h:30min para os cargos de Professor  da 
Educação Infantil e Auxiliar de Ensino; às 15h:30min para o cargo 
de Professor do Ensino Fundamental (1º a 5º ano); às 16h:30min 
para o cargo de Professor do Ensino Fundamental (5º a 9º  ano) 
e EJA�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO I do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 001/2015, Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo Simplificado.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADON�°001/2015

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS DA PROVA ES-
CRITA

1� CONHECIMENTOS GERAIS DA EDUCAÇÃO
Para todos os cargos de nível superior e médio:
Função social da escola, Currículo, Projeto Político Pedagógico; 
Concepções de Ensino-Aprendizagem; Concepção histórico cultu-
ral (Vygotsky e Wallon); Inclusão digital; Teorias do conhecimento 
(Paulo Freire); Educação Inclusiva; Planejamento e avaliação; Le-
gislação da educação básica; Estatuto da Criança e do Adolescen-
te; Atualidades�

2� CONHECIMENTOS GERAIS DE LINGUA PORTUGUESA
Para os cargosde nível Superior e Médio
1� Compreensão e interpretação de textos� 2� Características dos 
diversos gêneros textuais� 3� Tipologia textual� (sequências nar-
rativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal)� 
4� Elementos de coesão e coerência textual� 5� Funções da lin-
guagem, Ortografia oficial. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 
sinal indicativo de crase� 8� Pontuação� 9�Emprego e descrição das 
classes de palavras� 10� Sintaxe da oração e do período� (ênfa-
se em concordância e regência). 11. Significação das palavras e 
inferência lexical através do contexto� 12� Fonética e Fonologia 
Fonema e Letra Ortografia 13. Recursos sonoros Vícios de lingua-
gem Lexicologia Polissemia Sinônimos e antônimos Homônimos 
e parônimos; 14� Morfologia Estrutura as palavras Formação das 
palavras Neologismos e Estrangeirismos�
Para os cargos de nível Fundamental
1. Leitura e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação 
gráfica. 4. Linguagem Formal. 5. Concordância Nominal e Verbal. 
6� Separação Silábica�7�Classes Gramaticais�

3� CONHECIMENTOS GERAIS DE ATUALIDADES E DADOS MUNI-
CIPAIS
Para os cargos de Nível Fundamental
Aspectos atuais e históricos a nível mundial, nacional, estadual, 
regional e municipal, noticiados através de meios de comunicação 
oficiais.

4� CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (05 questões)
4�1�1 - Educação Infantil
Concepção de Infância; concepções de atendimento à infância; 
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As relações sociais de trabalho ao longo da história: impactos da 
tecnologia nas transformações dos processos de trabalho, rela-
ções entretrabalho e cidadania, trabalho urbano e trabalho rural�6� 
Parâmetros Curriculares Nacionais de História�

4�1�11 - Ciências
1� Educação em ciências: conteúdo e metodologia� Questões só-
cio-científicas e as implicações éticas. Alfabetização científica. 2. 
Origem da vida� Principais teorias do processo evolutivo� 3�Seres 
vivos� Origem das espécies� Biodiversidade� Caracterização geral 
dos filos. Funções vitais. Sistemas de classificação. 4. Biologia 
celular� Principais diferenças entre procariotas e eucariotas� Pro-
cessos bioenergéticos: fundamentos, respiração e fotossíntese, 
biossíntese de proteínas� Reprodução celular: mitose e meiose� 
Desenvolvimento embrionário� Reprodução humana� 5�Genética� 
Fundamentos de citogenética� Código genético� Caracterização 
geral das biotecnologias e seus impactos sociais� Organismos ge-
neticamente modificados. 6. Ecologia. Conceitos fundamentais. 
Relações tróficas entre os seres vivos. O ecossistema e seus com-
ponentes� Os principais biomas� Educação ambiental: princípios 
gerais� Ocupação histórica do meio ambiente pelo homem� Polui-
ção e desequilíbrios ecológicos� 7� Ser humano e Saúde� Educação 
para a promoção da saúde� Conceitos de saúde� Sistemas do cor-
po humano� Sexualidade� Doenças transmissíveis, meio ambiente 
e qualidade de vida� Implicações no contexto atual� 8� Universo, 
Sistema Solar e Planeta Terra� Teoria do Big Bang� Energia e suas 
transformações� Sol como fonte básica de energia� Elementos da 
natureza: ar, água e solo� Ciclos biogeoquímicos e a vida na Terra� 
Importância e propriedades da água� 9� Matéria� Teoria atômica-
molecular: evolução do conceito de átomo� Estados físicos da ma-
téria� Mudanças de estado� Aspectos macroscópicos: substâncias 
simples e compostas; misturas homogêneas e heterogêneas� Pro-
cessos físicos de fracionamento das misturas� Soluções� Funções 
químicas inorgânicas: conceitos, classificações e nomenclaturas de 
óxidos, ácidos, hidróxidos e sais� 10� Vida: Movimentos e Fenô-
menos� Transformações mecânicas, térmicas e eletromagnéticas� 
Fenômenos ondulatórios: acústicos e ópticos� 11� Parâmetros Cur-
riculares Nacionais de Ciências�

4�1�13 - Sociologia�
1� Formação e consolidação da sociedade capitalista e o desen-
volvimento do pensamento social� 2� Teorias sociológicas clássicas 
COMTEMPORÂNEAS; DURKHEIN, ENGELS, MARX e WEBER� 3� O 
desenvolvimento da sociologia no Brasil; 4� O surgimento do pen-
samento sociológico: conceito de sociologia e de sociedade; 5� Os 
pensadores sociais e as novas condições de vida geradas pela Re-
volução Industrial; 6. As correntes filosóficas e suas influências na 
organização e comportamento social; 7�Movimentos sociais - For-
mas de organização da sociedade: movimento de mulheres, ne-
gros, operários, índios, eclesiais de base, urbanos, trabalhadores 
rurais; 8�Instituições sociais; 9� A família como uma instituição em 
mudança: gênero, casamento e sexualidade, o papel do homem e 
da mulher na sociedade atual; 10� Escola: origem e função social, 
a escola na sociedade de classes, a escola pública, democrática e 
de qualidade social�11� Parâmetros Curriculares Nacionais de So-
ciologia�

4.1.14 - Filosofia.
1. Acepções do termo filosofia. 2. O surgimento da filosofia na 
Grécia antiga� 3� Mito e razão� 4�Relação e diferenciação do pen-
samento empírico do filosófico. 5. Escolas filosóficas e principais 
representantes� 5� Concepção de mundo ou problema ontológico; 
6� Concepção de conhecimento ou problema epistemológico; 7� 
Concepção de homem ou problema antropológico; 8� Concepção 
de beleza e de ludicidade ou problema estético; 9�Concepção de 
sociedade ou problema ético político: ética, política, moral, valo-
res, poder e estado, legalidade e legitimidade, liberdade, igualda-
de, justiça, direitos humanos, meios de comunicação de massa� 
10. Parâmetros Curriculares Nacionais de Filosofia.

com os ParâmetrosCurriculares Nacionais - língua estrangeira� 2� 
Compreensão de textos: estratégias de leitura; conceito de gênero 
textual e de tipo de texto; leitura e gêneros textuais; identifica-
ção dos mecanismos que conferem coesão e coerência ao texto; 
relação texto-contexto� 3� Léxicogramática: verbos: tempo, modo 
e voz; auxiliares modais; ‘phrasalverbs’; substantivos, pronomes, 
artigos, adjetivos possessivos e numerais� Advérbios e preposições 
expressando tempo, modo e lugar; subordinação e coordenação� 
4� Discurso: discurso direto, relatado, direto livre e relatado livre 
e sua função comunicativa no texto� 5� Inglês escrito e falado, 
inclusive nas novas tecnologias de comunicação�

4�1�8 - Matemática
1� Operações com números reais: Resolução de problemas envol-
vendo as operações de adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação� 2� Múltiplos e Divisores� 3� Proporcionalidade: Razão 
e proporção; Divisão proporcional� Regra de três simples� Porcen-
tagem� 4� Medidas de comprimento, área, capacidade, volume, 
massa e tempo� 5� Princípio Multiplicativo� 6� Cálculo Algébrico: 
Resolução de situações problemas envolvendo equações e siste-
mas do 1º grau� 7�Volumes dos principais sólidos geométricos� 
8� Conservação, redução e ampliação de perímetros e áreas das 
principais figuras planas usando malhas quadriculadas. Cálculo de 
áreas e perímetros� 9� Figuras tridimensionais e suas respectivas 
planificações. 10. Arestas, vértices e faces de um sólido geométri-
co� 11�_Parâmetros curriculares nacionais: Matemática�

4.1.9- Geografia
A Educação Geográfica e o Ensino Fundamental. 2. Os processos 
da dinâmica natural (geológicos, geomorfológicos, climáticos, hi-
drológicos, botânicos e pedológicos) e as formas espaciais resul-
tantes� 3� Aproveitamento econômico, gestão e uso dos recursos 
naturais, problemas ambientais resultantes e as iniciativas para 
a conservação do meio-ambiente. 4.Fundamentos da cartografia: 
convenções, escalas e projeções cartográficas, formas de repre-
sentação do relevo, fusos horários e o caráter ideológico das re-
presentações cartográficas; 5. Distribuição espacial da população, 
dinâmicas do crescimento demográfico, estrutura populacional, 
teorias demográficas, movimentos populacionais, desigualdades 
socioeconômicas, étnicas e de gênero� 6� Fontes de energia e as 
questões econômicas e ambientais correlatas� 7� O processo de 
mundialização da economia capitalista, a Revolução Técnico-cien-
tífica, o pós-fordismo, e a importância das redes técnicas para 
a organização do espaço� 8� Meio ambiente urbano, critérios de 
definição de aglomerado urbano, processos de metropolização/
desmetropolização e formas espaciais correlatas, rede urbana e 
hierarquia urbana, a organização interna da cidade capitalista� 
9� O comércio internacional e a integração do Brasil à economia 
mundial� 10� Características básicas da organização do Estado ter-
ritorial brasileiro, as políticas públicas regionais, regionalizações, 
unidades regionais, identidades regionais brasileiras, divisão terri-
torial do trabalho no Brasil. 11. Geografia regional do mundo. 12. 
Parâmetros Curriculares Nacionais de Geografia.

4�1�10- História
Transformações e permanências: Tempo do indivíduo e o tempo 
social; tempo cronológico e tempo histórico, características dos 
sistemas sociais e culturais, registro de tempo ao longo da história� 
2� Diferenças socioculturais que caracterizam os espaços sociais 
(escola, a localidade, a cidade, o país e o mundo), reconhecimen-
to, valorização e respeito aos direitos humanos e à diversidade 
cultural como fundamentos da vida social� 3� Formação histórica 
brasileira: o estudo e a análise de situações históricas - o período 
da colonização, processo de independência, período monárquico, 
a República, desenvolvimento e consolidação da democracia, in-
serção no mundo globalizado - reconhecimento e valorização da 
diversidade, responsáveis pela construção das identidades indi-
vidual e coletiva. 4. Influências da História nas formas de convi-
vência e organização social do tempo presente e do passado� 5� 
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Deficiência e reabilitação auditivas: próteses auditivas e implante 
coclear; 3� Desenvolvimento auditivo em crianças normais e de 
risco; 4� Prática de audiologia clínica�

4�1�22 - Nutricionista
1�Necessidades nutricionais nas diferentes etapas da vida; 2� Ad-
ministração de Unidades de Alimentação e Nutrição; 3� Anatomia; 
4� Anatomia dos Sistemas; 5� Antropologia da Alimentação; 6� Po-
líticas de Nutrição e Alimentação na Saúde; 7� Práticas Educativas 
em Saúde�

4�1�23 - Psicólogo
1� Lei Federal nº 8�742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; 
2. Código de ética profissional; 3._Família, Rede, Laços e Políti-
cas Públicas; 4� Violência Doméstica; 5� Proteção Social Básica; 
6._Proteção social específica; 7. Programas Governamentais de 
Transferência de Renda; 8�_Educação Especial; 9� Inclusão; 10� 
Infância, adolescência; 11� As inter-relações familiares: casamen-
to, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. 12. A criança e 
a separação dos pais� 13�_A criança e o adolescente vitimizados� 
14� Natureza e origens da tendência anti-social; 15� Os direitos 
fundamentais da criança e o do adolescente� 16� O trabalho do 
psicólogo em equipe multiprofissional. 17. Psicodiagnóstico - técni-
cas utilizadas� 18� A entrevista psicológica� 19� Apoio ao Programa 
de Saúde da Família�

4�1�24 - Auxiliar de Serviços Gerais da Educação
1� Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais� 2� Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho� 3� Utilização de materiais e 
utensílios, armazenamento e manuseio de produtos de higiene� 4� 
Utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 5� Higiene 
pessoal e dos alimentos em diversas etapas: recebimento, arma-
zenamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição� 6� 
Regras de etiqueta para os serviços de copa� 7� Contaminação de 
alimentos� 8� Noções básicas de armazenamento de alimentos e 
produtos de limpeza� 9� Cuidados no uso de produtos de limpeza� 
10. Relação interpessoal e ética profissional. 12 Atualidades cien-
tíficas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, esporti-
vas do Brasil e do mundo�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 001/2015, Conteúdos programáti-
cos�

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICípio DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�°001/2015

ANEXO III

PARA USO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA OU SOLICITAÇÃO 
DE CUIDADOS ESPECIAIS

R E Q U E R I M E N T O

Nome: _______________________________________________
_____________________________ 
Nº� de Inscrição: __________ 
RG: _____________________________________ ,
CPF: ______________________________________________ ,
Candidato (a) _________________________________________

4�1�15 - Biologia
1. Classificação dos seres vivos. 2. Genética: a primeira e segunda 
leis de Mendel, teoria cromossômica da herança, herança ligada 
ao sexo, Sistema ABO, Fator RH;3� Fisiologia� 4�Histologia� 5�Cito-
logia� 6�Reprodução dos seres vivos� 7� Bioquímica e ecologia; 8� 
Biodiversidade: nomenclatura e taxionomia, vírus�9� Parâmetros 
Curriculares Nacionais de Biologia�

4�1�16 - Física�
1� Noções de ordem de grandeza� 2� O movimento, o equilíbrio 
e as leis da física� 3� Energia, potência e trabalho� 4� Fenômenos 
elétricos e magnéticos� 5� O calor e os fenômenos térmicos� 6� 
Mecânica e o funcionamento do universo - Leis de Kepler� 7� Me-
didas e unidades do SI; 8� Cinemática escalar e vetorial; 9� Dinâ-
mica newtoniana; 10� Estática; 11� Gravitação; 12� Hidrostática; 
13� Temperatura e calor; 14� Termodinâmica; 15� Ondas e óptica; 
16� Eletricidade; 17� Eletromagnetismo; 18� Física moderna� 19� 
Parâmetros Curriculares Nacionais de Física�

4�1�17 - Química�
1� Transformações químicas� 2� Representações das transforma-
ções químicas� 3� Materiais, suas propriedades e usos� 4� Trans-
formações químicas e energia� 5� Compostos de carbono e suas 
interações sob os pontos de vista histórico� 6� Energias químicas 
no cotidiano� 7� Macro e microscópico, qualitativo, quantitativo e 
energético com a sociedade, a tecnologia e a sustentabilidade� 8� 
Propriedades da Matéria� 9� Parâmetros Curriculares Nacionais de 
Química�

4�1�18 - Informática
1� Fundamentos da Informática; 2� Organização e Arquitetura de 
computadores; 3� Infraestrutura de informática; 4�Redes de com-
putadores; 5�Linguagens de programação; 6�Sistemas operacio-
nais; 7�Hardware; 8�Software; 9�Banco de dados� 10� Softwares de 
edição de texto e apresentação; 11� Fundamentos da tecnologia 
educacional; 12� Mídias computacionais; 13� Uso de tecnologias 
no processo ensino/aprendizagem; 14� Comunicação eletrônica; 
15� Educação à distância�

4�1�19 - Educação Especial
1� Atendimento educacional aos portadores de necessidades es-
peciais; 2� Progressão sócio-histórica; 3� História da Educação 
Especial no Brasil; 4. Iniciativas oficiais e particulares isoladas; 
5. Iniciativas oficiais de âmbito nacional; 6. Política Nacional de 
Educação Inclusiva; 7� Legislação e normas; 8� Planos nacionais 
de educação; 9� Procedimentos didáticos especiais�10� Parâmetros 
Curriculares Nacionais de Educação Especial�

4�1�20 -Espanhol
1� Compreensão de textos contemporâneos� 2� Formação de pala-
vras - significado e sentido de morfemas. 3. Emprego das diferen-
tes classes gramaticais na construção de sentido do texto escrito� 
4� Flexão verbal - valor semântico de tempos, modos e vozes ver-
bais, locuções verbais, tempos compostos e formas nominais do 
verbo� 5� Colocação de termos na oração� 6� Relações de sentido 
entre orações e segmentos de texto - conectores que conferem 
coerência e coesão ao texto� 7�_Emprego dos sinais de pontuação� 
8. Conotação e denotação - figuras de linguagem. 9._Pronomes 
Pessoais; 10� O substantivo; Gramática - Pronúncia; 11� Lista de 
adjetivos;12�_Tempo cronológico; 13� Pronomes interrogativos; 
14. Infinitivo e gerúndio; 15. Formas de tratamento; 16._Adjetivos 
possessivos; 17� Verbos usuais; 18� Artigo neutro Lo; 19� Verbos 
reflexivos; 20. Expressões idiomáticas com o verbo tener. 21. Par-
ticípio presente; 22� Particípio passado irregular; 23� Probabilida-
de, futuro e condicional; 24� Parâmetros Curriculares Nacionais 
Língua Portuguesa e Língua Estrangeira�

4�1�21 - Fonoaudiólogo
1� Audiologia adulto e infantil; 2� Conhecimento teórico sobre 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�°001/2015

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE E TÍTULOS

Nome: _______________________________________________
________________________
Endereço: ____________________________________________
________________________
Cargo: _______________________________________________
_______________________
Nº� de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº�: 
_______________________

Ensino Fundamental: ( )Sim  ( )Não
Ensino Médio:( )Sim  ( )Não
Graduação:( )Sim  ( )Não
Pós - Graduação: ( )Sim  ( )Não
Mestrado: ( )Sim  ( )Não
Doutorado:( )Sim  ( )Não
Reg. no órgão fiscalizador: ( )Sim ( )Não

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2015 
- EDITAL N.º 001/2015 – ABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015
Edital n�º 001/2015 - Abertura

Processo Seletivo Simplificado para Contratação de pessoal para 
atuação na Secretaria Municipal de Saúde�

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nos ter-
mos do Decreto Municipal n�º 137, de 24 de dezembro de 2014, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO de pessoal para atuação na Secretaria 
Municipal de Saúde e seus programas, a serem Admitidos em Ca-
ráter Temporário nos termos do Art� 37, IX da Constituição Federal 
de 1988 c/c Lei Municipal n�º 1�063, de 01 de novembro de 2002 e 
Lei Municipal n�º 1�616, de 28 de dezembro de 2011, na Lei Com-
plementar Municipal n�º 006/2012 e, alterações supervenientes, 
na forma deste Edital:

1� DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado tem a finalidade 
classificatória de pessoal, para atuação na Secretaria Municipal de 
Saúde, nas áreas que menciona, e será realizado sob a responsa-
bilidade da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, designada 
pelo Decreto Municipal n�º 137, de 24 de dezembro de 2014�
1�2 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL reserva o direito de ad-
mitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo�
1�3 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www�
processosseletivos�com�br/saojoaodosul, efetuar seu cadastro e 
pré-inscrição, e antes de validar a pré-inscrição, conferir todos os 
dados inclusive à denominação do cargo e seu respectivo código�
1�4 O cronograma com as datas de cada fase do Processo Se-
letivo e os conteúdos programáticos de cada cargo estarão 

_____________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _____________________________
_____________________ , Código _____________ , Residente: 
____________________________________________________ 
, n° _________ , Bairro: __________________________, Fone: 
(____) _________________,
Pessoa com deficiência ou Lactante 
_________________________________________________,re-
quer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização 
da prova objetiva do Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2015 
do MUNICÍPIO DESÃO JOÃO DO SUL/SC, de05 de janeiro de 
2015,anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia 
do documento de identidade� Necessito do(s) seguinte(s) recur-
so(s):

N� Termos
P� Deferimento�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, ______de ________________ de 2015�

Assinatura

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de defi-
ciência, no caso de candidato com deficiência.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�°001/2015

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
____________________________
Endereço: ____________________________________________
____________________________
Cargo: _______________________________________________
____________________________
Nº� de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº�: 
____________________________
Questionamento: ______________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
___________________________________ 
Embasamento: _______________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura
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a) Acessar o endereço eletrônico: www�processosseletivos�com�
br/saojoaodosul;
b) Ler atentamente o edital, efetuar seu cadastro caso ainda não 
seja cadastrado, preencher o Formulário de Pré-inscrição on-line, 
imprimir o comprovante, e seguir os passos constantes no ÍTEM 
3�2 deste edital�
3.1.2  O candidato inscrito que possuir deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line�
3�1�3  O candidato poderá obter informações técnicas referentes à 
utilização do portal das  inscrições e preenchimento do formulário 
de pré-inscrição, através do e-mail:  suporte@processosseletivos�
com�br�
3�1�4 As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato� Reserva-se à co-
missão técnica do processo seletivo, o direito de não homologar a 
inscrição do candidato que não preencher o respectivo documento 
de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídi-
cos ou falsos�
3�2  VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3�2�1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo, após preenchimento do formulário de pré-inscrição 
on-line, deverá comparecer nos dias 12, 13 e 14/01/2015, durante 
horário de expediente,na Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na Rua Virgílio Borba, n�º 26, centro, São João do Sul/SC,munido 
dos seguintes documentos:
a) Formulário de Pré-inscrição impresso;
b) CPF e Carteira de Identidade (original e cópia);
c) Comprovante de residência;
d) Documentos para comprovação de cursos de aperfeiçoamento 
(original e cópia);
e) Comprovante de habilitação profissional ou de escolaridade exi-
gida para o cargo pleiteado(original e cópia);
f) O Candidato que apresentar certidão de colação de grau deverá, 
obrigatoriamente, no dia da admissão, apresentar o diploma de 
conclusão do curso (original e cópia)�
g) Laudo médico, para os candidatos que possuírem deficiência.
h) Não haverá validação de inscrição condicional ou extemporânea 
nem inscrição por correspondência ou procuração�
i) Para os candidatos que não concluíram o curso superior, deverá 
apresentar, obrigatoriamente, Declaração de Frequência, constan-
do a fase que está cursando (original);
3�2�2 Para aqueles que estiverem impossibilitados de apresentar 
na validação da inscrição, a documentação descrita nas alíneas 
“d”, “e” e “i” do item 3.2.1., fica prorrogado o prazo de entrega 
para o momento da contratação, sendo condição obrigatória para 
tanto� Os pontos por títulos serão computados por simples decla-
ração (Anexo V) dos candidatos no ato da validação da inscrição, 
sendo devidamente conferidos com a entrega dos originais no mo-
mento da contratação, sendo que a falsa declaração é motivo de 
desclassificação do candidato do certame.
3.2.3 O candidato inscrito que possuir deficiência deverá entre-
gar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando a 
aptidão para o cargo que está sendo pretendido�
3�2�4 O candidato deverá solicitar a prova especial, se for o caso, 
preenchendo o requerimento do Anexo III, parte integrante deste 
Edital�
3�2�5 No momento da validação, será emitido o comprovante de 
inscrição onde o candidato deverá assinar concordando incondi-
cionalmente com todos os termos descritos na sua inscrição�

3�3 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
3�3�1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e 
confirmação dos dados de inscrição, bem como a responsabilida-
de por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulá-
rio de inscrição on-line, razão pela qual deve ser atenciosamente 
conferida antes da confirmação, pois não será permitido pedido 

disponibilizadas nos Anexos I e II, partes integrantes do presente 
Edital�

2� DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNI-
MOS E REMUNERAÇÃO�
Poderão participar do Processo Seletivo, os profissionais interes-
sados em prestar serviço que atendam os requisitos deste Edital e 
da legislação vigente e alterações supervenientes, para os cargos/
áreas abaixo relacionados:

2�1 Secretaria Municipal de Saúde e seus Programas: Programa 
Saúde da Família (PSF) e Programa Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família (NASF)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Semanal
Máxima

Remunera-
ção

Requisitos 
Mínimos ao 
Cargo

1

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário *CR 40h R$ 733,29

Ensino 
Médio e 
registro 
no Órgão 
fiscalizador

2 Enfermeiro *CR 40h
R$ 
2�853,86

Ensino 
Superior 
e registro 
no Órgão 
fiscalizador

3 Médico *CR 40h
R$ 
9�473,66

Ensino 
Superior 
e registro 
no Órgão 
fiscalizador

4
Odontó-
logo *CR 40h

R$ 
2�855,63

Ensino 
Superior 
e registro 
no Órgão 
fiscalizador

5

Técnico em 
Enferma-
gem *CR 40h

R$ 
1�239,38

Ensino 
Médio e 
registro 
no Órgão 
fiscalizador

6
Fisiotera-
peuta *CR 40h

R$ 
2�381,43

Ensino 
Superior 
e registro 
no Órgão 
fiscalizador

7
Farmacêu-
tico *CR 40h

R$ 
2�381,43

Ensino 
Superior 
e registro 
no Órgão 
fiscalizador

*CR: CADASTRO DE RESERVA
Nota 1:As atribuições dos cargos são as constantes da Lei Comple-
mentar Municipal n�º 006/2012�
Nota 2: O vencimento do cargo é proporcional à carga horária 
contratada dentre as estabelecidas no plano de cargos e carreira 
dos servidores municipais, que dependendo do cargo poderá ser 
de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais�

3� DAS INSCRIÇÕES
O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo�
3�1 PRÉ-INSCRIÇÃO ON-LINE
3�1�1  A pré-inscrição on-line do candidato somente será efetuada 
via internet, no período de 05/01/2015 a 13/01/2015� Para realizar 
a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos:
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para o cargo de interesse do candidato, sendo 10 (dez) questões 
de português, 05 (cinco) questões de atualidades e dados histó-
ricos sobre o Município de São João do Sul/SC e 05 (cinco) ques-
tões de conhecimentos específicos na respectiva área/cargo de 
inscrição� Cada uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, 
somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta�
b) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 (vinte) 
questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada cargo 
pretendido;
c) O caderno de avaliações será composto pelas questões gerais e 
específicas de cada cargo;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações�
5�1�2�2 Para os candidatos inscritos no cargo de Nível Fundamen-
tal
e) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões obje-
tivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 05 (cinco) 
questões de interpretação de texto, 05 (cinco) questões de gra-
mática de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de atualidades 
e dados históricos do município de São João do Sul/SC e 05 (cinco) 
questões de conhecimentos específicos do cargo pretendido. Cada 
uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, somente 01 
(uma) deverá ser assinalada como correta�
f) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 (vinte) 
questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada cargo 
pretendido;
g) O caderno de avaliações será composto pelas questões gerais e 
específicas de cada cargo;
h) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações�
5�1�2�3 As questões das provas versarão sobre os conteúdos pro-
gramáticos constantes no Anexo II deste Edital�
5�1�2�4 O peso de cada questão é de 0,5 pontos�
5�1�2�5 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o em-
prego da seguinte fórmula: NPE = (NA x 0,5) onde (NPE= Nota da 
Prova Escrita, e NA= Número de Acertos)�
5�1�2�6 Cada Candidato inscrito no certame terá direito a apenas 
01 (um) cartão de respostas, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a troca de seu cartão assinado por outro�
5�1�2�7 O candidato deverá transpor os resultados das questões 
para grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira res-
ponsabilidade�
5�1�2�8 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa mar-
cada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas 
incorretamente pelo candidato�
5.1.2.9 Para fins de correção da prova, somente será considerada 
a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão 
considerados, sob quaisquer hipóteses�

5�2 PROVA DE TÍTULOS
5�2�1 Da avaliação do nível de escolaridade
A avaliação do nível de escolaridade será feita através de certifica-
dos ou diplomas de licenciatura na área a que concorre, curso de 
pós-graduação, de mestrado ou de doutorado na área da Saúde, 
de acordo com a tabela de pontos abaixo:

Cargos de Nível Superior

Título
Comprovan-
tes Exigidos Valor Unitário

Quantidade 
Máxima

Pontuação 
Máxima

Doutorado

Diploma 
devidamente 
registrado� 6,00 1 6,00

de retificação após o encerramento do prazo das validações das 
inscrições�
3�3�2 As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedên-
cia, evitando o possível congestionamento de comunicação do site 
www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul nos últimos dias de 
pré-inscrição on-line�
3�3�3 A Organizadora do Certame e o Município de SÃO JOÃO DO 
SUL/SC não se responsabilizam por qualquer problema na inscri-
ção via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
conexão ou a transferência de dados�
3�3�4 Os candidatos que não tiverem equipamentos ou acesso a 
Internet para efetivar a sua pré-inscrição online, poderão dirigir-
se Prefeitura de São João do Sul, sita na Av� Nereu Ramos, n�º 
50, Centro, no período apontado no item 3�1�1�, no horário de 
expediente�

3�4 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3�4�1 As inscrições que preencherem todas as condições deste 
edital serão publicados e deferidas pela autoridade competente 
no dia 17/01/2015, até as 23h:59min� O ato de publicação será 
divulgado nos sites: www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul 
e www�saojoaodosul�sc�gov�br, onde estarão indicados o nomedo 
candidato, o cargo pretendido e o número de sua inscrição�
3�4�2 No mesmo local será publicada a relação das inscrições in-
deferidas�

4 REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO
4�1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente
4�2 Estar no gozo de direitos políticos;
4�3 Estar em dia com as obrigações eleitorais�
4�4 Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino�
4�5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo de acordo com o estabelecido no ITEM 2 do presente Edital, 
na data da contratação�
4�6 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da posse�
4�7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo�
4�8 Gozar de boa saúde, condição que será comprovada, quando 
do processo de admissão, através de atestado médico;
4�9 Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
4�10 Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração 
pública, exceto aquelas previstas em Lei�
4�11 Apresentar declaração de bens�

5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará de 02 (duas) etapas consistentes de:
a� Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos es-
pecíficos de caráter classificatório (ressalvada a ausência do candi-
dato à prova ou zerá-la, casos em que será eliminado do processo 
seletivo);
b� Prova de Títulos (escolaridade e cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização), de caráter classificatório.

5�1 PROVA ESCRITA
5�1�1 A prova escrita avaliará a aptidão funcional dos candidatos 
para o desempenho das funções a serem executadas no exercício 
do cargo pretendido�
5�1�2 As provas escritas serão organizadas conforme exigências do 
cargo pretendido:
5�1�2�1 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível Superior 
ou Médio
a) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões objetivas 
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anteriores em relação ao dia da realização da Prova�
6�10 A apresentação do comprovante de inscrição no dia da rea-
lização da prova escrita servirá também ao candidato como único 
documento que possibilitará a garantia de poder realizar a prova 
em caso sua inscrição deferida e não constatação de seu nome 
nas listas de distribuições de locais de prova�
6�11 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto do cartão de respostas, que será o único documen-
to válido para efeito de correção da prova�
6�12 Não serão computadas as questões não assinaladas, assina-
ladas a lápis ou caneta de cor diferente da preta ou azul, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis�
6�13 Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de res-
postas em caso de erro, rasura ou preenchimento incorreto do 
candidato conforme instruções contidas no mesmo�
6�14 Em caso de existirem tipos de cadernos de provas diferentes 
(para cargos diversos), estes serão identificados na lista de pre-
sença de cada candidato e o cartão de respostas será devidamen-
te identificado com o número do caderno de prova ou outra forma 
que auxilie o candidato na identificação das questões correspon-
dentes a sua área/cargo pretendido�
6�15 Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para rea-
lização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, 
implicando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo�
6�16 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até 
a conclusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhi-
mento dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e 
coordenador)�
6�17 Por razões de ordem técnica e de segurança, a entidade res-
ponsável pela elaboração das provas, se reserva ao direito de não 
fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou a 
outras instituições, mesmo após o encerramento do certame, es-
tando à disposição dos candidatos uma cópia para download no 
mesmo endereço das inscrições em até 24 horas úteis após apli-
cação da prova�
6�18 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no 
momento da inscrição, para adoção das providências necessárias�
6�19 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata�
6�20 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado�
6�21 A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança�
6�22 Não será disponibilizado pela equipe técnica do Processo Se-
letivo, responsável para a guarda da criança, acarretando à candi-
data a impossibilidade de realização da prova�
6�23 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
6.24 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candi-
data lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de paren-
tesco ou de amizade com a candidata�
6�25 Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro 
ou equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os 
organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 
determinar a anulação da questão ou questões afetadas�
6�26 Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com 
a Comissão, decidir sobre ocorrências verificadas durante a reali-
zação das provas�
6.27 A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas pre-
vistas no ITEM 6 e seus desdobramentos, desde que com a finali-
dade de preservar o bom andamento do Certame�

7 DA CLASSIFICAÇÃO
7�1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 

Mestrado

Diploma 
devidamente 
registrado� 4,50 1 4,50

Especializa-
ção

Diploma 
devidamente 
registrado� 3,00 1 3,00

Graduação a 
Nível Superior

Diploma 
devidamente 
registrado ou 
provisoria-
mente para 
os forman-
dos, certidão 
de colação de 
grau� 1,50 1 1,50

Nota 01: Para os cargos deAuxiliar de Consultório Dentárioe Técni-
co em Enfermagem não serão computados Títulos�

5�2�2 Da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização�
A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área 
da Saúde será feita através de cursos de aperfeiçoamento ou atu-
alização frequentados, ministrados e concluídos no período de 
01/01/2013 a 30/11/2014, obedecida a tabela máxima de pontos 
abaixo:

Número de Horas Pontuação Comprovantes Exigidos

80 horas 4,0 pontos

Diplomas, certificados 
ou declarações devida-
mente expedidos por 
instituição credenciada 
pelo MEC, CEE ou CME, 
contendo a assinatura 
do responsável, carga 
horária, conteúdo 
programático, período 
de realização�

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA
6�1 A prova será realizada no dia 01 de Fevereiro de 2015, na Es-
cola de Educação Básica Maria Solange Lopes de Borba, localizada 
na Rua Jaime Grundler, n�º 468, Centro, São João Sul/SC�
6�2 Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo�
6�3 A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com 
início às 09h00min e término às 10h30min�
6.4 Para fins de acesso à sala de realização da prova, será exigido 
o Documento de Identidade Original com Foto (Obrigatoriamente) 
e o Comprovante de inscrição (Facultativamente)�
6�5 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.
6�6 As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
6�7 O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado e confirmado de posse, de qualquer tipo de relógio, 
telefone celular, pager, beep, calculadora ou quaisquer outros 
componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou 
não, terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo�
6�8 Durante a realização das provas será vedado, também, o uso 
de carteiras, bolsas, bonés, chapéus e similares, livros, revistas, 
apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc�
6�9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial, há no máximo 30 (trinta) 
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inciso VIII do art� 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº� 3�298/99, e suas alterações, Decreto Federal nº� 5�296/2004 e 
suas alterações e na Lei Federal nº� 7�853/1989, caso não houver 
candidato inscrito ou aprovado as vagas reservadas serão disponi-
bilizadas para os demais candidatos aprovados�
9.3 Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-
rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida�
9.4 Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência não 
se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº� 3�298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para pessoas com deficiência.
9�5 Na avaliação médica, posterior a nomeação, caso o candidato 
com deficiência seja considerado inapto para o cargo, será nome-
ado o candidato imediatamente posterior�
9.6 O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tra-
tamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo 
no formulário de inscrição, e complementado pelo preenchimento 
do ANEXO III desde edital, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, 
prova em andar térreo ou sala para amamentação�
9�7 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, im-
plica a sua não concessão no dia da realização das provas�
9.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não de-
clarar esta condição ou não atender as condições de deficiência 
determinadas neste Processo Seletivo, terá sua inscrição solicita-
ção de recursos especiais não concedida, passando a concorrer 
unicamente como candidato sem deficiência e não poderá impe-
trar recurso em favor de sua situação
9�9 A realização das provas por estes candidatos, em condições 
especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma 
que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimen-
to�

10 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
10�1 Fica delegada competência à empresa JEISSON ROCHA DA 
CUNHA EIRELI - ME para:
a) Organizar programas e inscrições no portal da internet;
b) Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos previstos 
neste Edital;
c) Disponibilizar a Emissão Eletrônica dos documentos de pré-ins-
crições e inscrição através de sistemas automatizados e on-line;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;
10.2 Fica atribuído à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
nomeada através do Decreto, exclusivamente para acompanhar o 
certame, as seguintes responsabilidades:
a) Elaborar e responder pelo edital;
b) Prestar informações sobre o Processo Seletivo;
c) Acompanhar a realização das provas;
d) Validar as informações prestadas pelo candidato, relativamente 
às pré-inscrições;

11 CONVOCAÇÃO PARA EXAMES MÉDICOS E ENTREGA DE DO-
CUMENTOS
11.1 Os candidatos aprovados e classificados no Certame serão 
convocados no caso de necessidade e disponibilidade de vagas 
que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo e encami-
nhados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos 
exigidos no ITEM 4 do presente Edital, obedecendo-se rigorosa-
mente a ordem da classificação.
11�2 Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de 
APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de ca-
ráter eliminatório�
11�3 A critério do médico avaliador responsável pelo parecer re-
ferido no ITEM 11�2, poderão ser requisitados exames comple-
mentares�

classificados pela área/cargo e pela habilitação mínima exigida 
em listagem, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, seguindo a ordem decrescente de pontuação final, 
expressa em 03 (três) algarismos, de acordo com a seguinte fór-
mula:
PONTUAÇÃO FINAL =(NOTA DA PROVA ESCRITA) X 7 + (PONTOS 
DA PROVA DE TÍTULOS + HORAS DE CURSO) X 3
7.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
a) Obtiver a maior nota alcançada na prova escrita;
b) Obtiver a maior pontuação na soma da prova de Títulos e Horas 
de Cursos;
c) Obtiver o maior Título;
d) Obtiver a maior pontuação nas horas de curso;
e) Persistindo o empate prevalecerá o de maior idade�
7.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital�
7�4 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
7.5 A publicação da homologação da classificação final será divul-
gada nos sites: www�saojoaodosul�sc�gov�br - www�processosse-
letivos�com�br/saojoaodosul, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: 
www�diariomunicipal�sc�gov�br e junto ao Mural da Prefeitura Mu-
nicipal de São João do Sul, no dia 16/02/2015�

8 DOS RECURSOS
8�1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a) Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova�
c) Com relação à classificação parcial no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos 
resultados�
8�2 O recurso à prova escrita deverá ser individual, por questão, 
com a indicação daquilo que o candidato se julga prejudicado, 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com cita-
ção das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, de-
vendo o mesmo ser dirigido e protocolado na Prefeitura Municipal 
de São João do Sul, nos prazos estabelecidos no cronograma do 
Anexo I�
8�3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial� Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito�
8�4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
classificados no Processo Seletivo, com respeito somente às suas 
próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e condição, 
pedidos de revisão de provas e notas de terceiros�
8�5 No pedido de Revisão de correção de provas, será apresentado 
apenas uma vez ao candidato o Caderno de Provas com respectivo 
Gabarito, ficando impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

9 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
9.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado, Modalidade - Emprego Públi-
co de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº� 
3�298/99�
9�2 São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para 
cada cargo, às pessoas com deficiência de conformidade com o 
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Municipal de Saúde, dentro do prazo de validade do certame em 
conformidade com a necessidade atual e futura da mesma�
12�7 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais con-
dições do presente Edital e do Regulamento do Processo Seletivo 
e, em caso de classificação e contratação, a observância do regi-
me jurídico nele indicado�
12�8 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo� Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Processo Seletivo�
12�9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e conta-
to telefônico, no portal das inscrições, até a publicação da classifi-
cação final do Processo Seletivo Simplificado, e junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de SÃO JOÃO DO SUL/SC, após a homologa-
ção do resultado do Processo Seletivo�
12�10 Os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsá-
vel e pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado.
12�11 O presente Edital estará disponibilizado no site www�pro-
cessosseletivos�com�br/saojoaodosul, no site www�saojoaodosul�
sc�gov�br, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: www�diariomunici-
pal�sc�gov�bre, ainda, no mural da Secretaria Municipal de Saúde 
de São João do Sul/SC�
12�12 Faz parte deste edital o Anexo I - Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo�
12�13 Faz parte deste edital o Anexo II - Dos Conteúdos Progra-
máticos�
12�14 Faz parte deste edital o Anexo III - Do Requerimento do 
candidato com deficiênciaou solicitação de cuidados especiais.
12�15 Faz parte deste edital o Anexo IV - Do formulário para re-
curso�
12�16 A validade do processo seletivo de que trata este Edital será 
de 01 (um) ano, permitida sua prorrogação, uma única vez, por 
igual período�
12�17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�
12�18 Revogam-se as disposições em contrário�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N�º 002/2015, a data, o local e o horário da prova�

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 05/01/2015
Período de pré-Inscrições Online 05/01/2015 a 13/01/2015
Período de validação das inscrições 
(junto à Secretaria Municipal de 
Saúde)

12, 13 e14/01/2015(durante horá-
rio de expediente da Secretaria)

Divulgação preliminar das inscrições 
deferidas e indeferidas 17/01/2015
Prazo para apresentação dos Re-
cursos contra o indeferimento das 
inscrições

19 e 20/01/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Resultado dos Recursos e Publica-
ção Final das Inscrições Deferidas

21/01/2015
(Até as 23h:59min)

11�4 Os candidatos considerados aptos nos exames médicos de-
verão apresentar a documentação necessária à sua admissão, me-
diante convocação�
11�5 O candidato convocado deverá apresentar na Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Av� Nereu Ramos, n�°50, 
Centro, na cidade de SÃO JOÃO DO SUL/SC, a documentação ne-
cessária à sua admissão, composta por:
a) Comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) Prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) Prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) Comprovação da escolaridade exigida neste edital;
e) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art� 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8�112/1990;
f) Atestado de médico declarando aptidão para exercer o respec-
tivo cargo público;
g) Nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
decretos Nº� 70�391/1972 e Nº� 70�436/1972;
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos;
i) Carteira de Identidade;
j) CPF;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de Casamento;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Duas fotos 3x4 recentes;
o) Carteira Profissional Original;
p) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, 
assim sendo considerado: Conta de luz, IPTU, água ou telefone 
fixo, em nome do candidato, cônjuge ou de ascendente ou des-
cendente direto;

12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12�1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimen-
to�
12�2 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do Processo Sele-
tivo em qualquer de suas fases�
12�3 Será excluído do certame o candidato que:
- Faltar a qualquer uma das fases do certame;
- Não pontuar na prova objetiva;
- Portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das 
provas, de modo a prejudicar o andamento normal do Processo 
Seletivo;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato;
- For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsifica-
ção na realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível;
- Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos nesteEdital�
12�4 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob o 
regime Estatutário sob as regras do Direito Administrativo e sob o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, por prazo de acordo 
com a necessidade do serviço público, podendo ser dispensado a 
qualquer momento de acordo com a necessidade da administra-
ção pública� O Servidor Admitido em Caráter Temporário fará jus 
às especificações previstas no Art. 11 da Lei Municipal nº. 1.616, 
de 2011�
12�5 Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da con-
tratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo 
presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, acar-
retando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à 
vaga e consequentemente não contratação�
12.6 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direi-
to à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério da Secretaria 
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Regulamento para as provas do Processo Seletivo Simplificado.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS DA PROVA ES-
CRITA

1� CONHECIMENTOS GERAIS DE LINGUA PORTUGUESA
Para os cargos de nível Superior e Médio
1� Compreensão e interpretação de textos� 2� Características dos 
diversos gêneros textuais� 3� Tipologia textual� (sequências nar-
rativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal)� 
4� Elementos de coesão e coerência textual� 5� Funções da lin-
guagem, Ortografia oficial. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 
sinal indicativo de crase� 8� Pontuação� 9�Emprego e descrição das 
classes de palavras� 10� Sintaxe da oração e do período� (ênfa-
se em concordância e regência). 11._Significação das palavras e 
inferência lexical através do contexto� 12� Fonética e Fonologia 
Fonema e Letra Ortografia 13. Recursos sonoros Vícios de lingua-
gem Lexicologia Polissemia Sinônimos e antônimos Homônimos 
e parônimos; 14� Morfologia Estrutura as palavras Formação das 
palavras Neologismos e Estrangeirismos�
Para os cargos de nível Fundamental
1. Leitura e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação 
gráfica. 4. Linguagem Formal. 5. Concordância Nominal e Verbal. 
6� Separação Silábica�7�Classes Gramaticais�

2� CONHECIMENTOS GERAIS DE ATUALIDADES E DADOS MUNI-
CIPAIS
Atualidades e Dados Históricos:
Aspectos atuais e históricos a nível mundial, nacional, estadual, 
regional e municipal, noticiados através de meios de comunicação 
oficiais.

3� CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (a cada Cargo)�

3�1 Auxiliar de Consultório Dentário
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS, 
Estrutura dentária e suas funções, esterilização e desinfecção, ins-
trumentais, atribuições da função, noções de trabalho em equipe e 
ética profissional. Lei Nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - Lei 
dos conselhos de saúde�

3�2 Enfermeiro
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; 
Ações em saúde� Sistemas de informações, atribuições no PSF, 
abordagem social, noções de trabalho em equipe, humanização e 
ética profissional. Lei Nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - Lei 
dos conselhos de saúde� PSE - programa saúde na escola, Portaria 
Nº 104, de 25 de janeiro de 2011 regulamenta notificações com-
pulsórias na saúde�

3�3 Farmacêutico
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; Ati-
vidades que envolvem manipulação controle e registro, requisição 
e análise de medicamentos; programa saúde mental, noções de 
trabalho em equipe e ética profissional, Portaria Nº 2.281, de 1º 
de outubro de 2009 cria os NASFs�

3�4 Fisioterapeuta
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS, Fi-
siologia e Anatomia do Corpo Humano� Reabilitação de lesões, al-
terações ortopédicas traumatológicas, neurológicas e respiratórias, 

Realização das Provas Escritas e 
Divulgação do Gabarito Oficial 01/02/2015
Prazo para Recursos referentes à 
Prova Escrita

02 e 03/02/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Divulgação do resultado preliminar 
e notas das provas (Classificação 
Parcial)

10/02/2015
(Até as 23h:59min)

Prazo para Recursos referentes ao 
resultado e/ou notas das provas

11 e 12/02/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Homologação e Divulgação da Clas-
sificação Final do Processo Seletivo

16/02/2015
(Até as 23h:59min)

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo�
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 09h00min e término às 10h30min�
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões do prédio, e/ou que não estiver munido do Documento 
Original com Foto�
O candidato apenas estará segurado da realização da prova me-
diante a apresentação do comprovante de validação de inscrição 
em caso de não constatação de seu nome nas listas de distribuição 
de locais de prova fixados na entrada do prédio onde serão reali-
zadas as provas�
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 01 (um) fiscal de sala e 01 (um) fiscal coordenador, um termo 
de abertura dos envelopes�
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras, celulares ou quaisquer 
tipos de aparelhos ou anotações�
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena da 
eliminação do Processo Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s)� 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados�
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas�
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 
a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta�
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores e dependências do local da aplicação 
das provas�
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhimento 
dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e coor-
denador)�
Os cartões de respostas, juntamente com a lista de presença e ter-
mos referentes aos pacotes lacrados e entrega de cartões respos-
ta deverão ser entregues pelos Fiscais ao Coordenador da equipe 
de aplicação do Processo Seletivo, acompanhados dos três últimos 
candidatos�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�
MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO I do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 002/2015, Do Cronograma e Do 
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_____________________ , Código _____________ , Residente: 
____________________________________________________ 
, n° _________ , Bairro: __________________________, Fone: 
(____) _________________,
Pessoa com deficiência ou Lactante 
______________________________________________,requer 
a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da prova 
objetiva do Processo Seletivo Simplificado - Edital n.° 002/2015 do 
MUNICÍPIO DESÃO JOÃO DO SUL/SC, de05 de janeiro de 2015, 
anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia do do-
cumento de identidade� Necessito do(s) seguinte(s) recurso(s):

N� Termos
P� Deferimento�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, ______de ________________ de 2015�

Assinatura

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de defi-
ciência para o caso de candidato com deficiência.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
____________________________
Endereço: ____________________________________________
____________________________
Cargo: _______________________________________________
____________________________
Nº� de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº�: 
____________________________
Questionamento: ______________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
___________________________________ 
Embasamento: _______________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015

cuidados profiláticos com a terceira idade e população em geral, 
noções de trabalho em equipe e ética profissional. Portaria Nº 
2�281, de 1º de outubro de 2009 cria os NASFs�PSE - programa 
saúde na escola

3�5 Médico
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; Có-
digo de ética médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do 
paciente; transferência de paciente; atestado médico(legislação); 
sigilo médico e segredo profissional; remoção do paciente; res-
ponsabilidade do médico; indicadores de saúde pública; Programa 
de Saúde da Família; Internação domiciliar,noções de medicina 
comunitária, PSE - programa saúde na escola, noções de trabalho 
em equipe, visitas médicas domiciliares; Clinica Médica Geral� Por-
taria Nº 104, de 25 de janeiro de 2011 regulamenta notificações 
compulsórias na saúde�

3�6 Odontólogo
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS; 
Código de ética profissional; Políticas de Saúde Bucal; Organização 
da Saúde Bucal na Atenção Básica; Principais Agravos em Saúde 
Bucal; Organização da Atenção à Saúde Bucal por Meio do Ciclo 
de Vida do Individuo; Recomendações para Referência e Contra
-Referência aos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO, 
Noções de Trabalho em Equipe� PSE - programa saúde na escola, 
Portaria Nº 2�281, de 1º de outubro de 2009 - cria os NASF’s�

3�7 Técnico em Enfermagem
Lei Federal nº 8�080, de 19 de setembro de 1990 - Lei do SUS� Lei 
Municipal Nº 1.415 de 20 de maio de 2003; Código de ética profis-
sional; Atribuições no PSF, noções de trabalho em equipe, humani-
zação� Esquema de vacinação - controle de doenças sexualmente 
transmissíveis� Orientação às gestantes no pré-natal; Precauções 
Universais, desinfecção e uso de aparelhos e utensílios; Saúde Pú-
blica e saneamento básico� Procedimentos em enfermagem�Lei Nº 
8�142, de 28 deDezembrode 1990 - Lei dos conselhos de saúde� 
PSE - programa saúde na escola, Portaria Nº 104, de 25 de janeiro 
de 2011 regulamenta notificações compulsórias na saúde.

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�
MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 002/2015, conteúdos programáti-
cos�

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 002/2015

ANEXO III

PARA USO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA OU SOLICITAÇÃO 
DE CUIDADOS ESPECIAIS

R E Q U E R I M E N T O

Nome: _______________________________________________
_____________________________ 
Nº� de Inscrição: __________ 
RG: _____________________________________ ,
CPF: ______________________________________________ ,
Candidato (a) _________________________________________
_____________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _____________________________
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deste Edital e da legislação vigente e alterações supervenientes, 
para os cargos/áreas abaixo relacionados:

2�1 Administração Municipal e Secretaria Municipal de Assistência 
Social e seus programas (Do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos - SCFV)

Nº Cargo
Total de 
Vagas

Carga 
Horária 
Semanal
Máxima

Remunera-
ção

Requisitos 
Mínimos ao 
Cargo

1

Auxiliar 
Administra-
tivo *CR 40h R$ 962,16

Ensino 
Médio

2

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais I *CR 40h R$ 733,29

Ensino 
Funda-
mental -                            
Anos 
iniciais

3

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais II *CR 40h R$ 733,29

Ensino 
Funda-
mental-                            
Anos 
iniciais

4 Motorista I *CR 40h R$ 823,54

Ensino 
Funda-
mental e 
Carteira de 
Habilitação 
para auto-
móveis e 
caminhões

5
Motoris-
ta II *CR 40h R$ 905,09

Ensino 
Funda-
mental e 
Carteira de 
Habilita-
ção para 
transporte 
de passa-
geiros em 
veículos 
tipo ambu-
lância, van, 
ônibus e/
ou veículos 
afins.

6

Operador 
de Equipa-
mentos *CR 40h R$ 986,63

Ensino 
Funda-
mental -                            
Anos 
iniciais

7
Médico                 
Veterinário *CR 40h

R$ 
3�855,08

Ensino 
Superior e 
Registro no 
Órgão Fis-
calizador

8
Assistente                   
Social *CR 40h

R$ 
2�381,43

Ensino 
Superior e 
Registro no 
Órgão Fis-
calizador

9 Psicólogo *CR 40h
R$ 
2�381,43

Ensino 
Superior e 
Registro no 
Órgão Fis-
calizador

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE E TÍTULOS

Nome: _______________________________________________
________________________
Endereço: ____________________________________________
________________________
Cargo: _______________________________________________
_______________________
Nº� de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº�: 
_______________________

Ensino Fundamental: ( )Sim  ( )Não
Ensino Médio:( )Sim  ( )Não
Graduação:( )Sim  ( )Não
Pós - Graduação: ( )Sim  ( )Não
Mestrado: ( )Sim  ( )Não
Doutorado:( )Sim  ( )Não
Reg. no órgão fiscalizador: ( )Sim ( )Não

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2015 
- EDITAL N.º 001/2015 - ABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015
Edital n�º 001/2015 - Abertura

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, Estado de Santa Catarina, 
através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nos termos 
do Decreto Municipal n�º 137, de 24 de dezembro de 2014, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO de pessoal para atuação na Administração 
Municipal e na Secretaria Municipal da Assistência Social e seus 
programas, a serem Admitidos em Caráter Temporário nos termos 
do Art� 37, IX da Constituição Federal de 1988 c/c Lei Municipal 
n�º 1�063, de 01 de novembro de 2002, na Lei Municipal n�º 1�616, 
de 28 de dezembro de 2011, na Lei Complementar Municipal n�º 
006/2012 e, alterações supervenientes, na forma deste Edital:

1� DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado tem a finalidade 
classificatória de pessoal, para atuação na Administração Munici-
pal e na Secretaria Municipal de Assistência Social e seus progra-
mas, nas áreas que menciona, e será realizado sob a responsabi-
lidade da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, designada 
pelo Decreto Municipal n�º 137, de 24 de dezembro de 2014�
1�2 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SULreserva o direito de ad-
mitir os candidatos classificados, de acordo com a necessidade 
e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 
Processo Seletivo�
1�3 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www�
processosseletivos�com�br/saojoaodosul, efetuar seu cadastro e 
pré-inscrição, e antes de validar a pré-inscrição, conferir todos os 
dados inclusive à denominação do cargo e seu respectivo código�
1�4 O cronograma com as datas de cada fase do Processo Seletivo 
e os conteúdos programáticos de cada cargo estarão disponibiliza-
das nos Anexos I e II, partes integrantes do presente Edital�

2� DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNI-
MOS E REMUNERAÇÃO�
Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os profissio-
nais interessados em prestar serviço que atendam os requisitos 
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3�2�2 Para aqueles que estiverem impossibilitados de apresentar 
na validação da inscrição, a documentação descrita nas alíneas 
“d”, “e”, “f” e “j” do item 3.2.1., fica prorrogado o prazo de entrega 
para o momento da contratação, sendo condição obrigatória para 
tanto� Os pontos por títulos serão computados por simples decla-
ração (Anexo V) dos candidatos no ato da validação da inscrição, 
sendo devidamente conferidos com a entrega dos originais no mo-
mento da contratação, sendoque a falsa declaração é motivo de 
desclassificação do candidato do certame.
3.2.3 O candidato inscrito que possuir deficiência deverá entre-
gar no ato da validação da inscrição o laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ça - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando a 
aptidão para o cargo que está sendo pretendido�
3�2�4 O candidato deverá solicitar a prova especial, se for o caso, 
preenchendo o requerimento do Anexo III, parte integrante deste 
Edital�
3�2�5 No momento da validação, será emitido o comprovante de 
inscrição onde o candidato deverá assinar concordando incondi-
cionalmente com todos os termos descritos na sua inscrição�

3�3 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES
3�3�1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e 
confirmação dos dados de inscrição, bem como a responsabilida-
de por qualquer erro ou omissão no preenchimento do formulá-
rio de inscrição on-line, razão pela qual deve ser atenciosamente 
conferida antes da confirmação, pois não será permitido pedido 
de retificação após o encerramento do prazo das validações das 
inscrições�
3�3�2 As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedên-
cia, evitando o possível congestionamento de comunicação do site 
www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul nos últimos dias de 
pré-inscrição on-line�
3�3�3 A empresa Organizadora do Certame e o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO SUL/SC não se responsabilizam por qualquer pro-
blema na inscrição via Internet motivada por falhas de comuni-
cação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a conexão ou a transferência de dados�
3�3�4 Os candidatos que não tiverem equipamentos ou acesso a 
Internet para efetivar a sua pré-inscrição on-line, poderão dirigir-
se à Prefeitura de São João do Sul, sita na Av� Nereu Ramos, n�º 
50, Centro, no período apontado no item 3�1�1, no horário de 
expediente�

3�4 PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
3�4�1 As inscrições que preencherem todas as condições deste 
edital serão publicados e deferidas pela autoridade competente 
no dia 17/01/2015, até as 23h:59min� O ato de publicação será 
divulgado nos sites:www�processosseletivos�com�br/saojoaodosul 
e www�saojoaodosul�sc�gov�br, onde estarão indicados o nome do 
candidato, o cargo pretendido e o número de sua inscrição�
3�4�2 No mesmo local será publicada a relação das inscrições in-
deferidas�

4 REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO
4�1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
4�2 Estar no gozo de direitos políticos;
4�3 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4�4 Possuir quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
4�5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo de acordo com o estabelecido no ITEM 2 do presente Edital, 
na data da contratação;
4�6 Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da posse;
4�7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo;

10

Educador 
Social Pe-
dagogia *CR 40h

R$ 
1�750,70

Ensino Su-
perior em                        
Pedagogia

11

Educador 
Social 
Educação 
Física *CR 40h

R$ 
1�750,70

Ensino Su-
perior em                         
Educação 
Física

*CR: CADASTRO DE RESERVA
Nota 1:As atribuições dos cargos são as constantes da Lei Comple-
mentar Municipaln�º006/2012�
Nota 2: O vencimento do cargo é proporcional à carga horária 
contratada dentre as estabelecidas no plano de cargos e carreira 
dos servidores municipais, que dependendo do cargo poderá ser 
de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais�

3� DAS INSCRIÇÕES
O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo�

3�1 PRÉ-INSCRIÇÃO ON-LINE
3�1�1  A pré-inscrição on-line do candidato somente será efetuada 
via internet, no período de 05/01/2015 a 13/01/2015� Para realizar 
a sua pré-inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www�processosseletivos�com�
br/saojoaodosul;
b) Ler atentamente o edital, efetuar seu cadastro caso ainda não 
seja cadastrado, preencher o Formulário de Pré-inscrição on-line, 
imprimir o comprovante, e seguir os passos constantes no ÍTEM 
3�2 deste edital�
3.1.2  O candidato inscrito que possuir deficiência deverá mencio-
nar a sua condição no Formulário de Pré-inscrição on-line�
3�1�3  O candidato poderá obter informações técnicas referentes à 
utilização do portal das  inscrições e preenchimento do formulário 
de pré-inscrição, através do e-mail:  suporte@processosseletivos�
com�br�
3�1�4 As informações prestadas no Formulário de Pré-inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato� Reserva-se à co-
missão técnica do processo seletivo, o direito de não homologar a 
inscrição do candidato que não preencher o respectivo documento 
de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídi-
cos ou falsos�

3�2  VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
3�2�1 O candidato, para validar a sua inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado, após o preenchimento do formulá-
rio de pré-inscrição on-line, deverá comparecer nos dias 12, 13 
e14/01/2015, das 07h:00min às 13h:00min,naPrefeitura Munici-
pal, situada na Av� Nereu Ramos, n�º 50, centro, na cidade de São 
João do Sul/SC,munido dos seguintes documentos:
a) Formulário de Pré-inscrição impresso;
b) CPF e Carteira de Identidade (original e cópia);
c) Comprovante de residência;
d) Carteira Nacional de Habilitação na categoria mínima exigida, 
para os candidatos que concorrerem a vaga de Motorista I, Mo-
torista II;
e) Comprovante de habilitação profissional ou de escolaridade exi-
gida para o cargo pleiteado(original e cópia);
f) Documentos para comprovação de cursos de aperfeiçoamento 
(original e cópia);
g) O Candidato que apresentar certidão de colação de grau deve-
rá, obrigatoriamente, no dia da admissão, apresentar o diploma de 
conclusão do curso (original e cópia);
h) Laudo médico, para os candidatos que possuírem deficiência;
i) Não haverá validação de inscrição condicional ou extemporânea 
nem inscrição por correspondência ou procuração;
j) Para os candidatos que não concluíram o curso superior, deverá 
apresentar, obrigatoriamente, Declaração de Frequência, constan-
do a fase que está cursando (original)�
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01 (um) cartão de respostas, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a troca de seu cartão assinado por outro�
5�1�2�7 O candidato deverá transpor os resultados das questões 
para grade de respostas, cujo preenchimento é de sua inteira res-
ponsabilidade�
5�1�2�8 Questões rasuradas ou com mais de uma alternativa mar-
cada, na grade de respostas, serão consideradas como marcadas 
incorretamente pelo candidato�
5.1.2.9 Para fins de correção da prova, somente será considerada 
a grade de respostas, sendo que os cadernos de prova não serão 
considerados, sob quaisquer hipóteses�

5�2 PROVA DE TÍTULOS
5�2�1 Da avaliação do nível de escolaridade
A avaliação do nível de escolaridade será feita através de certifica-
dos ou diplomas de licenciatura na área a que concorre, curso de 
pós-graduação, mestrado ou doutorado na área afim, de acordo 
com a tabela de pontos abaixo:

Cargos de Nível Superior

Título
Comprovan-
tes Exigidos Valor Unitário

Quantidade 
Máxima

Pontuação 
Máxima

Doutorado

Diploma 
devidamente 
registrado� 6,00 1 6,00

Mestrado

Diploma 
devidamente 
registrado� 4,50 1 4,50

Especializa-
ção

Diploma 
devidamente 
registrado� 3,00 1 3,00

Graduação a 
Nível Superior

Diploma 
devidamente 
registrado ou 
provisoria-
mente para 
os forman-
dos, certidão 
de colação de 
grau� 1,50 1 1,50

Nota 01: Para os cargos deAuxiliar de Consultório Dentárioe Técni-
co em Enfermagem não serão computados Títulos�

5�2�2 Da avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização�
A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na 
área afim será feita através de cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização frequentados, ministrados e concluídos no período de 
01/01/2013 a 30/11/2014, obedecida a tabela máxima de pontos 
abaixo:

Número de Horas Pontuação Comprovantes Exigidos

80 horas 4,0 pontos

Diplomas, certificados 
ou declarações devi-
damente expedido por 
instituição credenciada 
pelo MEC, CEE ou CME, 
contendo a assinatura 
do responsável, carga 
horária, conteúdo 
programático, período 
de realização�

6 DA REALIZAÇÃO DA PROVA
6�1 A prova será realizada no dia 01 de Fevereiro de 2015, na 

4�8 Gozar de boa saúde, condição que será comprovada, quando 
do processo de admissão, através de atestado médico;
4�9 Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
4�10 Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração 
pública, exceto aquelas previstas em Lei;
4�11 Apresentar declaração de bens�

5 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo constará de 02 (duas) etapas consistentes de:
a� Prova Escrita, de conhecimentos gerais e de conhecimentos es-
pecíficos de caráter classificatório (ressalvada a ausência do candi-
dato à prova ou zerá-la, casos em que será eliminado do processo 
seletivo);
b� Prova de Títulos (escolaridade e cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização), de caráter classificatório.

5�1 PROVA ESCRITA
5�1�1 A prova escrita avaliará a aptidão funcional dos candidatos 
para o desempenho das funções a serem executadas no exercício 
do cargo pretendido�
5�1�2 As provas escritas serão organizadas conforme exigências do 
cargo pretendido:
5�1�2�1 Para os candidatos inscritos nos cargos de nível Superior 
ou Médio
a) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões ob-
jetivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 10 (dez) 
questões de português, 05 (cinco) questões de atualidades e 
dados históricos sobre o Município de São João do Sul/SC e 05 
(cinco) questões de conhecimentos específicosna respectiva área/
cargo de inscrição� Cada uma delas com 05 (cinco) alternativas, 
das quais, somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta�
b) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 (vinte) 
questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada cargo 
pretendido;
c) O caderno de avaliações será composto pelas questões gerais e 
específicas de cada cargo;
d) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações�
5�1�2�2 Para os candidatos inscritos no cargo de Nível Fundamen-
tal
e) A Prova Escrita será composta com 20 (vinte) questões obje-
tivas para o cargo de interesse do candidato, sendo 05 (cinco) 
questões de interpretação de texto, 05 (cinco) questões de gra-
mática de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de atualidades 
e dados históricos do Município de São João do Sul/SC e 05 (cinco) 
questões de conhecimentos específicos do cargo pretendido. Cada 
uma delas com 05 (cinco) alternativas, das quais, somente 01 
(uma) deverá ser assinalada como correta�
f) Os candidatos receberão um cartão resposta com 20 (vinte) 
questões. Sendo 05 (cinco) questões específicas para cada cargo 
pretendido;
g) O caderno de avaliações será composto pelas questões gerais e 
específicas de cada cargo;
h) As questões que o candidato deverá responder estarão explici-
tamente indicadas no cartão resposta através da identificação de 
sua disciplina/cargo e numeração de questões conforme caderno 
de avaliações�
5�1�2�3 As questões das provas versarão sobre os conteúdos pro-
gramáticos constantes no Anexo II deste Edital�
5�1�2�4 O peso de cada questão é de 0,5 pontos�
5�1�2�5 A nota da prova escrita (NPE) será calculada com o em-
prego da seguinte fórmula: NPE = (NA x 0,5) onde (NPE= Nota da 
Prova Escrita, e NA= Número de Acertos)�
5�1�2�6 Cada Candidato inscrito no certame terá direito a apenas 
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6�20 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 
permanecer em ambiente reservado�
6�21 A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança�
6�22 Não será disponibilizado pela equipe técnica do Processo Se-
letivo, responsável para a guarda da criança, acarretando à candi-
data a impossibilidade de realização da prova�
6�23 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lac-
tante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal.
6.24 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candi-
data lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de paren-
tesco ou de amizade com a candidata�
6�25 Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro 
ou equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os 
organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 
determinar a anulação da questão ou questões afetadas�
6�26 Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com 
a Comissão, decidir sobre ocorrências verificadas durante a reali-
zação das provas�
6.27 A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas pre-
vistas no ITEM 6 e seus desdobramentos, desde que com a finali-
dade de preservar o bom andamento do Certame�

7 DA CLASSIFICAÇÃO
7�1 Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e 
classificados pela área/cargo e pela habilitação mínima exigida em 
listagem, de acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo, se-
guindo a ordem decrescente de pontuação final, expressa em 03 
(três) algarismos, de acordo com a seguinte fórmula:
PONTUAÇÃO FINAL = (NOTA DA PROVA ESCRITA) X 7 + (PONTOS 
DA PROVA DE TÍTULOS + HORAS DE CURSO) X 3
7.2 No caso de empate na classificação terá preferência para a 
nomeação, sucessivamente, o candidato que:
a) Obtiver a maior nota alcançada na prova escrita;
b) Obtiver a maior pontuação na soma da prova de Títulos e Horas 
de Cursos;
c) Obtiver o maior Título;
d) Obtiver a maior pontuação nas horas de curso;
e) Persistindo o empate prevalecerá o de maior idade�
7.3 As provas obedecerão aos critérios especificados pelo Anexo 
I e conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital�
7�4 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obede-
cendo à ordem de classificação, mediante a existência de vagas.
7.5 A publicação da homologação da classificação final será divul-
gada nos sites: www�saojoaodosul�sc�gov�br - www�processosse-
letivos�com�br/saojoaodosul ,no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: 
www�diariomunicipal�sc�gov�bre junto ao Mural da Prefeitura Mu-
nicipal de São João do Sul, no dia 16/02/2015�

8 DOS RECURSOS
8�1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos:
a) Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 
(dois) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação do edital de homologação das inscrições;
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à 
realização da prova�
c) Com relação à classificação parcial no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação dos 
resultados�
8�2 O recurso à prova escrita deverá ser individual, por questão, 
com a indicação daquilo que o candidato se julga prejudicado, 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com ci-
tação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos auto-
res, bibliografia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, 

Escola de Educação Básica Maria Solange Lopes de Borba, loca-
lizada na Rua Jaime Grundler, n�º 468, Centro, São João Sul/SC�
6�2 Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo�
6�3 A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com 
início às 09h00min e término às 10h30min�
6.4 Para fins de acesso à sala de realização da prova, será exigido 
o Documento de Identidade Original com Foto (Obrigatoriamente) 
e o Comprovante de inscrição (Facultativamente)�
6�5 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.
6�6 As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
6�7 O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado e confirmado de posse, de qualquer tipo de relógio, 
telefone celular, pager, beep, calculadora ou quaisquer outros 
componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou 
não, terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo�
6�8 Durante a realização das provas será vedado, também, o uso 
de carteiras, bolsas, bonés, chapéus e similares, livros, revistas, 
apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc�
6�9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova escrita, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial, há no máximo 30 (trinta) 
anteriores em relação ao dia da realização da Prova�
6�10 A apresentação do comprovante de inscrição no dia da rea-
lização da prova escrita servirá também ao candidato como único 
documento que possibilitará a garantia de poder realizar a prova 
em caso sua inscrição deferida e não constatação de seu nome 
nas listas de distribuições de locais de prova�
6�11 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto do cartão de respostas, que será o único documen-
to válido para efeito de correção da prova�
6�12 Não serão computadas as questões não assinaladas, assina-
ladas a lápis ou caneta de cor diferente da preta ou azul, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis�
6�13 Em hipótese nenhuma haverá substituição do cartão de res-
postas em caso de erro, rasura ou preenchimento incorreto do 
candidato conforme instruções contidas no mesmo�
6�14 Em caso de existirem tipos de cadernos de provas diferentes 
(para cargos diversos), estes serão identificados na lista de pre-
sença de cada candidato e o cartão de respostas será devidamen-
te identificado com o número do caderno de prova ou outra forma 
que auxilie o candidato na identificação das questões correspon-
dentes a sua área/cargo pretendido�
6�15 Em hipótese nenhuma haverá segunda chamada para rea-
lização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, 
implicando a ausência na sua eliminação do Processo Seletivo�
6�16 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até 
a conclusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhi-
mento dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e 
coordenador)�
6�17 Por razões de ordem técnica e de segurança, a entidade res-
ponsável pela elaboração das provas, se reserva ao direito de não 
fornecer exemplares dos Cadernos de Provas a candidatos ou a 
outras instituições, mesmo após o encerramento do certame, es-
tando à disposição dos candidatos uma cópia para download no 
mesmo endereço das inscrições em até 24 horas após aplicação 
da prova�
6�18 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira no 
momento da inscrição, para adoção das providências necessárias�
6�19 Não haverá compensação do tempo de amamentação em 
favor da candidata�
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pré-inscrições e inscrição através de sistemas automatizados e 
on-line;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita;
10�2 Fica atribuído à Comissão do Processo Seletivo, nomeada 
através do Decreto, exclusivamente para acompanhar o certame, 
as seguintes responsabilidades:
a) Elaborar e responder pelo edital;
b) Prestar informações sobre o Processo Seletivo;
c) Acompanhar a realização das provas;
d) Validar as informações prestadas pelo candidato, relativamente 
às pré-inscrições;

11 CONVOCAÇÃO PARA EXAMES MÉDICOS E ENTREGA DE DO-
CUMENTOS
11.1 Os candidatos aprovados e classificados no Certame serão 
convocados no caso de necessidade e disponibilidade de vagas 
que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo e encami-
nhados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos 
exigidos no ITEM 4 do presente Edital, obedecendo-se rigorosa-
mente a ordem da classificação.
11�2 Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de 
APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de ca-
ráter eliminatório�
11�3 A critério do médico avaliador responsável pelo parecer re-
ferido no ITEM 11�2, poderão ser requisitados exames comple-
mentares�
11�4 Os candidatos considerados aptos nos exames médicos de-
verão apresentar a documentação necessária à sua admissão, me-
diante convocação�
11�5 O candidato convocado deverá apresentar na Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Av� Nereu Ramos, n� 50, 
Centro, na cidade de SÃO JOÃO DO SUL/SC, a documentação ne-
cessária à sua admissão, composta por:
a) Comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) Prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) Prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) Comprovação da escolaridade exigida neste edital;
e) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art� 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8�112/1990;
f) Atestado de médico declarando aptidão para exercer o respec-
tivo cargo público;
g) Nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
decretos Nº� 70�391/1972 e Nº� 70�436/1972�
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos�
i) Carteira de Identidade;
j) CPF;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de Casamento;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Duas fotos 3x4 recentes;
o) Carteira Profissional Original;
p) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, 
assim sendo considerado: Conta de luz, IPTU, água ou telefone 
fixo, em nome do candidato, cônjuge ou de ascendente ou des-
cendente direto�

12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12�1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do Certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimen-
to�
12�2 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do Processo Sele-
tivo em qualquer de suas fases�
12�3 Será excluído do certame o candidato que:

devendo o mesmo ser dirigido e protocolado na Prefeitura Munici-
pal, nos prazos estabelecidos no cronograma do Anexo I�
8�3 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiveram na 
correção inicial� Se resultar em alteração do gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas novamente, conforme essa 
alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo 
gabarito�
8�4 Os pedidos de revisão de provas e notas somente serão acei-
tos se feitos pelos próprios candidatos, em até 02 (dois) dias úteis 
a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação dos 
classificados no Processo Seletivo, com respeito somente às suas 
próprias provas, ficando vedados, a qualquer tempo e condição, 
pedidos de revisão de provas e notas de terceiros�
8�5 No pedido de Revisão de correção de provas, será apresentado 
apenas uma vez ao candidato o Caderno de Provas com respectivo 
Gabarito, ficando impedido de fazer qualquer alteração ou cópia.

9 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
9.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição 
no Processo Seletivo, Modalidade - Emprego Público de que trata 
este Edital, nos termos do Decreto Federal nº� 3�298/99�
9�2 São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para 
cada cargo, às pessoas com deficiência de conformidade com o 
inciso VIII do art� 37 da Constituição Federal e Decreto Federal 
nº� 3�298/99, e suas alterações, Decreto Federal nº� 5�296/2004 e 
suas alterações e na Lei Federal nº� 7�853/1989, caso não houver 
candidato inscrito ou aprovado as vagas reservadas serão disponi-
bilizadas para os demais candidatos aprovados�
9.3 Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas 
atividades sejam compatíveis com a sua deficiência, em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao con-
teúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-
rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida�
9.4 Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência não 
se enquadre nas categorias definidas no Art. 4, incisos I a V, do 
Decreto Federal nº� 3�298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica 
para pessoas com deficiência.
9�5 Na avaliação médica, posterior a nomeação, caso o candidato 
com deficiência seja considerado inapto para o cargo, será nome-
ado o candidato imediatamente posterior�
9.6 O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tra-
tamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo 
no formulário de inscrição, e complementado pelo preenchimento 
do ANEXO III desde edital, indicando as condições diferenciadas 
de que necessita para a realização da prova, como, por exemplo, 
prova em andar térreo ou sala para amamentação�
9�7 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, im-
plica a sua não concessão no dia da realização das provas�
9.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não de-
clarar esta condição ou não atender as condições de deficiência, 
determinadas neste Processo Seletivo, terá sua inscrição solicita-
ção de recursos especiais não concedida, passando a concorrer 
unicamente como candidato sem deficiência e não poderá impe-
trar recurso em favor de sua situação
9�9 A realização das provas por estes candidatos, em condições 
especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma 
que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimen-
to�

10 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
10�1 Fica delegada competência à empresa JEISSON ROCHA DA 
CUNHA EIRELI - ME (PS CONCURSOS) para:
a) Organizar programas e inscrições no portal da internet;
b) Deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos previstos 
neste Edital;
c) Disponibilizar a Emissão Eletrônica dos documentos de 
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JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Cronograma Data
Publicação do Edital de Abertura 05/01/2015
Período de pré-Inscrições Online 05/01/2015 a 13/01/2015
Período de validação das inscrições 
(junto à Prefeitura Municipal)

12, 13 e14/01/2015(das 07h:-
00minàs 13h:00min)

Divulgação preliminar das inscrições 
deferidas e indeferidas 17/01/2015
Prazo para apresentação dos Re-
cursos contra o indeferimento das 
inscrições

19 e 20/01/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Resultado dos Recursos e Publica-
çãoFinal das Inscrições Deferidas

21/01/2015
(Até as 23h:59min)

Realização das Provas Escritas e 
Divulgação do Gabarito Oficial 01/02/2015
Prazo para Recursos referentes à 
Prova Escrita

02 e 03/02/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Divulgação do resultado preliminar 
e notas das provas (Classificação 
Parcial)

10/02/2015
(Até as 23h:59min)

Prazo para Recursos referentes ao 
resultado e/ou notas das provas

11 e 12/02/2015(durante expedien-
te da Pref� Municipal)�

Homologação e Divulgação da Clas-
sificação Final do Processo Seletivo

16/02/2015
(Até as 23h:59min)

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 08h30min� O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 09h00min e término às 10h30min�
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões do prédio, e/ou que não estiver munido do Documento 
Original com Foto�
O candidato apenas estará segurado da realização da prova me-
diante a apresentação do comprovante de validação de inscrição 
em caso de não constatação de seu nome nas listas de distribuição 
de locais de prova fixados na entrada do prédio onde serão reali-
zadas as provas�
Os envelopes das provas serão abertos por 02 (dois) candidatos, 
que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente 
com 01 (um) fiscal de sala e 01 (um) fiscal coordenador, um termo 
de abertura dos envelopes�
Durante a prova não poderá ser feita qualquer espécie de consul-
ta, nem o uso de máquinas calculadoras, celulares ou quaisquer 
tipos de aparelhos ou anotações�
Não será permitido qualquer tipo de comunicação do candidato 
com outros candidatos ou com o exterior do recinto, sob pena da 
eliminação do Processo Seletivo do(s) Candidato(s) envolvido(s)� 
Aparelhos de telefonia celular, bip e/ou similares deverão ser des-
ligados�
As provas terão um prazo mínimo de realização de 30 (trinta) 
minutos�
O candidato poderá sair da sala somente em caso especial e 
acompanhado de um fiscal.
É expressamente proibido fumar nos locais das provas�
Todas as respostas da prova escrita deverão ser transpostas para 

- Faltar a qualquer uma das fases do certame;
- Não pontuar na prova objetiva;
- Portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das 
provas, de modo a prejudicar o andamento normal do Processo 
Seletivo;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato;
- For apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsifica-
ção na realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível;
- Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital�
12�4 O presente edital objetiva o preenchimento de cargos, sob o 
regime Estatutário sob as regras do Direito Administrativo e sob o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, por prazo de acordo 
com a necessidade do serviço público, podendo ser dispensado a 
qualquer momento de acordo com a necessidade da administra-
ção pública� O Servidor Admitido em Caráter Temporário fará jus 
às especificações previstas no Art. 11 da Lei Municipal nº. 1.616, 
de 2011�
12�5 Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da con-
tratação, deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo 
presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados, acar-
retando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito à 
vaga e, consequentemente na sua não contratação�
12�6 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contrata-
ção, a qual se dará, a exclusivo critério do Município de São João 
do Sul, dentro do prazo de validade do certame em conformidade 
com a necessidade atual e futura da mesma�
12�7 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais con-
dições do presente Edital e do Regulamento do Processo Seletivo 
e, em caso de classificação e contratação, a observância do regi-
me jurídico nele indicado�
12�8 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo� Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Processo Seletivo�
12�9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e con-
tato telefônico, no portal das inscrições, até a publicação da clas-
sificação final do Processo Seletivo, e junto ao Município de SÃO 
JOÃO DO SUL/SC, após a homologação do resultado do Processo 
Seletivo�
12�10 Os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsá-
vel e pela Comissão do Processo Seletivo�
12�11 O presente Edital estará disponibilizado no site www�pro-
cessosseletivos�com�br/saojoaodosul,; no site www�saojoaodosul�
sc�gov�br ,no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: www�diariomuni-
cipal�sc�gov�bre, no mural da Prefeitura Municipal de São João do 
Sul/SC�
12�12 Faz parte deste edital o Anexo I - Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo�
12�13 Faz parte deste edital o Anexo II - Dos Conteúdos Progra-
máticos�
12�14 Faz parte deste edital o Anexo III - Do Requerimento do 
candidato com deficiênciaou solicitação de cuidados especiais.
12�15 Faz parte deste edital o Anexo IV - Do formulário para re-
curso�
12�16 A validade do processo seletivo de que trata este Edital será 
de 01 (um) ano, permitida sua prorrogação, uma única vez, por 
igual período�
12�17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�
12�18 Revogam-se as disposições em contrário�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�
MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N�º 003/2015, a data, o local e o horário da prova�
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Administração Pública�

3�2 - Auxiliar de Serviços Gerais I
1� Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais� 2� Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho� 3� Utilização de materiais 
e utensílios, armazenamento e manuseio de produtos de higiene� 
4� Utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 5� Hi-
giene pessoal e dos alimentos em diversas etapas: recebimento, 
armazenamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição� 
6� Regras de etiqueta para os serviços de copa� 7� Contaminação 
de alimentos� 8� Noções básicas de armazenamento de alimentos 
e produtos de limpeza� 9� Cuidados no uso de produtos de limpe-
za. 10. Relação interpessoal e ética profissional. 11._Atualidades 
científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, es-
portivas do Brasil e do mundo� 12� Lei Complementar Municipal 
n�º 006/2012�

3�3 - Auxiliar de Serviços Gerais II
1� Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais� 2� Limpeza e 
organização do ambiente de trabalho� 3� Utilização de materiais e 
utensílios, armazenamento e manuseio de produtos de higiene� 4� 
Utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 5� Higiene 
pessoal e dos alimentos em diversas etapas: recebimento, arma-
zenamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição� 6� 
Regras de etiqueta para os serviços de copa� 7� Contaminação de 
alimentos� 8� Noções básicas de armazenamento de alimentos e 
produtos de limpeza� 9� Cuidados no uso de produtos de limpeza� 
10. Relação interpessoal e ética profissional. 11.Atualidades cien-
tíficas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, espor-
tivas do Brasil e do mundo� 12� Lei Complementar Municipal n�º 
006/2012�

3�4 - Motorista I
1� Novo Código Nacional de Transito, abrangendo os seguintes 
tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação 
de veículos, sinalização de trânsito, registro e licenciamento de 
veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, infrações à 
legislação de trânsito, penalidades e recursos� 2� Noções de ma-
nutenção básica preventiva e corretiva� 3�_Controle das condições 
de funcionamento do veículo: troca de pneus, cinto de seguran-
ça, óleo, bomba d’água, circuito elétrico� 4� Direção defensiva� 5� 
Primeiros socorros� 6� Proteção ao meio ambiente� 7� Utilização 
correta no transporte de materiais e pessoas� 8� Conservação e 
limpeza de veículo� 9� Relacionamento interpessoal; 10� Atualida-
des científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, 
esportivas do Brasil e do mundo� 11� Lei Complementar Municipal 
n�º 006/2012�

3�5 - Motorista II
1� Novo Código Nacional de Transito, abrangendo os seguintes 
tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação 
de veículos, sinalização de trânsito, registro e licenciamento de 
veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, infrações à 
legislação de trânsito, penalidades e recursos� 2� Noções de ma-
nutenção básica preventiva e corretiva� 3�_Controle das condições 
de funcionamento do veículo: troca de pneus, cinto de seguran-
ça, óleo, bomba d’água, circuito elétrico� 4� Direção defensiva� 5� 
Primeiros socorros� 6� Proteção ao meio ambiente� 7� Utilização 
correta no transporte de materiais e pessoas� 8� Conservação e 
limpeza de veículo� 9� Relacionamento interpessoal; 10� Atualida-
des científicas, econômicas, políticas, sociais, culturais, religiosas, 
esportivas do Brasil e do mundo� 11� Lei Complementar Municipal 
n�º 006/2012�

3�6 - Operador de Equipamentos
1� Técnicas de operação, transporte, estabilização e manuseio 
dos equipamentos� 2�_Segurança na operação� 3� Inspeção e ma-
nutenção diária do equipamento� 4� Conceitos básicos e funcio-
namento de componentes dos equipamentos� 5� Conservação e 

a grade de respostas, não podendo ficar nenhuma questão sem 
resposta�
Após a conclusão e entrega da prova, os candidatos não poderão 
permanecer nos corredores e dependências do local da aplicação 
das provas�
Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão na sala até a con-
clusão do último, para, após, assinarem o termo de recolhimento 
dos cartões resposta juntamente com os fiscais (de sala e coor-
denador)�
Os cartões de respostas, juntamente com a lista de presença e ter-
mos referentes aos pacotes lacrados e entrega de cartões respos-
ta deverão ser entregues pelos Fiscais ao Coordenador da equipe 
de aplicação do Processo Seletivo, acompanhados dos 03 (três) 
últimos candidatos�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�
MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO I do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 003/2015, Do Cronograma e Do Re-
gulamento para as provas do Processo Seletivo Simplificado.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA OS CARGOS DA PROVA ES-
CRITA

1� CONHECIMENTOS GERAIS DE LINGUA PORTUGUESA
Para os cargos de nível Superior e Médio
1� Compreensão e interpretação de textos� 2� Características dos 
diversos gêneros textuais� 3� Tipologia textual� (sequência nar-
rativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal)� 
4� Elementos de coesão e coerência textual� 5� Funções da lin-
guagem, Ortografia oficial. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 
sinal indicativo de crase� 8� Pontuação� 9�Emprego e descrição das 
classes de palavras� 10� Sintaxe da oração e do período� (ênfa-
se em concordância e regência). 11._Significação das palavras e 
inferência lexical através do contexto� 12� Fonética e Fonologia 
Fonema e Letra Ortografia 13. Recursos sonoros Vícios de lingua-
gem Lexicologia Polissemia Sinônimos e antônimos Homônimos 
e parônimos; 14� Morfologia Estrutura as palavras Formação das 
palavras Neologismos e Estrangeirismos�
Para os cargos de nível Fundamental
1. Leitura e interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Acentuação 
gráfica. 4. Linguagem Formal. 5. Concordância Nominal e Verbal. 
6� Separação Silábica� 7�Classes Gramaticais�

2� CONHECIMENTOS GERAIS DE ATUALIDADES E DADOS MUNI-
CIPAIS
Atualidades e Dados Históricos:
Aspectos atuais e históricos a nível mundial, nacional, estadual, 
regional e municipal, noticiados através de meios de comunicação 
oficiais.

3� CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (a cada Cargo)�

3�1 - Auxiliar Administrativo
Lei Federal nº 8�742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; 
(cargo do Social)� Lei Federal nº� 8�666/1993 e alterações; Lei 
Federal 10.520/2002 e alterações Gestão Pública. Redação Oficial. 
Atos Legais� Técnicas Legislativas� Atividades administrativas coti-
dianas (protocolo, arquivamento, correspondências) Princípios da 
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psicólogo em equipe multiprofissional. 17. Psicodiagnóstico - técni-
cas utilizadas� 18� A entrevista psicológica� 19� Apoio ao Programa 
de Saúde da Família�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, em 05 de janeiro de 2015�

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado

Fica homologado o ANEXO II do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 003/2015,Conteúdos Programáti-
cos�

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015

ANEXO III

PARA USO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA OU SOLICITAÇÃO 
DE CUIDADOS ESPECIAIS

R E Q U E R I M E N T O

Nome: _______________________________________________
_____________________________ 
Nº� de Inscrição: __________ 
RG: _____________________________________ ,
CPF: ______________________________________________ ,
Candidato (a) _________________________________________
_____________________________
Inscrito (a) para a Cargo de: _____________________________
_____________________ , Código _____________ , Residente: 
____________________________________________________ 
, n° _________ , Bairro: __________________________, Fone: 
(____) _________________,
Pessoa com deficiência ou lactante 
______________________________________________,requer 
a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da prova 
objetiva do Processo Seletivo Simplificado - Edital n.° 003/2015 do 
MUNICÍPIO DESÃO JOÃO DO SUL/SC, de05 de janeiro de 2015, 
anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia do do-
cumento de identidade� Necessito do(s) seguinte(s) recurso(s):

N� Termos
P� Deferimento�

SÃO JOÃO DO SUL/SC, ______de ________________ de 2015�

Assinatura
(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas 
de que necessita para realização da prova e/ou justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da sua área de defi-
ciência para o caso de pessoa com deficiência.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _______________________________________________
____________________________
Endereço: ____________________________________________

preservação do meio ambiente� 6� Noções de prevenção de aci-
dentes no trabalho� 7� Uso de Equipamentos de Proteção Individu-
al (EPIs). 8. Regras básicas de comportamento profissional para o 
relacionamento diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho� 9� Conhecimentos teóricos e práticos relativos à área 
de atuação, conforme descrição do cargo� 10� Lei Complementar 
Municipal n�º 006/2012�

3�7 - Educador Social - Pedagogia e/ou Educação Física
Lei Federal nº 8�069, de 13 de julho de 1990, e alterações; Lei 
Federal nº 8�742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; Lei 
Federal nº 9�394, de 20 de dezembro de 1996, e alterações; Parâ-
metros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Proposta Cur-
ricular do Estado de Santa Catarina; Resolução n�º 130, de 15 de 
julho de 2005, e alterações�

3�8 - Assistente Social
Lei Federal nº 8�742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; 
Lei Federal nº 8�069, de 13 de julho de 1990, e alterações; Código 
de Ética do Assistente Social, aprovado pelo CFESS; Lei Federal nº 
10�741, de 1º de outubro de 2003, e alterações; Família, Rede, 
Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Proteção Social 
básica; Proteção social específica; Programas Governamentais de 
Transferência de Renda�

3�9 - Médico Veterinário
1� Lei Complementar Municipal n�º 006/2012� 2� Importância da 
Medicina Veterinária na saúde pública; 3� História natural das do-
enças e níveis de prevenção; 4� Saneamento: importância do solo, 
da água e do ar na saúde do homem e dos animais; 5� Epide-
miologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e 
agentes etiológicos); medidas epidemiológicas (identificação de 
problemas e determinação de prioridades); 6� Fontes de infecção 
e veículos de propagação; 7. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia 
das zoonoses de contágio direto e indireto; 8� Formas de imuni-
dade (soros e vacinas)� 9� Defesa sanitária animal: vigilância sani-
tária animal, vigilância epidemiológica, educação sanitária animal, 
legislação sanitária animal; 10� Sanidade de bovinos: prevenção 
da febre aftosa, prevenção da brucelose, prevenção da tuberculo-
se, prevenção da raiva, prevenção da BSE; 11�_Sanidade de aves: 
prevenção da doença de newcastle, prevenção da influenza aviá-
ria, prevenção da micoplasmose, prevenção da Salmoneloses; Sa-
nidade de suínos: prevenção da PSC e PSA, prevenção da doença 
de Aujeszky, prevenção da leptospirose, prevenção da brucelose, 
prevenção da tuberculose; 12� Sanidade de eqüinos: prevenção e 
controle do mormo, AIE; Sanidade apícola: prevenção e controle 
das enfermidades em focos (exóticas: cria pútrida americana e 
aetina t úmida; ascoferose ou cria gessificasa, cria ensacada, cria 
pútrida européia); 13� Princípios de Homeopatia animal; 14� Bem 
estar animal (legislação da OIE); 15� Inspeção de produtos de 
origem animal: carnes, leite, ovos e mel (legislação); 16� Mani-
pulação e conservação dos alimentos: conservação pelo desse-
camento, pela salga e pela salmoura; 17� Conservação pelo frio 
(armazenamento e alterações físico-químicas); resíduos químicos 
de carne; 18� Controle de qualidade; 19� Manipulação e acondi-
cionamento do leite e seus derivados; 20� Análise s de perigos e 
pontos críticos de controle - APPCC; 21� Segurança Alimentar�

3�10 - Psicólogo
1� Lei Federal nº 8�742, de 07 de dezembro de 1993, e alterações; 
2. Código de ética profissional; 3._Família, Rede, Laços e Políti-
cas Públicas; 4� Violência Doméstica; 5� Proteção Social Básica; 
6._Proteção social específica; 7. Programas Governamentais de 
Transferência de Renda; 8�_Educação Especial; 9� Inclusão; 10� 
Infância, adolescência; 11� As inter-relações familiares: casamen-
to, conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. 12. A criança e 
a separação dos pais� 13�_A criança e o adolescente vitimizados� 
14� Natureza e origens da tendência anti-social; 15� Os direitos 
fundamentais da criança e o do adolescente� 16� O trabalho do 
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 350/2014 - SF

DECRETO Nº� 350/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art� 8º, da Lei Municipal nº 4�170/2013/LOA;

DECRETA:
Art� 1º� Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
60,00 (sessenta reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO� DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2�008 DEPTO� DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“63” 3�3�90�47�00�00�1�0000 Obrigações Tributárias e Contributi-
vas ���������������������� R$ 60,00

Art� 2º� Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 60,00 (sessenta reais), Recursos 
Ordinários, Fonte 1�0000, das verbas a seguir discriminadas:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO� DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2�008 DEPTO� DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“59 3�3�90�14�00�00�1�0000 Diárias - Civil �����������������������������������
����������������������� R$ 60,00

Art� 3º� Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação�

Art� 4º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de dezembro de 2014�
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�

O presente Decreto foi registrado e publicado em 30 de dezembro 
de 2014�

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria�

DECRETO Nº. 5.507/2015, DE 02 DE JANEIRO DE 
2015.
DECRETO Nº� 5�507/2015, DE 02 DE JANEIRO DE 2015�
“DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO CEDRO-SC AFETADAS POR ENXURRADAS�”

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com os incisos XXVI do Artigo 69 da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que nos dias 31 de dezembro de 2014 e 01 de 
janeiro de 2015, ocorreram fortes chuvas que atingiram o Municí-
pio de São José do Cedro;

____________________________
Cargo: _______________________________________________
____________________________
Nº� de Inscrição: __________ Carteira de Identidade Nº�: 
____________________________
Questionamento: ______________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
___________________________________ 
Embasamento: _______________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N�º 003/2015

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE E TÍTULOS

Nome: _______________________________________________
________________________
Endereço: ____________________________________________
________________________
Cargo: _______________________________________________
_______________________
N�º de Inscrição: __________ Carteira de Identidade N�º: 
_______________________

Ensino Fundamental: ( )Sim  ( )Não
Ensino Médio:( )Sim  ( )Não
Graduação:( )Sim  ( )Não
Pós - Graduação: ( )Sim  ( )Não
Mestrado: ( )Sim  ( )Não
Doutorado:( )Sim  ( )Não
Reg. no órgão fiscalizador: ( )Sim ( )Não

Data: ___/___/ ______ 

Assinatura
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contratos de aquisição de bens necessários às atividades de res-
posta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacio-
nadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização 
do desastre, vedada a prorrogação dos contratos�

Art� 7º� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Registre-se, Publica-se, Cumpra-se�

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina, 02 de Janeiro de 2015�
ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal�

O presente decreto foi registrado e publicado em 02 de Janeiro 
de 2015

Fernando Júlio Will,
Secretário Municipal da Fazenda�

CONSIDERANDO que o Município disponibilizou toda a estrutura 
disponível para minimizar os efeitos do desastre, que prejudicou 
o acesso a propriedades no meio rural e o abastecimento de água 
do Município;

CONSIDERANDO que concorrem como agravantes da situação de 
anormalidade: o grande volume precipitado em um pequeno in-
tervalo de tempo que com a precariedade do sistema de drena-
gem de águas pluviais, resultaram em danos materiais e prejuízos 
econômicos;

CONSIDERANDO que o parecer do COMDEC - Conselho Municipal 
de Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável 
à decretação de Situação de Emergência�

CONSIDERANDO, finalmente, que tal conjuntura impõe a adminis-
tração municipal adoção de medidas urgentes�

DECRETA:

Art� 1º� Fica declarada nas áreas do município contidas no for-
mulário de informações de desastre FIDE e demais documentos 
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codi-
ficado como: 12200 - Enxurradas.

Art� 2º� Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação COMDEC nas ações de resposta 
ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução;

Art� 3º� Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto a comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência a população afetada pelo desastre, 
sob coordenação do COMDEC�

Art� 4º� De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação�

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano�

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população�

Art� 5º� De acordo com o estabelecido no Art� 5º do Decreto-Lei nº 
3�365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensifica-
do de desastre�

§ 1º� No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras�

§ 2º� Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade�

Art� 6º� Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8�666 de 
21�06�1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os 
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 001/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV� DE 
ENG� Nº 071/2014
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº�: 001/2015
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto�������

CONSTRUTORA GHILHERME AR-
THUR LTDA ME�

A CONTRATADA obriga-se a execu-
tar em regime de empreitada global 
(material e mão-de-obra) a Obra 
de Reforma do Centro Educacional, 
a ser executada no Município de 
Serra Alta� A obra compreende uma 
área total de 1�331,34 m², de dois 
pavimentos em alvenaria, localizada 
na Rua Duque de Caxias esquina 
com a Rua 7 de Setembro, centro 
do Município de Serra Alta� A referi-
da obra vai contemplar a pintura do 
Prédio, adequações necessárias nos 
banheiros e lavanderia e reforma 
do consultório odontológico e 
escovatório, garantindo o conforto, 
bem estar e qualidade sanitária, 
no atendimento aos alunos do 
nosso município� Os dados são de 
acordo com as especificações e 
quantidades contidas nos Projetos 
de Engenharia, memoriais técnicos 
descritivos, orçamentos quantita-
tivo e financeiro, composição do 
BDI, cronogramas físico-financeiro 
global, QCI – Quadros de Composi-
ção do Investimento em Anexo do 
Edital em epígrafe�

Integram e completam o presen-
te Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital 
da Licitação modalidade TOMADA 
DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA Nº 071/2014, 
juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA� 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE 
FORNECEDORES
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Esta-
do de Santa Catarina, GERALDINO CARDOSO, TORNA PÚBLICo 
a todos os interessados, que na conformidade do art� 34, da Lei 
n° 8666/93 e demais normas de Direito Público aplicáveis, se 
encontra aberta a possibilidade geral e irrestrita para proceder 
ao REGISTRO CADASTRAL como Fornecedor e/ou Prestador de 
Serviços da Administração Pública Municipal de São Lourenço do 
Oeste - SC�
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal, na Gerência de Licitações e Compras, no horário das 07h 
30min às 11h 30min e 13h 30min às 17h 30min, ou pelo fone (49) 
3344-8564, ou no site www�saolourenco�sc�gov�br�

São Lourenço do Oeste - SC, 02 de janeiro de 2015�
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios em cumprimento 
a legislação do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar), compreendendo o período de (Fevereiro a Julho de 2015)� 
A referida aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e 
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 
saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino e da 
Creche do município de Serra Alta�
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 19 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 19 de janeiro de 
2015�
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www�
serraalta�sc�gov�br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av�Dom 
Pedro II, nº 830,nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:30horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Contratação de serviços de hora máquina para a confec-
ção de silagem objetivando atender aos agricultores do município 
de Serra Alta através da Secretaria de Agricultura nos termos da 
Lei Municipal nº 1013/2014 que dispõe sobre a Implantação do 
Programa de Incentivo Agropecuário�
Entrega dos Envelopes : 13:30 horas do dia 19 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes : 14:00 horas do dia 19 de janeiro de 
2015�
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www�
serraalta�sc�gov�br/ ou maiores informações no seguinte endereço 
e horário: Av�Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à 
Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2014�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Aquisição de Produtos Alimentícios garantindo uma ali-
mentação suplementar de qualidade as crianças e adolescentes 
que freqüentam o Programa de Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculo, do Município de Serra Alta� Pois, uma merenda 
nutritiva é a base para o crescimento dessa geração auxiliando no 

Valor���������:

O valor total global preposto para 
a execução da referida Obra é 
de R$ 85�709,08 (Oitenta e cinco 
mil, setecentos e nove reais e oito 
centavos) sendo que desse valor R$ 
59�996,36 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais 
e trinta e seis centavos) referem-se 
aos materiais e R$ 25�712,72 (Vinte 
e cinco mil, setecentos e doze reais 
e setenta e dois centavos), corres-
pondem à mão de obra emprega-
dos na execução da obra�

Vigência����

Dotação����� 

05/01/2015 á 30/04/2015�

Orçamento vigente: 
05�00 – SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
05�01 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
2�500 – Manutenção do Ensino 
Básico 44�90�00
Despesa 46 – DR 0001 

        SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
Tipo: Menor Preço por Item�
OBJETO: Aquisição pelo Município de Serra Alta/SC, através de 
suas unidades gestoras, de combustíveis do tipo: Gasolina, Diesel 
S-10 e S-500, para uso nos veículos, máquinas e equipamentos ro-
doviários dos departamentos, Secretarias e do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Serra Alta/SC, objetivando a manutenção 
de suas atividades no decorrer do ano de 2015�
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 16 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 16 de janeiro de 
2015�
O Edital encontra-se disponível no site do Município www�serraal-
ta�sc�gov�br e maiores informações no seguinte endereço e horá-
rio: Av�Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
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SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2015
PROCESSO Nº 002/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015

FRANCISCO ARTUR BOTH, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA 
ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas em seu cargo e com fundamento no artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei Federal nº 8�666/93, e alterações posteriores, 
RATIFICA

RATIFICO a dispensa de licitação para a Contratação direta do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA - CIS AMOSC, com CNPJ nº: 01�336�261/0001-40, para 
a prestação de serviços de saúde especializados de referência e 
de maior complexidade a nível ambulatorial para a população do 
Município de Serra Alta integrante da Associação dos Municípios 
do Oeste de Santa Catarina - AMOSC, em conformidade com as 
diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um sistema 
de referência e contra-referência, com fundamento no Parecer da 
Comissão de Licitação, tendo como base o artigo 24, inciso XXVI, 
da Lei Federal nº 8�666/93, com as alterações dadas pelas Leis 
Federais nº 8�883/94 e nº 9�648/98�
E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 167�000,00 
(Cento e sessenta e sete mil reais), em favor da Empresa CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CA-
TARINA - CIS AMOSC, cujo pagamento far-se-á em 12 parcelas 
mensais (janeiro a dezembro/2015) com recursos próprios do or-
çamento vigente Projeto Atividade: 2�800 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde�

Serra Alta, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

desenvolvimento de todo o potencial de aprendizagem�
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 21 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 21 de janeiro de 2015�
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www�
serraalta�sc�gov�br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av�Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e 
das 13:30 às 17:30horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos na área de Assessoria 
Jurídica, em execuções fiscais e o acompanhamento de proces-
sos que estão em andamento e futuros; relacionados às áreas 
de compras e licitações, administrativa, financeira e tributária do 
Município de Serra Alta�
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 05 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 05 de janeiro de 2015�
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e 
no site http://www�serraalta�sc�gov�br/ ou maiores informações no 
seguinte endereço e horário: Av�Dom Pedro II, nº 830, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30horas�

SERRA ALTA, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Tipo: Menor Preço/Por item�
OBJETO: Registro de Preços para eventual locação de veículos 
tipo: ônibus, micro ônibus e van, urbano/rodoviário, para a pres-
tação de serviço aferidos por km rodado em rodovias pavimenta-
das e em estradas vicinais, para transportes eventuais de atletas, 
estudantes, idosos, servidores e demais grupos do Município de 
Serra Alta, atendendo a demanda durante os eventos diversos 
realizados neste Município e na Região�
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20 de janeiro de 2015�
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 20 de janeiro de 2015�
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e 
no site http://www�serraalta�sc�gov�br/ ou maiores informações no 
seguinte endereço e horário: Av�Dom Pedro II, nº 830, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30horas�
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 001/2015
PORTARIA Nº� 001/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra� 
ANGÉLICA ROANI WOLFF, Coordenadora Geral do PETI, Matrícula 
nº� 387/03, relativo ao período aquisitivo de Janeiro de 2014 a 
Janeiro de 2015, pelo período de 20 (vinte) dias a partir de 05 à 
24 de Janeiro de 2015, sendo permitido transformar 10 (dez) dias 
em abono pecuniário�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de

Administração e Fazenda PORTARIA 002/2015
PORTARIA Nº� 002/2015�
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal 
Sr� GERALDINO FEDRIZZI, Cargo Comissionado de Diretor Geral, 
Matrícula nº� 485/01, relativo ao período aquisitivo de Março de 
2014 a Março de 2015, pelo período de 25 (vinte e cinco) dias, a 
partir de 05 à 29 de Janeiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2015
PROCESSO Nº 006/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2015

FRANCISCO ARTUR BOTH, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA 
ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas em seu cargo e com fundamento no artigo 24, 
inciso XXVI, da Lei Federal nº 8�666/93, e alterações posteriores, 
RATIFICA

RATIFICO a dispensa de licitação para a Contratação direta do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SOCIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA, inscrito no CNPJ nº: 
03�455�536/0001-90, para a prestação de serviços técnicos espe-
cializados atendendo o Programa PROAGUA E PROSUASA para a 
população do Município de Serra Alta integrante da Associação dos 
Municípios do Oeste de Santa Catarina - AMOSC, com fundamento 
no Parecer da Comissão de Licitação, tendo como base o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8�666/93, com as alterações 
dadas pelas Leis Federais nº 8�883/94 e nº 9�648/98�
E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 19�800,00 (De-
zenove mil e oitocentos reais), em favor da Empresa CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL 
E MEIO AMBIENTE - CIDEMA, cujo pagamento far-se-á em 12 
parcelas mensais de (janeiro a dezembro/2015) com recursos pró-
prios do orçamento vigente Proj/Ativ� 2�010 - Assistência ao pro-
dutor Rural - Despesa 60 - Transferências a Consórcios Públicos�

Serra Alta/SC, 05 de janeiro de 2015�
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 005/2015
PORTARIA Nº� 005/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal 
Sra� LAINE TEREZINHA BOTTEGA MANFRIN, Cargo Comissionado 
de Assessor Especial, Matrícula nº� 383/03, relativo ao período 
aquisitivo de Março de 2014 a Março de 2015, pelo período de 
25 (vinte e cinco) dias, a partir de 05 de Janeiro de 2015 à 29 de 
Janeiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 006/2015
PORTARIA Nº� 006/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra� 
SALETE TERESINHA SAUSEN, Assistente Social, Efetiva, Matrícula 
nº� 264/01, relativo ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro 
de 2014, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 05 à 24 de 
Janeiro de 2015, sendo permitido transformar 10 (dez) dias em 
abono pecuniário�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 003/2015
PORTARIA Nº� 003/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal 
Sra� JANAINA RAQUEL PROVIN LOWIS, Técnica em Enfermagem, 
Efetiva, Matrícula nº� 257/01, relativo ao período aquisitivo de Ja-
neiro de 2014 a Janeiro de 2015, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 05 de Janeiro de 2015 à 03 de Fevereiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 004/2015
PORTARIA Nº� 004/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal 
Sra� JERRY ADRIANI BUTZKE SCHIRMER, Técnica em Enferma-
gem, Efetiva, Matrícula nº� 397/01, relativo ao período aquisitivo 
de Janeiro a Dezembro de 2014, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 05 de Janeiro à 03 de Fevereiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�
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dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 009/2015
PORTARIA Nº� 009/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal 
Sra� CAROLINE FARINON, Cargo Comissionado de Diretor, Matrí-
cula nº� 445/02, relativo ao período aquisitivo de Março de 2014 a 
Março de 2015, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 05 a 
19 de Janeiro de 2015, sendo permitido transformar 10 (dez) dias 
em abono pecuniário�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA 010/2015
PORTARIA Nº� 010/2015�
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr� 
GILBETO CYBULSKI, Motorista, Efetivo, Matrícula nº� 396/01, re-
lativo ao período aquisitivo de Janeiro de 2014 a Janeiro de 2015, 
pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 05 à 24 de Janeiro 
de 2015, sendo permitido transformar 10 (dez) dias em abono 
pecuniário�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 007/2015
PORTARIA Nº� 007/2015�
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal 
Sr� SÉRGIO ORTOLAN, Cargo Comissionado de Diretor, Matrícula 
nº� 396/02, relativo ao período aquisitivo de Fevereiro de 2014 a 
Fevereiro de 2015, pelo período de 27 (vinte e sete) dias, a partir 
de 05 a 31 de Janeiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 008/2015
PORTARIA Nº� 008/2015�
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigri-
nhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art� 1º� Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra� 
VIVIANE CAON, Psicóloga, Efetiva, Matrícula nº� 392/01, relativo 
ao período aquisitivo de Janeiro de 2014 a Janeiro de 2015, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de Janeiro de 2015 à 03 
de Fevereiro de 2015�

Art� 2º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3º� Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
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Tunápolis

Prefeitura

 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
47/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA E.J.F 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2014
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 47/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA E�J�F EMPREENDIMENTOS LTDA�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tunápolis, 
inscrito no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato representa-
do pelo Prefeito Sr� Enoí Scherer, portador do CPF nº 656/321/769-
91, e de outro lado a E�J�F Empreendimentos Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08�588�912/0001-38, 
estabelecida na Rua XV de Novembro,110 sala 03, centro, no Mu-
nicípio de São Miguel do Oeste/SC representada neste ato pelo Sr� 
Everton José Frigeri nº 47/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 47/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado, 06 de maio de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 56/2014 e Tomada de Preço nº 
03/2014, em que consta como objeto contratação de empresa 
em regime de empreitada global para execução de pavimentação 
asfaltica sobre pedras irregulares na Rua São Miguel�

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados no contrato celebrado com a E�J�F Empreendi-
mentos, empresa esta denominada como CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima 
mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláu-
sulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes�

Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de março de 2015, de 
acordo com a justificativa anexa.

Cláusula Segunda- As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 31 de dezembro de 2014�
Enoi Scherer    E�J�F Empreendimentos Ltda
Prefeito Municipal   CONTRATADA 

Testemunhas: 
1) ________________  2) ________________
Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34  CPF: 020�226�259-60

dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 011/2015
PORTARIA N°� 011/2015�
EXONERA PROFESSORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

NERI ARNOLDO NEU, digníssimo Prefeito Municipal em Exercício 
de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica 
Municipal�

RESOLVE:
Art� 1° - Exonera a Servidora Senhora ANDRESSA LUCATELI, da 
função de PROFESSOR II, cadastrada na matrícula nº� 453/01, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por motivo de 
término de vigência (prazo) do Teste Seletivo Edital nº 001/2011�

Art� 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Art� 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário�

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 05 DE JANEIRO DE 2015�
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de janeiro de 
dois mil e quinze�

Maicon Bruxel
Secretario Municipal de Administração e Fazenda�
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 21/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE A EMPRESA IVONADORA SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2014
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 21/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE A EMPRESA IVO-
NADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA�

Pelo presente termo, o Fundo Municipal de Saúde de Tunápolis, 
Estado de Santa Catarina, através de seu Gestor Sr� Bruno José 
Heberle, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha São 
Pedro interior deste Município de Tunápolis, SC, portador do CPF 
nº 626�965�569-20 doravante denominado de CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa IVONADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMÁTICA LTDA estabelecida na Rua Fernando Ferrari,nº 
35 inscrita no CGC/MF sob nº12�234�834/0001-40 estabelecida no 
Município de Joaçaba, resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar o contrato de nº 21/2014�

Considerando o Contrato Administrativo nº 21/2014 do Fundo Mu-
nicipal da Saúde celebrado em 03 de março de 2014, proveniente 
do processo licitatório nº 06/2014 - pregão presencial nº 06/2014, 
em que consta como objeto a locação de sistema de informática 
para gestão das atividades desenvolvidos pela Secretaria de Saú-
de do Município de Tunápolis/SC�

Considerando que os recursos financeiros serão atendidos pelas 
dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sin-
teticamente sob o número: (10)
Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados pelo contrato celebrado com a IVONADORA SER-
VIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA, empresa esta 
denominada como CONTRATADA, têm as partes entre si justo e 
acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO PRAZO:

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de dezembro de 2015.

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele�

Tunápolis - SC, 31 de dezembro de 2014�
Bruno José Heberle         Ivonadora Serv� em Tecn�da Inform� Ltda�
Gestor do Fundo          CONTRATADA

TESTEMUNHAS
Cleverson Inácio Kerkoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34   CPF: 020�226�259-60

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 51/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA CONSTRUTORA 
HAMMES LTDA EPP.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2014
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 51/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA CONSTRUTORA HAMMES LTDA EPP�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tuná-
polis, inscrito no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr� Enoí Scherer, portador do CPF nº 
656/321/769-91, e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA HAM-
MES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 09�153�806/00001-94, estabelecida na Rua Jundiá,100, 
Área Industrial, no Município de Itapiranga/SC, resolvem entre si 
e na melhor forma de direito, aditar o contrato administrativo nº 
51/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 51/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 28 de maio de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 67/2014 e Tomada de Preço nº 
05/2014, em que consta como objeto a “Contratação de empresa 
em regime de empreitada global (mão de obra e materiais) para 
construção de Quadra Escolar Coberta com Vestiário (980,40m²) 
na Rua João Castilho deste Município, de acordo com o termo de 
compromisso PAC 208664/2014”�

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos 
serviços prestados no contrato celebrado com a empresa CONS-
TRUTORA HAMMES LTDA EPP, empresa esta denominada como 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADI-
TIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei Federal 
nº 8�666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes�

Cláusula Primeira- DO PRAZO:

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de dezembro de 2014, 
de acordo com a justificativa anexa.

Cláusula Segunda: As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 21 de novembro de 2014�
Enoi Scherer  Construtora Hammes Ltda EPP
Prefeito Municipal  CONTRATADA 
Testemunhas: 
1) ______________________ 2) ________________
Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34  CPF: 020�226�259-60
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 49/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA DIFERENCIAL OBRAS 
E SERVIÇOS EIRELI-EPP.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2014
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 49/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA DIFERENCIAL OBRAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tuná-
polis, inscrito no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr� Enoí Scherer, portador do CPF nº 
656/321/769-91, e de outro lado a empresa DIFERENCIAL OBRAS 
E SERVIÇOS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o nº 18�969�586/0001-62, estabe-
lecida na Rua 15 de Novembro, 878, Centro no Município de Ma-
ravilha/SC resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o 
contrato administrativo nº 49/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 48/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 03 de abril de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 60/2014, em que consta como 
objeto a contratação de horas/maquinas de Trator Esteiras para o 
desenvolvimento das atividades do programa da aqüicultura para 
a construção/ ou reforma de viveiros de piscicultura desta munici-
palidade, conforme convenio nº 113/2009, Ministério da Pesca e 
Aqüicultura, modalidade de pregão presencial nº 42/2014�
Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados no contrato celebrado com a empresa DIFEREN-
CIAL OBRAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP empresa esta denominada 
como CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei Fede-
ral nº 8�666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes�
Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogado a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para todo o exercício financeiro 
de 2015�

Cláusula Segunda: As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 31 de dezembro de 2014�
Enoí Scherer      
Prefeito Municipal 

DIFERENCIAL OBRAS E SERVIÇOS EIRELI-EPP
Contratada(o)

Testemunhas: 
1) ______________________ 2) _____________________
Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34  CPF: 020�226�259-60

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
48/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA ENGLER 
TERRAPLANAGENS LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2014
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 48/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA ENGLER TERRAPLANAGENS LTDA�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tuná-
polis, inscrito no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr� Enoí Scherer, portador do CPF nº 
656/321/769-91, e de outro lado a empresa ENGLER TERRAPLA-
NAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 80�071�483/0001-54, estabelecida na 
Rua Pe�Roque Gonzales, Centro no Município de Tunápolis/SC, re-
solvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 
administrativo nº 48/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 48/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 03 de abril de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 60/2014, em que consta como 
objeto a contratação de horas/maquinas de Trator Esteiras para o 
desenvolvimento das atividades do programa da aqüicultura para 
a construção/ ou reforma de viveiros de piscicultura desta munici-
palidade, conforme convenio nº 113/2009, Ministério da Pesca e 
Aqüicultura, modalidade de pregão presencial nº 42/2014�
Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados no contrato celebrado com a empresa ENGLER 
TERRAPLANAGENS LTDA empresa esta denominada como CON-
TRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITI-
VO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei Federal 
nº 8�666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes�
Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogado a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para todo o exercício financeiro 
de 2015�

Cláusula Segunda: As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 30 de dezembro de 2014�
Enoí Scherer   ENGLER TERRAPLANAGENS LTDA 
Prefeito Municipal   Contratada(o)

Testemunhas: 
1) ______________________ 2) _____________________
Cleverson Inácio Kerkoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34   CPF: 020�226�259-60
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 35/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE E A EMPRESA CONSTRUTORA HAMMES LTDA 
EPP. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2014
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 35/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA 
CONSTRUTORA HAMMES LTDA EPP�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº 12�273�240�0001-49, neste ato 
representado pelo Gestor do Fundo Sr� Bruno José Heberle, por-
tador do RG nº 2�201�747 e CPF n° 626�965�569-20, residente e 
domiciliado na Linha São Pedro, e de outro lado a Empresa CONS-
TRUTORA HAMMES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 09�153�806/00001-94, estabelecida na 
Rua Jundiá,100, Área Industrial, no Município de Itapiranga/SC, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 
administrativo nº 35/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 35/2014 - Fundo Mu-
nicipal de Tunápolis, celebrado em 22 de julho de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 35/2014 e Tomada de Preço nº 
02/2014, em que consta como objeto a “Contratação de empresa 
em regime de empreitada global (mão de obra e materiais) para 
ampliação da Unidade de Saúde 02, de acordo com o processo nº 
25000171308201392 e proposta 12273�2400001/13-004”�

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos 
serviços prestados no contrato celebrado com a empresa CONS-
TRUTORA HAMMES LTDA EPP, empresa esta denominada como 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADI-
TIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei Federal 
nº 8�666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes�

Cláusula Primeira- DO PRAZO:

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de março de 2015, de 
acordo com a justificativa anexa.

Cláusula Segunda: As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 31 de dezembro de 2014�
Enoi Scherer  Construtora Hammes Ltda EPP
Prefeito Municipal  CONTRATADA 

Testemunhas: 
1) ______________________ 2) ________________
Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34  CPF: 020�226�259-60

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 28/2013, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA BETHA SISTEMAS 
LTDA.
SEGUNDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2013
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 28/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA BETHA SISTEMAS LTDA�

Pelo presente termo, de um lado o Município de Tunápolis, inscrita 
no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato representado pelo 
Prefeito Sr� Enoí Scherer, e de outro lado a empresa Betha Siste-
mas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº� 00�456�865/0001-67, inscrição 
estadual nº 253�086�027, resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar o contrato de nº 28/2013�

Considerando o Contrato Administrativo nº 28/2013 da Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 04 de abril de 2013, prove-
niente do processo licitatório nº 38/2013 - pregão presencial nº 
32/2013, em que consta como objeto a contratação de serviço 
especializado na área de informática, para locação de sistemas de 
gestão publica, integrados, não exclusiva, com acesso simultâneo 
de usuários para o Município de Tunápolis - SC�

Considerando que os recursos financeiros serão atendidos pelas 
dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sin-
teticamente sob o número: Fundo Municipal da Saúde (7) da Pre-
feitura Municipal de Tunápolis (10)�

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados pelo contrato celebrado com a BETHA SISTEMAS 
LTDA, empresa esta denominada como CONTRATADA, têm as par-
tes entre si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO PRAZO:

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de dezembro de 2015.

Cláusula terceira:

As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele�

Tunápolis - SC, 04 de abril de 2014�
Enoi Scherer   Ernesto Muniz de Souza Jr
Prefeito Municipal   Betha Sistemas Ltda
    Contratada

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo Municipal da Saúde

TESTEMUNHAS
Cleverson Inácio Kerkoff  Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34   CPF: 020�226�259-60
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Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34  CPF: 020�226�259-60

CONTRATO Nº 66/2014.
CONTRATO Nº 66/2014�
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78�486�198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
Prefeito Municipal Exmo� Sr� ENOI SCHERER, brasileiro, Casado, 
residente e domiciliado no Bairro Progresso neste Município de 
Tunápolis, SC, portador do CPF nº 656�321�769-91, doravante de-
nominado de CONTRATANTE�
CONTRATADO: A empresa MANJATO TRATORES LTDA EPP, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n�00�492�308/0001-00, estabelecida na Avenida do Comér-
cio,1496 Bairro Getulio Vargas, no Município de Santo Augusto/
RS, doravante CONTRATADA�
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 10�520/02, na Lei nº 8�666/93, com suas atua-
lizações e no Processo Licitatório nº 126/2014 e Pregão Presencial 
nº 91/2014�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO�
1�1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de uma 
Roçadeira articulada acoplável acionada por tomada de força do 
trator, conforme convênio n º 2014TR2835 e especificações e con-
dições estabelecidas neste contrato, os quais passam a fazer parte 
do presente processo conforme especificações constantes da Pro-
posta declarada vencedora da Licitação acima referida�

01 1 unid 41�990,00

Roçadeira articulada acoplável acionada 
por tomada de força do trator, com largu-
ra de corte mínimo de 1�450mm, alcance 
lateral de no mínimo 3�900mm, alcance 
de altura de corte de no mínimo 5�800mm 
a partir do pneu do trator em solo� Peso 
do equipamento de no mínimo 980 kg, 
altura de corte mínimo a partir de 20mm, 
conter duas navalhas, permitir o corte 
lateral abaixo do nível do trator�
O equipamento terá  todos os componen-
tes para seu efetivo funcionamento�
Marca: LAVRALE RHA 150
Convênio nº 2014TR2835

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCU-
MENTO FISCAL�
2�1 O pagamento de R$ 41�990,00(quarenta e um mil novecentos 
e noventa reais) será feito pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
em até 10(dez) dias após a data do recebimento do equipamento, 
e liberação dos recursos do convênio, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura 
Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada�
2�2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fa-
tura, documento informando a Agencia Bancária e o numero da 
Conta a ser depositado o pagamento� Não será aceita a emissão 
de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas�
2�3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, 
o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresen-
tação�
2.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs�

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 52/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA BW CONSTRUÇÕES 
LTDA- ME.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2014
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 52/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA BW CONSTRUÇÕES LTDA- ME�

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 78�486�198�0001-52, neste ato repre-
sentado pelo Ilmo Prefeito, o Senhor Enoí Scherer, e de outro lado 
a empresa BW CONSTRUÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita CNPJ sob o nº 11�727�986/0001-12, 
estabelecida na Rua 7 de Setembro nº 888, centro, no Município 
de Iporã do Oeste/SC, neste ato representado pelo Sr� Clemente 
Aloizio Berwanger, Procurador, inscrito no CPF nº 346�310�039-87, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 
de nº 52/2014�

Considerando o contrato Administrativo nº 52/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 02 de junho de 2014, pro-
veniente do Processo Licitatório nº 66/2014 e Edital Tomada de 
Preços 04/2014, com seus anexos PMT, em que consta como ob-
jeto a “Contratação de empresa em regime de empreitada global 
(mão de obra e materiais) para ampliação do Pavilhão Industrial 
2, localizada na Linha Felipe Schmidt�

Considerando a necessidade do acréscimo do valor ao contrato 
celebrado com a empresa BW CONSTRUÇÕES LTDA-ME, empresa 
esta denominada como CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos 
termos da Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir ex-
pressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes�

Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de março de 2015, de 
acordo com a justificativa anexa.

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as assinaturas dos responsáveis e tes-
temunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele� 

Tunápolis/SC, 31 de dezembro de 2014�
Enoi Scherer    BW CONSTRUÇÕES LTDA ME
Prefeito Municipal    Contratada

Tiago Roberto Berwanger
CPF: 047�638�489-33
Sócio- Gerente

Clemente Aloizio Berwanger
Procurador
CPF: 346�310�039-87

Leandro Schefer    Jackson Scherer
Eng�Civil da Prefeitura   Técnico em Projetos�
Testemunhas: 
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8�1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro 
de 2014, iniciando na data de sua assinatura�
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL�
9�1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9�1�1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de 
inexecução total ou parcial;
9�1�2 Por acordo entre as partes;
9�1�3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no pri-
meiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art� 
77 da Lei nº 8�666/93�

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES�
10�1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos precei-
tos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penali-
dades:
10�1�1� Advertência�
10�1�2� Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10�1�3� Declaração de inidoneidade;
10�1�4�Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da propos-
ta no caso de inadimplência�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE�
11�1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato�
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma�

Tunápolis - SC, 12 de dezembro de 2014�
Enoi Scherer    MANJATO TRATORES LTDA EPP
Prefeito Municipal  Contratado

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff    Sheila Inês Bieger
CPF:918�368�409-34    CPF: 020�226�259�60

DECRETO 1668/2014
Decreto 1668/ DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014�
Regulamenta a Lei nº 1212/2014 que Institui o regime de sobrea-
viso e contém outras providências�

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 1212/2014, de 24 de dezembro de 2014 e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art� 1º O regime de sobreaviso instituído pela Lei nº 1212/2014, 
para a categoria funcional de Motorista de Passageiros, Motoris-
ta de Veículo Leve, Motorista de Ambulância, bem como para os 
cargos de Agente de Manutenção de Hidráulica e Auxiliar de Ma-
nutenção de Hidráulica, objetivando assegurar o funcionamento 
dos serviços públicos emergenciais, ininterruptos ou essenciais à 
coletividade da função pública, fica regulamentado a funcionar de 
2ª a 6ª feira das 18h às 6h do dia seguinte, nos finais de semana, 
feriados e pontos facultativos o regime de sobreaviso inicia às 6h 
e vai até às 6h do dia seguinte�
Art� 2º Em regime de sobreaviso, as horas para todos os efeitos, 
serão contadas à razão de 1/3 (um terço) da hora padrão de ven-
cimento fixo do respectivo cargo, acrescida das vantagens pecu-
niárias (insalubridade, incentivo educacional, triênios e anuênios)�
§ 1º O regime de sobreaviso será organizado pelos servidores dos 
setores da Saúde, Educação e Saneamento Básico, em escalas 
mensais, observando o sistema de rodízio previsto nos serviços de 
plantão dos referidos setores, sempre tendo a anuência e concor-
dância da autoridade superior de cada setor, limitando ao máximo 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE�
3�1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste�
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO�
4�1 - O equipamento deverá ser entregue livres de frete e descar-
ga, devidamente funcionando, na garagem do DMER, dentro de 
perímetro urbano do município, devendo ocorrer em até 15(quin-
ze) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Forneci-
mento feita pelo Município�

4�2 - A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste contrato, em caso de defeito 
ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de 
produto diverso do que foi relacionado em sua proposta�

4�3 - Imediatamente após a entrega do equipamento, objeto des-
te contrato, o mesmo será devidamente inspecionado pelo Setor 
Responsável� No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 
incompatibilidade no item fornecido em relação à proposta comer-
cial da contratada ou em relação às condições expressas neste 
Edital�

4�4 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias�

4�5 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para subs-
tituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a respon-
sabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o ob-
jeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções�

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO�
5�1 O CONTRATADO obriga-se fornecer o equipamento contratado 
com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital 
de Licitações n° 126/2014 e seus anexos, bem como nas demais 
cláusulas deste contrato�
5�2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, 
por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decor-
rência da execução do objeto contratado�
5.3 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exone-
ração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas�
5�4 Entregar o equipamento no prazo estabelecido�
5�5 Fornecer o equipamento, objeto deste Contrato, de acordo 
com as especificações e quantidade solicitada na autorização de 
fornecimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em 
perfeita conformidade com as referidas especificações dos anexos 
do Edital e deste contrato�
5�6 A CONTRATADA prestará assistência técnica gratuita do Bem 
durante o período de garantia� 1(UM ANO)�
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE�
6�1 O Município obriga-se adquirir o equipamento acima referido, 
nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem como, 
ao pagamento do valor acordado�
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (154,91) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de 
ano de 2014�

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO�
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EDITAL DE PROGRESSÃO 01/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Edital de progressão 01/2014

31 de dezembro de 2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS por meio da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem tornar público a abertura de 
edital de progressão horizontal como previsto no plano de carreira 
do magistério público de Tunápolis� Dessa forma segue o edital:
Art� 1º A progressão por tempo de serviço, será em janeiro de 
2015
§1º A decorrência do período aquisitivo assegura ao membro do 
Magistério a incorporação equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos), sobre o valor da referência em que estava enquadrado, 
resguardando sempre o direito adquirido�

Art� 2º Progressão por cursos de aperfeiçoamento, concedida após 
a realização ou ministrar de, pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso, será em janeiro de 2016

§1º A progressão prevista neste artigo, corresponderá a incorpo-
ração equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos), sobre o 
valor da referência em que estava enquadrado�
I - O membro do Magistério Público Municipal deverá entregar as 
fotocópias dos certificados correspondentes aos cursos de aperfei-
çoamento, juntamente com o original, que servirá para validação 
de cada certificado a ser apresentado no protocolo geral do da 
Secretaria da Educação de Tunápolis até o dia 19 de dezembro de 
2015 para que seja incorporado no mês de janeiro de 2016�
II - A carga horária por curso apresentado deverá ser no mínimo 
de 08 (oito) hora-aula�
III - O mesmo curso, para efeito de progressão por aperfeiçoa-
mento, somente será computado uma vez�
IV - Os cursos deverão ter sido feitos no máximo em três anos 
anteriores a data da progressão�
V - As horas restantes de um certificado em ano anterior não po-
dem ser reapresentadas para uma próxima progressão�
VI - Serão aceitos cursos presenciais ou semi-presenciais ofere-
cidos pela Administração Municipal de Tunápolis, indicado pela 
mesma ou oferecidos por instituição oficial de ensino, com reco-
mendação da Secretaria Municipal de Educação�

Art� 3º Para janeiro de 2017 o membro do Magistério será avaliado 
pela publicação de artigo relacionado com a educação, em revista 
própria da Secretaria Municipal de Educação, outro periódico ou 
anais de eventos oficiais e reconhecidos pela Secretaria Municipal. 
Pela progressão será acrescido o valor de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos), sobre o valor da referência em que estava enquadrado� 
Para tal fim o membro do magistério deverá apresentar cópias das 
publicações, juntamente com o original para a Secretaria Munici-
pal de Educação até 20 de dezembro de 2016� Para os que preten-
dem publicar no espaço do Professor Pesquisador devem entregar 
cópia impressa até 04 de novembro de 2016 para análise e ava-
liação da comissão, com posterior publicação na pagina eletrônica 
da prefeitura no espaço do Professor Pesquisador� Sendo que em 
15 de fevereiro de 2016 a comissão nomeada, deverá publicar as 
condições para organização do artigo científico.
I - Os textos publicados devem ser de no mínimo 10 (dez) páginas, 
segundo as normas vigentes da ABNT�
II - O texto publicado poderá ser utilizado somente uma vez�
III - No início do período de avaliação, (fevereiro de 2016), será 
nomeada uma Comissão para a avaliação do desempenho, que 
será assim constituída:
a) um representante de direção das unidades escolar;
b) um representante da Secretaria de Educação; e
c) um professor efetivo eleito por seus pares�

de 2 (dois) servidores em regime de sobreaviso no mesmo perí-
odo�
§ 2º Quando convocado, as horas efetivamente trabalhadas pelo 
servidor em regime de sobreaviso serão remuneradas de acordo 
com o artigo 39 da Lei Complementar 13/2006, de 17 de maio 
de 2006, suspendendo o disposto neste caso do artigo 2º da Lei 
1�212/2014, devendo para tanto o servidor que estiver em regi-
me de sobreaviso, atender prontamente à convocação, estar em 
plenas condições de executar os serviços solicitados, não podendo 
praticar atividades que impeçam o comparecimento ao serviço e 
preencher a ficha da autorização para a realização do regime de 
sobreaviso, conforme modelo do Anexo Único em apenso�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 
2015�

Tunápolis - SC, 30 de dezembro de 2014�
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal�

Esta Lei foi publicada
em data supra�

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna�

ANEXO ÚNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS OU FUNDO MUNICIPAL DE 
�������������������������        
   Mês: _____/2015
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE REGIME DE SOBREAVISO
Conforme determina o artigo 1º da Lei Municipal nº� 1�212 de 24 
de Dezembro de 2�014, previamente autorizo o(a) servidor (a): 
_____________________________________________, estar de 
regime de sobreaviso e realizar serviço extraordinário, nas ativi-
dades especificadas, recebendo as vantagens constantes no pará-
grafo 1º do artigo supra citado, na forma da lei, conforme segue:

Dia

Especi-
ficar Ati-
vidade à 
realizar

Tempo 
Previsto

Visto 
Respon-
sável/ 
Autori-
zação

Horá-
rio de 
Início

Horário 
de Tér-
mino

Tempo 
reali-
zado 
(minu-
tos)

Visto 
Secretá-
rio
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Art� 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Art�4º Revogam-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC�,
Aos 05 de Janeiro de 2015�
GILBERTO LUNKES
Presidente

PORTARIA 03/2015
PORTARIA Nº03/2015
Em 05 de Janeiro de 2015
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

GILBERTO LUNKES, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno Cameral, RESOLVE:

Art� 1º Ficam concedidas férias a servidora MADALENA BAUM-
GRATZ, ocupante do cargo efetivo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, referente ao 
período aquisitivo de 02 de janeiro de 2014 a 01 de janeiro de 
2015, sendo o gozo de férias de 06 à 25 de janeiro de 2015, e o 
restante de 10 dias, convertido em abono pecuniário, previsto no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais�

Art� 2º Anote-se o presente à folha funcional da respectiva servi-
dora�

Art� 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Art�4º Revogam-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC�,
Aos 05 de Janeiro de 2015�
GILBERTO LUNKES
Presidente

PORTARIA 04/2015
PORTARIA Nº04/2015
Em 05 de Janeiro de 2015�
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

GILBERTO LUNKES, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno Cameral, RESOLVE:

Art� 1º Ficam concedidas férias à servidora THAÍS RENATA WEL-
TER, ocupante do cargo efetivo: CONTADORA - Classificação CPC-
03, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, referente ao perí-
odo aquisitivo de 05 de janeiro de 2014 a 05 de janeiro de 2015, 
sendo o gozo de férias de 06 à 25 de janeiro de 2015,e o restante 
de 10 dias, convertido em abono pecuniário, previsto no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais�

Art� 2º Anote-se a presente à folha funcional da respectiva servi-
dora�

IV A comissão dará parecer favorável ou contrário ao artigo para 
sua publicação�
V- O membro do magistério que não tiver artigo publicado, não 
terá progressão�

Atenciosamente,

Vianei Luis Hammerschmitt
Sec� Municipal de Educação

PORTARIA 01/2015
PORTARIA Nº01/2015
Em 05 de Janeiro de 2015�
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

GILBERTO LUNKES, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno Cameral, RESOLVE:

Art� 1º Ficam concedidas férias à servidora LIANE JACINTA FIN-
GER HECK, ocupante do cargo comissionado: SECRETARIA EXE-
CUTIVA, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, referente ao 
período aquisitivo de 02 de janeiro de 2014 a 01 de janeiro de 
2015, sendo o gozo de férias de 06 à 25 de janeiro de 2015,e o 
restante de 10 dias, convertido em abono pecuniário, previsto no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais�

Art� 2º Anote-se a presente à folha funcional da respectiva servi-
dora�

Art� 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�
Art�4º Revogam-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC�,
Aos 05 de Janeiro de 2015�
GILBERTO LUNKES
Presidente

PORTARIA 02/2015
PORTARIA Nº 02/2015
Em 05 de Janeiro de 2015�
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

GILBERTO LUNKES, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno Cameral, RESOLVE:

Art� 1º Ficam concedidas férias a servidora LUCIANE SKRSYPCAK 
KIST, ocupante do cargo comissionado: ASSESSOR JURIDICO, do 
Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, referente ao período aqui-
sitivo de 02 de janeiro de 2014 a 01 de janeiro de 2015, sendo o 
gozo de férias de 06 à 25 de janeiro de 2015, e o restante de 10 
dias, convertido em abono pecuniário, previsto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais�

Art� 2º Anote-se o presente à folha funcional da respectiva servi-
dora�
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Vidal Ramos

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS PREFEITURA - SAÚDE
PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 01/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INFOMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL (CIGA)
OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
EXPEDIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDAL 
RAMOS NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS DE SANTA CATA-
RINA (DOM/SC), ADMINISTRADO PELO CIGA�
VALOR DA DESPESA: R$ 3�540,00 (Três mil quinhentos e quarenta 
reais) Pagos por parcelas mensais de R$ 295,00 (Duzentos e no-
venta e cinco reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 02/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INFOMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL (CIGA)
OBJETO: ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA APROVADO PELO CIGA, 
ENVOLVENDO OS SEGUINTES ACESSOS:
I - REGIN: Gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no 
território do MUNICÍPIO, mediante o Registro Mercantil Integrado 
(REGIN), referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e 
em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos 
Municípios, sob a coordenação da junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina (JUCESC), em conformidade com o termo de Coo-
peração técnica JUCESC/FECAM n° 20�102/2010-2, celebrado pela 
JUCESC e Federação Catarinense de Municípios (FECAM), bem 
como os respectivos módulos adicionais;
II - Simples Nacional: Gestão dos Microempreendedores individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica 
conjugada (NFe-C), nos termos do Convênio de Cooperação Téc-
nica e Delegação de Encargos ESTADO / FECAM N° 001/2010, 
permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informa-
ções estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser 
exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos 
procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional�
VALOR DA DESPESA: R$ 4�920,00 (Quatro mil novecentos e vinte 
reais) Pagos por parcelas mensais de R$ 410,00 (Quatrocentos e 
dez reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 03/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INFO DIGITALLE
OBJETO: SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC (ADMINISTRATIVO 

Art� 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�
Art�4º Revogam-se as disposições em contrário�

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC�,
Aos 05 de Janeiro de 2015�
GILBERTO LUNKES
Presidente

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
57/2014  2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
57/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA E.J.F 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2014
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 57/2014, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA E�J�F EMPREENDIMENTOS LTDA�

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o Município de Tunápolis, 
inscrito no CNPJ sob nº 78�486�198�0001-52, neste ato representa-
do pelo Prefeito Sr� Enoí Scherer, portador do CPF nº 656/321/769-
91, e de outro lado a E�J�F Empreendimentos Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08�588�912/0001-38, 
estabelecida na Rua XV de Novembro,110 sala 03, centro, no Mu-
nicípio de São Miguel do Oeste/SC representada neste ato pelo Sr� 
Everton José Frigeri nº 57/2014�

Considerando o contrato administrativo nº 57/2014 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado, 27 de junho de 2014, prove-
niente do Processo Licitatório nº 86/2014 e Tomada de Preço nº 
10/2014, em que consta como objeto a Contratação de empresa 
especializada para pavimentação asfáltica de rua na comunidade 
de linha São Pedro com recursos do convênio nº 2014TR001495 
e próprios�
Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos ser-
viços prestados no contrato celebrado com a E�J�F Empreendi-
mentos, empresa esta denominada como CONTRATADA, acordam 
e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima 
mencionado, nos termos da Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláu-
sulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes�

Cláusula Primeira- DO PRAZO

Ao presente contrato fica prorrogada a vigência do prazo anterior-
mente fixado, conforme previsto na Lei 8.666/93 em seu artigo 57.
O prazo Contratual fica prorrogado para 31 de Março de 2015, de 
acordo com a justificativa anexa.

Cláusula Segunda- As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas�

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele� 

Tunápolis - SC, 27 de dezembro de 2014�
Enoi Scherer  E�J�F Empreendimentos Ltda
Prefeito Municipal  CONTRATADA 

Testemunhas: 
1) ______________________ 2) ________________
Cleverson Inácio Kerkoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918�368�409-34   CPF: 020�226�259-60
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LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 07/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: RESTAURANTE PÉ DA SERRA LTDA ME
OBJETO: ALIMENTAÇÃO SERVIDA PRONTA PARA CONSUMO, EM 
FORMA DE MARMITA, ALMOÇO E LANCHES VARIADOS�
VALOR DA DESPESA: R$ 55�800,00 (Cinquenta e cinco mil e oito-
centos reais) Pagos conforme o consumo Mensal�
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 97/2014
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: W�L�A ASSESSORIA LTDA (ACIO ASSESSORIA)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CON-
SULTORIA NAS ATIVIDADE TRIBUTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
CONTEMPLANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ACOMPANHAMEN-
TO DE ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO ANALISE DE PLEITOS AD-
MINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS JUNTO AO MUNICIPIO E ORGÃO 
FISCALIZADOR NA GESTÃO DAS ATIVIDADES PERTINENTES AOS 
TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL�
VALOR DA DESPESA: R$ 44�868,00 (Quarenta e quatro mil e oi-
tocentos e sessenta e oito reais) Pagos em parcelas mensais de 
3�739,00 ( Três mil e setecentos e trinta e nove reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 09/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: PONSONI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA EPP
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS LASER COM FORNECIMEN-
TO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS DA PREFEITURA, A SER FORNECIDO PROPONENTE VEN-
CEDORA�
VALOR DA DESPESA: R$ 30�420,00 (Trinta mil quatrocentos e vin-
te reais)� Pagos conforme o consumo Mensal�
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 10/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: JOSÈ FERNANDES DOERNER
OBJETO: DIREITO DE EXPLORAR O BAR DO BOLICHE MUNICIPAL 
E OS HORÁRIOS DE BOLICHE AVULSO
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 11/2015
ASSINATURA: 02/01/2015

EX)- O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É LOCAÇÃO DE SIS-
TEMA DE INFORMÁTICA GEDOC ( GERENCIADOR ELETRÔNICO 
DE DOCUMENTOS) EM AMBIENTE WINDOWS� O SISTEMA DES-
TINA-SE AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITALIZAÇÃO 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS ( ATAS DAS 
SESSÕES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, CONTRATOS, CERTIDÕES, 
OFICIO/CORRESPONDÊNCIAS, DECRETOS, EDITAIS, EMENDAS, 
INDICAÇÕES, MEDIDAS PROVISÓRIA, MOÇÕES, PARECERES, 
PARECER JURÍDICO, PEDIDOS DE INFORMAÇÃO, PROJETOS DE 
LEI / LEIS, PROTOCOLO, PORTARIAS, RELÁTORIO DE CONTROLE 
INTERNO, REQUERIMENTOS, RESOLUÇÕES, LEI ORGÂNICA, SU-
BEMENDAS E VETOS)�
VALOR DA DESPESA: R$ 3�480,84(Três mil quatrocentos e oitenta 
reais e oitenta e quatro centavos) Pagos em parcelas mensais de 
R$ 290,07 ( Duzentos e noventa reais e sete centavos)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 04/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: COMUNIDADE KOLPING
OBJETO: MEDIANTE O PRESENTE TERMO, A CONTRATADA, LE-
GÍTIMA PROPRIETÁRIA DE UM IMÓVEL LOCALIZADO EM VIDAL 
RAMOS, RUA GERÔNIMO BACK - CENTRO, CONCEDE AO CON-
TRATANTE O DIREITO DE USO MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA 
MENSAL DE ALUGUEL, BEM COMO MEDIANTE RESPONSABILIDA-
DE PELA MANUTENÇÃO DOS SEGUINTES OBJETO: TRÊS SALAS 
DE AULA, ESCRITÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO, SANITÁRIOS, ÁREA 
DE CIRCULAÇÃO, CORREDORES E PÁTIO DE ESTACIONAMENTO�
VALOR DA DESPESA: R$ 6�000,00 (Seis mil reais) Pagos em par-
celas mensais de R$ 500,00 (Quinhentos reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 05/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: SERVIÇO SOCIAL DO COMÈRCIO SESC/SC
OBJETO: É A EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE AUDITORIA DO 
SESC, 05 ETAPAS DO PROJETO BAÚ DE HISTÓRIAS (SENDO DUAS 
APRESENTAÇÕES CADA), 03 ETAPAS DO PROJETO EMCENACATA-
RINA, 03 CIRCUITOS SESC DE MÚSICA E 04 ETAPAS DO PROJETO 
SONORA BRASIL
VALOR DA DESPESA: R$ 35�000,00 (Trinta e cinco mil reais) Pagos 
em sete parcelas de R$ 5�000,00 ( Cinco mil reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 06/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: LANCHONETE DO ACACIO LTDA ME
OBJETO: ALIMENTAÇÃO SERVIDA PRONTA PARA CONSUMO, EM 
FORMA DE MARMITA, ALMOÇO E LANCHES VARIADOS�
VALOR DA DESPESA: R$ 45�365,00 ( Quarenta e cinco mil e tre-
zentos e sessenta e cinco reais)� Pagos conforme o consumo Men-
sal�
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 004/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N�º 004/2015

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no disposto no artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, nos artigos 3º a 19, 53 a 57, 190 a 192 e 
Anexo VIII, todos da Lei Municipal n�º 69, de 5 de dezembro de 
1985 (Código Tributário Municipal); e o disposto no Decreto n�º 
1134, de 08 de janeiro de 1986, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos n�º 3403 de 14 de abril de 1993, e Decreto n�º 
7�692/03, de 22 de janeiro de 2003;

NOTIFICA

Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a 
qualquer titulo de imóveis urbanos situados no Município de Videi-
ra, que o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) e a Taxa de Coleta de Lixo (TCL), relativos ao exercício de 
2015, estão sendo lançados pelo Departamento de Tributação da 
Secretaria Municipal de Finanças�

Os contribuintes que não receberem pelo correio os carnês de lan-
çamento do Imposto Predial e Territorial Urbana e Taxa de Coleta 
de Lixo referentes ao exercício de 2015, deverão retirá-los junto 
ao Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Videira/
SC até a data de 15/05/2015, ou poderão solicitar o login no Portal 
Tributário do Município disponível no site do município www�videi-
ra�sc�gov�br, Link Serviços On Line - Portal Tributário�

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão con-
sideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos 
acréscimos previstos�

I - Prazo e forma de pagamento:

I�I - Pagamento em parcela única: somente poderá ser efetuado 
até a data de vencimento da primeira parcela, em 15 de maio de 
2015, e gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do IPTU/TSP� O documento de arrecadação pré-emitido, relativo 
à parcela única, já traz consignado o valor da redução a que o 
contribuinte tem direito�

I�II - Pagamento parcelado: os tributos acima mencionados pode-
rão ser pagos em quatro parcelas vencíveis nos dias 15 de maio, 
15 de julho, 15 de setembro e 16 de novembro do ano de 2015�

O Imposto Predial e Territorial Urbano e a Taxa de Coleta de Lixo 
foram lançados em Unidade Fiscal Municipal (UFM), sendo seu 
valor de conversão em reais para o exercício de 2015, fixado em 
2,7487� Os documentos de arrecadação (carnês) para o recolhi-
mento dos tributos foram emitidos em reais� O recolhimento de-
verá ser realizado nas agências bancárias do Banco do Brasil, BB- 
BESC e Caixa Econômica Federal�

II - Pagamento com atraso:
O pagamento com atraso estará sujeito à atualização monetária 
a partir de 90 (noventa) dias do vencimento (Artigo 100, §1º, ”a” 
da Lei Municipal 69/85) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da 
Lei Municipal n�º 69/85):

a) Multa: de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: JOSÈ CARLOS LEONI
OBJETO: PODERÁ EXPLORAR O BAR DO GINÁSIO MUNICIPAL 
KARL STOLTENBERG
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 01/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO ITAJAI-CIS-AMAVI
OBJETO: DISPONIBILIZAR PARA O MUNICIPIO SERVIÇO DE SAU-
DE ESPECIALIZADO DE REFERENCIA MEDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE E DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
MEDIANTE A AQUISIÇÃO PELO CIS-AMAVI DE REFERIDOS BENS 
E SERVIÇOS NOS TERMOS E CONDIÇÕES PACTUADOS NO PRE-
SENTE AJUSTE, CONJUGADAS AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS�
APOIO E FOMENTO AO INTERCÂMBIO DE EXPERIÊNCIAS E IN-
FORMAÇÕES ENTRE OS MUNICIPIOS CONSORCIADOS� A APRE-
SENTAÇÃO DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS NOS ASSUNTOS 
ATINENTES AS FINALIDADES DO CIS-AMAVI PERANTE QUAIS-
QUER AUTORIDADE OU INSTITUIÇÕES� O RATEIO DAS DESPE-
SAS ADIMINISTRATIVAS E DE MANUTENÇÃO DOS CIS-AMAVI 
PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO N° 41 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014, APRO-
VADA PELA ASSEMBLEIA GERAL DOS CONSÓRCIO�
VALOR DA DESPESA: R$ 6�600,00 (Seis mil e seiscentos reais) 
Pagos em parcelas mensais de R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta 
reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 02/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: BERKIMAU INFORMÁTICA LTDA- ME
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ATU-
ALIZAÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO SOFTWARE SISTEMA 
INTEGRADO DE SAUDE-CRIADOR
VALOR DA DESPESA: R$ 6�600,00 (Seis mil e seiscentos reais) 
Pago por parcelas mensais de R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta 
reais)
Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2015�

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO
CONTRATO Nº� 03/2015
ASSINATURA: 02/01/2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: MARISA OTTO WEBER
OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL, COM INSTALA-
ÇÕES HIDRAULICAS E ELÉTRICAS EM PERFEITO ESTADO DE 
FUNCIONAMENTO, SITO NA RUA ROLDOLFO FINK, COM AS SE-
GUINTES DIMENSÕES 4,50 METROS DE LARGURA E 9,50 ME-
TROS DE COMPRIMENTO�
VALOR DA DESPESA: R$ 7�800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
Pagos em parcelas mensais de 650,000 ( Seiscentos e cinquenta 
reais)

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
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Todos os profissionais autônomos, regularmente inscritos no Ca-
dastro de Contribuintes Municipal, que o Imposto Sobre Serviços 
relativo ao exercício de 2015, está sendo lançado pela Secretaria 
de Finanças e deverá ser pago observados os seguintes prazos e 
condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em 4 (quatro) par-
celas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de 
setembro e 31 de dezembro do ano de 2015� Os documentos de 
arrecadação (carnês) para o recolhimento do referido tributo se-
rão entregues via correio e estarão disponíveis para impressão 
no site do município www�videira�sc�gov�br Link Serviços On Line 
- Portal Tributário�

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB - BESC e 
Banco do Brasil�

II - Pagamento com atraso:

O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração�

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente (art� 147 da Lei Municipal n º 69/85)� Os débitos inscritos 
em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos 
legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados judi-
cialmente�

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital�

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 16 de março de 2015, 
os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá so-
licitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www�videira�sc�gov�br, link Serviços On Line - Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria 
de Finanças�

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão con-
sideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos 
acréscimos previstos�

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9�098/09, 
revogadas as disposições em contrário�

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração�

III - Falta de pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em dívida ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente� (art� 147 da Lei Municipal n�º 69/85)� Os débitos inscritos 
em dívida ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos 
legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados judi-
cialmente�

IV - Impugnações:
Os tributos acima mencionados poderão ser objeto de impugna-
ção, obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
nº 69/85�

O prazo limite para a apresentação de impugnação é a data de 
vencimento de que trata o item I�I deste Edital (vencimento da 
cota única), após o que serão considerados intempestivos�

V - Outras Informações:

O boleto para pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) e Taxa de Coleta de Lixo (TCL) está 
disponível no Portal Tributário do Município, no site do município 
www�videira�sc�gov�br, Link Serviços On Line - Portal Tributário� O 
contribuinte deverá acessar o site, solicitar o login, e após o rece-
bimento do mesmo, poderá imprimir o boleto de IPTU/TCL 2015 
pelo portal do Município�

O contribuinte que não receber os documentos de arrecadação 
a que se refere este edital deverá procurar o Departamento de 
Tributação da Secretaria Municipal de Finanças, para a retirada 
do carnê�

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9�098/09, 
revogadas as disposições em contrário�

Videira, 05 de janeiro de 2015�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração aos 
cinco dias do mês de janeiro de dois mil e quinze�

VALMOR DALL’AGNOL
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2015

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990�

Considerando o disposto no art� 2º, inciso I, alínea b; no artigo 20; 
no artigo 22, artigo 23; artigo 26, inciso II; artigo 27, parágrafos 
3º e 4º e item B do Anexo I, da Lei Municipal n º 69, de 5 de de-
zembro de 1985,

NOTIFICA
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o login no Portal Tributário do Município disponível no site do mu-
nicípio www�videira�sc�gov�br, link Serviços On Line - Portal Tribu-
tário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria de 
Finanças. Após esta data, todas as notificações de lançamento se-
rão consideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito 
aos acréscimos previstos�

O Alvará deverá ser retirado após pagamento da taxa a que se 
refere este Edital e com o Atestado de Vistoria do Corpo de Bom-
beiros válido�

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9�098/09, 
revogadas as disposições em contrário�

Videira, 05 de janeiro de 2015�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2015

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, no art� 59, caput, da Lei Comple-
mentar 69, de 05 de dezembro de 1985 (Código Tributário Muni-
cipal) e, no artigo 27, III, e anexo único da Lei Municipal 257, de 
17 de dezembro de 1992,

NOTIFICA

Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de pro-
fissionais que desenvolvem atividades sujeitas à Vigilância Sanitá-
ria, inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipal, que a Taxa 
relativa a Atos da Vigilância Sanitária do exercício de 2015, está 
sendo lançada pela Secretaria de Finanças e deverá ser paga, ob-
servados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 
a data de 31 de março de 2015� Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo serão entregues 
via correio e estarão disponíveis para impressão no site do municí-
pio www�videira�sc�gov�br Link Serviços On Line - Portal Tributário�

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB- BESC e 
Banco do Brasil�

II - Pagamento com atraso:

O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração�

III - Falta de Pagamento:

Videira, 05 de janeiro de 2015�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2015

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 
59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, e item 2 do 
anexo II, todos da Lei Municipal 69, de 05 de dezembro de 1985,

NOTIFICA

Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Municipal, que a Taxa de Licença para Localização e/ou Funcio-
namento, relativo ao exercício de 2015, está sendo lançada pela 
Secretaria de Finanças e deverá ser paga observados os seguintes 
prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:

O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 
a data de 31 de março de 2015� Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo serão entregues 
via correio e estarão disponíveis para impressão no site do municí-
pio www�videira�sc�gov�br, Link Serviços On Line - Portal Tributário�

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB-BESC e 
Banco do Brasil�

II - Pagamento com atraso:

O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):

a) Multa: de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração�

III - Falta de Pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente (art� 147 da Lei Municipal n º 69/85)� Os débitos inscritos 
em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos 
legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados judi-
cialmente�

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital�

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 16 de março de 2015, os 
documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá solicitar 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2015 - CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 - CMV
A Câmara Municipal de Vereadores de Videira comunica a homolo-
gação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 02/01/2015
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)�
OBJETO: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão das Câmaras de Vereadores 
(PGCV), aprovado pelo CIGA, nos termos da Resolução CIGA nº 
16/2011, envolvendo as seguintes atividades: I - Promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo municipal de Santa Catarina; 
II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores; III - Disponibiliza-
ção de informações e serviços ao cidadão; IV - Acompanhamento 
on-line dos projetos de lei e demais atos normativos em tramitação 
nas Câmaras de Vereadores; V - Divulgação das potencialidades 
econômicas e culturais dos Municípios; VI - Promoção da gestão 
transparente do Poder Legislativo Municipal; VII - Economia dos 
recursos públicos�
VALOR: R$ 3�135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 02/01/2015 A 31/12/2015�
FUNDAMENTO: Art� 2º, § 1º, III da Lei Federal 11�107/05, art� 24, 
inciso XXVI da Lei 8�666/93, bem como art� 18 do Decreto Federal 
nº 6�017/07�

Videira - SC, 02 de Janeiro de 2015�
Christiane Zimmer
Presidente

PORTARIA Nº 001/2015
PORTARIA Nº 001/2015
ADOTA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

CHRISTIANE ZIMMER, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Videira, no uso das suas atribuições legais, visando eco-
nomia dos recursos públicos, subscreve a presente Portaria:

Art� 1º� Será adotado horário reduzindo no mês de janeiro de 
2015, em regime de plantão, das 13:30 às 18:00 horas�

Art� 2º A partir do dia 02 de fevereiro de 2015 será adotado tur-
no único de expediente a ser cumprido no seguinte horário: das 
13:00 às 19:00 horas com intervalo de 15 minutos�

Parágrafo Primeiro - O turno único terá vigência até a data de 31 
de dezembro de 2015
Parágrafo Segundo - As horas trabalhadas, pelos Servidores, que 
ultrapassarem o horário previsto no caput deste artigo, para rea-
lização de sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões 
de comissões e audiências públicas serão compensadas por cada 
servidor conforme carga horária elencada na portaria de nomea-
ção�

Art� 3º� Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial os Mu-
nicípios�

Publique-se� Registre-se�

Videira 02 de janeiro de 2015�
CHRISTIANE ZIMMER
Presidente

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente (art� 147 da Lei Municipal n º 69/85)� Os débitos inscritos 
em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos 
legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados judi-
cialmente�

IV - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital�

V - Outras Informações:

O contribuinte que não receber, até o dia 16 de março de 2015, 
os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá so-
licitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www�videira�sc�gov�br, Link Serviços On Line - Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secretaria 
de Finanças. Após esta data, todas as notificações de lançamento 
serão consideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujei-
to aos acréscimos previstos�

O Alvará deverá ser retirado na Vigilância Sanitária, sita a Rua 
Antonio Ferlin, s/n, anexo ao Posto de Atendimento Médico Emer-
gencial - PAME, mediante apresentação da guia de pagamento, 
devidamente autenticada pelo agente arrecadador�

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9�098/09, 
revogadas as disposições em contrário�

Videira, 05 de janeiro de 2015�
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº. 01/2015 - CMV
Contrato N�: 01/2015 - CMV
Data de Assinatura: 02/01/2015
Vigência: de 02/01/2015 a 31/12/2015�
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)�
Valor: R$ 3�135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais)�
Licitação: DL 01/2015 - CMV�
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão das Câmaras de Vereadores 
(PGVC), aprovado pelo CIGA, nos termos da Resolução CIGA nº 
16/2011, envolvendo as seguintes atividades: I - Promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores; III - Disponibiliza-
ção de informações e serviços ao cidadão; IV - Acompanhamento 
on-line dos projetos de lei e demais atos normativos em tramitação 
nas Câmaras de Vereadores; V - Divulgação das potencialidades 
econômicas e culturais dos Municípios; VI - Promoção da gestão 
transparente do Poder Legislativo Municipal; VII - Economia dos 
recursos públicos�
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Associações

amureS

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 2015 - AMURES
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO 2015

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e quinze, ás dez 
horas, na sede da AMURES, assumiu o cargo de Presidente da 
AMURES, o Prefeito Municipal de Correia Pinto, Vânio Forster, em 
substituição ao Presidente, Senhor Edelvânio Nunes Topanoti, Pre-
feito Municipal de Bom Jardim da Serra, para o período de 01 de 
janeiro de 2015 á 31 de dezembro de 2015� Do que para contar 
lavrou-se o presente Termo, que vai assinado por mim, Iraci Viei-
ra de Souza, Secretária Executiva, pelo Presidente transmitente e 
pelo empossado�

Lages, 01 de janeiro de 2015�
Vânio Forster 
Prefeito de Correia Pinto 
Presidente Empossado 
RG: 1�824�028 CPF: 664�496�859-72 
R� Av� Duque de Caxias, 1569 

Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito de Bom Jardim da Serra
Presidente Transmitente
RG: 1�759�000 - CPF: 507�326�509-25
R� Manoel Cecílio Ribeiro, 68

Iraci Vieira de Souza
Secretária Executiva da AMURES
Brasileira, divorciada, CPF nº 811�574�019-53
RG 2�827�016-9
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